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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL
'SECA0 I

=-
;.ê.N:J IX - l'1'! i4' CAPITAL FEDEUL 'URÇA·FEIRA, 7 DE SETEMBRO DE f954

CONGRESSO NACIONAL
!,:onvoC39ão de sessão conjunta para apreciação, do "veto" presidencial

ri Presidente do Senaào Fedel·al. nos têrmos do art. '10, I 3.°, da
ConsUtulçito Federal· e art. 45 do Reg1Jnento comum,' convoca as duas
<casas do Congresso Nacional para, em sessão conjunta, li; real1zar-se no
'lli:!. 23 do mês em curso, no Palácio Tiradentes, às 14,3() horaa, conhecerem
<t1o velo presidencial ao Projeto ele l.el n.o 3.204, de 1953, na ClI.marll doa

Deputados, li n.o 319, de 1953, no Senndo Federal, que instltUlo Fundo
'Federal de EletriflcaçlÍo, cria o impôsto unico sôbre energia eietl'li:a, Il11Cl'a
a legislação do impõsto cle consumo e dà. outms provitlênclas,

~euado l'ederal, 6 de Setembro ele 1954

ALEXANOr.EMARCONDES FILHO
Ylce-PI'esldcnte do Senado Federal, ,

no exercício da pre.sldêncla.
I-

CÂMARA DOS· DEPUTADOS

-

BUDSTfTUTOS PERMANENTEa

Al10mar BaleeirO - UUl("
Arl flltomllO - fI'lll.
AzIZ Maron - p'rB.
UlocleC10 lJuarto - fOSD.
Ern_ l:llltlJ'o - lJUN. '
UeLulloll4uura - fll:lU•
UUIll1eruUllO ae Oll~CIJ'a -PSIJ. ,
tieUo WaQaJ - f'R ll:luustnWllu "elO

/;lr, Uurgel do Amaral).
Joao aoma _ PSU.
J,.U1S Uarcla - UUN •
.Menezes ~lII'lelltel - PSD.
Monteiro ae U'astro _ UUN •.
Moura iirasU - flSP•
1I1un Z ~'alcao - PSP.
PaUlO Couto - P'J.'b. .
PUnJo CoelDo. I

'brso OUtra - P5D.
Orlei I\JvUD - PSU,
Secretario- ,Fl'anclsco Alberto dO

illlva aeis,
Auxiliar - Sebastião Luiz 'de AA­

el:'ade Figueira e 'Evellne DI:lJer.
Oactuograros - .Lolallda J:I11lcJl •

Eclla !larl'eto Musa. I

aeuOIbea as terças e llUllltas·te1r~
*s 14,30 lIOras. na S:ll& AtriUlIO Clt
Melo E'ranco. '

Bloco Parlamenta~

Indepel1dent.
(P.R_ - P.L. ­

P~R.P,; - P. T.N.)

1\1 es.

Líderes Partidários
P. 5. D. - t,.jo-1er - Gustavo Ca­

:;):Ulema: Vice-Lideres: ~urlCO Sa."s,
(Jscar Cál'neiro e Augusto cio Amaral
i?dxoto.

\J .0, N, - Llder - Manso .VU10S
Vlce-l.ldel'cs: Emltnl Satiro _ .L.U1S

parclo e HeItor 8eltrllo.
" e.I,B, - LoICler: VIeira LInS.

Vlce-L.lderes: Alberto J:lotlnO - Lll.-

1

110 81twacourt • .AIIa· MarOD. C t't' - J t'1".,,;.1'. _ I.lGer _ ueuaoro Men. :. ons I ulçao e ' us Iça
~onça; Vlce.J..laerea: Pawo J..IIl1rO e

preslaento - Nerell RamOl. ' ~aaconceloa eDIta. 1 _ Deol1oro de Mendonça _ P,'$t-
1.' Vlce·l'teSlClente - JOlé· AUiUltO. f1.R. - Lolller ~ CUerma~do Chuz; _ Vlce.l'reSlcU7ue.

~lce-J..IlIeres; J..acerG.. Werne~ e tie·
:l.' Vlue-P7eslaente AClrolllGO 111.1 CaolJó 2 - Alberto BoLlno -, P'I'B.

Cesta f',I:i, .L'. - Lide: _ AltamllallllO a - Acnuea l'4l11cluone- I"fB.
.l.' Stcret4rto _ RUI Almelda. lteQw&.o. . " - Alencar Arllrlpe - (lU!Il.
;l J .:;eCletllrlO _ L!arvaano l:luol'lnbo JiI •.L.. - Llder -Ra11l PUa. 5 - AntOniO 8uraclo - 1'l:lu.

. 1',·l,N. - Lolder _ !l:mUJo Oa:lol, li - AnUlnlO F.'elxoto - ULJN. !

a,' SecrctllrJO - Rw Santol. fI.D,O. - 1..1der -' ArrUGII uama·' 1 - Arruaa Càmara- flUU. i
a,' ':;ec.'telIlTtO - .lose Uwmarlles. 11; Vice·Llder - Anàre ArauJo, 11 - Bureto t'U1to - PUI.
,$UjJleIltes - ftUl1tllCrto 1I40U.·' fi, a. 1:', -Llaer - WolJ:rUll 11 - Benedito Valadares - PSC.

r...IC10 J::lorralhO _ AntOtllo Mala. Met:llerô Vlce-Lll1er- fonclano UOI 11) - Buac ~lnto - UUN.
t{eunloes, as qUll.rtas-%elflls. • lU /;lantol, 1 - DanIel de Carvalho - PRo

horas. P,S.S, - Llder - Orlando CM- 2- 1"ernanao .Nobrega _ P'1'.a.
.:iecretllrio _ Pa11l0 Watzl, liecreta.- é·a9: V.lce·Llder - Breno aa :ll1velr., a - (,fodOI Uha - t'SD.

::10 Ueral C1a PreslaencllI. I:',R. .1..- L.lder - l:WDerto 1110-. 4 - JarlJal Marannao .- PSD.
rena. \ ~ _ Jose "onlly - PSD.

'. - oIose Maios - Pl:lll. I
,~ OUvelra Brito -t'SD.
a - OSvaldo lTlgueU'o - UDH,
19 - Paulo Lauro - PSP.
20 - RaUl Pila - PI..
21' - HandoD Pacheco _ UDH.
22 - Teixeira Queiras _ P5D.

Llder - OUermandO Cruz - PR, 23 _ Ul1ssea Gulmaráas
Vice' LIderes - PL. - RaUl Pila - •

'RP _ Woltram MetZler -t:"l'N _1 2" - Vala - l'TB.
~llo Carlos - PR - HéUo lJmbal. 25 - VaiO.

COM·ISSOES. ,PERMANENTES
Diplomacia

" - Lima Cavalcanti - ODN ­
I'resl4énte.

'2 - HelloOabal - PR - Vice.."",·
Sl4ente.

ol, - AlCides Carneiro - P5D.
ti - Carlos Roberto - pau.
6 - Cunba Macha110 - Pl:lD r

~ - EUlIberto de OastrO - 110N
8 - FUadelfo Clarcla - PSD.

o ~:,:_EUIVia CMtrlOto - eSf

10 - GentU Barreira - CDN. "
Li- Hermes lIe Sousa - PaD.

LO: - lvete Varias - PTB.
13 _ Menotl deI Plcchla - PTB.

14 - MonteLro de Outro - I1DN.

lI) - Osvaldo Oosta - 1'50.
16 - OvldlO de Abreu - I'SD. ;

11 - Vallo - PTB.

SUBSfJ:nrros PIRIIANENtU

Cunha Sueno - PSD.

IduarCloCatallo f'TBL

Neto oampelo - UDN.
Osvaldo TrIgueiro - t1tlN,

Ronc1on Paeheeo - I1DN.

Viana R1belfo QOS l;ianto. - PRo
Vaao - PSP.

VaiO - PSD.

Reunlllel ia quartas-felral. li do·
~essels horas. na sala -.I:Iueno .aran­
dão" "O andar.

Secret4r14 - Sylvia Evelyn Rnap;
AmUar - Rivaldo Soarei d. Melll.
lJa.cUlogra}O - J"UCIOla SolU'es 1'1-

~~9-

Economia

1 - R11I Pal:neira - t1tlN _ ,.,...

'14ente.

a- 811'110 Echenique - PTB._ V""'·
c,-p",tltente.

3 .;. Adol1o Gentil _ PSD •

• - Alberto Deoclato _ UDN.'

I - Barros de Oarval1lo _ I?TB.

6 - 81'181110 1'Inoco - PSB.

:J - COlta aoltrlllUCI - fSP....



Legislação Social
1 - HlldebrBndo SlsASIla. - 1''I'D •

Pre8l1tente.

li - AluIzIo Alves - UDN - VicI'
I'reslaente.

3 - Armando Falcão ... P5O. l.

4 - SlU'tolomeu 'Lisandro '- 1'50.
6 - Cello Peçanha - PTB.
6 - Cunha Bueno - 1'80.

1 - Ernân1 5àtlra - DDN.
8 - Fernando, f'lOrea _ P~I:l

9 - LicurgO Lei te - UDN. I
10- Muniz Falcão - 1'51'.

11 - Nélson Oamelro - PIo.
12 - Orlando Dantaa - psa

13 - PUnio Ooelha - PTB.
14 - Tarso Dutra.-PSD.
10 - Ten6rlo Cavalcanti _ UU,ro,

16 - Teodorlco Seze:ra _ p5D

17, - VallO - PST.
IUBsnnrrOI PIUlANlIfTlil

Breno 'da Silveira - P5S.

Campos Verllal - P5P.
Leonldaa Melo - IITB.

Leopoldo Maciel - l1DN.
Mendonça Bral:a. _ P5D.
Plácido Ollmplo _ l1DN.

Secret4rio - Elias Oouvela.
Auxiliar - Maria Lulza Gambardela.
ReuOlbes à! quartas e sextas-ll'u..s.

as 1b 110ras na Sala REgo Barro••

Lalalete Coutlnho _ ,COM

L1curllo Leite - ODN. I

Lue1l1o Medelrol _ UDH.

Mendonça araia - 1'.1'B.
Pelloa Guerra - P5D.
Ralmundo Padllha -,UDN.

Slgefredo Pacheco - FSD .-r.
1-' SUbStltuldCl em 18-5-6., pei~

SI' • MlrOCleS Veras,
fteuruoea: 'rurmas "A" - Tlrças e

qUlDtaa-Iell'&s; as 1~,3Cl noraa lia.' .::lu••
AntOlllo Carloa,

furma "B" - Segundas e quarta.­
te1J'aa, as 16.30 horaa, na llala W~II1Q
Carlol.

'1'UrmllaPlena e "A": i
SecretárIO - Anllela Jos'- V&ten~

Uflclal 1.eçlslatlvo, classe 1..

Turma "JiI":
Secr,tárlo - Alberto Nasclment.

üomes ae Oliveira, UflClaJ l.elllllaL1.
YO, classe K,

DactlJografo - Solange Servlo Cl'
Souza.

Redação
1 - GetOno Moura - PSD - Pre­

I/àente,

a - Campos Versal ~ PSP - Vice-
Presl~·nt,. .

3 - Laurc> Cruz _ CON.

6 - Mota Neto - P5D.
5 - Roberto Morena - PRT.
6 - SaUlO Ramos _ p'l'B.
1 - VaiO.

allBSTITtlTOS PERMANBNTEII
AntOnio Peixoto - UDN,
Benedito MergUIMo - 1'50.
Lopo Coelho - 1'5D.
Parannos de Ollvelra. - .P5P.
SecretáriO - Marta uoncelçllO

Watzl.
Iluz/lIa, - Ramoeht Oordelro da

SUva, •
ReunlOel As Icgundas, quartas 6

ac:rtas-telras tos a,3D lloras n8 l:l11J'
Alclllllo Guanabara.,

IIH.... o.. I.ç:lo OI •••;';1;10

HELMuT HAMACHER

Celso Peçanha - P'I'B.
Ch~gaS Rodrigues - pTB,
Oolor de Andrade - l1DN.

EpUo~o de Campos - DON,

Gur~el do AmlU'al - PRo
Ferreira Martln8 - 1'51'.

Hélio Cabal _ PRo

Heràcllo Rêco- PSD.'

Hermes de Sousa - PSD.

Joaé Romero - PTB.

:tURMA .....

EXPE.D I E' NT E
DEP;'RTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL
aEC.lo I

Impre.ao ri.. Oflclnaa do Deplrtlmenlo de Impren•• Naclon.'

AVENIDA RODRIGUES ALVES, t

01tl1,.0......~

ALBERTO De BRITO PEREIR~

AI aBainatuTaI dOI clrlJlo. afleiah eoseçlLJll e \lrmi... eml,[lIal-
'1111' dia do ezercicio la que for,e. rellietradll. ,

O reglatro ,d. allllutllra. • feito a 7illa do ooapronllt. do
rtt'eblmento.

Os cheques • "ales postais tlnerio ..r emltldol om f,"or to
"lIOurelro do Departlmeato d. Imprensl lIacioDal. .

, Os suplementoa, 11 Idiçi5e. 40. 6rlllo. oficiaia, ••rlo forllecldoa
ao. assinantes somente Dledia.t. lolicltaçio.

O custo do n"6.mero Itrls.do ser' lerucldo 4. Cri 0,10 I, por
.sercicio decorrido, eo!lrlr-II-io maia Cri 0,50. .

j8SIIIjTURAS

,llEPUTYCllES E PAR.TICULj,RSlj FUIICIOlURIOS
Ca'ltal • Interior ,Capital I IntuiRI'

Semlstr. ...... ........ CrI 50,00 Semeltr..... ;.. ....... Cr' aI,OO
Ano ••• 1, ••• _.1' II Ii •••• Cr"I,OO.Ano ••••••••••• •••••••• Cri 16,00

talerlor I • Extlrior

la... Cri t36 JCJ.!AbO................ ••• Cri t08,O()

c..... co epIltYlço •• P'U.LICAÇ;e••

'MURILO FERREIRA AL VES

Finanças 26 - Dantas Júnior - UDN.

1 _ Israrl Plnneuo _ f'SD Pre- 2li - Frelta8 Cavalcanti - UDN.
'lacn le, • 28 - Janduhy CClrnelro - P50

ruUIA "j"ConselhOl e Comissão do Vale
2 _ Pauln Sarazate _ OlJN _ fi' do São FiltIncllico.

c,-/'reSlaente - lM!mstêrlO aa 27 - João Agripino - ODN (Poder
Sa uae I • JudicIário) •

3 -Alae SampaIo _ ODN. 28 - Joaquim Ram08 - P.:3D 11111-
nlsterlo da l~arlnha) •

6 - AlOiSIO ae Castro - P5D eMI- 29 - Leite Neto _ 1'1:1) lMlIlistérlC
J da Marinha).

nlsterlO aa Ustlçal • 30 _ Manoel Novaes _ PR <Valorl-
li - Artur Santos - ODN eMlnis- zação da Amazônia).

térlo das RelaçOes Exteriores). 31 - Moura .Andrade - 1'00.
11 _ Carlos Luz _ P50 (M1nistél'IO 32 - Nestor Duarte - PIo.

da FaZenDa). 311 - Ponce de Arruda - PS.o (M.V.
T _ Clodomlr Millet _ PSP(MVOP O,P. - O,N.E.R.).

l.~Pl1rte _ DNOCS _ lJC'C!. 34 - Ranlerl Mazzi1l1 - PSC (SUb-
a _ Elpldlo de Almeida _ 1'51'. 35 - ,Rui Ramos - PTB l:Mlnistérlo
9 _ Her/Jert Levy _ ODN. 38 - VAlter Atalde - PTB.

10 - JOSé Bonlfacio _ tmN (MInis. 37 - Vanderlel Júnior - _.:~.
38 - Vago.

térlo da Agricultura). "
SllBSTrTllTOS' PERMANtNTES

U - Lamelrll Blttencourt - PSO - Alvaro CastelO _ PSD.
ICongl'esso l'laclonall.

12 - Lauro l"opes - P5D (Receita), AlUizio Alves _ ODN.

13 - Macedo Soares e Sllva- P5D Ataide Bastos - UDN.
IMlnlsterl[) da Guerra). Benjamin Farab _ 1'51'.

14 - Osvaldo FonSeCll. - pTB (Trl- Berbert de Castro _ FSD.
bunal de Contas).

15 - Pal'sJfal Barroso _ PTB (Pre­
Bldência da República).

16 - Pontes Vieira - 1'50 (!lUnls­
térlo 'do Trabalho).

17 - Trlstão da Cunha _ PRo

lS - Valdemar Alcãntara. - P3'lJ.

IllBSTlTUTOS fERJIANENTD

Alberto Deodato - ODN.
Alcides Carnell'o - P5D.
AlulZ10 Ferrell'a - Pl'B.
Armando Correla. -PS!?
JOSé BOnm.clO - ODN.

MarloSen! - 1'51',
Menottl dei Plcchla .. PTD.

Educação e Cultura

1 - EurIco Salel - p5D. - 1',,'81·1
Gente. I

a - CoelM dI' Sousa - PL - VIce·
I'reslUente.

SIIIIC t>U1l0 - UUN.
'-181'10' valaaare. - Pl:lD.
Cunna Macuaao - 1'l:lU.
ElPIUIO ae Almelaa - !'l:1P.

aennque I'Il11nunCell - t'LB.

l.aceraa WerneCK - l'H.

I4Il11alnilea t'mto - LJUN.

l4annaes aarreto _ PiSO.

$ec:retál'lo _ 1)ylllo üUlll"lla.

AuXiliar - Vera lJuque CO"3,
lJuclilograJa - Helena Macedo.

ItlSS'l'IrU1'U' 'CIIMA"~IIITI,\

• '- OllnltlParaco - PSU•
• - Eauarao <.:atluão - P1'B.

11 - ~uzéblO Rocha - P'fU,

11 - l"el'reiraMlll't1l1' - li'~P.

12 - 11'1' Meinber, - UlJl\I,

:u. _Jaime AraújO -LJUN.
14 - João Itoma _ ptSU,

1~ - ...eoDerto ...eal - 1"50,

111 - l.UIS VIana, - 1'1..
1', - Ma,alllàea Me!u - PSü.
111 - Mit..I'lO Aprile - ,PI'U,
111 - Nalll.llCão t'ontellele - 1'::.0,
2v - urlel Alv\m - PiSO.
:I, - VIana H,loelro J\lS l:Illntos -fH.

a~ - Vlr~lllo 'lav ...ra - I.IUN.

2~ - Wllly 1',iillcn ,- 1'l:Iu.

:.l4 - WIUíun Cunna - tli:l!?

"aiO - 1'tlU,

Secreló.rlo· _ Dyhlo QUllrdla de
parvalho. 20 - Arnaldo Cerdeu'a - PSP _Vi·

Aulltar - Mário Iuslo. ... ce-Presldente.

Reunl6es: AS têrças e qutntas-Iel' 21 - Abelardo Andréa. - PTB.
raa, as 14 horas, na Sllla. ....uIOS!22 _ Abelardo Mata. - P'l'B.
Peixoto F1Iho". 23 - ClOvIs Pestana. - pSQlM~OP)

a .. Adalll1Barreto - CON.

• - Anare ArauJo - PUU.
6 - Carloa Valaaares ,- PSD,

Cl .. FII'man Neto - fl::1U.
'I - JoAo Cllbanaa - pTa.

a - Jorlle 1.aceraa. - ODN.
• -Llluro Cruz- CUN.

10 - Mario Pal~'IO - Pl13.
11 - Nelson omellna - pn~.

12 - Nestor Jost - peu.
13 - OtavIO L.OIlO - 1'I:ID.
114 _PaUlo MaraonAo - VON.

n - Paulo Néri - 1'51'.
11 - PlIlneiro Chagas - 1'5D.
j11 - PoncIano doS Santos - PRl'.
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Valorização Econômica
da Amalônia

i'T'b L - Coaracy Nunea - PSD _ Pr'"
.IGente.

VICI- a - VlrgJnlo Santa Rosa - PSP 41

Vlc:e-l're~laellte•
3 - Atonso Matos - lJDN.
, - Allrear lJuall1le - PIOU.
Ô - AlUISIO FerreIra - t>'1I~,
11 - An,enol Hogea - t'1JO.
1 - Atnlde BastoS _ LJUJIo.
11 - Epllogo ae (;Bmpos _ UIJN.;
li - F'onseco estIva _ PlSl.l.

111 - l'ellx Valols -i"I'ts,
11 - Hugu CarneIro - i'8C
a - "ales Macnaao - uUN.
la - .JOlIll Ó'Al)I'e'l ,- Pl:>t-.

PS'l 14 - Nelson Parljós _ fl81'>.
15 - PaUlo e1'Abreu- fiTa.
18 - Rw Aralljo- P5U,
11 - VU"illlO Correia' _ PSD.

,OBSTITtlTOa PElUlANENTEI

Jllse UUlomara - P8U.
011"·· ~'Iery· - UOJII.
PaUlo Nen - I"l:lP,
1'110\0 Coemo _ PTB,
Secretario - OJaldo dandelra G6w

Lopes •.
de RewuOes às quartas-telral.

PSI)

ServIço Público Civil
1 - Benjamin Parall PSP

PresuJ,ente.
2 - ArmallOO Corre\l.

Iilce-presIGente.
3 - Arl Pltomuu ~ P'rB.
• - BenedIto Merl:\llhllo - psr;•
5 - Baguelra Leal - (JUN.
8 - Uurgel dO Amaral -PRo
'1 - JoálJ Camllo - P5U.
S - Juse Arnaud - pSU.
9 - José Romero - PTB,
U - Lopo Coelho - P6D.

11 - Lourenço Júnior. - f'8P.
l~ - Magalhães I"lnto - "'ON.
I~ - ParaUo Boroa - p'fa.
14 ... Romeu Lourençiio _ P'rS.
15 - Valdemar RUpp - OON.
I~ - Vagu - OON.
11 - Vago '- PSU.

IllISTl'EnOa l'alllMll2lna

Alberto Botmo - na.
D1X·HUlt Rusado - PR..
Fernando ~lorea - Pl:!D.
HPltor Seltrão - OON.
Lucll10 MedelToa - UltN.
Muniz li"alcão - PSI".
Saio Brana - PTB,
Seetetarlo - LUlZa AblgaU d.e FI'

~J:IS.

ReunlOes. ê.s quartaa e sextas-feiras
113 15.30 horas, na Sala Sabmo gar'
tOIlO.

Saúde Pública
1 - Novem Jll,luor - I'SD - 1'r,.

81ctent~. . .
li - Leao Sampaio -UDN - Vlct"

Presidente.
S - Agnpa ~'arla. - 1'5D,
• - AntonIo Correia. - lJoN.
li - Sreno SUvelra- PSB.
U - Ceaar I::lantos -' P"C!:I.
1 - CoutinhO- Cavalcanti - PTB.
8 - Ferreira L.1lIla - 1'51',
9 - FlavIo lIe Castro - PSD.

lU - Jaeder .\l1lergarla - P5D.
11 - Jose Fleury - lIDN.
l~ - Jose Pet1roso - PSD.
13 - LUlero vargl. - P'1'B. :f
1'\ - OV1CUO lJuarte -Pl:lD.
15 - Pereira Lopes - I1DN.
1Sc- Slgetrello Pacheco - pSD.
17 - Wolfram Met;tler - PRP.

SUBSTITUTOS PI:RMAN!KTU'
1.1'1 Pltomoo - Pl·t'.
B~nJamJn Farah - P8P.
l..:Luro cruz - OON.
5:11.110 Ramo. - PTB,
Vlrglllo Correia - PSO.
Scetet/l.no - UlIlIa de Asal. nepu­

biloano.
""t~tlU1r - R, Soares de Melo.
DttctttOf/rG/o - Luclola Soare. 1'1·

nlle:ro.
INnJOe. às quintas·feiras. As IS ho·

ras, na sala Bueno Brllndâo,· ••• an­
elar.

Transportes. Comunicações
e Obras Publicas

1 - HenrlClue t>ainonceül ­
Pre.llctente,

:.I _ Heneal\O Vaz _. PSD _
Predláellte.

3 - Amaral 1'elxoto - 1'50.
• - OleOlente Mec1mdo - I"SD.
3 _ EmlUlI CarlOS _ P'l·JII.
U - b'ernanelo. !l'errart - t>TB.
1 - "alme'l'eixeiro - PIOU.
8 - 411tllyette CoutmM - úU~.
J - Mannae. dllrreto - P.:lU.

iU - MaurICIO .J0pllert - UDN.
11 - ostoJa Rogusld - I1DN.
1:1 - 8e.lo Brand - PTB.
,~ - Saturmnll Braga - 1"030.
I' - UblraJara Keutl:nedJlan _
D - Vasco ~lIho - UDN,

ld - Vasconcelos ClI5ta - psp.
,'i - Vage - PSO.

SUBSTITUTOS I'I:RMANE!ltU
1 - Buae l:"Ultll - UUN.
d - Coutl1Ulo Cavalcanti - t""TB.
~- i'ranoLlICo AiUlar - p5U,
, - Uermanl,l J.)oclthorn - to'Ia
D - "Dles 1\1:\Cnado· - UlJt<l.
6 - Luna l."lllUelteaO - l:"So;
" - ...ourelro "UDlor - 1'::;1".
SecretarIo .... L.ucllla Amar1l1ho

Oliveira.
. .11 u:t:tltar - Lêda il'ontenelle Silva,
Dactl!óf/raI0 - Rll8eUa de Almeláa Poligono das Sêcas

Lima.
Seguranl'\3 Nacional Tomada de Contas ReunlOes às têrças e selltas-telrBS 1 - Oscar. Carneiro - P8U - r.,,.

~ as qUinze e trinta. noras, na ~IiJB staente.
1 - Lima Fllluelredo -PSD - Pr8- 1 _ Guilherme Machado _ I1DN PaUlo de ftontln. :1- Anc1l'll Fernandea - C1CN _

IldeRte. PresIdente. Vice-Preslltente.
:I - Galdlno do Vale - ODN 2 _ Uel'Olllno Oockhorn. _ P1'B - Baoia do São Francisco 3 - AUredo darre:ra - DON.

Vtes·Preslltente. Vlce-Preslltente. ~ - Bertlert de Castro - 1'50.
3 - Alvaro Dastelo ... PSO. 3 _ AniSIO Moreira _ PSD. 1 - Vieira de Melo - PSU - '""'. g - Chagas &clrlllues ... t""n~.
4 -Oanton Coeilio - I"TB. 4 _ HraCDllQO aa RoCha _ E'TfI. BlGente. fi - FrancIsco Macedo - ,P',I'B'. '
5 - Oolor de t\nClrade. -' I]PN. õ •• EUVllldO Looell _ 1'80. ~.- AzIZ Maron - PTB - l'lce, 7- FrancIsco Monte - l?'1'~.
e - JOSé Gulomard - PSP. fl ... Ferraz Esreja _ UUN. Preslttente. 8 - Joaquim Vlega:a - PSU.
1 - l..aceróa Werneck - "l~. 1 _ L"ranclsclI AgUiar _ PSD'. 3 - Ulx·hwt Rosaelo - PRo 11 - L.eOnláaa Melll - P8U.
S - Luclllo Medeiros - lJDN. 8 _ UUllherlne ae Oliveira _ PSU • - l!:dgara l."ernanaea - !:'iM!'. lU - Menllonça. draga - P'l'B.
9 -Ma~alhl\es Plnto - (JON 9 _ ael~or 6eltr~o _ UON. õ- 1!'tot.a Morell'1L - PTB. 11 - Pessoa l1e· AraUJo - IJUN.

10 - Manoel Peixoto - UON. O _ Jorge Jaaour _ aON. fi - Hélio OoutUlho - PSO. 12 - Pessoa Uuerra - PSU. .,
l~ - Màrlo Senl - pSP. 11 _ Jose Nelva _ l?TB. I - Joel t"reslalo - PUl;. 13 - Ratael CUlcurá - l1DN.
12 - Moura Brasil - P5D.. 1:1- Menezes Pimentel _ 1'50. 11- L.eandroMaclel - tjDN 1<1 - OUsseJ LInS -P8U.
13 - Negreiros Falcão - E-SO. 13 _ OUnto l"onseca _ PSD. 11 - Leopoldo Maolel - UUN. 15 -Valter sa - P6p.
14 - ParanhO/l de Oliveira - PSP. 1. _ Vasconoelos Costa _ PaP. O - Macnado Soannho - 1"l'B. 16 - Vago •

. 1~ - Paulo Couto- PTB. 15 _ VieIra SotlTlnho _ PISO. 1 - MariO uomes - 110111. 17 - VaiO.
16 - Vlctol'lno Corrêa - PSO. 111 _ Vallo. 12 ... Meaelros Neto - P5D.
21 - Vago - PTB, 11 _ VaiO. 113 - Neto Campelo - U.UN. SUBS'I'!'l'tlTOS PERMAN1!:NTU

aeBSn'MlTOS PEl\MANDlTr.I '" - Rcár\i~r. .l:>eabra. - !:'SJ). Adabtl narreto - 110111.
P ndré Fernandes - UDN. SUSSTITtrros PE!l'MANENTEI 15. - Vago. Clemente Medrado _ l:'SD.
AOOlarelo Mata -. P'113. AntôniO Correia - UUN. 16 - Vago. ElplellO. de Allne.llla _ PSP.
ramel de Carvlllho- PRo Armando Oorreta - PSU. 17 - Vago. LeOPoldo Maçlel - I1D1II.
lJeOdoro Mendollçu - PSP Coracl Nunea - PSU. SOBSTrTVTOS PERMAN1!:NTES OUveas, SrJto _ P50.
Mota Neto - psn. Deodoro ele Mendonça - P5P. Luis UarCla - UoN, Vago - PTB.
t\elson ParlJ6s - 1"80. Fernando Ferrarl - na. Maria Palmérlc - P·rB. Vago _ P8D.
estoJa Rogusld - aON. Machado Soarlnho - PTB. MuniZ Falcão - PSi". ReunIões às quartaS-feIras ia 1~
·S.?cret4rto - Djalmaravares da Monlelrode Castro - ODl\~ Vasco FIlho - ODN. . horas na Sala Paula ae Frontln.

Cunha Melo Filho. SecretárIO - ElIas Uouvela.. Vasconcelos Costa - Pm>. SecretarIo - Lucllia Amadnno d'
DacttlOQralo - Maria da OIOrla Au::lltar - Maria. LUlZa Gambar- Viana Rlbelto elos Santos - PRo OUvelra.

Peres Torell:v, dela, Secl etário - Ojalela Bandel1'a U01! Au:t:tltar _ Lêda Fontenelle Silva.
Reuniões àS quinta a-feiras. 'a l~ ReunlOes às teroas equlntas.!/lIl·U IAPes. Dactilóf/rafo _ Eosélla de Almelaa

horas, na Sala Sablna Barroso. U 15 horas, na sala Rello Barro.. I aeWUOea àS çuJntas·felraa. LUna.

COMISSÕES ESPECIAIS
, Paulo MaranhAo- VCN.

ttaUl Pila - PL.
PUnlo OoelhQ _.PTB •
O.valelo Fonseca - f>TB.
Valter Si nB.
Secretario - LUlza Ab1iaB de Pa­

riU.

Emenda à Constituição (N.o 5..
de 1952)

<ORIAÇAO DE TERlUTORIOS
EEOERAl81· "-

Flores da Oun.b.a - C'DN - Vfc...
l're~tdent'.

Artur' SantOl - ll'DN - Rel4ll/lt.
Beneetlto Valadares - PSo. .
Oln1z Gonçalvea - 1'1\. •
Vala - P'IlI. ~

SecretárIo - QUàa Assis Republi-
cano.

Emenda à Constituição (N.o~
, de 1!J52)
(PLANO DE RECUPERAÇAO E~

NOMICA DA BACIA DO alO PA.
RAIBA 00 SOL). :

Oscar Oarnelro - PSD - I'ruf_dent,.
da Rondoft Pacheco _ UDN _ V'~....

hl18lllent.. --:

Emenda li. Constituição (N.o 2,
, de 1951)

<PLANO EOONOMIOO DA BACa
DO SAO FRAN01SCO

Artur AUdra - PTB.
UODOY lIha - 1"SO.
tWmunDo t>adl1lla - ODN.
vaia - pSl". . .•
.secretOrú) _ DJaldo Bandeira Gola

..apel.

Emenda àCo-;;;muiQio (N.o, 7,
de 1952) (Altera arts. 25, ~4

e 124)
Carlos Luz - PSD _ Presfdent,.
Alber'D Deodato - UUN _ HeI;.

:ar.
Oarlol ValaCSarel - PSD.
..antelra Blttencourt - pSD.
OavalGo '1'rll\lelrO _ 11D!'I.
Wllsoa Cunha - 1'S1:'.
Vago - PTB,
8tlClTetlírÚ)

SOuaa.

-
Emenda à Constituição (Ns. 7

e 11.A, de 1949)
(RmMUNERACAO DA LEGISLA.

• Tf]RA ES'lADOALI

Alberta Deodato - tJDN - Preli·
tente.

rarso Dutra - PSD - Belator.

AzIz .Marou - pTS.

FIA.lo castrtoto - PSP.

1.ollo Ooelho- PSO.

PlJ1helro Ohaaou - 1'SD.

SecretAriO - JI:1Iaa QOllVel..

Emenda à Constituição (N° 6,
de 1949) .

(OROANlZACAODO SENADO
FE:DERAl..) .

AICJeIeS Carnelro_ PS~.

MI1Il~elo1'Qá' Outro - ODH

Vale do Rio Dôce
. ]l:'apoleão Fontenele - PSD - Pre·

lIidl'llte.
Aloorto Deodato - UDN - VIce-

P·C,Haenttl.
"'vlltoCllstelo - f~' '.
D~ICIDO Monteiro - UON.
b'?llclana Pena- J:'R.
Urulnerine Machado - ODll
U~unel'me ae Ul1velra ... Pln
""eder Albergaria - PSo.
V,.l:et A~alde - PTB.
V LSCOllcelos Oosta - pSP.
S"CI et4rlo - Djl1illla '.I.. da ::tulha

Mel,) FIlho. '
R:·unlôes às segundas-feiras. 4S1~

boraS, na. Sila "Salnno Barroso".



. ";'f)IARIO DO 'COIllCRESSO NACIONAL (581;1\0 I)~O~4'TÊI;ç'à~~êil;it.

JlaulO 'L.allro - 1'::>1'.
. lIti"U _ t'''U,

1Jt:~Iel a/lU - lJJsldo B~ndelra G()I~

LUjJ~I,

Emenda àConstitJição (N.!! 8,
de ""53)

IMOLJIFlCAl,lAU UU Atl.'I ,15, 1 .'
UA .Oulli ... .n lLl II,.AU I

Ueodu", Q~ l\'l~llU"II~1I - t'l:ii'.
fo'l'uL" Allulllr· - P 11:1.
Uullll~ UI;.. - Pl:lU,
.lua... !tuma - t'l:lU,
,sre/t:LarlO' - LoUlsa &Ol;:all :te F3'

rias.

Em!!nda à CoMtltuiçãQ (N.o 9.
d,e 1953)

.SC'lBRE PENAl:l IJIl. MOR I'E, LJh.
~"\l"IMl::l'oIU. UII. LlVt'l~IQI,;V ~

Uil ~l\ttAlli:k PI:.l-trl:.l'IVI.

Amrnul tiusea - Li UN •
AutO",u P~IXU:O - 1.1""1'1,
~.(,~dltu V'UlIdarea - t'l:1U.
~1'UCIIIlUU 011 ttucna '- r 1~.

. Uouuy Ulla - P::>U.
\I "811 - t'l:lr,
Seel etarlO - i.uci1la Amal'i.'lho (1E

Ollveua.

Emenó à Constituição (N.o 10,
de 1;53)

(JUSTIÇA ou l'ttAI!ALgO)
AU~IISLU "'leu'lI - t'''J.J,
I:lr'JcllllllO aa tl.ocna - 1"1 B.
CII'UU oIUI"ur - Pl:lU.
1)antos Jumor - IJUN,
E;agaro f'ernanae~ - PSP.
E;urlCO SBJe! - E'l!I.I,
l,)stoJa Rogu6ltl - I.iUN.
Vai" - E'lW.
SeCtet(lrlO - JOSé Rodrlçuel Q(

Sousa.

Emenda à Constituição (N.!!11,
(Jfi 19r1 (ImpôstoTerritorial,

ArUaJQO Ceraelfa - f':!1".
SeneQ1l0 Valallares - t'~D.
3Qauy lUla - t'l:iU. _
Ferraz Egre,la _ UuN.
lIIeLson Omegna - P'! B.
Ralae! ClOcura _ UlJN.
Vago - PSD.
Secretário - Vera, Duque CNta

~a!vão.

Emenda à Constituição (N.o 12,
de 1953) (Impôsto Sôbre

Vendas e Consignações)
Danton Coelho - P'CH.
!rIS MelODerll - UlJN.
Magalh~es fIO to - UDN.
Manhaes Bareto - PSP.
Ulisses Uwmariles - PISO,
Yallo - 1"80.
Vago - PTB,
Secretário - Sylvla Evelln Knapp.

Emenda à Constituição (N.!! 13,
de 1953)

:(Autonomia do Distrito Federal)
HeItor Seltrão _ ODN - l'ren­

/%ence.
Tarso Dutra - ('SD - Vlce-Ptll-

IIaente.
Alonso Arinos - OON.
,JienJamln f'arah - PSP.
'3las Fortes _ P80.
Phi!ade!pho Garcia - FSD.
Vago - !"lB.
secretário - GUda de AssiS RepQ·

llcano.

Emenda à Constituição (N.o 1S,
de 1954) (Institui o sistem a. de

govêrno parlamentar).
Artur Santos -OON.
Benedito Valadares - PSO.
Coutinho Cavalcan~l - PTB.
Oodol Ilha - PSD.
Menezes Pimentel - PBO.
Montelfo de Castro - uoN.
Paulo Lauro - PSP,
,secrel(lTlo - Fertlan(lo Costa

Em!lnda à Constituição (N.lI 16.
de 1954) (Su~stitUi o arti&o
217. dispondo sôbre a reVisão

da CO!,stitOiçâo Feá!!ral)
Menezl's .t'lmentel - 1"::50.
Ulys~ebUlnhlrlJ~b - t'lSlJ.
UlJau~ UI1I1 - t'l:lU.
dUIIC t'lOto _ UlJN
~llnd"n .flaenecó - VON. '
PaUlO Cuuto _ P'f'H.
YRscnnrPIOe COfttp _ t'P,
Se'~elarlO - LoucUla AmarlnhO De

IUvelra.

Para elaborar projeto ,ôtire
concessâo de terr as e vias de
comunicações e 8llerclcios de

- comércio e indústria na taixa
de fronteiras

PROJETO N,· 1,316-48 E OUTROS'

SUVIO EcllenlQue - PTS - Prell-
anue,

N~stor Jost - PSO - RelClt01 •
Mllcl:ao :Soarei - t'~U.

USl<lJlI tl....iUS~ - P:::lJJ.
Vaga -
o!I;~CI ela riO - RnsàUa da Cunn. FI·

~Uelrl'do Uarvalno.
ReunIões na ::laIa .. Paulo de t"'ron·

tlD'· •

Paraelabol ar o projeto cio Có­
digo Brasileiro de Rádio..
transmissões

EUrICO Sa les - PSO - Pr~sl<lt'1it".
~Ilac E'loto - UUN - V11l1l'l'1eSl-

aellte,
"lonso Al'lnos - lJDN,
Barl'eto Pinto - t'TB.
l,)scllr Car-nelro - P8D.
8aturnmo 6ra~a - PSO.
Seele/tlrlo _ ).UCUIO Amarlnho ae

cJllvelra, ..
Auxiliar - Lêda Funtenl'lE'.
ReUnlô!ll.na Sala "Pawo 'f1e !"ton­

un".

iPara dar parecer à emenda do
Senado ao Projeto n.O 1,.978­
C, de 1952. que dispõe sôbre
a carrreira de Agente. Fisc,:al
do Impôsto de Renda e dâ ou­
tras providênciu

RESOL.OÇAO N°; 36b, Di: l:l·'.et
Ulisses UUlmariles.
Oarlca SampaIo.
Dantoo CoeUlo.
Senlamlll E'arall.
Secrelarlo - Mario Iuslm.

Para dissídios coletivos
do trabalho

Lamelra Blttencourc - 1>s,1'
lCelator.

Flavl!! Castrloto - PSP.
Osvaldo 'l'rllluelfo - UON.
'fauo Dutra - PSD.
Vallo - PTa.
SecretarIO - Djalma 'I. da ~"U11l11

Melo FUho.

Para estudar as medida. de
proteção aos recursos na..
turais do Pais '

Lauro Lopel_ eso _ Prlllll.nte.
Daniel .f'araco - PSD - VIC'-I'r.-

Illaente.
Herbert Levy - ODN - R:tat01,
Arnaldo Oerdelra - 81"8.
Artur Santol - UUN.
Galeno Paranhos - PSO.
Vago - PSD.
SecretarIO - Jose Roc1rlcuel ,1e

SOuza.

Cinema. Râdio e Teatro
Brlgldo ·I'lDoco IISD t'ren.

dente.
Jose Bon1fé.clo ODN - V:ce·

PreSidente.

JoIt RcJmero - PTB _ Relgtor.
l!:urlCU .l:lale~ - l"l:iU,
FlaVIO UIlI'.·f\oto- t'Si'.
Jorle L.aceraa _ UUl'l,
PlOnelrv Coalla' - t'l:lP.
Secrttano .. ~gCUIII Ama'rlr.na de

QU\elra
4U.1'I/lur - Llda Fontenele.
Vactllol/ru/u - ao.oa· QI Almleda

wma. -
Para dar parecer às em!!ndas

do Senado ao Projeto n(t­
mero 2:073-D, de 1952. que
isenta 'do pagamento de sê­
los e tuas e concede outras
racilidades aos operários e
trabalhadores para efeito de
obtenção de patente de in­
venção

RESOLUÇAO N,· 368. DE 17-9-5
Arnaldo Cerdeira _ PSP.
Ernam 111tU'O - UD1'l.
LeIte Neto -PSU.
OsvalC1of'onseca - PTB.
'l'arlo Dutra_ PSO,
Secretário - Elias Qouvêa,

Para dar parecer às emendas
do Senado ao Projeto n,lI 636­
C, de 1'951, que dispõe sôbre
normas gerais de regime pe­
nitenciário, em conformidade
do que estatui o ar artigo 5~,

n.o XV. letra "8", COl1lsti..
tuição Federal, e amplia as
atribuições da Inspetoria Oe..
ral Penitenciária

Albel'to S"tInO - PTB.
GUllhermmo .f1e DlIveU'a - t'SD.
Jo~o Roma _. PSO.
Monteiro de Ca"tro _ UON.
PSIIIO "aura - PSP.
SlM:retll.rlo - Sebastião Lins de An·

drade Flgueiro..

Para dar lI'arecer ao Projeto
n.o 3.091, de 1953, que dis..
põe sabre aquisição de casa
própria e prestaçfi.o de assis.,
tência hospitalar a08 srevido.
res civis da União

Alberto. Botino - pTB - Presl·
dente,

.e:CUberto de Castro - OOti
-Euru:o Sales - i't:lD.
Flavio UMtrloto - PSP.
OodOI Uha - flSO.
secretario 1.UIZa. Ab1l:al1 d,

Farlal. ,

Para dar parecer ao Projeto
n.o 887, de 1951, que Introduz
alterações no C6digo Eleitoral
Enanl Sé.tlro _ Il.DN - PresIdente
Gmlhp"~·,,, da Ollvelra - PliO.
Paulo Lauro - pSP.
Palllo Ramoa - PT13.
Tarso Dutra _ PSO.
SecretllrlO _ rnan de Oliveira San

tos.

Para dar parecer ao Projeto
n.o 716, de 1951 I que dispõe
sôbre a administração do Ser­
viço Social da Indóstria e do
Serviço Social do Comêrcio

Ulisses GUlmaràes - pso - Pre-
sidente.

Carmelo d'Agostlno.
João Roma -- PSD.
Lauro Cruz _ UON.
Vago _ PTB,
Secretário - Elias Gouveia.

-Para dar parecer ao Projet~

n.o 2.266, da. 1952. que mo­
difica a I,.ei do Impôlito de
Consurr.o. quanto à venda de
Villho embarricado para con...
sumo particular J

MlInhl\cJJ Barreto .... PSD - Pre~
sldente. .

LaUI'O Lopes - PSD.
Leão Sampaio - UDN•
Lelle Neto - J:'SO.
Vago - PTB,
Secreté.l'lo ~ OyhJo Guard!a da

CuvaJho.

Para dar parecer ao Projet~.

n.o 2.466, de 1992, do Se­
nado, que regula a ação po­
pular Instit~ída pelo artigl)
141. parâgraf038, daCons.
tituição Federal i

Ulisses UUlmaràes - PSD - Pre.
sidente. ,

Bllac Pinto _ UDN.
Qodoy Ilha - PSO.
GurgeJ do Amaral _ PTB.
Paulo Lauro _. PSP;
Secretârio - Gilda Ass!s Republb

cano. j

Para dar parecer a~s projeto~
ns, 1.8"6 e 1.904. do 1952.
que concedem vantagem ao~

ex-integrantes daF&rça Ex.
pdicionária Brasileira!

Macedo Soares e SUva - psc ...
l'reslIlente.

PnuJo Couto _ ~.

Paulo Lauro - PISP.
Vlfgl110 fàvú.a- UDN.
Vlt<lrlno . Correa _ 1"SD.
Secreté.rlo _ Ojalma '1'a vares ai

C\1llha Melo Fllho.

Para dar parecer à emenda do
Senado, ao Prole~o n.0 91_C.
de 1951, que dispõe sôbre as
atribuições dos auditores .a
que 18 refere o parágrafo 8.°,
do artigo 22. da Lei n.O 83().
de 23..9-1949

RE.."lOLUÇAO.. N.O 368. DE 17+53
Clodorn1t MllIet - PSP.
GO<lIl' !lha - PSU.
OSvaldo '1'rlgllelro - ODN.
Oll&sel GUlmarfles - PllI),
Vago - PTB.
Secreté.rlo - MClrlo usln.

Para estudar o problema dê
assistência aos' trabalhadores
empregados na extração da,
borracha

RESOLOÇAO N.o 398. DE 9-a·S3
Deodoro de Mendonça. - pSP•.
Epllogode Campoa - lJDN.
LlImelfa Blttencourt - 1"80.
paulo Ramos - PTB. •
secreté.rlo - Mârlo lus!m.

Para dar parecer àsemenl.fas
do Senado ao Projeto nú~
mero 2. 794-8-53, que man.
têm a decisão do Tribunal de
Contas denegatória aore­
gistro do contrato celebrad~

entre o Ministêrio da Aero­
nâutica e Renato Oiovallni.'
Ceêchici I

RESOLUÇAO N" 368, DE 17·9·53
Benjamin E'arah - FSP - Pr.

siàente.
LeOnldal Mello - PSD - Vice­

PreSidente.
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Para dar parecer ao Projeto
n.O, 1.064, de 1951, que re­
gula a publicidade governa­
mental e dá outras provi­
dências

AZIZ Ma.ron - PTB - l'resir!"'nl~.
Allomar Baleeira - UDN.
Oscar Carnell'o _ PSO.
OtáVIO LôbO _ PSO.
VlelraSobrUlha - PSP.
secretArio LUlza Ab!g:ill 4.

l'arllls.

Vago _ PSP.
Secretário - Fernando Rodl'lgue.s.

IPara elar parecer ao Projeto
nO 442, de 1951, que autoriza.
o Poder Executivo a abrir, pelo

Fa-I MinistériO da Viaqão e .Obras
o Públicas, o. :crédito especial

Para dar parecer. ao Projeto de Cr$ 15.000 000,00 para
n.o 2,852, de 1953, que altera construção e aparelhamento
a l.ei do Sêlo (Decreto.Leí do pôrto de Santarém, sÔbr.
n,\) 4_ 656, de 3 de SetembrO! o rio Tapajós, no EstadO do
de 1942) Pará '.

Cal'melO O'AS'OBtloo - prestdent"t Ep!t~~o de Campos - UDN - pre-
Tarso Dutra - PSO - Ee'u/oI. sieten~e,

Sroenadocla Rocoa - P'1'H. I'Epllogo cle Campos.,;. UDN. Clodn'""'lr Mllipt - PSO - Rela~or,
Vago _ f':::iJJ, •• J.õ'ranclsco Mnceda, - fiTa.
Secretário - Djaldo Bandeira 0015' 1.ol'Oocnu lfil11 - ;:OS?,

Lopes - I LeontoRI5 MelO - Pl:>U.
,'__ \ Spcretárlo - Jose aodrl;:ues 41

Para elaborar '0 projeto do re· ISOUZIl.
gime'lto para as Comissões I

Parlamentares de Inquérito : Para dar parecer ao Projeto
Alberto Oeoaato _ UDN _ presl.! n.'" 1.182, d 1949. qu dispô.

ciente. I sôbrea federalizaçilo dos De-
Ca.~tllhQ Cabral - RelatOr. partamentos Estadull.is de
OUvell'lI ~rlto. - E'I:lU. • •
UIl&.\ES C Mrll.es - P8D. ütatlstlca
Vago - P1'~, .
SecretáriO _ OyhloGuardla de car., Godoy Ilho. - PSD - Presictente,

valho. , , Ol~ssell üUlllIarAei -PSD - Rs-
J.)actUografa - Judltl1 MuniZ Bar·' latol,

reto.. Celso Peçaoha _ P'I'B.
RtUnlôef no Salão Nobre.

---...; Ferreira MarU..a- PSP
Para dar parecer aO Projeto Waldemar Rupp _OUR.

n.o 2.562, de 1952, que inclui Secretário _ DJalma 'I'. da Cunha
no programa de construção Melo ~111lO,

de primeira urgência dos Rcunl6ell na Sala ~Sablno Barroso'
troncos do Plano Rodoviãrio I •. '
Nacional o trêcho Areal·Belo' Parll dar parecer, ao ProJeto
Horizonte, da Rodovia Rio.n,o 3.563, de 1953, que dis-'
Belo Horizonte põe sôbre a reforma geral do

Ollnto Fonseca _ PSD _ PreSl. sistema Administrativo da
dente. . I União

Rencion Pacheco - UDN.
SatumlOO Bral:a. -Pl::iU. .RESOLOÇAO N.· 368, DE 1'7·9-53
VasconcelOS (;osta - PSP. (Prazo até 26.5-5n
Osvaldo Fonseca - p',l'ü.
UrleL Alvlm _ 1"8D. Cirllo Júnior - PSD - Presidente.
Waaer Atalde _ PTB. Vieira. Lins - PTB - Vtce-Pre~1-

8ecre\al'1o - Luc:lla AlIlarinho de dente.
OJlvell'O. GUBtavo eapanema. _ PSD e Afon-

Auxluar -' Lêda Foittenelle. 10 ArinOS - UDN - Relatores Gerall.
Oactllt r . - Resálla lle AlmeidaLima. AfOllBO Matos _ PST.

Brlgldo Tlnoco - PSB.
Brochado da. Rocha - PTB.
Dantel Faraco _ PSD.
Deotloro de Mentlonça - PSP.

Herbert Levy ... UDN.
LopoCoelho - psn,
Manuel NovaIS - PRo
MODra Anclrade - PDC.
Osvaldo Tl'lgueu'o - UDN.
Vieira de Melo - P5D.
Raul PUa - PIo.

MellezCjl Pimentel - PSD.
&RlIl1Undo Pa,clilhA - UUN.
Orlei Alv'''' -, PoO.
Vago - ODfII.
lõecretarlo - 1,.,Ulza A'oI;al de

rias.

Para dar parecer aO Projeto
n.o 1 .864, de 1952, que al­
tera'O contrato de locação de
serviço entre atividades es­
portivas e atletas

UlJsscs GUImarães .... PSD _ Pre-
s!dente.

AlOiSIO Alves - UDN
Arl Pltombo - PTB.
Lopo Coelho - PoDo
Paulo L:l.\:' - PSP.
Secretàl'lO - Dj:IlClO Bandeira Góis

Lopes.

Para dar parecer aO Projeto
0.0 396, de 1951, que dispõe
sôbre a regulamentação do
parágrafo 4.°, artigo 153, da
Cnstituição Federal e dá ou·
tras providências

OllOto Fonseca· - FSO - PresI-
dente. -

Eurico Sales - PSD - Relator•
LlCurgo LeIte - UDN.
Palllo Couto. - P'l'B.
Wilson CUnha - PSP.
secretllrio - DJlllma T. dI!. CUnha

Melo Filho.
. ReunIÔe.s na Sala "Sllblno Barroso"

---Para dar parecer aO Projeto
n.o 1.750. de 1952, que au·

- toriza o Poder Executivo a
decretar o monopólio estatal
das exportações de mater.iais
estratégicos através da Co­
missão de Expo...taçãó de

Para estudar os problemas
relativos ao custo de vida.
abastecimento e produção de
gêneros alimentícios

tRESOLUÇAO N," ~21 DE 30-6-53 ­
PRAZO ATE O FINAL DA LEGIS
LATURAI.
Alberto Botlno - PTB.
Carmela li' AiloS~\no.
Guilherme Cle Ollvelra - psn.

Para dar. parecer ao Projeto
n.01_841, dé 1952, que altera
,os artigos 1.° e seu parágrafo
2.°, "a, Inciso I, 10, 12. pa­
rãgrafo' único, 178 19. da Lei
número 1.533, dk 31. de de·
zembro de 1951, que alterou
disposições do CódiJ!'o de
Processo Civil, relativas ao
Mandado de Segurança

uoC!oy Una - PSD _ PreSIdente.
Armaodo CorreIa _ PSU.
I;ltlac, Pinto - U01ll.·
Usvaldo L"onseca -' PTB.
paUID L.aura - PSP,
Secretário _ Sebastião Luls ele An­

(lrade Figueira.

Para dar parecer à emenda do
Se'1ado ao Projeto n.o B43-C,
de 1951, que determina a
emissão do sê lo postal come·
morativo do 11I Congresso
8rasileiro de Homeopatia'

ll'tESOLUÇAO N,· 36B. DE 17,9-53)
.Bina Fortes - PSD.
Clovis Pesta na ~ PSD,
Elpldlo de Almeida. - PSP.
lAlayctte .Coutlnh I - UDN.
Saulo Ramos - PI'B,
Secretario - t ,nr,l1\a ..ma.•lnh...._

OliveIra.

Para dar parecer ao Projeto
n.°1.923,de 1952, que isenta
do impôsto de renda olven~

cimentos • os proventos
dos funcioná·los ,públicos
federais, estaduais e munici­
pais, bem como os dos mill~
tares

Lameira Blttencourt - PSD - Pr,·
sidente.

Allamar Baleeiro - OOJi.
AloiSio de Clllltro - PSD,
~ecrctarjo - DjaidoBllndelra UólB

~(;pes, Materiais Estratégicos

Para dar pa;;; às' emendas Alde Sampaio - UVN - PreSto
rtente,

do Senado ao Projeto núme- c,;oaracy Nunes. - PSD - Relator.
ro .433-C de 1950 que com- l.larmelo P Agostlno - P8P., , . . LQCIO 81tencoDrt _ PT.H.
pleta. o art. 31, V. letra ub", LeOtlCrto L.eal_ PSU, "
da Comissão Federal, Isenção ,secretó'no - Vera. (;osta. Galv6.a,
de impostos' sôbre templos, Para dar parecer ao Projeto
bens e serviços de partido$ n.o 2.059, de 1952, que cria
políticos, instituições de edu- uma Junta de Conciliação e
cação e de assistência social Julgamento, com sede em

(RE:SOLUCAO N.~ 368. DE 17,9-531 Barra Mansa. Estado do Rio
Artur Santos - ODN, de Janeiro, e dá outras provi.
t.:lodamlr MlIIet - PSP. dências
1.' melra Bittencourt· - PSD.
T.opo Coelho _ P5D, Antenar Bog~a - ODN - !'resl·

I B ~ente.
M;'I'!O Palmél' o - PT , Armando Correto. _ PSD,
Secreltlrlo - JOSé ~odr\:;ucs til! I:"aranoos de OliveIra _ PSP.

Souza. I:"once de Arruoa. - PSU. .
Vago - PTB,'
Secretário - José RodrigUes c2e

Souza.

ICe- Para dar parecer à emenda do
Senado ao'projeto n.o 912·0,
de 1951. que regula a forma
de constituição dá Comissão
de Promoções do Ministério

Para dar parecer ao Projeto PÚblico junto à. Justiça Mili-
n,o 3.724, de 1953, que dis· tar, e dâ outras :>rovidências
põe sôbre a situação de vetlci. Antônio Horácio - PSU,
mentos e promoção dos Dolor ae And~- UUN,
militares sobreviventes dos 'Para dar parecer .ao Projeto
cercos de 8agé e da Lapa e n,o 1.201, de 1951, que dis.

, de operações de guerra , põe sôbre o ConselhO Nacional
Maceao l:lOa.reB - PSD - PreS!o de Educação

cIen~e,

FerI ell'a Mart1n.s - PSP - Re· Fern'lndo Nóbrega _ PTB _ fore.
lutor. :ll1.ente,

.Brocl1l1do da. Rocha - P'I'B. Leite Neto - PSD _ Relator.
VlrglJlO ravora - ODN, Armanao CorreIa _ PSIJ.
VitorlOO Correia - P8D. L.auro Cruz _ lJDN,
Secretario - UJauua '1. àa Cunha PaUlO Louro _ Pl:lP,

Melo Filho. SeCTe~aTlo- LUlza Al>lllaU' de POli'
'tas, \

,Para dar parecer ao Projeto
, n,\) 3.051, de 1953,' que ai·

tera a relação do art•. 278,
da Consolidação das Leis do
Trabalho (Decreto.lei n~­

mero 5_452, de 1.5.43)
Carlos valadares - PSIJ.

Presll1.ente. ,
El'OllOl .Sâ,t1ro - UDN.
Hildebrando. Slsa\glla -PTB.
MUniz Falcão .... PSP.
Tarso Outra - P8U,

. SecretáriO - EUas Gouvêa.

, Pranclsco AiUiar - PSD
;atur.

!"ernnndo Nóbrega - PTB.
Ferraz EgreJII - lIVN,
Reumões na Saio. Rêgo Bl1rrOll.
l:iecl'CLI11'1O - Eha.s üouvel1.



o'

?ara dar parecer às emenda~'

do Senado ao Projeto nLÍme_

r03.719·8, de 1953,quQ

autoriza o Poder Executiv~

'a abrir, pêlo Ministério ~a;

Saúde, o crédito especial de.

Or$ 1.000.000,00 para aten~~

der às despesas decorrerntes

do VI Congresso Internaciona.

de Câncer, a ,realizar-se na;
cidade de São Paulo, e!l1'

4
Julho de 1954

rRESOLUÇAO N."36B. DE 17·9·53)J

NovelllJ6nior - PSD,
Moura Brasil - PSD:
Artur Santos - OQN.
OIlvaldo Fonseca - PTB,
SecretArio - Fernando da Costa.

Para dar pareeer à emendadO.

Senado ao Prolato n.O 682·Ct ·

de 1g51, que concede auxílio.
ao Centro de Pesquisas Peda..' ,

g6glcas para investlge.ç5ell
sôbre o desenyolyimento edu.'

cacional do Brasil, e dá;'

outras providências

"RESOLUÇAO N,' 368, DE 17·g-S3~

Carlos Valadarel - psn.
Nestor Jost - P5D.
Lauro Cruz _ ODN.

Nélson omegna _ PTB.

Ar~ Pereira .- PSP,

SecretárIo - Mé.rlo !u.sin.

Para dar parecer ás emendas
do Senado ao Projeto núme­
rC) 2.804.D, de 1963, que
concede os a u x II i o s de
Cr$ 400 _000,00 e
Cr$ 100.000,00, respectIva­
mente, à Associação Serrana
de Defesa dos Agro.pecuarls­
tas, com seda em Ijuí, no
Estado do Rio Orande do Sul,
e à Exposição Agro.pecuAda
e 'Feira de Amostras promo­
vidas pela Prefeitura Munici. ...

'paI de Crato, no Estado do
Ceará

·.RESoLOÇAO N.o 368. DE 17-9-53)
Ponce cle Arruda _ PSD.
Laurn Lopes - P5D.
JOSé Bonifé.clo _ UDN.
Parslfal Barroso - PTB.
Vasconcelos Cesta - PSP.
Secret&rlo - Lulz8 Ablg&U a_

F&rlu.

/\Olgaa deLulza

Coutinho cávalcnntl- PTB.

Oswaldo FoJl4eca - PTB.

ParaMOS de OnvelTa - PSP.

Ponce de Arruda _ PSD.

Pontes Vieira - PSD,

Wanderley Júnior - l.TDl:..,

Secretário - Elias Gouv~i

Para dar parecer à emenda do

Senado ao Projeto mime­

ro 3_803-B, de 1953, que

autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério do Tra·

balho; Indústria e Comércio,. ' /

o crédito suplementar .. de
Cr$ 2.483.500,00, em re·

fôrço da Verba 1, do Anexo

n,O 24 do,' Orçamento da

Uniã.o (Lei n,o·1.757, de 10

de Dezembro de 1952)

IRESOLOÇAO N,. 368, DE 17-9·531

Fernando Nóbrega - P'rn.
Francisco AS'lliar - PSD
Lopo Coelho - PSD.
L<lclllo Medeiros - ODN
,Paulo Nery _ PSP,
Secl'etárlo - ElIu Óoul'ê

Para dar parecer à emenda do
Senado ao Projeto núme·
r03_611·8, de 1953, que
mantém a decisão do Tribu­
nal de Contas, denegat6ria
ao' registro do têrmo de con·
trato celebrado entre () Minis·
térro da Educação e Cultura
e a firma F. Pereira & Carva­
lho Ltda. '

Alencar Ararlpe - ODN.
Fêl'o,ando Nóbrega - PTB.
Gocloy Llha - PSC.
Paulo' t.lluro - PSP.
Ulysses Oulmarâes -PSC,
Secretário - Fernando costa.

Para ,dar parecer às emenaas
'do Senado ao Projeto núme·
ro 8g·C, de 1950, que dá
nova redação a dispositivos
do Código Civil '

.R.ESOLOÇAO N,' 3G8, DE 17-9-53) tRESOLllÇAO N.a368, .DE 17+531
" '

Azlt Mnron - PTB.

.FIá vlo Cllstrloto ..: PSP.
Godol Ilha - 108D,
Oliveira Brito - PSD.
OswaldO' 'l'riguelro - lJDN.
Secretario - Se.b05t1ii.O Luis de An·

w-a'de .Flguelra.

DuqueVel'a

Para dar"l'arecer:Il'o; Proleto f Pa~ida"\'p'a;ecer àemendll do 'Para dar parecer ã'emendâ do
n." 1.907, dt 1952, que dls· Senadó 110 Projeto nU 297·C. Senado ao' Projeto núme.
põe .ôpre a translormaçfto de 1.950. que dlsp6e sôbreo
das emprêslls ferroviMi:u da desdobrllmerrto dos cursos de ro 2.,609-C, de 1952, que
União em sociedades anô. C~o~rl~fia e rle História nas dispõe sôbre o ensino de
n:mas. a~toriza a ~o~$:titui. Fac~uldlldes de Filosofia enfermagem em Curso, Vo.
çao dlf Rede Fert OVlárl1l Fe. '
darál S, A. e dá outras pro- "lESOlUQAO N' 3G8, DE'17-D-531 lantes

vidências ~ '\ '-"''IIJ Bnrt'eto - UDN.
S~tl1rnlnO l:ir~~a _ psÍl -' PI'P,\1 .~ Pll'man Npt,o _ P:lU. , ,aESOLuçAO N ,. 368, DE 17-9~53)

dpl,te, ." ,
J:lrtl ''!ac1n da Rorh~·_ P'I~, .Lelte Neto - p~U, , c:ampos Verllal _ PSP.
Danll'lF'llraeo - P.8D' .1 PaUlO Nery - PSP.
M"""'('ll\ .Jon~e"t' - UUN. , . , Carlos Valadares _ PSr.
Wl1lter sa - !,ôp. Plmlo Cuplho- PI'B.
SP"I"'tano loll.lIla Am:ll'lnhO di 'I SecretárlO _ Fernando, Costa,

OliveIra, 1
---" EUrico Sales - PSD.

Para dar parecer ao Profeta Para dar parecer às emendas Law'oCruz ,_ trDN.
n," 1 602. de 19S3. que dis. doSenlldo ao Projeto ~úme.
põe ,sôbre a obri"atoried'ade ro 145.E~ de 1949, ~ue altera F~.~;~~tarin
da concessão, pelos diretores a redalfao dos art1ios 864
de estradas de terro federais, e 865 do Código de Processo
estaduais oUllutárqUlcas', de 'Civil (recurso extraordiná·
abatImento até 40% nos fre'. rio)
tes de materiais destinados", •
às Obras ~unicipais ' ,RE..CLOCAO N,' 368. DE 17·9·531

Arnaldo CCl'acIJ'& - PSP - Prtsl,
'dente

AlCe SampaIO') - UUN.
Lelle Neto - PSIJ,
POill'e de Arruda - 1OSD.
Va~n _ PTfi,
Secretl\rlo _ Alberto .Nas~lmsnto

(';omell de' oliveira.

Flávio de Castro - PSD,
Freitas Ca'Jalcanll - OD!<
J:,\O') de Abreu - PSP.
Leite Neto - PSD.
Vago - PTB.
Secretário

Galvão.

Para dar parecer às emendas
do Senado ao Projeto Ilúme;
ro 1.554·C.. de 1952, que
autodza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação, o crédito especial
de Cr$ 500.000.00, destinado
a aUlliliar a Prefeitura Muni·
cipal de Mato Crosso' na
reconstrllçã'o e conservação
dos edifícios do Palácio dos
Capitãea·Cenerais e da igreja
da Santíssima Trindade, e dá
outras providências

JRESOLllÇAO N,- 3G8, D! 17-9-53'

Para apurar aparticição de
autoridades, funcionários e
agentes públicos' da União,
Estados'e Prefeitura-do Dis­
trito. Federal, em atividades
subversivas contra a Consti.
tuição e o regime democrá·
tico

para dar parecer às' emendas (RESOLOÇ.a.O N,' ~93, DE 6.7.5.()
do Senado ao Projeto núlne·
ro 60S-C, de 1951, que cria Allomllr Baleeiro - UDN.
uma estação de Viticultura Benjamin Farah - PSP.
no Município de qaranhul1s, BUac Pinto - UDN.
Estado de Pernambuco Fernando Ferrarl _ PTB.

:CRESOLUÇAO N."3GB, DE 17-9-53) Oullliermlno de Oliveira - P::iJJ..
J.rl Pltombo - PTB, BélloCabal - PRo
Jose Bonifácio';' llDN, ,Paranhos de Oliveira _ pSP. Lamelra Bittencourt - PSD
Ponce Clp. ArrUela - PsD. Ranierl Mazzilll - PSD.
Ulyssell Gulmarlie! - PSD. Vieira Lins - PI'B.
Secretál'io - Vera DUnue Cosa secl'etárlo' - Jose RodrIgues' de

Gavião. Souza.
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17·S-S4RESOLI1CAO N;" 363 DE

Alvaro Castelo - PSO.
Aziz Mareln - PTh,
Cflmoos Verga) - PSP.
Heitor BeJtr!lo - []DN.
MOUlfl Brasil - PSD ,.
Secretário - Mário ruslO.

,FtESOLUQAO N.' 368 DE 1M ·114

Otávio 1.600 - PSO _ P>eslcle1lte •. ·

Tarso Dutr~ - PSD - Re!ator.
Benjamim Farah - PSP.
Manoel Peixoto - UoN.
Rui Ramos - PTB.
Secretario - DJaldo Bandelt'll G!.\1lII

Lopes.

Para dar parecer às emenda.
do Senaod ao P.ojeto núme.,
ro L 146·D. de 1949, que
reajusta a aposentadoria •
pensão dos ballcários

RESOLVÇAO N,' 368. DE 17·9·~

Lopo Coelho - PSD - Pre8idente.

Osvaldo Fonseca - PTB - Relator.

Paulo Lauro - PSP.
Raimundo' padllha - UDN.
Tllrso Dutra - PSD.
8ecretárlo: Dejaldo Bal.deil'a Qolll

Lopes.

Para dar parecer à emendll.
do Senado ao Projeto name.
ro 547.0, de 1950. que dispõe '
sôbre a execução dos decre.
tos-leis ns. S.794 e 8.795,
de 23 de Janeiro de 1946,
que coneed.e vantagens aos
militares da FEB

RESOLOÇAO N..' 368, DE 17·9·504
Arnaldo Cerdell'B _ PSP.
Macedo Soares e Silva - PSD.
Ma~)ado Sobrlnll0 - PTB.
VirgíliO Sorrêa - PSD,
Wanderley Júnior - UDN.
Secretário _ M:il'io Iusim.

Para dar 'parecer à eme"da dai
Senado ao Proi~to n((me..
ro 2.825·F,de 1!i153, que
estende aos subtenentes e
sar,gent06 que participaram
da. campanha da Itália, hab,-,
litados' com o c u r sode
Comandante de Pelotão. Se.'
ção ou equivalente. os bene.
ficios da Lei n.o 1 _782, de 24 .
de Dezembro de 1!)52; asse.
gura ',promoção. ao -sera~m

aposentàdos, aos· Funcioná.
rios públicos civis· da União
e de entidadEos autârquicas
que prestaram serviço militar
nas Fôrcas Armadas, durante
a últi!'l1il guern, e dá outtaa
providências'

Para dar parecar à emenda do

Senado ao Projeto n," 124·C,

de 1949. que concede às

emprêsas ou '. firmas que

explorem a indústria f uma­

gaira, isenção de direitos

para importação de máquinas

agrlcolas .na cultura e fabri­

cação do' fumo em geral "

materiais destinados ao curti­

nado ao cultivo de· fumo
capeiro

RESOLOÇAO N.O 368 DE 17-9·504

AliaI! Barreto _ ODN.

Arnaldo Cerdelra - PSP.

Germano ,I>ockl1orn - P'I'B.
Lamelra Blttencourt - psn.
Ponce de Arruda - PSD.
SecretArio - JOSé RodrliUC! .

Para dar parecer à emenda do

Senado ao Projeto name.

ro 2. 742.C, de 1952, que

autoriza o Poder Executivo

a p.romover o reaparelha­

mento das, Hospedaria.sde

Migrantes, aituadas em Ma­

náus. Bel6m e Fortaleza, a dá

outras prOVidêncIas

IRESOLI1QAO N." 368, DE 17·9-53'

AurelllUlll Leite _ DDN.

Ce~o Peçanha. - prá.
Lamelra Blttencourt - PSD.
Paulo Nery - PSP.
Pontes VIeira -PSD.
Secretário ._, Fernando Costa.

Judiciário - Justiça Militar

- o crêdito suplementar de

Cr$ 537.930.00 em refôrço

de dotação do Anexo 11.0 26

do Orçamento da União (Lei

n.o 1.757. de 10 de Dezem­

bro de 1952)

Carlos luz - PSD _ Relator.
vencimentos dos funcionários Oswaltto Fonseca - PTB.

Pereira Lima _ ODN.
da Secretaria. do Superior Ranlerl MazzUll _ PSD.

Tribunal e abre. ao Poder Secretário - Alberto N. U. OU·
·veira.

Para dar ,parecer à emenda do

Senado ao Projeto nl1m.e.

ro 3.811. de 1953. que

autoriza o Poder Executivo
a abrir pelo Ministério da I Para dar pàrecer ,às emendas

• . . do Senado ao Projeto núme.
Fazenda, o crádlto suplemen- ro 3.738-B, de 1953•. que
tar de CrS 1.200.000,00. em dispõe sôbre registro de
refôrço da Verba 1 do Anexõ diplo'l1as. \ expedidos pe!os,

, estabelecimentos de 'eenalllQ
n.o 19 do Orçamento da Uhião e o exercício profissional

ro 2.592·D, de 1952. que (Lei nO 1. 757, de 10 de

altera a redação do art. 1° Dezembro de 1952)

da Lei n.O 264. de 25 de Feve. IRESOLUÇAO N,· 968. DE 1'1·9·541
Arnaldo Certte1ra. - PSP l'reSl-

reiro de 1948, que fixa os !Unte. .

condições de periculosidade

Paulo Lauro - PSP.

Adolfo Gentil - PSD.

AlUiSio Alves - UDN.

Celao Peçanha. _ PTB.

Secretario _ Gilda Assis Rcoul!1I

Ranlerl Mazzlllt- PSD.

Lopo Coelho - PSD - 1'1elllfor.

Ferreira Martins - PSP.

Oswaldo Fonseca - PTB.

Ponce ~e Arruda - PSD.

Secretário - Djalma T. da Cunha
Melo FUho.

,RESOLUÇAON,n 368, DE 17-9-53)

IRESOLUÇAO N.·· 368. PE ~"l·O·S3)

cana.

Para dar parecer àa emendas

do Senado ao Projeto mime.

ro 2. S81·E,de 1952. que

institui salário adicional para

os trabalhadores que prestem

serviço em contatoperma­

"ente com inflamâveisem'

,Para dar p~recer à emenda do

Senado ao Pro;eto núme·

_ Lulza Ablial1 de

- Lul.zll. Ablga.1l lIe

André Fernandes _ ODN.

Lopo Coelho - PSD.

Menezes Pimentel _ PSD.

Paralllo Borba - P'I'B.

Vasconcelos Costa - PSP.

Secretàrio - Elias Gouveia.

André Fernandes - UPN.'

Benjamin Farah - PSP.

B,lldebrllndo BlSàgl1a - PTb.

otávio L6bO _ .ao.
Pontes Yleira - PSD. ,

Para dar parecer à emenda do

Senado ao Projeto núme­

ro 2.233-0, de 1952, que

mantém a decisão do Tribunal

d~ Contas denegat6ria ao

registro do têrmo de contrato

de cooperação ,celebrado en­

tre a União e Antônio Bran­

dão Cavalcanti e sua mulher

HildaCordeiro Brandão

CRESOLuçAON.n 368, DE 17.~.53) André Fernandes -, UDN - E>r~.n·
dente.

Secretário
Farias,

(RESOl.OÇAO N· ~68, DE 17·1-53)

Azlz Maron - PTB.

Gadol !lha - P8D.

Oswaldo TrIgueiro - ODN.

Paulo Lauro _ PSP.

Ulisses Gulmllrlies - PSO.

Para dar parecer às ,emendas

do Senado aO Projeto núme.

ro 1 ..440·0, 'de 1951; que
•

modifica o artigo 180 do

Decreto·Lei n.o 2.848, de 7

de Dezembro de 19~ (Có·

digo Penal)

Secretario
Farias.

(RESOLUÇAO~N," 368, DE 17·1)·53.

para dar parecer às emendas

do Senado aO Projeto name­

ro 3'.OB8·C. de 1953, que

modifica a Lei n.o 1.254. de

4·2·1S150~ .ôbre o sistema

'Federal de Ensino Superior
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COMISSÕES DE INQUERITO

Pará exame da aplicação dada
ao ImpôstoSindical

IRESOLUÇAO N,o 20.1. DE 22-9·$2).
(Prazo atê 12-6-54) ,

Rodl'lgues Seabra _. PSÓ ;.. rres~
dente.

Bllac· Pinto - ODN - Relator.'

Benjamin Farah - PSP.

DanIel Fal'aca _ PSD.

Reun'iôés na sal& '~Bueno Brandão.
4.' anda.r.

SecretárIa - Gilda de Ass1s Repu­
blicano.

A,4:;Jllar - RIvaldO Soares de Melo.
Daatilógra/o - Luclola oSarel· 1'1,

nheíro,

'Para apurar as irregularidades
na Estrada de Ferro Coiás

IRESOLUÇAO N,o 466, DE 3-6·~41

LIma F1suelredo - PSO - Prul.
Ilmte. .

MárloPalm~rlo - PTB- Relator,
Mauricio Joppert - CON,
Saturnlno Bralla - PSD.
Vasconcelos. Costa - PSP.
Secretário. - Màrio Iusln.

-Para apurara participação de
autoridades, funcionários e
agentes públicos da União,
Estados e Prefeitura do Ois.
trito Federal, em atividades
subversivas contra a Consti.
tUição e o regime democrático

,RESOLUÇAO N,o 493, DE 6-7-1954)

(PI'aZO at6 6-11-1954.
LamelraBlttencourt _ PSr.,
Gullhermlno de Oliveira - PSD.
Rllnlerl Mazzllll - PSO.
AlIomar Balee1ro - lJON.
VieIra L!ns - PTB,
Fernd.ndo Ferra.rl - PTB.
BenjamIn Farah _ PSP.
H~lIo CIIbal - PR,
Secretário - José Rodrli:uel de

SO\WI..

(RESOLOÇAO N.o 177. DE 1954)
(Requerimento n.· 1.662-52)

(Prazo até 9-12-54)

Para investigar as licenças de
importação de caminhões e
outros veiculos concedidos
pela extinta "Carteira de
Exportação e Exportação"
(CEXlM) a firmas de Per.
nambuco

IRESOLUÇAO N,' 467, DE 10-5-50
II..ESOLUÇAO N.O 166, DE ~7-7-52) Lucllla Medeiros _ C1DN ... p".

(PRAZO Án e-1·MJ Ildente.

Olodomlr Mlllet - PSP. _ VICe.
Presidente.

Lamelra Blttencourt - PSD -Re­
ICltel'.

Armando Falcão - PSD (S Ibstl­
tuldo em 23-8-54, pelo Sr. V1CC01'U10
COl'l'êa). . ,
, Barros Carvalho - PTB.'

ROndem Pacheco - UDN cSU,.lstl­
tuido em 23-8-54, pelo SI', Ja.dmo
cio Vale).

48 Ulisses Gulmarlies - PSD.
Secretário' - Ojalma Tavares 4b

Cunha Melo Filho.

Maurlcló Joppert - UDN ;.. Vlae­
PreSIdente.

Hé!lo Macedo Soares - PSD - Re-
lator.

Leandro MacIel _ ODN,
Llma Figueiredo - PSD.
Machado Sobrinho _ P'I'B.
Rodrigues Seabra - PSD.
SaIo Brand - PTB.
Vasconcelos Costa ~ PS~.

Vlrglllo ·rávora - CON.

Secretário· - Lucllla Amarlnho de
Oliveira.

Para apurar fatos denunciados
da tribuna da Câmara por
ocasião da discussão do Pro­
jeto n.o.2.280.A, def1953

(RESOLl1ÇAO N;' 460, DE 1954)

(Prazo ate 15-9-54>

Getúlio Moura - Presidente.
BllacPlnto - UDN;
Carlos Valadares - PSD,
Joaquim Ramos - PSD.
Osvaldo Fonseca - PTB.
Paulo Lauro - PSP,
Rondon Pacheco - trDN,
Secretárlo - Sylvla Evelyn Knaep.

IRESOLUÇAO N.' 290, DE 5-5-53)

(Prazo a.té 15-12-1953)

Ulisses LIns - PSD - Presldentt',
Mauricio Joppert - tTDN - Vlc.-

Presidente. .

Lapa Coelho -. PSD.
Luclllo Medeiros - trDN.
MunIZ. Falcll.o _ PSP.

Ostojll, Ro~skl - crDN.
Tarao Dutra - PSD.
Vieira Lins - PTB.
VaiO - PTl3.
Reunl15ea na sala Rêso Barro••
Secretário - Ellu Gouv('I

del p . • - •
ara Inves~lgaro racloname"to
de energia elétrica nos Esta­
dos .de São Paulo,Rio de­
Janeiro e Distrito Federal'

trDN - Vice-

-_.

'RESOLL1CAO N. n 353, DE 26-8-531

cPrazo até' 26-7-64)
Godoy Ilha - PSD _ Presídentt
Placldo Ollmplo - LJDN - Relatof

Alberto Botlno - PTB.
Acahil Barreto - UDN.
Anisio Moreira - f'SP.
Pereira Lopes -, UDN.
Vitorlno Corréa - PSD.
Secretário - José Rodr1iues

Souza.

Sôbre peraçõeõs de orédito
realizadas el,tre o Banco do
Brasil ·S. A. e emprêsas de

. publicidade falada e escrita
cRESOLUÇAO N.~ a14)

'Prazo até 15-8~54)

Castilho Cabral, PSP - Presl-
aente.

Alencar Ararlpe
Presidente.

Gullnerme Machado - tJDN - Re­
JatoT,

Napoleão Fontenelle _ PSD (Subi!.
tltuJdo lntet'mamente em 5-11-53'
pelu,Sr. Guilhermtno de OIlVelra).

HUdebrando Blságlia -PTB.
Leoberlo Leal - PSD,
Ulisses Guimarães· _ PSD,
Secretário - Dyhlo Guárdla de

Carvalho,
Dactilógrnfo - JUdith Muníz Bar­

reto,
Reuniôes no Salâo Nobre, u 17 Sôbre O Departamento Nacional

noras. de Obras Contas as Sêcas

Para exame das operações da
Carteira de Red3scontos e
da Caixa de Mobilização Ba11-
cári a MauricIo Joppert - UDN - Prest-

dente.
CRESOLUQAO N,° 142, DE 3-6-52' Paulo Ramos - PTB - Vice-Pre-

IPrazo até 9-11-53) s/dente.
Adolfo Gentll _. PSD - Proesl- Oliveira Brito _ PSD _ Relator.

dente.
Fernando. Ferrarl - PTIS _ Vice- Clodomlr MllIet - PSP.

Presidente FrancIsco Aguiar - PSO.
Osvaleto Costa - PSD. Ja.1duhy Carneiro - PSD.
JObe BonifáCio - ODN. Leandro Maciel _ UDN.
Manhâes Barreto _ PSP. Oscar CarneIro - PSD.
Pereira Lopes _ trDN. Ma.l"el Novais -PRo
Ranler! Mazzilll - Relaton. Secret'rlo - José Roclrleuel
SecretárIo - Eduardo GUlmariel·S~UZa

Alves. _
Dactilógrafo - Rosélla de Almelda. SAb E· I

LIma. O re as mpresa,I ncorpora·
Auxlll~r - Leda FonteneUe, das ao PatrimôniQ Nacional
Reunloes na Sala "Paulo de FrOIl­

tln.'

Sôbre investigar a proêedência
dos bens e valores de proprie.
dade dos diretores e funcio.
nários da CEXIM

IREsOLUOAO N." 357, DE 12-9-53)
(Prazo até 12-9-54)

Getúlio Moura - PSD - Presi.
dente.

Coutlnhc Cavalcanti - PTB - .Re-
tator.

Dantas Júnior - r.JDN.
Muniz Falcâo - PSP,
011nto Fonseca - PSD.
Secretário - DJalma. F. Cunha

Melo Filho.
Reunlõ..a na Sala Bueno Srandlo.

I
Oscar Carneiro - PSD' .
Secretário - José Rodrl!:.Ue4 de

€')uza... .
para exame dos atos do Presi­

dente do Institutc. Brasileiro
do Calá (Leis I1S. 164, de
1947 e 1. 779, de 1952)

$ôbre "'stitllto doAlcool
e do Açúcar

.RESOLtlÇAo N n 208. DE 1C:10·52
(Prazo ate aO-6-.f)41

ueite Neto -1";;0 _. presidentt
Jl'âo A~rlPInO - UDN _ Rel:lto'
Alvaro Ca5telo - PSU.
BllIlC Pinto .:. UDl\I.
M r.hãfF Bal'teto - PSt>.
Vall.o - P'1'B.
!"Cf"'pl ária - Lucllla Amarinl10 d~

.Clllv('ira.

Sôbre O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, etc.
tFI-,""OI n:':AO N." 236, DE 26-.8'M'

'::arlos Luz - PSO - Preslltente
SaIO I3rana- PTI3 - Relator.
Anale F'ernanaes -l1VN.
Dolol ae Anarade - L1UN.
GOdo, Ilha - PSU.
João Roma _ UDN.
Walter Sá - PSP.
Serretario - J)jaJdo BandeiJ'll ÚÓl8

Lop~,

Sôbre operações da Carteira
de Importação e Exportação
do Bal1co do· Brasil (CEXIM)

(PRAZO A'l1: 15-12-54'
DanIel F'araco - PSD - Presidente
Brochaao aa Rocha· -PTR _ \'1­

cr-P'esictente ,SutJstltUleto em 14-5-54
,peJo Sr: Silvio Echenlque •.

AHomar Baleelro - UDN - Re·
latOT. '

BUae Pinto - UDN.
Olivetra Brito - PSD.
Wlll;on Cunha. - PSP.
Vmna Ribeiro dOS Santos - PR
Secretário - Jose Rodrigues.

Para apurar as irregularidades
ocorridas na antiga Carteira
de Exportação e, Importação
(CEXIM ) junto> à Agência do
Banco do Brasil em Forta­
leza, Ceará

(RESOU;ÇAO N n 462, DE '25-12-541
<Prazo até 9. de julho de 1954l

Amaral PeIxoto - PSD.
Arl Pltombo - P'I'B.
Benjamin Farah ... PSP,
Guilherme MaWado - UON.
Salur"llno Braga _. PSD.
Secretário ;.. Djaldo Bandeira GÓI.

Lopes.

Sôbre os Jogos de Azar
(RESOLUOAO N,· 302. DE 6-7-54)

'Prazo até 6-10-541
Lafaiette Coutinho - trDN - Pre·

'ldeme.
Osvaldo Fonseca - PTB - VICe-

l'r'es!ctente.
Tarso Dutra - PSD - Relator.
Adahll Barreto - trDN.
Oloclomlr Mlllet - PSP.
Bebo Cabal - PRo
Menclonça Braga - P'fl'l.
Menezes Pimentel - PSD.
Napoleão Fontenele.
Raimundo Padl1ha - UD~
Rodrip:ues Seabra - P$O.
Secreté.rlo - Matheu.s Octivlo

:Mandarino.

Sôbre O Lloyd Brasileiro
IRESOLOÇAO N.n 297, DE 30-4-53)

Bllrreto Pinto - PTB.
Deodoro Mendor.ça -. PSP.
LeOnldas Melo - PSD.
:, :to CaUltlelo trD%'
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Oradores inscritos:.
Para O Expediente:

4.1 SESSÃO LEGISLATIVA
DA 2,5 LEGISLATURA

Roberto Morena (35 minutos).

SEGUNDA PARTE
1." Sessão

Lapo Coelho - pSD.
José Joffi1y _ PTB.

José.Romero - PTB.
Ponciano dos Santos - PRo

Oradores que falaram
Penú.lttma Sessão

Em 2 de agôsto de 1954

Bl'ochado do. Rocha - PTB.
."lima Sessão

Em 2 de setembl'O de 1954
Rui Ramas - PTB.

Art. 3.' Esta Lei entrarâ em 9l­
gOl' na data de sua publlcação.

Art, 4,° Revogam-se as dispos;ÇÕ83
em contrário.

MENSAGEM .N,o 372-54

Senhores Membros do Congreó1JO
Nacional

Na forma do nrt. 67 da Cons..:tui­
ção, tenho a honra de apresl1nt..l ..
VV, EXIl\as. , acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Minlst:mll da
Educação e Cultura e do De!Jflrt.a-.
mento Admlnistl'tltivo do Sel'viçoPú­
I>lioo, o Incluso projeto de lei, que
cria carl!:OS de Pl'ofessor Cat.edl''ltll'O,
padrão "O". no Quadro PermaMnte
do Ministério da Educação e C\lI­
turno para atender a desdobramento
de cadeiras da Escola "ac:onal de
Mlna.s e Metalur~ia la Univel'si:ioC!l!
do Brasil .e dá outras provldêm'!all,

R.lo de Janeiro, em 20 de 'lgosto
de 1954. - Gctúlio Varga•.

FoXPOSTCAO DE MOTIVOS DOm:­
PARTAMEN'l'O AnMINTSTRAIlVQ
DO SERVIÇO PÚBLICO.

1.215
Rio de Janelro. O, F, Em' Ir

de agôsto de 1!}54.
ExceJentfssimo Senhor Presidente

da República

No. processo anexo. encaminnaJo
ao exame dêste Deoartamento, o MI­
nistério da Educação e Cultura, ~pre­

sentando anteprojetc de Lei e Men­
sagem, propõe a erlação de 3c~r5""
de Professor Jatedrã.tico, ;ladrá.., O.
no Quadro Permanente,

2. Oecorre a atual proposta de
solicitação da Escola Naclllnal de MI­
nas e Melalurtl'ia. dll Universillade
do Brasil, no sentido. de serem cria­
dos os 3 cargOll acima mencionad'1S
e. ainda, 21 funções de Asslstknte.
referência .27, e 33 de Instrutor, Te­
ferência 21. para atender ao (1~Mlo­
bramento de 3 cadeiras do anti~o

Ref;:ulamento (28-12-31), Isto ê. Qlil­
mica ~ral. Inor~ânlca e· orgânlc~ ­
Elementos de· qulmlca flslca: Meta­
lurgia Geral - Tratamento mec~ntco
dos minérios - Explora~ão .de Minas:
e Metalurgia especializada - SliSe­
rurgia - Meta lozrafia microscópica,
as quais, em virtude do dis))Clsto no
art. 291 do novo Regimento Im~rno

da Escola. aprovado pelo CO'lselho
Universit!\rlo em sessão .de 17 de a'?;ós­
to de 1946 e publ!cailo no DiárIo Oft­
c;'!! de 10 de maio de 1947, maIo de
1947. foram desdobradas em: Qui­
mica Oerlll - Inorgânica e Orzil.nt­
Cll: Qufmica Fisica: M.etalur~la ~_

ral - Tl'l\tamento mecânico. dos nll­
nArios e da~ coml)llstlvpis: La'J1'a de
Minas: Metalurzia e.~ecfa1izada _
Metalurgia flsica: e siderurgia.

3. Justificando o desdobramenta
d~s citadas cadeirlls, ale!la a Esc(lla
Nllcionlll de Minas e Metalurgia que
o mesmo se impunha em face da In­
Rllficlência do "nsino, ali mlnlstrr.do.
com as necessidade atullis da vida
')"oflsslonal de um engenheiro de ml-
nog Olt met.alUTtl'fsta, .

4. Com efeito, desde a funrlação
rla E.Rcola. em 1876, até 1930-35, os
ent!'enhelroR dio!omados tinham pou­
cas ooortunidtlde de aplicar sua· ca­
oacJdade profissional nltS indústriM
de mineração 0\1 metalurt!'la. quase
Inexistente no pais e, dando que aJl
poucas, então contadas. dada sUa orl­
'l'em estran'l'elra. recrutavam seus téc­
nlens no exterior. Em conseqUpneia,
dedicavam-se os engenheiros de ml.
nas, em tal fase, nos diversos ramos
da ~ng-enhal'la cll'lI. pois os dlpl<lmlts
c()nferldos. pela Escola, a partir iSe
1885. lhes concediam as regall:'~ e
direitos dos enp;enheJros civis: eram.
também, aproveitados no ~rvlço Oeo­
ló!!lco, donde o desenvolvimento que
teve na E.Rcola o ensino da Minera­
101l'1a, Geolo!lia e Paleontoloo;la ao
nasso que o da Mlneracão e Metalur­
o;!a mantinha-se estacionário. ?'llll o
t!'rau de ensino. entíio. minIst.rado era
suficiente para atender àIl exigênei~s
da proflssão.

() SR. PRESIDENTE: 5eniçr Público, sôbrc o requerimen­
t. n." 2.045-54, do Sr. Deputado Al-

Passa-se à leitura. do el(pediente. tamirando Requ'- I.

LMEID A A quem fez a requisição,
O' SR. RUY A: Do Ministério do Trabnlho, IndÚB'
0.° Secretário) - Procede à leitura tl'ia e C'umél'clo, ~l de ..gôsto p, p ..

do segul/lte. encaminhando cópias .das Informaçõl;s
PI'est=.das pelonstltuto de Aoosenta

Expediante doria e, Pensões dos Comerclál'ios. com
referência ao requerill1ento n," 2. 03b

Oficios: de 1954. Jo Sr. Deputado Nestor ,Tost.
Do Ministério da Ouerl'a, nos se- sóbre o .;nquérlto mandado pl'ocpder

guintes têrm()s: pela Delegacia Regional do I,A.P.C
Ministêrlo da Guerra. d. Rio Grande do Sul. na cidade de

Aviso n.O 568-18 ~ D/2-C. Candelária, no corrente ano, e qU3.1
Rio de Janeiro, O, F. - Em 31 a solução dllda ao mesmo.

de. agOsto de 1954. A quem fez a requisição.
Senhor Presidente:· Do Min!stérlo da VIação e ObrA'"
Tenho a honra de comunicar a Públicas· de 23 de agôsto p, p. em

Vossa Excelêncill, que llssuml a Pns.t3 que presta Informações ao requeri­
da Guerra no dia 25 do corrente mes, mento n.· 1. 514-53, do SI', Deputtldo

Neste alto cargo da Administração André Fernandes, referente ~os au·
Pública, em que fui distinguido pela mentos de frete marli',jmo do sal.
confiança do Excelentlssimo Senhor A qu~m fez a requisição.
Pl'esldente da República, espero con~ Do Ministério' da Agricultura de 27
tal' coma colaboração de VIIssa El:- de agOstll p. p., encarnlnha'ldo e~­
celência, para levara bom têrmo Do clarecimentos prestados.ao ""qulm­
missão que me foi confillda. mento n.· 2,186-54. do SI', Deputado

Aproveito o ensejo pAra apresentar Frota AgUiar, em que &1eseja saber se
a· Vossa Excelência, os meus protestos a Divisão de Inspeçlio 1e Produt,os dI'
de elevada estima e distinta conslde- Or!gem Animai pOssui esta'.ist.lcas.
mçáo, - Henrique Batista Du/fles mensal e anual. do consumo dp enr­
TeIxeira LoU. ne do Distrito Federal e da Capital

Do Sr. Aluízio Alves, nos segUintes de Slo Paulo. -

tê~~~. Sr. Presidente. A quem fez a requisição.
Comunico, para fins . regimentais, Tele6l'~IM :

que reassumo o exercido do D:leu man- 1st d ", ,,"
dato, hoje, renunciando ao restante Do Sr. Min 1'0 a ",uerra, nos ,-
da licença, gulntee têrmos:

Rio. 6 de setembro de 19M. - Alu!- l:xmo. SI', 01'. Nereu Ramos, Pre-
:!«o Alves, sldeilt, da ·àlhara Deputados - DF.

Do Sr. Otávio Lôbo, nos 'segulntes 564 - O 2 C PT Tenho· honra le-
têrmos: vaI' conheclmento.V. EXcla. que CMT

Exmo, Sr. Presidente tia Câmara 6 RM vg por minha determinação .vg
dlls De'Putll.dos. . ,.. aba inform~':' pos eu liberdade Ten.

JoAo OtáVio Lobo, deputado federal leI. Carlos Faria All)uquerque Vl%
pelo ceará, vem mui respeitosamente. : 'Imelro .llunlente deputRdo convocado
solicitar a V. Ex.", que se digne con- ll'lra esse Câmara ~t Cordiais sds, ­
eeder ao mesmo trinta dias (30) de Henrique Batista .Dltlfles Tel:teira
UeeneR para tratamento de. saúde,.a lott. Ministro; da Gum'a.
partir do dia 13 do corrente mês (tre- São lidos e vão a imprimir os se-
se) de acôrdo com o art. 167 do Re- guintes:
gimento Interno.

Nestes têrmos - P, Deferimento. PrOJ'atos
Rio de Janeiro. 6 de setembro de

1954. - Jotto Otávio Lobo. o 4 828 d 1954
Do Sr. Muniz Falllão, n06 seg\ll.nt~ Projeto n.. - ,e .

têl'mos: .
Excelentissimo Senhor presidente Cria cargos de Professor Cate-

da Câmara dos Deputados: drático no Quadro Permanent! tio
Requeiro nll forma do atestado mê- MinistérIo da Educaçl!o t ellZ·

dlco anexo e de acOrdo com o artigo tura ti dá. outras provld~nclas.
166 número III do Regtmento Inter·
no 1Hl (cenlo e dez) dias de licença (Do Poder Executivo)
para tratamento de sal1de, a .partir O Congresso Nacional decreta:
desta data, Art. 1.' Ficam criados 3 (três) car-

Sala das sessões. em 6 de setembro gos de Professor Catedrático (E. N.
de 1954. -MunIz Falcão. M M) d R "O" Qu dro

Atesto que O S~. Deputado Bebas- . . , pa 1'''0 • no .~
• Permanente do Ministério da .Educa-

tUió Muniz Flllcli.o necessita de cento ção e Cultura; para atender ao des-
e dez 11101 dias de l1cenQa para tra- dobramento das seguintes cadeiras.
tamento de saúde. d· Es 1 N I 1 d M' ,,-Rio de Janeiro. 1 de setembro de a eo a ac ona e lnas e "l'<:-
1954. _ Dr. Rodol/o Almeida Prado talUl'p;la, da Universidade do Br'lsíJ :
Costalllt. Qulmica Geral inori!:ânlca.e i\~~~'

O- secretaria da Presidência da nlca - Elementos de qUlmica ff~'ca
~ ...t em Qulmlca Geral - Inor'l'ânlr~' ~

Repú':>llca, de 21 de agu.> ° p. p., orgânica eem QlIlmlcn Física: ~,._
encaminhando as 1nfonnações pres- t ~
tadas pelo Ministério da Agricultura. talurgla Oeral - Tratamen o mec. '
~Abre o requerimento. 1'1.0 1.902-5., do nlco dos minérios -Exploraeã() "le
..u f t Minas e Metalurgia Geral - Trata
Sr. Deputado Tarso Dutra, re eren e mento mecânico dos minérios e dos
à movlmentaç1l.0 do crédito orçamen- combustlveise em Lavra de MIna ~
tirio doexel;clclo de 1951. _ Metalur~a Especializada __ Slde-rur-

A quem fez a l'p.C)uisIQao. gla _ Metlllografia microscópica em
Da SecretarIa da Presidêncfa da Metalurgia especializada _ Mct'lIUl'­

RepúbUca, de 21 de agôsto p. 1'., gla fisicll e em Siderurgill,'
enviando informações prestadll8 pelo Art. 2,' Para atender à despesa
Instituto Nacional do Sal, sObre o re· decorrente da execução desta Lei. no
nuerimento n." 2,138-M. do Senhãs°r exerclclo de 109'54. é o Poder ExeolltlvoDeuutado Frota Aguiar, referente .
InstalACões de iodetaç!o do 10.1, autorizado a abrir, pelo Mlnlsté::I(.

A quem fez a re'lulslçllo. da Educação e Cultura, o erédgo su-
O SR. PRESIDENTE: Da Secretaria da PTesld~ncia da pleml!ntar de Cr$ 1&1,200,00 (cento

Repúbllca, de 21 de agOsto p, p., e cinqüenta e um ml1 e duzentos
A lista de. presença acusa o com- aneam!nhando informações .ao reque- cruzelr·OIl), ti. Verba 1 - Pessoal, Con­

(\::tl'p.clmentc de 34 Senhol'es Depu- 1'l"1~r,tn .1,. I. 969-54, dJ Sr. Depullldo slgnaç!io 5 - órgãos Autárquicos ou
L(ldos. Helt.or Beltrão. sllbre o nlio cumpri- SO'b Regime Especial e 3erviçOll Trans-

Está abel·ta a sessão. menta do artigo 256 do ~tatuto dos feridos da União.· Subconsignaçãer .~2
Func1~nárl0ll PúbllcOll. Civis dn 'União. - Autarquill8 Educacionais, Item 09

O ~R MEDEIROS' NETO: A quem fez arequislc!io. - Departamento de Admlnlstraçlio
(Servindo, como 2,' Secretário). - Da !=l~cretaria dR presidência da Inciso 05 - Divisão do Pessoal 1)

Pro(!~de à leitltra da ata du. sesscio an- lloe1'lt1blica, de 21 de agóSto p. P". Dotaçlio para atender às desnesas
tecedcnte, a qual é, sem observaÇÓes anvla""o na Informaclles prestadas com ° pessoal da Uni\'ersJdad~ do
zsslnal1a. pelo Depnrtemento Administrativo do Brllsll.

115·' SESSAO EM"6
SETEMBRO DE 1954

PRESÍDl'1:NCIA DOs .SRS.ADROAL­
DO COSTA, 2.~ VICE-PRESIDEN­
TE: RUY ALMEIDA, 1.° SJ:CRE­
TAH:IO.

Ali 14 horas compó:recem Oi Se-
nhores:

Adroaldo Costa
RUy· Almeida .
Ant6nio Maia.

Pal'á:
VJrglnio Santa Rosa - PSP

Maranhão:
Alfredo Dualibe - PaD.
Cunhll Machado - PSD

Ceará:
Octávio Lobo- PSD.

RIO Grande do Norte:
André Fernandes - UDl'
Mota Neto - PSD.

Alag6as:
Evlllislo TOl'res - PSP.
Medell'o Neto - PSP.
Muniz Falcão -PSP.

Sergipe:
Marcos Ferreira - PSD.

Sahla:'
Carlos Valladares -PSD.
Viana Ribeiro dos Santos - PR,

Distrito Fedel'al:
Benjamin Farah - PSP.
Benedito MergUlhão - PSD
Sl'eno da Silveira - PSB.
Clementlno Fraga - DN.
Frota Aguiar - PTB.
Gurgel Ama.ral - PRo
José Remel'lI - PTS.
Roberto Morena - PR'l
. Rio de Janeiro:
Celso .Peçanha _ PTB.
Flávio Castl'loto - PSP
Galdlnodo Vale - UDN

São Paulo:
Campos Vergal _ PSP.
Paulo Lauro - PSP.

Oolás:
Xavier Rebelo - PSD.

Mato 01'08S0:
Celso Azevedo - UDN•.

PlIraná:
Lauro Lopes - PSD.

Rio Orande do Sul:
Flôres da. Cunha - UDN'.

Acre:
Hugo Carneiro - PSD.

Amapá:
Hildemar Maia - PSD (34).
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'Sêtcmtiro de 1954

!;xpo;:,rçAO DE MOTIVOS DO MI·
• NIS1"f:RIO DA EDUCAÇA0 E

CULTURA

3) Foi, pol.!. Indiferente l Indústria. do curSo de Minas na Escola Nac:onal
por muito tempo a. existência de nos· de Enzenhr.l'la, o ensino pl'ojetado é
SJ. en~enheiros de minas. Estes, po- mais amplo que o pl'etendido pela Es­
I' m, emool em proporção muito res- 'Jla Nacional de Minas e Metalurgia,
t.rlta, conse,::ull'am emprêg-o no Servi· 10) Para concluir, cumpre ainda no­
't~ C eológico. onde al!âs ingl'essavam tar que a Escola de Minas é o IllSt(­
cem freqüência engenheiros civis, Dal tcto ,Jadríio de ~no de mineraçã"
- ma'or desenvolvimento que teve na e meta urgia. na Universidade do Bra­
Esc01a o ensino da Hln~ralogia, Geolo- s:;, galardão de que multo se honra

Em 19 de abril de 1954 gia e Paleontologia, ao pas:;o que o e C!ue não deve ser desl\lStrado,
de. Mll1eraçâo e da MetalUrgia mano Justificação do desdobramento da

Excelentis.';'110 Senhol' Pl'esldente t .e-se mais ou menos .estoclonál'io, atual ~adelra d. "Qulmica Geral _
.~" República: po. não haver motivo, até então, pa- Il:orgil.nlca e Orgânica - Elementos

,PI'OPÔS a Escola Nactonal de Minas ,'11 sereno mllis ampliado. de Qulmica ~ Flslca _ Eletroqu!mi~
(;'.el aIs e MetalUr:;!;" tia Universidade 4) A partir de 1930-1935, porém. co~ c .. em: "QUÍmica Ceral - Inorgâ,-
de BI'asll. :1fste p:'Oc€SSO, o des:1obra. In. conse=1ti5ncla da Lei da naclonall- nl-a e orgAnlc( e Quimlca Fislca".
mento de ca"elras, mação de 3 car- Z' ãe do trabalho, el:lglnd1 que fês- '. Lei que criou a cadeira de Qui­,Ub de f'I'úfessor Catedrático, de 21 se naciona~ dois têrços dos técnicos mica Geral - Iilorgânlca e Org:inlclt
funções de Assistent- e de 33 Moni- c.~ Ind)istrlllS; da regulamentação das l"'ementos de Qulmlca - 'Flslca ­
tul. extranumeràr!os-mensnllstas,· JUS- profissões da engenharia; .do apare· Eletroqulmica especificava que:
t,i!t~ando a pro,osta nestes têrmos: cimento. no Pala, de .nOVl\ll IndWitrias "No des. voltimento tia primeira

"De acOrdo com as resoluções llB. de M!I.eraçf.o e Metalurgia e da amo p 'te da cadeira AQuimica Geral ­
,mtadas em SUE< última rewlião. rea. p:.ação das já existentes - além de ;norg4nica e Orgânica), deverá ser
liz"d~ em- 18 :11." a:;tôsto dê lr50, a Con- outros fatores, surgiu. a procura de ftlta uma apreclaçã. da,s Leis e teo­
;,rt.~ação da EE"olaNacionaJ de Ml- enóenheiros de minas. que se tornou ri· fundamentais da Quimica. elll
:Jus e MetF.lUl'gia da Univel'sidade do mesmo crítica. durante algum tempo, confronto com os caracteres dos prin­
B~usil tem II honra de solicitar de n~ periodo da guerral c'pais elementos, compostos ino,'gãni­
Vossr. Ex.a as nec~ssàrlas providências 5) Até ento, o ensino ministrado cos e grupamentos funcionais o,'gâni­
,ar~ a p~omulgação dos seguintes atos pe,a EScola, na parte relativa à Mine· COE, bem como uma revisão dos prln-.
'ldministratlvos, le?;almp.nte amparados rloçj;,o e à Metalurgia, era mais que r'paIB processos de preparação dos
,elo Regimento Interno da referida <. SUficiente, porque muito pouco se c~rpos simples e compostos de a,llr.a·
F .cola. e por ela consldp.I'ados Impres. exigia dos raros engenheiros de mi- ção conente nos laboratórios e na in-
Ir••llvelB e urgentes: nas e metalm'gistas que eram chama· ':ústrla".
~.D) Desdot'!alIlento dastl'ês cadel. dos para os ramos proflsslonalB cor- Fác. é verificar-se qUe tal pr,:)g1'a-

rf:.": do antigo Regulamento <28 de respondentes.· ma ãiflcilmente se enquaw'ando elll
:)~zen.bro de :921): No tocante 11 Mineraçllo, o seu tra- um ano letivo, vem sendo fundamen­

'"lI _. QUlmlca GemI _ Inorgltnl- balho. em gel'al, era. de simples pros- taltnente sacrificado peL exlguidade
\ e org-ãnlca _ Elementos de QUI- pecção. para o que J ensino da n- di tempo d' execução que lhe é des­
.'l1.lcp _ Flslch _ Eletroqulmlca; 'Ia fornecia pase s6llda. Iloje, po· tlnado, qual seja ~ de apenas um pe­

JIX - Metalurgia Geral - Trata. r~m, mais que uma simples pl'Ospec- rlC"do letivo <3 e meio meses) , se con-
r ento mecànieo' dos minérios e dos ção, exige-se do engenheiro de minas Eic'erarmos que os programas colegolals
Jombustivels- Exploração de Minas; uma pesquisa completa e um completo pràticamente não cogitam da parte

XXIII _ Metalurgia espec!al1zada proJeto de hvra. com a responsa\;olll- descl'itlva da .~ulmlca Inorgànlea. e
_ Side,'urgia _ Metalografla Micros- dade da inversão de um capital mâls qld há o lntervalo de U'!l ano entre
~6pica , ou menos vultuoso, o que. em cll80 de lJ 3.· ..no Colegial e o 2.· ano do

Nas seguintes cadeiras, de acOrdo fracas:;o, pode levar a rulna a muitos. Curso da Escola, onde o aluno. reinl­
com o atual Regimento Interno da Es. Do mesmo modo, no que se refere à clr.rá beu:. estudos de Qulmica, ainda
cola Nacional de Minas e Metalurgia Uetalurgla. Enquanto que, antes, bllS- há que constatar que a eflciênciR. do
ap"ovado pelo Conselho Univer5lUrio. tllum simples anteprojetos, para um ensmo, nessllS condições. serâ profun-
~m sessão de 1 de agõsto de 1946: empreendimento que multas vêzes pa· dlllnente ãlmlnuida. .

VII - Qulnllca Geral ._ InOrltânicll ravaal, hoje são necessários o proje· A segunda parte da' cadeira (Ele.
e Ul'gânlca; to completo. a montc.gem da usina e mentos de Qulmlcll - Fisica _ Ele-

seu funcionamento. irot'uímiea), à qual .també1.. ·(lcam l'e-
V~n- Qulmica Flslca: 6) Etn l'esumo: A época do enge· serndos apenas 3 e meio meses, não
XXV - Metalurgia Geral - 't'ra. nhelro de· mina.> e metalurglata cbe· ficará menos sacrificada, e é inCOllce­
mento MecÍlnico dos Minérios I! dos ,,"14. AEScola, porém, contlnuaa tnl· 1. el que perdure talsltuaçlo numa

lJomO\lStivels. r.lBtrar um ensino Idêntico ao da fa.se época em que a QU!mica se acha prà-
XXVI - Metalurgia ll:speciallzada anterior, positivamente !nlIuflclente tlcamente libertada do seu antigo em-

- Metalurgia Fisica. para a atual. pirl~mo e Sltua.se entre IIS ciências
XXVII - slderul'gia, 7) A Explo.açllo de Minas e 11 Me- extas, tendo Qulmica _ Plslca _ Ele-
XXIX - Lavras e Minas. t~!urgia Geral. inclusive Tratamento tõ" lulmica a sua bllSe teórica de es-
2.°) Crlaç" de três cargos de Pro. r :ecânlco .dos Minérios e dos- Com- tudo, base esta nia exclusivamente

fessor padróo "O" para o provimen- ot:llth'eis. constituem as.sunto para sua, mas das clênclaa que formam a
to dllS trêS cadeiras resultantp.s dos t,'és cadeiras: estrutura dos )nheclmentos minero­
desdobramentos supracitat!os. Metalurgia Geral (inclusive Trata. metalúrilcos:Mlneralogia - Metalur-

• ,D) Criação de 21 cu·gc.. de ASIlls. manto Mecê.nlco dos Minérios e doa l;1- - Geologia - Siderurgia. ciências
tentes referência 27. C'onib\lStlveis) • - que podem ser consideradas como

4. D) _ Criação de 35 cargos de Monl. Exploração de Minas (lncluaive peso verdn.deu'os capitulas lia Qu!mica-F!-
tore6. referência 21. Justificação do qulsa). I!" .a.
desdobramento das cadeiras de "Me. Geologia Económiea. . Ora, esta segunda parte da cadeira
tlllurgla Geral _ Tratamento Mecê.nl. Por outro lado, 11 Metalurgia Apll- não pode prescindir da primeira, e
co dos· Minérios _ Exploração de MI. cada. fornece matéria para outras a:nbas devem, para realmente serem
nas" e "Metalurgia Especiallzada Si- tl:~s: lÍtelB, atlnslr um nivel de el\lllno.lfI.·
derurgi9. - Metalogl'afla Mlcroscópl. Siderurgia. oompativel oom o tempo de exeel~ão
ca", do antigo regulamento da &lcola Metalur(/ia dos Metais' diferentes do 1ue lhes é atualmente destinado.
Nll.cional de Minas e Metalurgia, nas j ;rro. O empirismo metalúrgico - Minera-
cllodeÍl'as de "Metalw'gla Geral - Tra. Tecnologia Metalzlrglca. l6[;;co - Geológico - Siderúrgico pre-
tamento Mecânico dos Minérios e dos A. COngregação da Escola, porém, cilia e Só \lode ser banido com a flr.
Coml,ustlvets"; "Sldlerurgl.... e ,La· no nevo Regimento. ampilando mais meza dos conhecimentos quimlco-fl.!li.
vra de Minas", do regimento vigente, modestamente o ensino antel'lormente cc., apoiados sàlldamente na QUlrnlClL

h Desde a fundação da Escola ministrado, prcTlõe ao todo, em vez Geral - Inorgâr.ic. e Orgânica, A/J­
(1876) at- 1930·1935. os engenheiros c'fSSas seis cadê1t'as, apenas BSllua- s: de há muito ,e impõe o desdo­
q\; por ela se diplomavam, salvo ra- tro lIegUÍntes: bramento ela atual cadeira de Qu!mj·
r•._ ex~eções, não encontravam opor· XXV - :Mdalurgia Geral _ Tra- ~a Geral - Inorgâ_lÍca e Orgânica ­
~unldade de aplicar sua capacidade' t ....nento Mecânico dos Minérios e dos Elemento.. de Qui.n.lca - Fislca ­
profISSional nas indú.strlas da Mine· Combustivels. Eletl·oquimlca. com já se fez para a.
rl.çáo e da Metalurgia, Isto em vir. XXIV _ Metalurgia Especializada Flsica, de acõrdo C..U o que preceitua
tUtie da inexistência quase completa _ Metalurgia Fislca. o Regimento Intern I da Escola Naclo·
deusas Indústrias no Pais e. segundo XXVII- Siderurgia.. nal de Minas e Metalurgia.
que as poucas que exilitlam eram de XXIX -Lavra de Minas. Allás, tal d"sclobramento é a conse·
origem estrangeira e no estrangeiro 8) A Escola praticaria uma InjUstiça .:rUêncla natural, lógica. e necessária.
\'ecrutavam os seus técnicos. cc,_tr~ os seus alunos, se concordasse dos .desdobramcntos a serem efetua.

2) Tiveram, pois, os nossos en~e. 001 a permanência do grau de ensl. dc.snas atuais cadell iiIl de Metalurgia
nhelros de minas, em tal (lISe. de ãe- lo" anterior, O desdobrllmento pedido Geral - Tratamento Mecânico dos
clicar-se aos diversos ramos da enge· c ,responde 9. um mlnlmo alnd:! com. Minérios - Exploração de Minas e
nharia civil, 1105 quais foram em ge. p.tível com as necessidar:lr:; ela vida Metalurgia Especlallzada- Siderurgia
ral bem sucedidos,. dada à solidez de profissional de um engenheiro de mi. - Metalografla Microscópica .
• . formação. Foi por Isto que. em 1'" "OU metalurglBta. Justificação da necessidade de cria­
1885·, passou a Escola a expedir dlplo. 9) Na Escola de MlnllS da Univer. çf.o dos cargos de Assistentes e Monl­
mas ·de engenheiros de minas oom as sidade de São Paulo. o ensino é mais tores de enslnu, com exel'clc:o na E,s­
reiialias e direitos dns engenheiros cl. amplo que oqur. se pede para a Es. cola Nacional de MlnlU: e Metalurgia.
vis. e que., em 1893, P"S.~ou a conce· cola Nacional d~ Minas e Metalw'glR., Berr. sabe Ví Ex," q'Je. -até o Re­
der diplomas de· engenheh'os de ml· no r.ovo Regimento. 00 mesmo modo, gul~.menu.. de 1931, o C01:pO docente d!l
nllS e civis. cm estudo preliminar sõbre ~ criaçllo Es~I9. era constltuido de professOres

.-;: - ....
5. A partir de. 133n-35, entr~tur. te,! Aproveito a oportunlda:le para re­

em cons·or.iiência da lei de n~c;{)l1qli- ,novar a V0·~a Excelt?ncta os pNte8­
ação do trabalho, illl'Ond() que 16" tos do meu mais profundo res'Jeito.
Bem nacIonais dais ter:;os das Indús- - Arizio de Vitzn~. Diretor-GeraI.
trlas: da I'pzulamentação das lJr'lf.~

eã-es de eno:er.llar.' a; d·o n,arpcimento
de novas indlíst:'i~sde mlnern,:'" e
met~11l1'gia e aplicnp.~,o das ,:á exlE·
tpnt~s no ~a:s: e de outros faf1re~
to"n")l'-~~ 1ntet'1!\~l }\ ,rocuta. no mero.
c~d~ de trabnlho, ctp profissi'ln8ls ca­
pnci~::tdl1s np.!"c:~ ralno, rev,DJprt,~",,,sr.

t.rnb~m, In"l'ficl-'ltl' o !1r~u de e11'
sino, até"nt~o ministrado. par::t ':'lt~J1

der fis m,..WnlRs exj,",~"CIM d" ~ro­

fIE"f.o do engenheiro de minas e m1?'
t?'t1r'!~~tR .

6, P()routro lado, cab~ cons;,i~·'t

a r~pe~cusE.io. nm; proqrRma.~de -en­
Fin~. cio cresccnte desi'nvolvimen t)
dns ciências p anerféiconm?nt', d,.,s
têcnlcas, os Dual.', aliados à p.x,«llj·
dld_~ do te'11p:" desUnnd,., à sua exe­
CUCS-:l, tarI1aram 1mupriosa R necpt:si·
do.d"! do de~dobramento da~ cadeiraJ
efptivndo j)l'lr> art, 291 cl'" Re-'Ime"~'

Interno da E~~ola Nacional de .MI·
Jlas e Metalurl1;la,

7, R1?s~?1ta. ainda. a rl."ferlda E<·
cola que o ensino na Escala de Mina'
da UniVt'l'sidade de São Paulo é ma l .<
am;-la do que o olle se oretende no
seu novo Re!'!imento, cuja r.rIA~ã~ .~~

coorltrt na E.c'lla Nac'ona'J d~ Ewre·
nharla, e, na sua qualidade· de Insti.
tuto P" drã') do pnslnn de mine'.'nçã'
e metalurA'ia da l]nlvl'rsidade da
Bra~lI, cabe·lhi1 7.elar. por ma"ter fe.Ee
tltlllo, nro!'orc!an~ndo R.O~ .'~U. 11'11­
nll5 ensino t~!1iCO proflssltmal Q~
g1'ou realmpntp sunerior.

8, Da eX'1'lsto, adv~m a s=llc~~Acão
da Escola no sentido de serem cria.
dos os 3 r.~rl!'os de Professor C8te,
dritico.padrão O, para as mvas ca­
deiras remltantps do c!eEdo1Jramentn
e, ainda, para atendoer às n2cesslda.
des do ens!n'o, m""I:"ente em Taz~n
de vacll.ncla das cátedras. afFstamen.
ti:'! temtl()rár'osd()~ eat'!!~rátlcos ett'"
21 fllnrÕl's de Assistente, referl!ncia
27 e 33 de Monltnr, referência 21.

,9, O aEsunt.ofoi examinado nela
D retarla de Fns!no Sunerior e Con­
selho Nacl·onal de EducacãlJ, ~e:Jdo
am1)(\s ollinRdo f~"n!'\.velmente à pre.
tellsã() clR111u'le Edueal'ld:l!lo.

10. Consultada a Tesoelto, a 0\.
visão do Pessoal do Ministério da
Educacão e Cultura co!"qtderou oue
a medida T>Oderla ser efetiva 'l1edl.
ante a crlaçllo dos carl!'Os. por lei
tendo ela·borado o respectivo prt'feto'
cabendo a crlar,~o da.' funçOes de ex­
tTsnumerárl0 à Iniciativa da Univer­
sidade do Brasil. '110 ~entldo de '1hter
a necessftrla dot~çllo Or"Rmentolrln
]:lara Inclui.las 11'\ IIl1a Tabelll. Nu,
mérlca do Pell<oal nor que ~s fun.
ções de Monitor se1am crladas na
referência 18, em vêz da 21. pTeten.
1~J1da pela Escola. em VIrtude t:!a sé.
t'le funcional respectiva estar estru.
turada entre M referências 18 e 20
Ilaouela Tabela, allrovad1\ pelo De­
creto n,' 30.152. de 9 de novembl'O

. de 1952.

11. Examinando o Msunto, /!onsi­
dera ê~te Departamento Justlfj~'1das
116 razoes aprp.8entadas 1Il!Ia ~ola

Nacional de Mln~s e MetàJurgla para
criação dos carl!OS e funcóps llr"ten­
didos, Entretanto. a criação nas
funções de extranumerário devem
con9tltulr obJeto de providências por
parte da Unlversldnõe rlo Brasil. con.
forme sugeriu o Mlnlstcrlo, respel.
tando·se, . outrOSSim, a restrição da
respectiva Dlvl~ão do Pessoal, no t().
can te ao nlvel de salário dllS funeões
de Monitor. Para a crlacão dos éar­
goS de Profes.qor Catedrático. ·ela.
borou êste Departamento os neces­
sários projetos de Lei e Mensagem.

12, Nestas condições, êste Depar­
tamento tem a honra de submeter
o a.ssunto ~ elevada decisão de Vossa
Excelência e de nllinar pelo encaml.
nhamento, ao C<>ngresso Nacional
dos A,nexos proJetos de Lei e Men~
s3goem,Que consubstanciam a! pTovl.
dênclas rp[Juerldqs pelo Mlnistl\rJr,> da
Educaciill Q CUlt.1IT.... _
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LIVRO I

'TIToT..O I

Disposições Gerais••;

liA COMPEn:NCI... TRIDtTTÁItIA

InstituE O Código Tributári~
Nacional.

(Do podcr' Executivo)'

Projeton,O 4.834, de 1954

o OongressoNacIonal decl'cta:
DISPOSIÇÃO .PRELIMINAR

Art. !.o "tste 06diso determina, com
fundamento no art. 5,°, n,o XV, letra
"b" da Constitulcão, as normas "!le·
rais de direito trlbutár'o aplicáveis
à União, nos Estados, ao Distrito Fe·
:dera1e 'ItOsMunlcll'los, sem prejUÍZo
da respectiva legls1acão cO!l11llemen­
tar. supletiva ou regulamentar,

Art, 2.0 A atribuição constituclonat
de competência tributária compreen­
doe a competência legislativa plena.
ressalvndftS as limitações contidas na
ConsUtulçiio Federal. nas Oonstltui-

MENSAGEM N." 35'3·54

'catcdráticos e de professôres substitu- nar-se a urg.êncla com. quc 'se deve rsullerlor af~,::entando, destarte Ind...• 1. Sollcltao 'MInistério da Educa­
tos,. êstesúltimoB auxlllando o ensino atender a ausêncIa do catedrático c!.sões ~ peia continuidade 110 ,ex,,]"- ção e Cultura seja abel'to' o credito es­
das cadeira.s pertencentes àS dlferen· para, que não sofra o curso ascon- riciodessas funções 'e 'pelo gozo das peciai de Cr$ 2,50U;COO,~(J, para p~ga.

te: secções, grupamentos de cadelr8s sequêllcülS da. Intenupção forçada. :'espeativas vantagens pecuniliria~. - mento, no corrente ,exercicio, da sub­
sem desconhecer o inconveniente de Ora, .sabe V•.Ex," que nada há tão aqueles que, recenformados, p05ll'Jam vencÍlo concedida à Paculd8d~ de Cl­
!icm'em êsses professõres substitutos necessário aos ,cursos como .a sua 'l'e- a~ excelslls qualidades do MagiE;ério ências 'Econômicas de Juiz dePora,
ob1'igados a fazer concurSo paraquan- glllaridade e a justeza com que se mas se sintam atraidos como 6Ó e nos tfrmos ela Lei n,o 2,153, de 30 de
tas especi:llidlldes comportavam as cumpre os programas f~ltos,Estar-se acontecer, pelo Ingresso no exerciclo de~embrode 1953.
seções, pode-se, entretanto, afirmar a mercê de fator tão. fortuito como n da Engenharia com elevados honorá-

I
2. Justiflc'l o pedido com a Inexl~­

que, com scmelhante organização, os saúde dos professores -. capz, en- rios geralmente superior a C1'S 5,OOO.C'O tência de clotaçáopr5pria'Do vIg. en~
cursostrallBcOlTiam de. modo inteira- tretantodeprejudiear o ensino de mensais. te Oreamento, destinada àquele com­
mente normal, mesmo no caso de uma cadeim; e, quando estné daque- E por Isso - Sr, Ministro _ que promisso,
oconer Inespe1'Odo Impedimento do re- Jl1S ·essenclais sôbreas quais todo o a Congregação da Escola Nacional de I 3, Ouvida a respeIto, manifesta-sEl
gente efetivo da cadeira. A subst;;ui- Cllrso de engenharia sealíccrça de Minas e Metalu!'gla recorre a V. Ex," a ContadorIa Geral da República fa~

çio era ,inteu'amente automática efei- ,p1'ejUClicar todo o curso do aluno - certa 'da sua indefectivel boa. von. vorivelmente,
ta pOl'pro(essor que, de qualquer for- fi .situa:;ão a que cump1'e dal'l'cmédio tade para com esta Escola e da sua 4. Assim, tenho n honra de R!lbme­
ma, já se athava afeito ao CU1'SO ..1'0- e reméd~o uri'lenta. alta compreensão dos. problemas de t.er à considerar,ão de Vossa :Excelên­
fesaado e, a.'lSlm, ·em cJndições de l~e- Ora, parece a esta Congrega,ilo que ensino, tantas vezes dcmonstrada; é cll! o incluso e~-pedient,e organizaCio
tomá-lo com um mínimo de desaj\lS- o rcmédio já está na lctrado Regi- por isso que esta Congregação 'vem por aq,neJa Secretaria de Estaclo, 'com:
t ..mcnto. mcnto, ainda que não na prática, A pedir a V.Ex,n obter d() Govêmo da o fim em vista.

o Regulamento de 1931, da Lei P'ran- organização da carreira do m3sisté- República que se abram os necessá., 5. pLtmar-ee·ã. entretanto, ~n~sa
,cisco Campos, lez ,desaparccer a cla.:;- rio t.laria remédio ao caso, se d: fato l'ios crédito!.. para ·serem admitidos, Exce10ncia de resolver da convBnlen·
aa dos professôres suoot!tutos. De en- já. houvessem verbas pal'a serem ad- msta EIleola na forma Re(l.imental O! cia. de eero mesmo 'encamtnhado a.o
tão plll'a .cá. a regularlda~e da vida mitldos as é1ementos dos degráu5 inl- 21 Assistentes e 33 Monitores.ConQ!'eS80 Nacional.
c1a ~cola tem aici.0 fl'eqUentement~ clais de tal carrclra.A existência de O assunto loi apreciado pela Dire.. Aproveito a oPortunidade para 'reno.
pertw'bllda n" ocorrenCla daqueles lm· monitores e assistentes para as cadei- toria do Ensino. Superior, pelo Con. var a Vossa Excelénda OS nrotestasdo
,pedlmen~. Em ta15 cOnd1çOefl a ad- ras da Escola, prevista em dispositi- selha Nacional de Educação, e pelamel1 maisnroCundo respeito. - Os-
~inlst:'açao d~ Eseola ficava coloca- vos do atual Regimento, sôbre vir Divisão do Pessoal do Departamento waldo Aranlla. .
( 'na c,ontlngt:ncla .:Ie rccorrer a pro- cobrÍl a natural lacuna a que aten- de AdminlstraçãodeEte Ministério.
:fi8llionalll ele engenharia oua protcs- dem as obr.igações alí atribuidas aos Já tendo sido efetivado o desdo- EXPOSICAO DE MOTIVOS 00 MI·
sflJ'es eli própria ,Escola, .ode ca(ieiras monitores e aos assistentes, viria so- ,bramento das cadeiras, em virtude doNISnRIO DA :EDUCAÇAO 'E
ahns, J'ara regênCIa lntel'1na da cáte.- .bretudoresolver o problema dllll su- ciisposto no Regimento da escola neB-' CULTURA
dra: .Não é elemalsulnO!IIo!' ·que, ao se bStitulçóesde professares de modo ta, apenas, levar ,a. efeito a criação Rio de Janeiro D F Em 31 de
p"Olblremall acum !lçoea l'emuneu- semelhante ao que vigoram ao tem·· t'os ,cargos, por lei tendo .este Minlsté· maio de 1954 ' ••
das, a duplacontingencla ficou reelU- po dos ,profclISores substitutos, .sem rio elaborado o projeto anexo, nell8e o '
zida ,lULa .única .poaslbilidade. o inconveniente ,de forçar os .noviços ·sentldo, e acr.iaçáodlls funções me. N. 594.

Bem ,sabe ·esta .congregação que tcl· aqueleconcul'so enciclopédico a que ,diante ,provldênclasda Universidade Senhor .PresIdente da 1'l.ep6bllea:
das as demaia Escolaspa.ssarampor os antigos eram obrigados. Aeentua· Clo ,Brasil para obter a respectiva do- Pela Lei n.· 2,153, de 30 de .dezem_
e.- ta mesma situaçã.o, ,como .pal'.ticipan- mos Bel' .tôelaespeelal. neste par~l- tacão orçamentária para serem crla-, 'bro 'de '1953, tol. concedida a InclUlllio
tes da mesma Legislação ,geral. E' nl, olllar, a 's~tuaçao da Escola. :Senao das normalmente na sua Tabela .Nu- ela. Faculdade de Ciências EconÔmlcalI
pre<:iliamente, que vem apélo mencio- houverass1stentes. nio haverá tam· mérica Ordinária ele extranumerãrios· de Juiz de Fora na categoria de esta­
.nar uma ,slngúlaridade da Eacola e 'bém. na 'cidade, q~em 'p08811 sUb,stl- mensalistas..· . beIeclmentos subvencionados pelo 00­
~ue .resulta da .sua .sltuação. mil' o professor. NilO há 'quem pOlllla Aproveito a oportunIdade para. rel- vêrno Federal com a subvençlo anual
, E' que .0 meio de Ouro Preto não !lqul exercer 11 :lIvf"e docência, enio terar.a VosaaExcelência OI protestos de :Cr$ '2,&00.:000,110.
:permite. senão por. verdadeiro .acllSO, .i1á. em geral, .pro~IlISiOnalll em condl- do meu profundo respeito - Antônio :I. Tal dispos1çio legislativa 1110
(1 exilitêncla de lIVl'es·docentes ou ,o ~ões de satisfazer Wl necess1eladea da Balblno. pOde, entretanto, ser considerada no
reOUl'110 a. profiBlJionals capaeitadoa lla• Eoacola. . Orçamento vigente. pelo fato de ser a
l'a a re"encla de cátedrilll vagllll. Não Acentuamos ademais, ·que, parado- ProJ'eto n o 4 .829 d 1"'54 lei em aprêço posterior l\ Lei de 'Melo•.
6 multiforme o .campoPI'of18sional de xalmente, apesar dessas situaçll.o tO~ '.. .; - • e""IIf' 3. Nessal condlç6e.,nIo·J1A .IlUJn&:
OW'o Preto, dI: modo.atol'nar poll8l- da ,eB])eelal, é talvez a. Esco~aNaclonal rárIoparaatender .. despesa,cle cveiE
iVel ,encontrar-se, à. mao, na cidade, ,o de MInas e Metalurll"a a u~.l!ca Esco· Autoriz.a -o Poder Executivo a ·que a .próprla Lei 11,0 2.159.53, nlo
proflSSlonal capaz de,. na cãteara va- la da Universidade que nao pOSSUI abrir, pelo Mlnlsterio, da Eàucll- lIutorizou a ,abertura de :crédito. ape.
sa, ensinar a sua própria especial!- RS6lstentea. _!iãO e Cultura, o crédito especial nas consedendo 8 subvençlio.
d.e. E, se a Congregaçao est& a pedir de Cr$ 2.5()O, 000,00 para pagamen- 4. Em faee .do expoBto llara lIue

Nüo ~ 'posslvel, portanto, em geral, assistentes, em . vez de inatruto~es, to, no correntl! exerclclo, da subo. tenha efeIto a determlnnçÁo legal',su-
com',Jensar-se, no novo professor, a que seria o .grau il11clal do magistériOve7!qão cOncedld!! à Faculda~e àe nrl1citada, ,é Indispensável que lepro-
natural Incerteza de. ~m noviciado .na e 'po\'que, nao havendo en: .ouro Pre- CienClas Ecor.6mlcClS de JUI~ de vldenciea abertura de ci'édito especial,
clltedl':l. com a faml!larldade no tra- to campo vasto para ~. ,atlv1dade ,pro- Fora.. motivo por que tenho a honra de sub.
te dos problemas da especuudade .que I~ss,lonal do .engenheil:o, serla neces· (Do "Poder Executivo): met~r. à elevada. consideração de Vos-
vai ensmar. . .sarJO garantir aos pro~essorea inlcl· , ~a ~:celêrrcla o incluso projeto 'de lei,

D$8a ellflculdade. resulta o ter-se lln:es uma remunel'açao compatlvel O Congresso Nacional decreta:. que autoriza a abertura ,do crédito ~s_
de. l'ecorrer ~ j:lroflss.lonals distan~es, coma dIgnidade e ,com as necessida- ,necial de Cr$ 2,500 .000;00, .paraaten.
cUJa aq~lescencla exIge conversaçoes ?es de quem vai vIver exclusivamen- Art, 1.0 E'·o Poder Executivo au- deraopagarnento, relativo a 1954, d~
e cntend1mentos, o que valc dizer. um .e d~ .mag1stérlo. Pal'.ece à Congre- 'torizado a abrir. pelo :MlniStério da ,subw'll"ão concedida. pela aludida Lei'
l~TJgo tempo, fácl! de cal~ular, Ven- b;,çáo Que, n~ ordenaçã.C:l natural dos Educação e CUltura, o .crédito especial n.02.153.
(,Ido este obstáculo, que nao ê peque- estipcndios, so os de assistentes pode- deCrS 2.500, 000,00 (dois mllhôese Aproveiton oportllnlda.de llara reto
no•. outro tempo ll'n;;'" e~ escOa antes riam atender aquelas nccessidades. qUinhentos mil cruzeiros). para :laga_ terar a Vossa Excelência os protestos
que, cu:my.úo:-.:; as Iormalldades. re· Releva notar que o nos~ RegUla- menta, no exercício de 1954, da sub· ~omeu profundo respeito. _ Antônit>
glm'Jntals e burocráticas, se conslg- mento permite que se adm1tam assls- 'vencão concedida á Faculdade de Ci- Balbino.
na nomeação e, consequentemente, o tentes par.a grupos de caeleiras e Isso ência.s EconOmlcasde Juiz de Fora,
rl'atamento do curso, interrompido. permite certa modéstia no pedido que nos têrmos·da Lei n.· 2.153, de 30 de
Muitas vezes se o impedimento do ca- ora. lormulamos a V. EX.a Sendo de dezembro de 1953.
tedrátieo foi temporário, debela-se a 23 o número de cadeiras da Escola, Art. 2,° Esta lei entrará em vigor
doença mais rebelede antes que as n reunião dela por grupos homogê- na data da sua publleação.
consequências dela no curso escolar neos permitiria redUZir a 21 o nú- Art. 3,° Revogam-se. as disposições
teIlham sido deyid:llnente sanadas. mero de assistentes; e, com Isso fI- ern contl:árlo.

POSSibilitadas as acumulações re- cariam satisfeitas, em grau núnimo
muneradas, é bem cle ver, outra pOlI. as ,lccessidades mais prementes des­
sib:lldade se abriu: a 'de substituir o ta Escola, no terreno elo ensino.
professor impedido por outro da ca- Clreunstãnclas diversas justificam Senhores Membros do Congresso Na_
delrll afim. Neste caso,' a valldade do a inadiável necessidade de criação clonal,
recurso dependerá de este ou estes cios cargos de monitores. V. Ex,&bem Na forma do art. 67 da Constitui.
professores aquiescerem em aceitar o compreende ~ e o seu diglno ,ante- ção, tenho a honra de apresentar a
encargo. Levando mesmo em conta cessor, Dl'. clemente Mariani. já se. Vossas Excelénclas, acompanhado dá
a boa vontade deles, tantas vezes de- manifestava nesse senUao, em sessã.o exposição de motivos do Ministro de
monstrada, as vezes sem, remunera- solene comemorativa elo aniversário Estado da Educação e Cultura, o in­
ção, nem tão pequeno é o trabalho destol. Escola - a.conveniêncla de se cluso projeto de lei, que autoriza a
nem tão grande é a sua retribuição ndotarem medidas IncenUvadoras da abertura do crédito especial de Cr$ ..
que anime professores, já afeitos as juventude que visem atrair maior 2,500,000,00, para atender ao paga.
l;uas próprias especialidades. a ae número de canelidat0,9 a elevada for- mento, no exercício de 1954, da. Bub­
enlbrenharem por outras, no justo mação Intelectual que aqui se pra- vencão de que trata a Lei n.· f.153,
e:nprmho de reallzarem cursos a al- tica.. Ora, a posslbilidacie de poder de 30 de dezembro de 1953.
tura elas suas responsabilidades. e~ta Escola proporcionar' aos seUII Rio de Janeiro,. 17 de agtlsto de

De qualquer modo, entretanto. eem melhores alunos as honrarias e van- 1954. - Getúlio l'argas.
qualquer caso, a um mal se não da tap;ens pecuniárias inerentes ao exer-
l'emé:Uo, na situação atual; e quan- cicio doa cargos li;) monitores, repre- EXPOSIOAO DE MOTIVOS DO MI·
do lcorre Impedimento tempol'árlo senta, .selT. dúvida, medid~ co~imll.do· NtSTl1:RIO DA FAZENDA
do professor catedrático. AI faleeem r:-.. daquele desldel'atum; acrescente- Rio de Janeiro D F Em 30 de JU.
pClr l'ompleto, e pelas razoes vistas 0lI [:lo ainda, a sua sl1-lutar influência na nho' de 1954 • , • •
recvl'SOS a elementos fora da Escola boa prática do enslIlo. Entretanto, •
to da cidade, E, as razõE. que tornam maIS Importa asslnalal' ,ser preclpua N. o 1.119:'
<\Ifcil um recurso a um ou outro. pro- ftnalldade da medida o despertar de Excelentisslmo senhor Presidente d:1
fessor di Escola, vem agora adlclo- sadIas voca.óes para o Magistério República,



CAPíTULO n
DOS 1'1IlPOSTOS DI: COlIPmNClA PRIVAT1VA

DA UNIÃO

Pal'ágrafoúnlco. Aplica-se ao adl.
c;onal li- legislação trlDutãria rcJativa
ao impOsto, cujo pagamp.nto COl13titUh
o respectivo fato gerador, ou ~ue le­
nha fato Il'erador e base de' ca.~uJo
idênticos aos d~ljuple,

LIVRO 11

TtTULO 1

tos TRIBUTOS

rtTuLO 11

DOs IMPOSTOS

CAPíTULO I

DispOSIÇÕES GERAIS

Disposíçc5es Gerais

Art, 25. O impli6to de Importação
(Constituição, artIgo 15, ni' 11 !km
c~mlll fato gerador a entl alia, no
território naciünal, de mercaul)ria do
procedência estrangeira, pa!<1 nns de
Cf:nsumo no referido territórIO,

Parágrafo único, A lelU.bu','lJ'I,
pOderá autorizar expressarnen\'p o Po·
der Executivo a elevar ou reduz:. 1)1'f
decreto com vigêncIa lmedlata, as al!.
quotas do Imp6st,o, nos casu~ e den-
tro dos llmltes Que especificai. '

Art. 26, O impC>sto s.}~i'e o c;nSUl1lO
de mercadorias (CIl"l~r,ItUi~1\o, al'l ~g,)
15, n,' 1Il tem como tr1tO gerador o
seu desembaraço ad~alleiro Ctua'l1óo
de precedência estra~ge,b'a, ou. a .sua
salda do respectivo e!tabeleelnwnto
produtor, quando de ptodncAo r.a.

Art. 17, Tributo é tOda prestação clonal, a fim de serem ut;!!zadas PHI'I
pecuniária instituida por lei com ca- as finalidades a que se des~ine'" p'Jf
r4ter. compUlsório '. pela União, peJos sua natureza própria, nlt'da Que essa
Estados, pelo Dlstrto Federal ou pe- utllização não lhes destrua a subs­
los Municipios, no. uso de eompetên, tll.ncla.
ela. constitucional merente à sua con- ! 1.°0 impOsto In~l.ie uma 11l1lca
dição de j>essoa. Juridica. de direito vez sObre 011 produtos m1u~tl'lalizadoa
público. 'destinados ao consun!') Intcmo dI)

Art. 18, A natureza Jur1dlca, espe- pais, assegurado ao produl.<1rfir,nl,
clfica de cada tributo, deLermina-se inclusive beneficladores e transforma.
pelo respe'etlvo fa,to gerador, sendo dores, a dedução do Impósto relativo
Irrelevante.! para sua. qual1f:caçAo a às matérias primas e produto,1 lntpr­
denominação e demais caracterlSticas mediárlos empregados Da rfoSpectlva
formais adotadas pela. lei que o te- Indústria,
oha instltulão. § 2.• São Isentos do Imo~s~,o os ar•

Art. 19, Os tributos terão caráter tlgos que a' lei tributária ~la'~H!cnr
pessoa.! sempre que .Isso fOr poss"vel, como omlnlmo indispensável 11 lha­
:id:i:o graduados conforme a capa- bitaçAo, vestuã1'lo, aUmentaç!lo e tra­
, econõmica do contribuinte, tamento médico daa pess;)as ele res.
(Const" art, 202). _ trlta capacidade econC>mlca. (Const1-

D.J:rtrlt. 20, A. Unlao. os Estados, o tuiçlio arUgo 15 § 1.0) •
..., to Pederal e os Mun'clplos só ' ,

poderão Instituir emipréstlmos com- Art, 27. O ImpÔllto único sObre
pulsórlos dentro da esfera de suas produção, comércio, distrih\llçli,~ e
com.1Jl!t.êncIas tributárias privativas. consumo, e bem assim Importaçã~ e
sendo-lhes aplicável o disposto ne.~t.e exportação de lUDriflcantcs e de com­
Código e nas leis tributários rplatl. bustívels 1!quldos ou gas?s,s lie qual.
vas aos tributos que' lhes sirvam de quer origem ou natureza incidirá 50­
bue. bre cada espéCie de produt\), esten-

Art, 21. o.~ tributos são ll'lllo~tos dendo-.se êsse regIme, no que IOf
taxlIll ou contribuições de melhoria. apUcável, ~os minerais do pais e li

energia. eletrlca (Constituição, artigo
15. n.· In e § 2,') e será cobrado
pela' forma correspondente à. tributa­
ção de cada uma das atlvidad•• Ide­
rldas ne.!te artigo.

Art. 28, O impOsto s6bre 11 rlmdB
e proventos de qualquer l1a.turezB
(Constituição, artIgo 15, n.· IV) tem
como fato gerador a aquISição de
riqueza nova produzida pel" ('apitai,
pelo trabalho, ou pela combina~âo 'de
ambos.

Parágrafo único, O ImpOsto )oderá.
incidir sObre a renda. dl<8 obl'lgdçlles
da divida pública er.tadual 0\1 muni­
cipal e sõbre os preventos dU6 agen~e8
dos Estaj,s e j\1 t.nlcíplos, em Ilmit"s
não superiores aos fixados para as
obrigações da União e para. os p.o­
ventos dos seus agentes (Consl',tUIÇão
artigo 15, § 3.).

Art. 29. O impC>sto sObr" t1'ans­
fer~ncla de fundos para o exterior
'Constituição, artigo 15. n,' V! t.em
como fato gerador a obtençáo dI!
cCDertura cambial, semprej\l!zo de
sua cODrança r,;lb transferências legal.
mente SUjeitas a tl'5a cobert"r~ mas
efetuadas i!'reg1llar ou Clall\lestlna­
mente.

Art..30, O ImpOsto sõbre neo-ó,~los
da economia da União e atos eIns­
trumentos regulados por lei !ederal
rConstitulção, altigo 15, no' irIl t~ln
como fato gerador a cl!tebra;!io rl.e
negóclo, a prãtlca de ato ou ll. ex.
pedição de Instrumento naquelas con­
diçOes, quando o Degóclo, ato JU Lna­
trumento sejam fOl'malmente carac.
terlzados na conformidade :lo direito
a.pllcável segUndo a sua natualllt ]Irq­
prla.

Art. 22, São Impostos os tributos
destinados a atender aos encargos d~
ordem geral da a.1ministracão pti
blica, exigidos, com caráter de genl!­
ralld~de, nas pessoaF oue es~ ,1a:'1I ~m
relaçao de fato ou de dir~jtJ r0111
qualquer dos elementos do !atJ ['Ol'r..

dor da respectiva obrigação tl',,'I!­
tárla.

Art. 23, Os Impostos dlze,n-s~:
I. Reais, quando o respecL!{'l frto

~erador seja definido, e a resp~';'ha
9.llquota seja fix'lda, exclusl'~:'I'e"lt~
em função das cir~unstãncla.~ mate.
rials, efetivas. ou presumidas, do es.
tado de fato ou situação juridlca que
constitua o referIdo fato gerador'

U, Pessoais, quando a dennlç\\'; elo
respectivo fato gerador. e a f1xa~!io
da respectiva aliquota. atendem al,sm
elas circunstâncias referidas na. nll­
nea I d~ste artigo também às con.
dlções individuais do respectIvo cen·
triDuinte.

Art. 24. São adicionais os ImpostoF
cujo ~ato gerador seja o pa~ame11tlJ,
pelo mesmo contr.!bul!1te. de OlltN
ImpOsto de competência da m~m3
pessoa ,1urídlca de, direltopúbllco In­
terno ou que tenMm tato j!eradol' e
base de cálculo Idêntlcoll ao d'l outro
lmpÔllto naa mesmas condlçOcs.

.TiTULO III

DAS PARTICIPAÇÕES NA ARRECADAÇÃO

Art 11, A UniãO e .os 'Municlplos
participam, à. razão de vinte por· cen­
to e de quarenta por cento, re.!pecti­
vamente, do produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o artigo
21 da Constituição, instituidos pelos
Estados.

§ 1.°. As participações referidllll
neste. artigo serão entregues pelos Es­
tados. à medida que efeiuarem a ar­
recadação. à União e ao Municlpio
onde se .tiver realizado a cobrança,

§ 2,·, O dlsp.:Jsto neste artigo apli­
ca-se . aos Impostosnêle referidos,
lnstitu'dos pelo DIstrl-to Federal, na
parto l'elativa 11 participação <la
UnIão.

Art. 12. Os Estados e os Municlpios
participam, à. razão de quarenta por
cento para cada um, do produto da
arrecadação dos Impostos R que. se
refere o artigo anterior, instituidos
pela União.

§ 1.°. A arrecadação dos Im?os~os
de llu etrata êste artigo incumbe ,aos
Estados, que, à medida que a mesma
se efetuar, reterão a sua parte e en­
tregRl'ão a re..~oectlva participação ao
MUl1lciplo onde se tiver realizado a
cobrança. e o saldo. à União.

§ 2.°. O Distrito Federal tem dir~I­
to, cumuJativamen-te, a amDas as par­
ticipacl'iesreferidas neste artigo.

3,·, O disposto neste artigo e
seus §§ 1;0 e 2,0 .não se aplica aos im­
post,os extraordinários Instituidos pe­
la. União na iminência ou. em caso de
guerar externa, os quais serão sum'l.
midos gradualmente, clentro em cinco
anos,contado,~ da assinatura da paz
(Cons(. aIt. 15 § 6,0). na forma pre·
vista na legislação trlDutár1a com­
petente,

Art. 13 . Os Estados, o Distrito Fe­
deral c os Municlplos participam,
oroporcionalmente fi. sua stlpeliicle.
ll<lpulacão, consumo e pl'odução, em
sessenta no1' cento. no mlnimo, do
orocluto da arrecadação dCl impOsto
único federal sODre lubrificantes e
combustlveis liquldos ou I'aso~s de
qualQuer ori!!em ou n.atnrezn, mIne­
rais do pais e energia elétrica (Cons­
tant.e, art. 15 § 2.°),

Ar!. 14, A' União entre~al'â aos
\funlclpios, f'xcluidos os das capitais,
dez por cento do total' que arrecadar
rlo iml'ôst.o sõbre a renda. e provent(),~

de qualquer natureza feita. 1\ dls!rl-

rlTUz.o 11

~6ell' d~,Fstados I!.n~s Lel'·Orgl-. I. Bens, rén.das. e'servlços uns. dOIl\ 1l.UIÇã<fem.. parte.! IgualB e&Pl!Can.clo­
Jlicas (Jos' Munlclplos e' oDserwdo' o outros; "" se, pelo menos, metad~ da !11:pol·tán­
di~posLci 'neste Código'. 'lI. Templos 'de qualquer culto. bens .ela.· em ,beneficios de ol'dem rUI'al

Parágrafo único. Os trlbut~s: de e serviços de partidos polítIcOS, lns- IConst" art, 15 § 4,°).
CUia arr~cad~,ç::o partic'pem nutras tituiçôes de educação e de assistência Art. 15, Quando a arrecadação es­
paSsoas jUl'idieas de direIto público, social, desde que as suas rendas se- tildual de impostos, salvo a do Im­
pertencem à competência legIslativa jam aplicadas integralmente no pais pli6to de exportação, exceder, em Mu­
'd'l'mch a ctue tenham sido atri':1uIdos paro os l'eSlJectl\'os fins; nicipio que não seja o da capital, o
pela Constltuir.âo Federal ou' pela~ lI!. Papel destinado exclusivamen- total das rendas locais de qualquer
(!onstitlllcõe,~ dos Estados. . te li. impreSlláo de jOl'nals, periódicos natureza" O' F13tado dar-lhe'á anual-

Art. 3,0 A competência tl'lbutárll1 e livros,. . . . ~ente trll1t:t por cento do excesso ar-
i indrle~àvel, salvo: Ar!, 7,°. A· Imun'dade lerel'ida na leca~ado (Con~" art. 20).

1 TrarisferênciR no todCl ou em alínea I do artigo ant!l'lDl' e extensl- AI t, 16, Além das pal'tlclpnçOes
parte de ;mpostos' pelos Estados aos va. à8 autarquias instituidas pela previstas na Constituiçii.o Federal,
:MuniC:jp!os (Const, art, 29\; Onlr.o, pe10s Esta,dos,. pelo Distrito outras po?erão ser instituldas pelas

II, Atribuieão 'das funcões de 111'- Federa! ou pelos, MUl1ltlpios, no que C~nstituiçoes dos Estados, pe'las Leis
recadar ou fiscalizar tl'ibutos, cu de se ,l'efere aos .s>eI'VlçOS que pOl' 8ll:a na- 01 gânlcas dos Mun:clpios, ou por lei
esecutar leis. servlcos, atos ou deci" tUlcza oompc',em ao poder ,puhllco, ordinária, ,
sõeR administrativas em matel'll\ tri- aos bens diretamente utlllzmlo~ em Parágrafo unlco. TMas .al! partlci­
butárla, conferida por uma pessoa tais serviços, e às rendas dCl'l\'adas ~açõe.s calculam-se sObre o montante
~ur'cllca de dire'to público a outra, de uns ~. de outros. . ~e a~~e~~~~~~ efetiva dos tributos a

I 1.. A tral1sferêncla bencficlarê ..Art. ,~, : Não gozam de Imunidades q ,~ •
f":ualmente a todos os Munlr:pios e tllbutil.Ja. . .
fmnllca na atribuição a êstes de com- .1. Os. conceS8lonó,lios de seI viços

'. . '.' publiccs;
petencla legls!atlva plena .rel<ltiva- n. As sociedades de economIa m!s­
D1~!1tp ao Impo~to transferido. n>1S têr- ta salvo quanto às atIvidades que
mos ,do, dls!Josto. no lIrt. 2,·, re~s"l- ex'erçam por delegação do poder pú­
'VArias ~s ]i'11ltaçaes, e:(pressas em lei blico,
pelo ~tado. Art. 9.0. Nenhum ImpÔ/;to gravará

~ 2,. A atri.buI~ll.o compreende as diretamente os direHos de autor, nem
I!al'antms e prlvlleglos llr~cessuaj~ (lue a remuneração de profess6res e jor­
c~ml)etem à pessoa ,lurldlca de dIreito nallstaslConst .• art. 203).
p\lllllco oue a efetuar, . _ Art. 10. O regim-e de tributação

~ 3.· A transferênela e ntl'lbulçao única instituldo pela ConstituiçiiO
JlOdem ser rel'O"pIlAS, a qttalouertem- Imponn. em imunidade ouanto a todos
po, por ato unUatp.ral. da }Je~soa .lu- os' d~~8is tributos da Ünilio ciOs Es­
ridlca de direito pú!lllco que ,ns tf'nl1n tadas, d,') Distrito FEderal e 'doS Mu.
efet.llallo, SAlvo, C!uanto à nr'l"1plrA, n!clpios, oue inc'dam dlret.a· ou indi­
(luando tenhl\ prazo certo de dura- retAment.e· sôbre as ativldadesinclU1-
~ão. das. no regime.

»U L1l.nTAçÕEs DA COMPETêNCIA

.TR,IlItrrÁRIA

Art, 4.• E' vedado:

I. A União, aos Estados, no Uls·
trlto Federal e I\OS Mi1nlciplos:

a) estabelecer limitações ao trMp?,o
de qualnller I1ntllreza por melo de tri­
butos interestaduais ou Intermunici­
paIs. ressalvada 11 cobranca de taY'!s.
fncluslve ped(utlo. destinadas exelu­
slvamente à Indenlznçlio das de.~pe­

SlIll de construção, conservac§.o e me­
lhoramento de estradas (Const,.·· ar­
tigo 27):

li) criar, em matéria trlbtltâ"la,
distinções entre braslleros, ou entr~

êstes e estrangeiros residentes M pals
ou pl'eferênclns em favor de unscon­
tra outros, Estados ou Municípios
,(Const .. art. 31 n.o r e art. 141):

lI. A União: decretar trlbtltosou~
tlão sejam uniformes em todo o tpr­
rltórlo nacional., ou (lue importem dis­
tinção ou preferência parl\ /'Iste ou
aquele pÔrto, em. detrimento de ou­
tro de qualquer Estado (Const, ,ar­
ti~o 17):

UI. Aos Estados, no. Distrito Fe­
deral e aos Munlclplos: .estabelecer
diferença tributária, em razão da
procedência. entre bens de qualquer
natureza (Const. .. art; 32):

IV. Aos Estados: tributar tltnlos
da dIvida públlca emlt'dos pOI' out.rRs
pessoas jurldlcas de direito púb1ico
Interno. em limite superlClr ao estabe­
lecido para as suas próprias obriga·
ções <Const.. art. 19 ~ 4.·).

Art. 5.° A imunidade tributária
~xclul o nasc'mento da obrif1,'açfio t.rl·
butárla principal relativa aos tribu­
tos nela comnreendidos.

ParágrAfo 'Único. A 1ml1njd~de tri­
butária não excluI. Inclusive Quanto
às conseqüências penais de sua inob­
'servância:

I. O cumprimento das obrl~nções
tributárlas acessórias relativas a
quaiSQuer tributos. no que possam afe·
tal' obrigações tributárias de tercei-
ros: . .

n. A atrlbulçãc de 1'CSpOnSRDllida­
de t.ributãriA a supletiva.

Art. 6.° E' vedado à União, aos Es­
tados, no Distrito ,Federal e aos Mu­
nicípios (Const.• IIrt. 31 n,' V) lan­
çar impOsto sObre;
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CAPITULO lU

, § 1.' Incluern'be no disposto Il!'ste, trial. aformoseamento, ou comodlda­
ar~igo os Ca&oS em que a lei ~1'1~lotária de;
expreSllamente detel"mme; IV, O direito. l sucessão aberta.

1, A incidência do Impô.;;', sobre § 2," O impôsto sObre a transmis-
instr1.l,lneuto ío,'mal diverso do quI' são de bens corpóreos compete ao Es­
corresponder à natureza cio a~'l ou tado em ~ujo tel'1'itórlo êstes se acha'n
negócio; situa~os (Const, art. 19 § 2,').

n, A expedlç~o obrigatória da Inb' § 3,. Sendo incorpóreos os bens
trumellto. fOI'mal, especlfica.mcn"" para tral'.smlt!dos, 'o ImpÓlito compet~:
:rinS de Incldê'l""1 do lmpÓlito. I. Quando transmisslvel:l por sim,·

§ 2," A com~e,elcia para mstliulr pies tradição, ao Estado onde tenha
o impósto não comoreende U5 IIt.'. domicllio o adquirente;
jUl'ldicos ou seu" illlltrwnentos cm ~UI; 11. Quand~ a transmissão dependa
sejam partes li Unill.o, 's Est,v10s 01.\ do ato solene, ao Estado onde seja
os MUlliclplos, 0'1 Incluídos no. Cl)nl' praticadc êBse ato. ou, se praticado no
petêncla trlbuiê:iJ. privativ~. dos· Es· estrangeiro. ao Estado onde ttnha do·
tados ou do.s flolJniclpios lCon~titulção, miclllo o adquirente.
artigo 15. § S.'). Art ,34. O impÔllto sObre vendas e

consignações' efetUadas por comercl­
antCll e produtores, inclusive Indus·
trials, (Const., art, 19 n.' lVl tem

DOS IMPOST~S DE COMPETtNCIA PRLV,\'rt"/A como fato gerador:
DOS ESI'ADOS . A venda. Wlsim entendida a

transmissão, 001' .!to entre vivo.s, da
Art, 31. O ImpOsto sÔbre a pro. propriedade de coisa móvel, contra

priedade territorial (Constituição ar. PM'arr,~nto de preço en,. dinheiro;
ti:;o 19, n.· 1) tem como fato gel:ador lI. A consignação, assim entendi·
o domlnl. Pleno ou útil ou a justa da a remessa de coisa móvel a outrem,
posse de lIem Imóvc,. assim e.w:mdldu oara que êlite a venda,
o soio com excia~i.o de q'.laI;jQVu' . § 1.' E' equiparada a dinheiro, pan
benfeitorias ou aCe~dÓJ5, s:cuildos llll os efeitos dll alinea 1 dêste artigo a
zona rural do terrlóÓr1:> do Estado. ~olsa móvel 'objeto de troca oU escam,

§ l.' ! l>ase de c.álculo do impô:ltc bo mercantil, ou de daçâoem paga­
é daeia pelo vaLOr venal do Imóvel mento, qualldo recebieia por vlllor cer'
como definido n~s;e artlqo, ou oela to e determinado.
sua área, ou por lI.m.:.os êsses critérl'J.1 § 2,' E' equiparada à. cQns~gnaç~o,
('oneomitantement,t, para os ~~eltos da alínea IIdêste ar-
,§ ';," O impôstc não IncJde Sôbre tigo, a transferência de mercadol"la

SlllOS de área não excldente a vinte d! produção do Fslado, para estabele·
hectares, q.uando os cultive, só ou com 'mento da mesma pessoa, sltu:-.do em.U f li território de Elltado diferente.

a am la, o propr,ecário que não § 3." São equiparadWl a comerei.
l§o~~iL. outro imóvcl. (CClnst" art, 19 ante. para o.s efeitos dêste artigo:
)I.:t. 32. O impOsto sôbre transml8. I. As pessoas naturais que pratl'

s,~o de propriedade eausa mortis :Iuem, habituai e profissionalment!
(, onst., art, 10 n.' 11) telI'. como fato em seu nome e por conta próprla, opc
gemd f I I rações de venda ou consignação de

01' e 11 ec mento do proprietário cals'. mô·...els. com Intuito es.peculatl­
àl' bens transmitidos. In~idindo SOhl'C vo ;t; lucro;
n. tra:lSmlssão do rlomínio. pleno ou lI. As pessoas jurldicas de direito
nao, dos que se conten"am em cada
qvinhao ou legad I d id orlvado cuja objetivo social não seja
conSIderado. o n IV ualmente mercantil, quando esta qua~ldaet~ lhes

§ 1." Stnclll corpóreos os bens tI' _ seja atrlbuida por _dlsposlçao expres·
l',it'~~., o imnOsto comoete' ans sa de' lei, em funçao de sua n>1turezll
r. Quando situado no Brasll no Es lurídica ou da forma de sua COnstitUI'
1a~?,,?e sua situaçã:l <COllllt: art. 19 Çã~. 4,' .O impôsto é unifcrme, serrl

distinção de procedência ou destino
rI, Qmmdo SitUlld, no estran"elr(J :Const., art. 19 § 5."), calculando·~e

E.!tado onde se tenha aoerOto .~ sôbre o preço da Jp~ração. compre~D'
sllce5s~0, ou, abrindo-se esta no es- didas tôdas as despesas aeessórias co·

J:;~,r, ao Estado onde tenha do. bradas do adquirente. salve as e::pres.
m~CI.lo o herdel;'o ou legatário. sa:"1ente excluidas pela .1cl tributá·

~ 2.' Sendo Incorpóreos os bens~;a.
t:'anslllltldos. o ImpOsto compete: ~ 5,' E' Isenta do impooto a primei.

I, Quando a transmissão dcpenda ra op'eração do. pequcno produtor,
(1" llquid~' ão POl ato solene especi. conform~ o definir a lei estadual
f'ciJ, ao Estado onde seja praticado -~nst., art. 19 n.' IV). _
l'&Se .to, UU, ·se praticado no. estran. Art, 35 O ;mpÔllto de exportaçao
['PlrO, ao, Estado onde tenhadomlciUú .Const .• art. 19 n.' V) tem como fato
o h~rdel"o ')u legatário; gerador a saída. do territórl,) do Es­

TI. Nos .:emais casos. ao Estado tado, de mercadoria de sua produção,
onde Se tenha aberto a sucessão, com destino ao exterior ~ pais.
_A:t: 33, O ImpÓlito sôbre transmis- § 1.' As me"cadorias originárias de

soo c.e proorledade imoblliária Inter unI Estado não sc Il'corporam à pro­
l'ivos «()onst., art. 19 n." lI!) tem c:>. dução de outro, pnra os efeltcs dêste
1':0 fiLIo gerad . qualquer ato entre :tlgo, salvo quando, no território
V1\'05. a título oneroso ou gratuito dêste. sofram translormação que lhes
inclu~!ve quando praticado para rea: modifique a natureza ou a flnalida·
liznçao de capital sub&erltc em peso de.
SJa Jurídica de qualquer tipo, espécie § 2.' A allquota diJ fmpôsto será
,) ob.:eto. que Importe: . obrlgatóriamente ad.ve\lrem. não. SUo

~, Transmissão d? dominlco. pleno rel'ior a cinco por ento, vedados
(l" não, de bem Imóvel; qual.squer adicionais. pt;dendo o Se·

U. Constituição. translação ou ex- nado~ Federal, em Caf.os .exeepeclo·
tl~~ão de direito real sObre bem imó- n'als autorizar, por determinado tem·
vel, excetuados ·os 1ireitos realll àe po, a elevação d_Gse limite até o má·
'·['raN!:l., . xlmo de dez por cento' (Const., art!·

Id. Cessão ou transferência de di. gu 1$ § 6.').
I'oito ou ação sôbre bem Imóvel. Art, 36, O lmpÔ8to sóbre os atos

I 1.. Consideram-se bens Imóveis. ;ulados por lei do Estado, os do
l)·~ra os efeitos clêste artigo: serviço de sua justlça ., o. negócios

I. O solo com a sua superflcie. os de sua economia (COlUlt" art, 19 nú­
,PIlS ac~ssórlos e ad lMênclas natu· mero VI) tem CJrno fato ~erador a
".Is, compreendendo as árvores e os prática de ato ou a cdebração de ne­
f"lltos prndenteR: ~óclo naauelas cond:cões, quando for·

TI, Tudo quando o homem incor· malmente caracterizados na confor·
)'orar permanentemente ao solo, co- midade do direito' t.tlllcável segundo
)"'0 a semente lançada à ten'a, os edl· a sua natureza pró!"rla.
fidos e construções, de modo que se Parágrafo ú~llco. Incluem-se no dl.s­
>'50 possa retirar sem destruição, mo- oosto neste artigo os casos em que a
clôf!cnção, fratura ou dano: lei tributária expr~BSamente deter-

!II, Tudo quanto no Imóvel o pro. mine:
pr'etár\o mantiver ,ntenclonalment~ I, A Incldêncla do Impôsto sóbre
empregado em sua exploração Indua· Instrumento f01'1Dal diverso do que

corresponder 1 naturezIL do ato ou
negócio: ,

lI, A expedição obrigatória de Ins.
trumento formal, especificamente para
fins de incidência do impôsto.

CAPíTULO IV

DOS IMPosros DE COMPE'1'1lNCIA PRIVATIVA
DOS MUNICÍPLOS

Art. 37. O lmpóBto predial (Cons.
tltulção. art. 29 n. a 1) tem como fato
gerador, a propriedade, o domlnio' útU
ou a justa posse de bem imóvel con,~.
truldo, situado nas zonas ul'banas do
lerrltllrlo do Municlplo,

§ 1.' Entende·se por bem imóvel
construido•. paI'a os efeitos dêste altl­
go, o solo e os edifícios e construções
a êle permanentemente Incorporados
de modo que se nlto possam rptlrar
sem destruição. modlflcaçã.o, fratlll'a
ou dano.

§2.• O impOsto é CUlcUlado to­
mando-se por base o valor venal' do
imóvel, ou o scu valor locativo. ou
ainda a combinação de ambos êsses
valores; .

Art.. 38. O ImpOsto territorial ur­
bano (Const" art. 29 n." Il tem como
fator gerador a propriedade. o domi­
nlo I':tl1 ou a justa po,ose do bem Imó­
vel não construido. assim entendido o
solo com exclusão de quaisquer ben­
feitorias ou acessões. situado nas zonas
urbanas do território do Município.

Parágrafo único. OimpOsto pode
incidir sObre Imóvel sujeito ao Impôs.
to predial. desde que não haja super-
posição dos dois tributos. .

Art. 39. O impõsto de licença
<Const.· art. 29 n,O I!) tem como fato
gerador a outorga de permissão para
o exerclelo de atividades, ou a prática
de atos, dependentes, por sua. nature­
za, de préviaautol'ização de compe­
tência do MunIcípio.

§ 1.· A incidência do Impõsto e
sua cobranca Independem:

I, Da exis~ncla do estabelecimen­
to fixo:

rI. Do efetivo exercício da atlvl·
dade para o qual' tenha sido l'equeridó
o licenciamento;

III. Do resultado financeiro do
efetivo exerciclo da atiVIdade;

IV., Do cumprimento de quaisquer
exigências legais ou regul~mentares
relativas ao exercicio da atividade, sem
prejulzo das penalidades cabíveis,

§ 2," E' vedldao cáleulo do im­
põsto com base em quaisquer elemen­
tos econômicos ou financeiros da ati­
vidade ou do ato tributados.

Art. 40. O impôsto de indústrias e
profissões (Const., art. 29 n. o !II>
tem como fato gerador CI efetivo exer­
ccio de atividade civil. comerciai. in­
dustrial ou profissional.'

§ 1,· A Incidência dtl lmpósto e sua
cobrança independem:

r. Da existência de estabelecimen­
to fixo;

lI. Do resultado financeiro do efe_
tivo exercício da at1vidade;

IIr, Documprlmellto de quaisquer
exigências legais ou regulamentares
relativaos ao exerclclJ . da atividade,
sem prejuízo das. penalidades cablvels.

l 2.· O ImpÓlito é de lançamento
anual e graduado em função do movl­
mcnto econômíco da atividade tribu­
tada, da respectiva natureza. das ca·
racterstlcas materiais do seu exercl­
cio, ou da combinação de quaisquer
désses critérios.

§ 3. 0 ,Quando uma mesmIL ativida_
de seja exercida por um mesmo con­
tribuinte em dois ou mais Municlpios.
em caso algum poderá um mesmo ele_
mento do lançamento ser utilizado sl­
multâneamento por rllais de um Mu­
nlclpio.

Art, 41. O lmpo.~to sObre diversões
públicas <Const., art, 29 n.· IV) tem
como fato gerador:

I. A aquisição onerosa do direito
de Ingresso em local onde se realize
espetáculo, exibição, representação ou
função, ou onde se pratiquem Jogos,
certames ou atividades recreativas de
qualquer espécie ou natureza;

n,' A aqulLlção onerosa do di relto
de plll'ticlpal' .dos jogos. certames ou
atividade a que se refere a alinea an­
terior.

§ 1.. Não se ínclul no disposto
neste artigo o pagamento de c01'1tri·
bulção estatutária a entidade regula­
mentaI' constltuida, dando direito.
ingresso ou participação nas atlvlda­
des promovidas pela mesma.

§ 2." O Impô.sto é culculado sóbre
o preço de .aqulslção dos direltoti a que
se refere êste artigo. qualquer quc seja
a modalldade do respectivo paga·
mento.

§ 3. Contribuinte' do ImPôsto ti o
adquirente dos direitos referidos neste
al'tlgo. sem prejuízo da atrlbulcão ex­
llressa de. rcspansabl1ldade tributària
ao empresário,

Art. 42. O Impôsto sôbre atos da
e:onomla· do Munic1plo . ou IlBsuntos
de sua competência (Collllt" art. 21
n,' V) tem como fato gerador a prá·
tlca de ato naquelas condições ou re.
latlvo a tais assuntos, quando formal­
mente caracterizado na conformlclalia
do direito aol1cável seiPlndo a sua na·
tureza própria.

CAPfrULO V

DOS tMPosros DI!: COMPEn:NCIA
. CONcoRaEWTE

Art. 43. A União e os EStados po­
derão Instituir outros Impostos além
dos que lhes são prlvatlvn.mente atrl.
buldos pela Constituição, mas o Im­
J)Ôsto federal excluirá o estadual Idên.
tlco (Const.,art. 21),

Art. 44. Declarada pelo. Supreml)
Tribunal Federal, por decisão defini­
tiva, a Ident.ldacle dos ImpOstos a qui
se T~fere o artigo anterior .0 Senad()'
Federal. nos têrmos do art. 64 da
Constltuicão, suspenderá a execuçã()
da le'!islação relativa ao Impôsto es­
tadual.

Parágrafo único. A resolução dI)
Senado Federal não tem efeito l·etroa·
tiV'O.

CAPíTULO VI

oos Il\lPOSTOS DE CO~WET2NCIA DO DrSTl1tTO
FEDERAL li: DA UNIÃO NOS I'ERRITÓarOS

Art, 45, Ao Distrito Federal com­
petem os mesmos impostos atribu1do!
pela Constltul~ão aos Estados e aos
Munlcipios (Const,. art4 26. I 4..°).

Art. 46. Comoete 11 União Instituir
os impostos, atribuidos pela' Consti·
tuloão aos Estados, que devam ser ,co.
brndo~ pelos Torrlt:íl'iús (Const., ar­
tigO 16' •.

TITULO 111

Das taxas
Art, 47. São taxas os tributos des.

tinados a remunerar sel"vlços pí:bllcos
esp~C!f1cos prestados ao contribuinte
ou postos â sua disposição, cobrado!
exclusivamente das pessoas que Se utl.
llzem ou beneficiem, efetiva ou poten.
clalmente. do serviço que constitua ()
fundamento da sua illlltltuição.

Ar.t. 48. A competência para Ins­
tituição de taxas pertence. cumulatl·
\lamente; à União, aos Estados, l:()

Distrito F'edel'al e aos :Municlpio!
(Const .• art. 30 n, o lI) •

TiTULO IV

Da contribuição de melh!:ri/!

Art. 49, Contribuição de melhorllL
é o tributo Instltufdo para recuperar
o custo de obra pública de que decor.
ra valorização imoblliárla. tendo como
limite total a despesa efetiva. e coml)
limite individual o acréscimo de valor
de cada Imóvel beneficiado (Const. ar.
ligo 30 n.· I e parágrafo único) •

Art; 50. A competência para Ins~
titulr contribuição de melhoria per·
tence, cumulativamente, ê. União. aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Mu.
nlclplos (Constituicão, art. 30 n.• Il,
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DA COBRANÇA !lOS :rRIDUT05

DA JNTEll'RE'):AÇ;;O !lA LECISLAçÃO
TRIllUTAAJA

total oUpllJ.'clalrnente, inc,lus.ive (JUllJ;l­
to· aos efeitos futw-q,s de SUa a.pllC;L­
9áo ao fatos pretél'IJ;oB 0\1 Pl!lldentes.
por ato el'pressocla ma1.s ,alta auto)').­
dade administrativa cOlUpetente pm'a
a sua aplicação, .até que sejal1104iU­
cada ou revogada pelo poder compe­
tente.

§ 1.°0 dIsposf.Q n~ste arUgo apli­
ca-se à legislação trlbu~ia ,estadual
referida no art. (4, n lWP.ndéncia da
resolução do Senado F.edero.l, de que
tra.ta o mesmo al'tlgo.

§ ~.. A omissão do exercido da.
lac,Uldade prevista neste artigo ~ seu
i 1.0 não poderá dar lugll.l· 11 condena­
ção da F'azenda Públlca em honol'á­
rios de advogado, perdas e· fianos ou
CJ.ualCluer outr'a :pena compensatória.

OAPíTDLO II

Art, 70. Nenhum tributo, ou sua.
ma~onl!;ã.o, serÁ cobl'ado, em. carla.
e~ercicio,sem pI',évia a.utorizaçl1o 01'­
ç:unentál'Ia (C,Ol).st, , Art. 1411 34).
etetlvllda peja previsão da r.espectlva
receita e pela l'eferéneia expressa àS
leis tributáriaa ,que o tenham mstltui·
do ou modificado.

i 1.° A' autorIzação referIda neste
artigo é vinculada aos têrmos em que
se achlll'em l'egulados os tributos POI'
lei tr~bl,ltária.vigente à datada pro­
mulgação da' lei orçamentáJ'ia, ainda.
que o têl'lDO Inicial da vigênCia da­
quela sej'a postel'ior ao da vigência.
desta.

iZ,· O disposto neste artigo não
se alJ~ica ao lmp6sto de importação, e
aos Impostos lançados. por mptlvo de
~uer:'a (Const.. lu't. 141 § 34),

Art. 71. A omissã.o. na lei orça­
mentária, de autorização ,pa·ra e co­
brança .de determInado tributo não
lmpllcaem rev.ogação da lei trlbut,â­
ria que D tenha Instituldo.a qual per­
manecerá em vigor, par,a todos os
demais .efel.tos, dUrante. o exerclclo a
que se referir o orçamento.

Parágrato único. Há hipótese pre­
vista neste artigo, o trjJ;luto relô3.tivo
ao exercido. no quai a autor12ação
para sua cobl'ança tenha sido omitida.
não poderá, ainda que não prescrito,
ser cobrado em exercido subsequ.en­
te.

Art. '72,A revogação 011 modifica­
ção da lei tribut~l'ia não impede a.
cobl'ança dos tl'ibuJ;os relativos Jl,
fatos geradol'es c)!jstentes à sua.
data. .

Pal':!.gl':l.fo único, Quanto aos efei­
tos futurQS dos fatos. geradores refe­
ddos neste a,'tigo, aplica-se o dispos­
to no. art. 66.e seu ~ 1.".

Titulo 1ll

OAPíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

lJa aplicação da Legislacãc
Tributárm

Art. 65. Sômente nas 'bip6teses
2Xpl'e&;amente .previstas neste Código
poderá ser di:;pcnsada a apl,l.ca,ção dn
legisiação trIbutária vigente, paI' par­
.te das autoridades administrativll,S e
judiciárias, ressalvada, quanto a eS­
tas, a competência para d.ec1arar a
sua inconstitucjonalldade.

Parágrafo únlco. O silêncio. a
omissão ou a ol:lscw'idaile da legisla.
ção tributária não constituem motivo
para que as autoridades referidas
neste artigo deixem !Ie aljlicá'la, ou
se excusem de despachar. decidir OU
sentenciar os caliOS de sua competên­
cia.

Art. 66. A. lei tri1;lutária vigente
aplica~se imediatamente aos tatosge­
radores pretéritos, mas não reu'oage
quanto a' êstes últimos fatos, ou seus
efeitos, exceto nQS casos eXPloCSSa­
mente lfrevistos neste Código.

§ 1.· As modificaÇÕes de fa.tos ge­
rador existente aotêrmo Inicial ,de
vigência da lei tribuMrla, que tenham
il,lgal' pllSteriol'mepte a ~te, consjde­
ram.se fatos geradores tuturos.

§ 2.· A lei tributária vigente llP)i.
Ca-se ao ato· pr.etél'1to não 4eflnitiva­
mente julgado:

I. QUllAc;lo deix.e de ddlnl-Io como
illfl'ação;

II. Quando lhe comine penallda. A1't .. '73, Na aplicaç§.o da legisla-
de mer,.os· servera qU.e a prevista na ção tributária, são admissivels quais·
i i f 1 quer métodoB ou procCStiOll de inter­
el v gente ao tempo em que o pra.· pretação, observado Q disposto nes~e
tlcado. Titulo.

Art. 67, O disposto no artigo an- Art, 7.. A Interpretação da legis-
terwr não se aplica A legisiação tri- lação tributária visará sua ao.licaçãobuté.l·ia:

I. Que fix.e .expr.essamepte Il data não s6 aos atos, (lU situações juridlça.s
em que deva liCr considerado, para nela nominalmente referidos, ComD
efeito de lançamento, o· fato gerador também àqueles que produzam, oU
da obrigação tri9utáJ'la .pl'incipllI: sejam lluscetlvels de produzir, resul-

n. Que 5ejll expressamente inter- tados equivalentes.
Pl'etatlva de outra, excluida a aplica- Parágrafo tlnico. O disposto neste
ção depenaUdades a Infrações dos artigo não se a,plica;
dis!J(lSitivos interpretados; I. As taxas:

III.Que disponha sô.j)re medidas lI. .Aos im.postos cujo fato gera.
defisca)lzação ou obrigações .trlbutá- dor seja 11 celebraçii.o de negócio, a.
rias acessórias, prática de ato, ou a expedição de ins-

Al't. 6.8'. A lei tributárIa que defl· ~rumento, fOI'malmente caracteriza­
na infrações, ou ihes comule penali- dos na conformidade do direito apli­
dad~, apl1ca.se ao ato praticaria, no c.ável segundo a Sl,la natur.eza j}l'ó,
todo ou em parte, no território da prIa.
pessoa juridIca de direito público qur _Art. 75. Na aU~êncla de dispo51­
a tenha. exopedido, ou devia pro<iuzÍl çao expl'e"sa na pl'óPl'ia lei.tributá-
o seu )'es,ultado., ria, a autoridade administrativa ou

Art. 69. A legi:;lação b·ibutál'. jlldiciária competentes para a sua.
declarada inconstitucional por deCl-j aplicação utllizará. sucessivamente,
são definitiva do Poder Judiciário po- Cllmo métodos ou processos sunletivos
derá. ter sua apUcabllidllde sus.pensa, de interpretacâo. na ordemindico.da:

TtTULO "

CAPíTULO 1

CAP1'J;'U'LO 1.

DA VICÊNCIA NO ESFAÇO

DA VIGtNCIA NO '1'):':MpO

DA VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 6Z, Obsclrvado o disPQsto no
art. 63. a lei tributál'ia ,que não fixe
expressamente o seu têrl)lo inici;!1 de
vigência entra em vigor nos seguintes
praws, contados ,da data .de sua pubU_
caçllQ:

1. Quar,el)tn e cinco dias, em .todo o
território nacional:

II. N.oventadia,s, na hipótese de
vlgéncia el'tl'aterritorial pl'evlsta no
art, 60.

~ L" Os atos internacionais e os
convênios entram 'em vl~or na data
fixada 'pelo respectivo initrumento de
aprovação,

§ 2,0 Os decretos l'egulamentare,s e
os atos administrativos de carátol' !tal'.
mativo pntrllm em \'{gor 'rol.. data de
sua publicação.

Art, 59. A Ie~islação tributária Vl­
~orâ em todo o .território da pessoa
jurldica de direito. público que' a ex·
lledir" inclusive as' éguas territoriais,
.0 espaço áerco, o subsolo e a plataror­
ma. submalna correspondente.

Art. 00. A legislado t~'lbutál'ia da
O:nião vigora fora do territól'l(l naclo·
na'!, nos .limites em que lhe l',econhe­
çam extraterrltorlall11,ade os tratados.
.acôrdos.convençõ~s ou outr~ atos
irlternacionais.

'Art..61. A legislação tli.butária' dos
Estados, do Distrito Feder,al e· .dos
Municípios .vlgo'ra. 1).0 Interior 40 paIs,
tora dos resnectivos territórios, nos
l1mltes ,emQl,le lhe recon~am extra.
teritorialldades os convênios de que
participarem.

Art. 63, o têrmoInidal de vi­
gêncIa da lei tributária que instltúa
OU majore tributo não noderá. pal'a
efcito do inicio da cobrança do tri-

LIVI;<.O .111

CAPiTULO I

D~"'S l.EIS E Dl::CRETOS

DiSPOSIÇDES GERAIS

CAPíTULO Ir
DOS ATOs ADMINISTRATIVOS DE CARATEII

NORMATIVO

Art, 57. Completam II leglslaç~lI ';ri.
butf.ria, dentro dos limites !il'ad~$ no

prroente capítulo, ,os scgulntu alpB buto ou sua maJol'a95.o, wMterlor
actrnlnlst:'ativos versando, no todo ,011 ao primeil'o dia do exercício seguinte
em parte" sõbr.e a m8.té.rlll·l'e!er~dano àquele em que tenha sido 'Pl'omulga­
ar.t. 5f: da, exceto aos lmllO.sto.s re.fel'ldllS no

I. AS clrculal·es. lnstru,~Oes" portarl~, parágra~o 'Único do art. 70.
orctells tle servl~o e demais dlsposiç~es § 1.0 ?J;lra todos .OS demal$ efeitos,
norma tivu,o; expe~1idn.spel:lS autorlda-O têrmo Iniciai da ~'igência da lei trio
:.cs admín:s,r:ltlvas; llutárla .ocorrer dentro do mesmo

11. As decisões dc.s autm'idaCles.t ey.ercicio em que tenha sido promui­
ór3'ãos colctivQS ele !uris.:lição adminl.!· gaela.

, 1. " .'0. A." '. '1 ~:ltlv", qu:mcw :t lei 1Ile5 atribua elt- ,Z,· Equi~ara~se à n:a,\Ol'a?áo ,do
~: t. 5•., Lei . tl:lJ.Ui:-l,l~ . e to.~on~:lre,~~amente eficlda normativa:. 1:.1'lb~t?, Il~ra os .efeitos ~ste artigo, a

.o,aoo !,~.~J. rujel, Le6'~I".l.\.~.~,:\~:O~l:_'. m..~s p.l'áticas. mctod::s, processo! ' Jnodl~l~açao da r.esp,ectIH, ba.se lega.I
do. !lo .;)"0 oU eül_ ,pal~e •.s?""e ln~t. USOll c costume, de o'J,"el'v~ncla l'.clte. de c.akulo, que importeell1 torná-io
tmça'o, c~n~eltu':5'ao, m:l~:nc:a; C.J-, "oJia por parte'das autoridadcs ~,(\m:. mais oneroso. .
branç::, :r..scaüzr.~ao e e,tm,ao .d_ tIl- ,,!stl'nJVall, .d2.sde que não sejam l\on- Ar\. 64. Saho qu~nd,o se destinar
butos, promU13'~ClV na ,~:Jrma,:Plescll~a trérias à Je'\i51a~ão I.riputária .ou 1) e....pre&;ament~ a .vigenclatemporAria,
[lei,a ~o.nstltu;çac Fcce,al. pc.as C.1lIlli- jUrispl'udêncià firmada.do poderJudJ., Ia Ieltr.~.utá.r·la. so.mente se.l'á. modifl.
tltUl50,es dos E;tados" ou pelas Lel.!: 'iârio.· . ' cadll O.l,l r~vogada, no, todo ou em
Organ.cas ~~ NJ.ul1lcip,os. ,"1. .,'P-rt.. 58. A! c1rcularell.. InstruçQe!, pal'te. e~ple.;;sa . oUlmp)iclt.amep-te.

~rt, 52,. ~~m:?te po~, lei tl,ibU,ark ponalias, .ordens de ,serviço P. demais por ~utl:a leI. da m~ma natu~e~a. ,
poce qual,,,uel tdOUto Sol .lnsthuido oU'iso'1"jeões normatiVas a que se retere Pau\glafo unlco, A lei. tübutáJia
n;ajol'ado ~c~nst, art, 141 _3~), redu· ;. a1i~e1: I cÍo artig~ ;l;terior, são de revogató!'la, ou m.odl!icativa de outrn
zllhc,u €:<LlD::L '. _. o:3crvância obrigatória unicament~ terá e!~lto, .

P,~ra2'l'afo untco., c0.mpe~e., a~l,da ex- 1uand.:> cOnlr:atfvels com a legislaça.<l I Ql:,anto aos trIbutos lal).ça?gs
chlSlVal11ente a leI tll~utalla. '1" ~utári.a auê se destine)l1 a c3l.l11Jletar por denodos certos .de tempo, a par tlr

.I, Definir o fato gend": da o!::rl~a- ~~s tSrlnQs' do dis~to nos" 1:. e 2,~ ~o t>rime.iro fila do e~~'.rlçio seguinte
ção tn?utRr:a'~n~mclpal: flxar o mOll: ",. a;t, ato .» ;qU;I~ em Clue .ocorrel· a S)lR prornul.
tlInte na ~lI~uvta ,do ,tlJouto e a _oa~. § 1" A estl'ita o~se=v:1.ncia dos R~ oaç~o, , ,'.
do se,u cá.c~lo. e mdlcar o respeotl1io :l.dini~Istl'D.ti\'os referid'35 nêste artigo, I.I Quandoaqs demaIS, tl'lbutos, .a
contl'lbu:n.te.. , ~uando invQcada cnm0 matéria de ~al tir da data de sua ent~.ad;t Sln :vi-
.~I. 1?'~fmlr Inflações..e commar as defes.1 pelos contribujnt~s o utel~ce1rO$ .,01'

r.~\)ect.\as penahdades ê , !l quem aprovel~e excluirá a Imposição
m~;';:ó3~~ceder lSençao, anlStia,ou 1e qualqu.er pen;UÚbde. re,ssnlva,d9 a

IV.' .~ut~l'izar a re1l11ssá<J de cr~ditos ~?bl·a1].ça i1e Jlll'os de", l)lora pela oml.$.
t.'butár' s e re-ular a t\'ansa~ãoo. .~eu Sal! ou atrazo.no 1]a~ amentll, total ou
r~ e'~'o, '. ,oarcial. de tnbuto ou de penalidade

1) 1 , . . oeclJ'1;át'la
Al't. 53: Nenh.uma açã~ u omIssão ' ,( 2 ~ O disp.~ to no 'larã"1'afo ante-

será pumda como mfmçao da iegls· >', . ,~ . _. ..
IaçãO tributária, a não ser que e:st<!Ja dor aplwa'~e a.s~:ssDes.da,s aut~l'
<lefinida como tal' Por lei trlbutlU'la dades c ónaos .co.e,IVOS ae JUI1sdi<!!0
vl"e'1ite à duta de sua prática, nem ibc .lImlnlstrllttv3. e ,às "r~t,lcas, méto.do5
setã 'cominada pe,nalldade não pl'evl,st,a 11'ocessos, t',~os e o,=,s(.llm.e,~ }eferl~O:
em lei tributária naoS mesmas condl- n,"~ allI)eaolln e lU do arti.fo an:e.
~a '. .' ~~

Parág1'afo únIco, A lei trlbutil'la
podel'á cominar p-enalidade genérica
para as ações ou omissões. contrárla~
à le~i.slacãD u'ibutária, ouanto ,àsq,ualt
não 'séjá prevista penalidade espeCI­
fica. ,

Art, 54. A lei trlbutàfia poderá ser
regulamentada por de.creto expedido
pelo podér Executivo.

I. 1.. Oconteúd9 e alcance do regu,
lamento serii.Q l'estritos aos têrmos da
autorização ou determinação prev1.stas
na lei, ou, quandoe.sta não seja ex·
pressa. aó conteúdo e alcance da prO­
prla lei reg11lamentada,

I 2,· 1<a eletermlnaçM elo conteúdo
e alaence da iei re~uiampntada. o Po­
der Executivo obServará '0 d·is1)osto
neste Código quanto à interpretação
da legislação trlbutl\rla.

Art. 55. Têm a mesma eficácIa da
lê~ trit:ltf.rin. c: _t~·~t~dos, ac~rdoSl'COll­
venções e demais atos' internacionais
versan~o no 10(10 ou em parte, sObre
a matériá referIda no art. 51, celebra­
da.:; pelo Govêrno Federal,

Par!gra!o t1nico OS atos lntel'naclo­
nals referidos nêste artigo r,evogam .ou
modlf1cam, segundo o caso. li legisla.
ção tributária vigel)te da União, .dos
Fstados, 'do Dl~trito Fe.detal e .dos M.u.
nlc!pio.s, e .ser.1l.o oQservados pela mes.
ma legislação futura.

Art. 56. Têm a mesma eficiênci.a da
lei tribut!rla os convênios, 'versanClo
no todo ou e mparte sôbre a matéria
l'eferlda no art 51. que celebrem entre
si a Unill.o, os Estados, o Distrito Fe.
deral e o.s Municípios, na formadas

'disposll;15escol1Stituoionals ou Iep:als
com)létentes. sendo-lhes apllc:!.vel o
disposto no par!~rafo único do artigo
anterior, no Que se refere.às entidades
particIpantes, ,

JOar5.21'afo único .. Os convênios refc·
rldo.s nêste artjgopodel'ão ser celebra­
dos llel08 Estados em representação· de
um ou mais dos seus Municípios, me·
diante aprovaç§.o ou ratificação de
Fe~ têrmos pelos Munlc!plos interet;Sa­
dos.
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CAPíTULO n

CAPiTULO UI

DO DOMiCILIO :rRtllUIf.RIO

Art. 93. A . capacidade J;ll'iJlca
p(1ra ser sujeito passivo deoQl"gaçao
tributári.. e principal ou olC~S5')':la

dccorre, salvo disposição em :0":;' U­
rio, exclusivamente do fato de '1e en­
contl'ar a pessoa nas condições I"rt·
vllitas na legislação tl'ibutárla .~'mlO
dando lugar à l'eferida obriga~ã(l.

Art. 94. São Inoponívels à ""az~n­
da Púb:ica. no Que se refel'e à. d.ett­
nição da capacidade para ser ill;:!i:O
Ollssivo de obrigações tributárias:
. I. As causas :Iue. de acórdo ')uln t)

direito privad(), excluam oU llmitp."l a.
canacldade jurldica das pessas n:Hl.·
rals' ..

n'. As circunstâncias dapess~a ng­
l11ml achar-se legalmente SUjel'.:l "
medidas. de car"ter natur:ll achar-se
leltalmente suJeita a medidas, 1e (,a­
"áter trlbut~rlo ou nfo, Que II'1POh
tem ,...rivac50 011 limitação do e,(~r.
cIcio de ativIdades civis, comer~l.lis 0'1
oroflsslonals, ou da admlni.~tra~ã.o cu·
reta ele seus bens ou negócios;

tI!, A h'l'e~ularidade formal da.
constltuicão das l)es·oas jUrfdl~ls de
direito privado, bastando que ~ol'jfl­
O'lU'em uma unidade económlJa oU
;roflsslonaI. . '
. Parágrafo ':mico, .0 disposta nil5t&
artigo flplic..-se à definlc~o rlacall:l·
clnade jurldic,\ en\ matêria de p<l'la­
!idades tributárias.

Art, ~5. .A lei tributárIa pl)d~:ã.
assimilar às pessoas jurldlcas de di­
reito privado as firmas indlvlrl\HUI c
as nessoasnatllràis que pl'atlca~...m.
habitual ep rofissionalment~, em .SPU
Iwóorio .nome, operaÇões de naGIl!'~?a
eivíl ou comercial com 1im esp~.;:.ha"
tivo de lucro. -

TtTULO

TiTULO 11t

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do suieito ativo· da nbrígaç/io
tributária.

Do sujeito passivo da o1JrlgagtiO
trf1JUtária

Art. 87. Sujeito ativo da o])ri;;3.­
ção principal é a pessoa jUrld1ca de
direito público Interno, ittulal" da
competência para instituir o t.rlbilto.

Art, 88; SUjeito ativo da. O.:ll!gol­
ção acessória e:

I. O '1ujeito ativo da obri;a~ão
princip,al;

11. A pessoa jurídica de direit.o pfJ.
bllco titular da atribuição das f'Jn­
ções de al'recadar ou fiscalizar tribu­
tos ou executar leis, serviços, atos ou
decisões administl'atlvas em mll.',étia
tributária, nostêrmos do disposto 1\0
art. 3.°,

Art. 89. Nas hipóteses de deslnc~r­
poração ou desmembramento te,'rl'"l­
rlal .de pessoas jurídicas de dl"eito
público, j)revlstas nos arts. 2,° e 3.°
da Constituição, opera·se de ',)\"no
di:'elto a sUbro~ação ativa das 01:\\'1­
':(acões tributárias elClatentes à' .6U~

data, aplicando-se o disposto np.ste
artig'o Igualmente aos Munlclpíos, r.os
casos semelhantes que sejam "revis­
tos nas Constituições dos EstadJs.

Pará;J:rafo único. Nas hlpótes·\S de
desmembramento II que se refere éf,te
arti!(o, 11 p~ssoa. jurldic:l de desrn~m­
bramento a Jue se refere êste ~l't!g!l
a pessoa jurldica de direito píbFco
resultante do desmem bramento con­
tinuará a apIlcar a legislação tr!:)'Ita..
ria da pessoa ,jurídica- de direito pú­
blico desmembrada, vigente à dolta do
desrnembl'ament,o, .até· que promU!!lUe
a sua própria leglslaç§o tributál'Ü.

Art, ()6. Todo contrlbuinte tem
UI» domicilio tributário. no qual será.
obl'igatóriamente notificadO lia cons·
titUição dos cl'édltos tributãrlos de sua
responsabilidade e da el(l~êncla do
cumprimento de obrigações aceSSó­
rias.

Art. 97. Conslde,'a-se domiclllo tri­
butário das pessoas naturais o local
de sua residência habitual. não sen­
do conhecido, ou bavendo dificulda.
de para sua determinação, o lo~al
da sede habitual dOS seus negócIos ou
atividades civis ou profissIonais.

Parágrafo único. Hav.mdo mal:; de
um domicilio ou resldéncia nos têrmos
dêste artigo, qualquer deles serã o do­
miclllo tributário, a juízo da autori·

.r dade administrativa.
Art ,98. Considera-se domicilio tri­

butárIo das pesssoas juridlcas de dI­
reito privado o local da sede de qual.

Art, 9tl. Sujeito passivo da obri>,:3.. quer dos seus estuDeleclmemos, po­
çfio pl'incipal é 8 pessoa naturoll ou dendo a lei tributária c~nsideral' para
j .di d di it i êste efeito, como constituindo .uma
Ul'l ca e l'e o Pilbl co ou. Pl'\ \"1" só ·pessoa l'urídica aS sociedadl:s con­

do, com personalldadê juridica ;'10-
pl'ia OU por ficção legal, que ~eJa. h'oradas eas controladoras, assim C:1­
obrigada ao pagameilto de trib,lto "LI tendidas aS que por si. seus sócios ou
de personalidade :,ecunlária. acionistas, sejam titulares de mais de

Parágr8fo único. A expressão "Mn. cinqüenta por cento do capital dILS
tribuinte" designa o sujeito paS3lVO prImeiras.
da obrigação principal, quer a rqspon- Art. 99.. Considera-se domlclIlo trl­
sabllidade sej a pessoal ou decClrren,c butárlo das pessoasjul'Ídicas de direi.
de lei tributária. to público o local da sede de !lual.. ,

lI, Com beneffcIo de ordem, quan-,! Parágrafo Í1nico. Por exeeç:lo aoj Art, 91. sujeito passivo da ""'Ja­
do r.esulte de disposição expressa de dIsposto neste artigo, são devi..l'lS 11'.- "áu acesso.'ri.a é a pessoa n.atlh'ili ou
lei tl'ibutá.l'ia, incluindo-se nesta m- dependentemente da elet.vidu le (lU ,1ul'ídica de direito público ou '1I'\·'a·
p6tese os casos de responsabllidaclc I pel'manencla dOll l'esultados do NS- do, com personaUdade JUl'ldicd 1,1 c -
tributária previstCll neste Código. pectivo fato gerador: pria Olt por ficção lega., que ~~Ia

• 2,° O dispo.~to no pará.grafo an- 1. As taxas; .. obrigada ao cumprimento das ;JI. Isca-
teriQl' apllca-se às peS50a,~ que sel'iam 11. Os 'mpos~os cUJo f!lto:;eta~?l' ~ões que const!túam o seu objeto.
excluidas de responsabJlidade pelo' sela ll. celebraçao de negocIo, a PI'U- Parágol'afo único. A condIção oe su­
credito tributário, se o reapectlvo tica de ato. ou. a expediçÍlo ,ie IllZ· leito passivc> da obrigação aCeS5()l'lfl é
lançamento iósse feito individual- trument,o, formalmente c~ractel'lL.UjuS Independente da condição corerS·J"'l·
mente. na co11l.or1llidade do direito aJ?,oll.el dente quanto à obrigação prin'·:OIl!.,

Art. 151. A obrigação acessório.. tem segundo a sua natW'eza pr6prla, Art. 92. As cOlwencões particllhlfS.
por objeto prestações positivas ou ne" Art. 85. A circunstância das 11::;6- relativas li rcsponsabilidade pelo pn­
gativas instituidws pela legislação CIOS OU atos. lUrív.icos "celebrados ou gamento de tributos, são inOT'l'1!1.1:""S
tributária no Interêsse da arrecada- pratIcados serem Inexistentes,. Illli,)S à F8zenda Pública, quanto 11 defltll~;;o
ção ou fl:;calização dos tributos; de- 0)1 anulávels,. ou terem. objeto ~ml");,,- do su,ieito passivo daR nbrigaçõ.!s td­
corre exclusivamente da referida le- slvel, Ilegal, llicito ou Imoral !'uo P.X· butárlas correspondentes.
glslação, surge em consequência da clui, modifica ou dlfel'c a trib~:"lr;ão,
dcfinição nela contida das oresta"óes desde que os seus resultados ~1·t,v'JS
quc constItuam o Beu ~bjeto e sUbsls- s~jam. idênticos aos nort:talmente de-
te enquanto a referida legislação não c~l'1'ent~s.do estado de fato ou .Nua· Do; capacidade ju.ridicCl tributflr'a.
seja modificada ou revogada. çao jUl'ldlCa que c.onstitua o ,fato ~e-

Parágrafo único. A o b I' i g a ç ã o .radol' da obl'lgaçao. tribut~rla p:lll­
acessória, pelo .simples fato..p. a sua clpal, observado, porém, o dISpolto na
inobservância. converte-se em ~briga· 11lnea IV do art, 130. "
ção principal, relativamente à penall. Art. 86. ~. autoridade administra".
dade pecuniária preVista. na lei trl. va ou .iudiclaria terá. em. vlsta, ir.·..e·
butária ~endenteIJ1ente da mtençao das. tlal'-

Al't. '82. Fato gerador da obl'iga- tes. mas se~ lrejl}izo dso efel~~s. tlr-
ção tributária principal é: . nalS dessa Int.e,nçao quan~o. ;-111. o

I. Tratando-se de Imptislo, o esta- ca~o, que a utIlização" pe.os • ,0~I:ri~
do de fato oU a situação jurldlca, de~ bUlntes ou terceiros, de institl,OS,
finldos por lei tributária como dando cone::itos ou formas de d!l'eit~ !:,rIV:!.
origem, por si OU por seus resultados do na;o deverá. dar lugar a evasao ~u
efetivos ou potenciaiS, ao direito da reduçao de trIbUto devido com "a~e
I"azenéla Pública constituir ocr~dlto nos resuUados. efetivos. do est.l~O de
tributál'io. correapondente; fato OU sltuaçao juridlca nos. ',e.rmos

Ir, Tratando-se. de taxa, qualquer do artigo 'anterlor, nem difel'lr " suu
estado de fato ou situação jUl'ldlCll. pagamento,
que demonstre a utilização ou o be­
neficio, efetivos ou potenciais, do
sel'Viço especifico ou. da atividade, da
adminllitração públIca, qu constitúam
o fundamento da sua instituição;

III, Tratando-se de contribuição
de melborla, qualquer estado. de fato
ou Bltuação jUl'ídlca que demol1lltl'e a
ocorrência material· das clrcunstii.n­
clas. diretamente relacionadas com o
fundamento da sua instituiÇão, deU­
nldlls em lei tributária Como dando
ol'igem ao direito da Fazenda Pública
constituir o crédito tributário corres·
pondente; •

IV. Tratando-se de penalldade pe­
cuniária, qualquer ação ou omissão
definida em lei tl'lbutál'la como in-
fração. '

Art, 83 Salvo disposição em con·
trário, considera-se ocorrido o fato
geradol' e exl:;tentes os seus resulta.
dos:

r. Tratando-se de estado de fato,
deste o momento em que tenham
ocorrido as circunstâ.ncias materiais
necessárias a que produza, efetiva ou
potencialmente; os l'esultados que nor­
malmente lhe sejam própl'los;

rr. Tratando·se de situação jurl.
dica, desde o momento em que esteja
definitivamente constltuida. nos têr­
mos do direito aplicável.

§ 1.0 Pal'a os efeitos da alinea II
dêste artigo, ressalvado, porem, o dis­
posto na alínea IV do art. 130, os ne·
gócios e atos jUXidicos condicionais
reputam-se perfeitos e acabados:

I. Sendo sWlpenssiva a condição,
desde o momento do seu. implemen.
to'ir.. Sendo resolutória a condição,
desde o momento dacelebaração do
ato.

l 2,0 O dl:;posto ria allnea I do
pal'ágl'afo anterior não se aplica à.<;
taxas, nem aos impostos cujo fato ge,
rador seja a ceiebl'açáo de negócio, a
prática de ato, ou a expedição de
Insti'umento, formalmente cal'Uctel·i.·
zados na conformidade do dil'eito aplI.
cável segundo a sua natureza própria.

Art. 84. Na conceituação de deter.
minado ato, fato, ou situação jLll'lai,
ca, para efeito de verificar se 'lQn~:·

g'urll ou não o fato gerador e ele de­
finir a allquotn aplicá.vel, tl:l' se':l
diretamente em vIsta o seu resuI~a.

do efetivo, ainda quando não ~Ilrr~s·
ponda ao normal em razão da SUa na.
tUreza .1uridlca.00111 o objetivo de que
a resultados .idênticos OU equivlllentes
cO\'l'esponda tratamento tributál'io
Igual.

D,I OaRIGAçÃO fRIBti1'ÁRII

LIVRO IV

TíTULO I

Disposições GeraiB

Art. 7(). Obrigação tributária ~ a
rclação jurldica de direito público
que ocorre entre a l"azenda pública
c as pessoas naturais ou juridlcas de
direito' público ou privado, subordlna­
dns à respectiva -hislação tributária
ou M quais esta seja aplicável.

~ I," A obl'lgaçâo trlbutál'la é de
natureza pessoal, ainda que o seu
cumprimento· seja assegurado por ga­
l'ant.ía l'eaL

§ 2,0 A obl'lgação tributál'ia é prin·
cipalou acessória.

Art. 00. A obrigação principal tem
por objeto o pagamento de tributo ou
dc pcnalidade pecuniál·ia,. deccorre
exciusi vamente da lei tributária. sur­
p;e C0\11 a ocorrência elo respectivo ge­
rador e extingUe-se juntamente com o
crédito dela decorrente,

~ 1." A obrigação principal é soli­
dária:

I. Sem beneficio ele ordem, Q.uan­
do resulte da existência de interêsse,
Indrdso ou Mo, comum li. duas ou
mais pessoM, em um mesmo fato
~eradór;

I, A analogia;
11. .Os IJrlncipiOS gerais de dh'eito

tributário;
:UI. Os principias gerais de dit·.ei­

'to pubUco; .
IV. A equldade. .* 1.° O empl'êgo da analogia não

Ipoderlt l'esu!tal' na Instituição de trl­
\Ju to não previsto em lei.* 2,0 O emprêgo da equldade não
podel'á. resultar na dl:;pensa do paga­
mento de tributo devido.

Art. 76 Os princíp;o,~ gerais de di­
l'eito privado contitúem método ou
pl'OCesSO supletivo de Intel'pretação da
leg1~la~ão tributária ünlcamente para
pCoSq ulsa da .deflnlção, conteúdo e al­
c[\nce próprios dos· Institutos, concel·
tos ê formas de direito privado a que
faça referência aquela legislação,
mas não para. definlçáo de seus efei­
tos t;rlbutá.l'ios~

Parágl'afo único. A lei tributál'ir.
poderá modificar expressamente a de­
finição, conteúdo e alcance prôprloo
dos institutos, conceitos e formas a
qUe se refere êste al't1g(J, salvo quan­
do ex?ressaou Implicitamente utlli·
zados, na Constituição Federal, nas
Constituições dos Estados, OU naa Leis
Orgânicas dos Munlc~tllos, para defi­
nir competéncia trlbutál'la.

AI't, 77. Interpreta-se literalmen­
te a legislação tributária excepCional
em relação ao dil'eito tributário co­
mum, assim cOll3lderada a que dls·
!ponha, ainda Que em caráter tempo­
l"árlo ou condicional, sobre:

I. suspensão ou exclusão do cré·
dito trlbutál'lo;

11. Concessiíode reduçi>esou fran·
<luias tributárias, ou de dispensa de
obrigações tributál'las acessórias.

Parágrafo único,· Não se conside­
ra excepcional, pal'a os efeitos dêste
artigo, 11 legislação tl'ibutárla que dls-
l,onha sôbre: •

I. Instituição de tl'lbutos' extraor·
dinários, quaisquer que sejam a, sua
natureza e finalidades:

II. Impolliçíl.o .de sanções oU pe·
nalidades de qualquer natureza, ob·
servado o d18posto no artigo /3eguin­
te.

Art. 78. A ..Iel tributária que defi­
na ínfrações, ou lhes comine penali­
dades. interpreta-se da maneira mais
favorável ao acusado, em caso de dú­
vida:

I. Quanto à capitulação legal: II
natUI'e?a ou as cJJ:cunstânclas mate­
riais do fato, ou quanto à natureza
ou extensão de seus efeitos;

n. Quanto.à autoria, imputabili·
dade ou punibilidade; .,

lI!, Quanto à natureza da penali·
dade aplicável, ou à sua graduação.



~üel' de SU~S1't'~Tt!rõ~slldm!nlstra~~ r~nt!~s e.::?riv!l~gios,·excet<l,noúltl- te o d~ver de efetuar: o ilagamento
r"..n~, DI) tel.'l'ltÓl'io ela pesoa juridlca Ol() .. cas;" pal'll lltrlbulr'responsaQI1l- :;';1lL pI·evlO ellW1le Clil IlUCll"IClael;: Ilá­
.e- o;reltopúbI:eo cJmpetemepara l1ade trlbutána 11 tercclrOli. mmistl'Ut.lva, opera-se ,.pelO ata em

..lst;.u1r o t!'llJuto de qUe se. tratr.r. ~ 2"."' O dls?03,J r.este ndi:;o na~ vit'tucie do qual a refel'ida Ilutoridade,
Art. 100, Na inlpJ&!!lbll:dade de ,e aplica 0.01;. impJstJs lançados. por ,omando conlleClmento da ativldaele

4tHni;ão d" domlcllio tributário, sel'à, periodos cert-os cie ~,eu~J?O~ de~de' que ..I.SSlIU elCel'c.da pelo contrlbUlIlte. el!;­
comJ tal cJns:del'od9 D ioealondese- J, I'<sp.cth-a. lei trlou.lll'la flxe ex- ;JresEalil<:nl·e a ho:nologa,
jn;n encontl'adas as pessoll5 natUl'lllS, pl'eilllllmellte a data em Gue, o .fato' I 1." Nua ca8Q~ prevl5tos neste art1­
ou o ;In sltuaç~'o d05 oem, da prl1t;cn ~erndordeva 6.1' COl1Slde..anJ para ;~, o pa:;emrnto só dl\ lu:;ar 11 extm­
(lc:; n~os ou daocol1'~ncla dos fatos Jfelto ni! lançamento, çao do credllo à data do. homolo­
que dGm origem.u tribútaç;'o ou a Are. l(j';, o I:lil~amento regular- ':'~o m.e refe:lda.
1mpJs.ç:ao dc penaUclr,de. mente notti'icado ao cOll1ril)Ulnte e' I ~ II Nilo aletam a obrigação trlbU-

P:lrigral~ únic(J, a t\;spOS10 nest~ deJ:in.;ll'v. e luulôerav"" salvo rec.l\~ AnA. prinCIpal l;Ual5qUcr .atos, ante­
ar;;"iJ al;Uca-~e as pessoas natU]'alS ::laçiiQ do contrlbulllte no prazo legal rlores ao lançamento por homologa­
0\1 Juridlcas lie Clircitu pri','ado, rêS1.. • r::ssalvados os cas"s do lançamcD- ç&.o, pratlclHIO~ pelo contnbUlllte ou
a~llt:s ou dmnic:l:adas fora do pa)s :0 de. ofiCIO. ;ll'evlstos nJ arti~o 111, por terceiro visando a extinção to-
ou do Estado, Distrito Fr:i~ral ou Art, 1~9. A mocliricaç':'J mtl'OelU- tal ou parcllU do ereellto.
Mumcipio. e às pessuas jUl'idlcas ue ':da de únc,o ou emcor.seQucnc.a ! 3." Os. atos a que se relere opa­
dÜ'eito público qlle não ,,~ssllHrn 1'~- (Íe cl~c;";"o aWllirlistl'ati';J ou jUd:c:aJ, .(o"grafo anterior serão conslelerados na
r~:·tições nos térmos do dlS!)Osto no llOS cr.tcr.o~ JU;';dic05 adotadoil pela npurnç!io do saldo porventura deVIdO
arti~() ant"riol', ,.UéOl'idacie administrativa no exerC\- e, Sendo caso, na Imposlçno e gra-

Aio!. 101. O dJll1lcl1lo tri'outárlo ':0 do lan~amento, sómente pode ser duação de penalidades,
doJ~ 11ad:;:'cs. e o dos devedores ·,<0_ Jfetivacla, enl l'elação a um mesmo,
lidários a 0ue sc' l'ef;;re aalin~a I do ;ontribui!lie,~uanto a hto <;errrdor;!) T1TULO 111
I 1." do arti:;o eo, é c mesmo do SUo Jcorl'idQ poste.'lormente iL ~ua Intro-
je;to pas.-ivo ol'jgin:irío. du,ão. Da Suspenstw do Crêd.ito TrI/;utárlO

• CAPíTULO I

DO PAGAMENTO

CAP1'IüLO Ir

Da extinção do crédito tributdrio

Art., 118. Extlnguelll o credito trl~
butárlo:

I. o pagamento;
II. A transação;
III.A l'eml.ssão;
IV. A prescrição e a decadência ~

V. A conversão de depósitos em
renda;

VI. A expedlç5.o de certidão ne~a.

tlva, nos têl'mos cIo dl.s/lOsl() no arti­
RI~ I

VII. A decisão admlnl.strativa Irre­
formável, aSSim entendidl\ aque,sen-:­
do definitivo. na órbita administrati.
Vil, não maios possa ser obj eto de ação
anulatól'!a:

VIII, A decisão judicial passada ClU
jUl~ado,

Parágrafo únlco. A extinção total
ou parcial do crédito tributário náil
impede II posterIor verificação· dn exa·
tidãode sua constituição. nos térmos
do dlswsto no art. 107, nrn1 a efe­
tlvação de lançamento de oficio, nas
hipõteses nrevistas no ar!. 111.

Art, 119, A extinção total ou pal'­
cial do crédito por um ou quanto n.
l1Il1 dos obrigados solidários aproveita
aos demais,

Parágrafo único, a dispost.onesto
artigo aplica-se à extin~ão do crédito
por parte do rp-sponsávcl tributáno
em, relação ao Obrigado principal, c
rcclprocamcnte.

dadc admllllstrativa, po.l'!l cnda CM
bO; . .', . :

c •.As g!lrnntlas que elevem ser ror~

neeldas pelo con~'lbUmte, nas lUpotQc
~CIj de concessão individual,

Art, 116. Salvo ·dlJl/lOslçuo expTes.
sa de leI. em contl'ário, a moratOria
s<ln.ente abrange' 05 crcdltos ete!ímt1.
'Jamente constltuldos à data da leI ou
do despacho adnlllllstrativo qUt a
conceder, ou cUJO lançamento já te.
nha sido iniciado Á4.uela dll ta. . ,

Parágrafo l:tmco. A moratória não
se, estende !lOS casos de dolo, fraudo
ou simulnção do. contl'lbumte 0\1' oe
terceIro em seu llenetlcio, .

Art, 117. A moratól'13, quanao não
::oDcecida por lei em caráter geral, p
efetIvada, em cada caso, pOI' des'Pachl>
da aut.oridade admlnlstratlvu,. em re_
:;uerlmcnto no Qual o intercssado fa.
:;0. prova do preenchi:nento dbscon·
dlçOes PI'evlstus na 'lei' trlbutal'la par",
a conccssno de favor. .

§ L" O despacho I'eferfdo neste ar.
tiso núo gera direito adqUl!'ldO e será.
:evogauo de ofleto, sempre que se
se estende aos casos de dolo, fraude
apure que o lntereEsado não preen.
clua as condiçóes, ou não cumpriu ou
deixou de CUmprir Os I'equlsltos para.
i], concessão do favor, cobrando-se o
crédito acrcscido de juros demora:·

I. Com llnposlção das penalldades
cabiveis, nos casos de dolo, fmudeou
simulação do Interessado ou de ter.
celro em seu beneficio; I

lI. Sem Imposição de pcmdidadcs,
nos demais casos.

~ 2," Na hIpótese prevista no. alinea
I do parágrafo anterior, o tempo
decorrido entre aconccssilÚ do íavor
e sua rcvogaçãl> nilo se computa par:!.
efeito de prescrição do direito á co·
brança do crédito: na hipótcse pw.
Vista 11a alinea TI do mesmo parágl'a.
fo, a revoga~ão só pode ocorrcr anle.s
de presCl'ito o aludido direito.

TITULO' IV

Setembro de 1gS4..,

DIsroStçõE5 CEliAIS

Seção I

Disposições !l'crais

Art. 120. O pagamento Inlegral do
CI'édito U'i'outtu'lo e seus acrescidcll

D,\ MORA:rórJA

CAPITULO I

CAPITULO II

....rt, 114. A mora tOrla sómente po·
deu,:a ser concedida:

I, Em Cllrater geral;
a) Por lei tributária da pe~soa JU­

rldlca de direIto público a cUJa com­
petcncla pertencer o tributo a que se
refira'

b) 'Por lei da Unlii.O, qUanto aos
tributos dos Estados, do D1Stl'lto .r'e­
deral e dOS MUmC1pios, quandO sl­
mUltaneamente concediela quanl() aos
tributos fede'l'ais e às obrigações áe
direito pnvado;

II. Em carMer indivIdual, por des­
pacho da autorIdade adm nistrativa,
desde que autorizada por leI nas con·
dições da ulinea anteriOl',

Pal'ágralo úmca. A lei c.ue conc~·
der mora tóna 'podera cil'cunsCl'ever
expressamcnte a sua apllcaOlllOaele a
determJnada. l'cglilo do territórIO da
pessoa. jurídica do diJ'elto pÚblICO que
a expedir, ou a determinada classe ou
categorIa de contrIbUintes,

Art, 115, A lei que conceder mora.
lória em canHer gemJ, ou que autor1­
201' a SUa concessão em caráter lndl­
\'lduOI, especificará, se:n pl'CjUlZO de
'lutros reqUisitos:

r. aprazo de dW'ação total do ta­
vor;

Ir, As condlçOes para a concess[l.o
'le favor nos casos Individuais;

IIl, Sendo caso:
(I) Os trIbutos 11 que se :lpllqUe:
b) O número de prestações e seus

vfDclmentos, dent~o do prazo n que
~e refere n a!fnea I. podendo atrlbul!'
a fixaçflode uns e de outros à autori-

CAPíTULO ri
DrSPoSlçÕE5 GERAIS

lu'!, 113, Stl.>pendem a· eXigibilidade
, Art. 110, O lnnça:ncn\~ é efetun- ~,) "r~d;to tl'ibutárlo:
do eJm babO élU deciaraçao de Cén- 1. A mOl'atól'la;
.__oUllJLe ou de te"'~e.ro, qu..nao, um II. O dcpÓllito do valor integral do
.lU outro), n;, 10:111a na ICl i;'.bu\a:·;a, I;:r.wt~, .
)LaSm a auwr.d:tde eUI11ln~t;'al;va m- lU. l.s l'eClwlllÇÕCS e recursos, nos
_')l'ma:;uzs sôu:'e lnp.té:l~ (1~ fato, lU- ~grrnG5 d.zí':lnld:ls na.s leIs lt'eg-Wt=tdOl'''':S
J:.s:Jer.sá·,·".s a st.:a ef~t;va:;.o, . do proceSllo tributál'io adrninJstl'atl-

~ 1." A retl).1(;~t ;J.o. da úeclaraçao }:-Jl' "./0;
.n.cia~i\·a do p:'ó;n'iv d~clarante so J.V. A concessão de medIda liminar
.! UdllllS3i\'~l rLni:es Ou lrll·lçanl.~nt.? e ~nl l11HndaUú Le bêgurança;
mediante cacal COmpl'J7~ç",O c.e erro . V, A l'esu-luçao do Senado Federal
ale;~dv, .. .' a decL;:âo ndmJDIstratlva a que ~z

S 2." . Os êrr0s, de faio OU de d::ei- ,'eler<nl o art, ,H e o art. 6~ e ~eu ~
~o, cJr!hclcs lia C1::c:13~·a::a.:) e apurá... LO
i'el pelO SEU e"ame, 5e:"u retlhencos § 1.0 Salvo na hJpótese prevista na
Je· QüC;O pela au ·or:aal!e. adnuIl.lstl'all- alin~a V dê~te artigo, a· suspens::o de
va a que c~mp,e;;lr a I'e·"s;;o,. crédito tributirio não dispensa o cum-

Art. 111, a lan-;amento e efetuadCl primentD das obrlgações acessarias que
de .011C'0 pela autol'ldaCl.. ~ admlms- .. jsejam depen:;cntes da obriS'.açao prm­
.l'ama, nos se~umtcs casos: _ clpal cujo credito tenha sido suspen-

r. (,,!u~n~() a aeclo...açno naa seja: EO. ou a ela C;0liexas ou consequen­
,Jrestt\cm pvl' quem de á.re:to na epa- tfoS,
ca e na 10rma prevlSta na leg:.slaçao § 2." A suspensão do créeflto tribu-
;l'lbutárln; ..' tárlo em relação a um dos obrigaClos
II, Quando o contl'lbumte, OU o ter· solldal10s apl'ovelta aos demai~.

ceu'olegalnlentc-, ooriguao, -embora te­
nha prestac!o elec.lar.;;çuo nos termos
d:. ,,-linen an teri01', clelxal' de aten­
der, no pl'azo e forma legli.1S, pedIdo'
de esclarecimentos formuladtJ pela
aUtol'lclacle aclm1rllst ..atlva,. recUsar-se
~ prestá-los, ou nao DS pre~tar satl8­
tatórlamen\c a JUizo daquela autOI'I­
dade;

111, Qllando seja a purado que a de­
cJaraçao j>Tcstaeta C falsa, el'l'onea ou
J=a qllanto a qUlllsc,Uer elementos
defln;clos na legislaçao tl'lbutal'la co­
mo sendo de declaTaçao obl'lgatol'la;

rv, QuanClo seja \'el'lÍlcada a om:s­
3ÍlO ou inexatldfio do exercicio ela aLI­
I'idade a que Se· r~lere o artIgo se­
.ulnle, por pane ele cúnttlbumte ou
do terceu'o legalmente obrigado;

V. Quando ~eja apuraaa açao ou
0ll118stlo, [.:01' parte do contrtbumte ou
de tel·,'eiro, que dê lugar ao a·pllcaçao
de penalldaete pecuniárIa;

VI. Quando seja avc:·,guacto quc o
contrIbuinte. ou tereelro em seu Oe­
neIlclo, ag:u com dOlO, fraude ou SI­
:nulaçào:

Vll, Quando [le\'a ser aprecIado Ia~

to nua conhecido OU naa provado IJor
ocn.slâo do lançamentv nnterlor:

VTII, Quanoo tenlUl L1a\'lGO omlr.­
s5e, dê lorrnaHdade essenCIal no pro­
cesso do lan~'amento aJ1tCrlOl';

IX, Quando o lançament~ anterIor
esteja viCiado por [:1"'0 na aprcc\açiJo
dos latos ou na aplicação da lel,uao
se con.,lderando tal a hlpatcse pre­
vista 110 al't. 1Q9;

X. Quanelo e:;pressamente prcvt~t{l
em lei tributária que o lançamento
seja cfetuado sem pl'cVla audiência
do contri'ouinte ou ele terceiro.

Art. 112, a lançamento porliomo­
gaçao, que ocorre quanto aos tnbutos
8UJ:t legiSlação at:'lbua ao contnbum-

AIt. 105. Lançamento c o ato pri­
vativo da autoridade admimstrat,va,
destinado a constituir o crédIto tr:bu­
t'~rio mediante a verificação da. ocor­
renCI!l da obrigação tribU~ál'ia corres­
pondente, a determmação da. matena
tributável, o cálCulo do montante do
tribut<:idevido, li identificação do con­
tribuinte e, sendo c~so, :l apllcaçáo
QlLpenalldade cablvel,

Pal':Íg,afo úmco. Qu:mdo o valor
tributavel seja expresso em moeda es­
trangClra, no lançamento fm':se-i! a
convel'são em moeda nacional ao cam­
oiG do dIa da ocorrência do fato ge­
raaor da obrigação, snlvo se a ·lei
tnbutâria dtspuzer expressamente de
modo dlve:'so,

Art, IOG, a e:;ercic:o do lança­
n1enLo e vlnculado .'(? o-brigatóno, sob
pena de responsabil1dnde func'ional,
l'ess::l\'aà~s as hipótcses de exclusão
ou suspensao do credito tl'lb~ta:'lo

prevlst<:iS neste CódIgO.
Art. 107. O lançamcnto repol'la c

~e ::. data em que surgiu a obrigação
tl'ibutária principal e rege-se pela lei
então vigente, ainda que [:)()sterior­
mente modificada ou revogada,

! 1," Apllca-seao lançamento a lc­
glslação r-l'ibutána. que, p05teriormen­
te 30 nascimentg da obrigação, te­
nha instituído no\'os clitérios d€· apu­
ração ou processos de fiscalização, am­
pliado poderes de imestlgação das
autoridades ::c!miI1isirativas, ou outor­
gaclo à .Faz2nud r.ib!ica lll~;C;'CS ga-

Ttí-ULO 1

'»0 Cr:ÉDITD T!'.lBtTIÁR1:Q

DO L.lSÇAM1W:r0

LIVRO V

TtTULO 11

Disposições Gerais

Al'!. 102, O crédito tl'ibuhlrio d~­
corre dn ool'igaçJ,o tributflxlU, Pl'U').Cl-'
P2.1 c tem n n)c~m:lnatUl'eza desti1.

A:·t. 103, AS 'Cil'CUI'lStúnc,as ele
la~" ou ae direito, que modJfqu~m,

~~;J. ~1d:dll ou e;...cliwnl o credito t~':­

Dt1tá::'ln, suaextensá::l,seus elf.'it-:ls, (lU
as a9.t'an:ias ou p1'i'lilé~'i~s a êlc stL­
bUldos, não afe:~m a o'o:'iga<:ão tn­
bU 'a:-la correspondente.

Art, 104. O credito tributário n­
gU"al'mente consrltuído só:nenle te
modifica, su~;oeude, e:;tingue ou ex­
elu, nas hipó:eses pl'e,.is:as neste Co­
aiga, fom dos <,unis não pode'm s~r
d spensaaas a sua efetivação ou as
respectivas gar-.lntlas. sob penu de reó­
pO'Uir,bilillade funciona!.

CP.PiTULO I

Da C07lstitllicão do Crédito
Tributário

:";- i,:;;:?;:ç7',:::~'}":f~;:~::~,;r-_:':\.: "'::~\"?! ?:~:)~>~. 1<;':_'
'·6076'Têl·~:t>fc.il'a :7-
r_
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D.~ IS~NÇÃO

TiTULO V

CAPíTULO I

CAPíTULO n

DISPOSIÇÕt:SCERAIS

Da .prescrlçEo c da decadência

Da exclusão' do crédito tribu,târin

IV. A consIderações de equlda::':t
em relação com as caracteristit i"
ll'2ssoais ou materiais do c~so,

Parágrafo tín!co. O d?.ilp~cho rej ~.
rido neste artigo não gera dl.l·elto a ..
qulrido, apllcando·se o disposta r
il toe 2,° do art. 117 sempre que
apure a inlO"or~dência dns razõ.es -I":.
o determinaram.

Art. 138. O direIto da Fazer.-,
Pública exercer a atividade preVi' I

na legislação tributária para a CO'1 ­
tituição do crêdito extingue-se, sal·',
'luando menor prazo seja e~pres,...

mellte fixado na lei trlbutána, ro·,
o deCUI·SO. do prazo de clnco an·· ,
contados:

I. J)() primeiro dia do exercício c·,"

~uintf. àquele e:n que o lançamelJ "'>
poderia t~r sido efetuado;

11. Da data em que "e tOl·n:tr d'­
finJtlva a decisão que houver anula0·
por vicio formal, o lançamento ant, .

. ")'1P'" efrt..-·,o.
§ 1,0 Considera·se iniciado o exer"

ciclo da atividade a que se refere ~s' ..
urtigo pela notificação, ao contribr.­
iute, de Qualquer medida preparatór ,
lndl<mensâvel ao lançamento.

l 2" O direito a quc se refere ês' .
artigo fica definitivamente extln l .,

com o decurso do prazp nêle previsk..
contada da data. em que foi iniciaó '~'

o exercfclo da atividade nele referid~ .
§ 3." 'Em caso al~um o direita refr ..

rido neste artigo poderá. sei' eexerci,;l!~
depois de dacorridos .trinta anos, cor.
tados da data elo fato ge.rador d',
obrigação.

Alt. 139. A lição para a.cobrlllW'
do crédito tributário prescreve er.
cinco anos, contados da data da su"
constituição definitiva,

Pará!!l'afo único. A prescrição 5"; .
lnterromp'e:

I, Pela citação pessoal feita ao de·.
vedor:

11. pelo protesto juc1lclal:
lII. Por qualquer ato judicial que

constItúnem moro o devedor:
IV. Por qualquer ato IDeo ult'oC<).

ainda que extl·a-.ludiclal, que i"1port .
em reconhecimento do débito pel,'
devedor.

Art. 140. Excluem a ex~gibl1ldade
do crêdito tributário:

I. A iSenção:
lI. A aniStia.
ParlÍgrafo único. A exclusão do

crédito tributário não dispensa o
cumprimento daS obrigações acessó­
rias que sejam dependentes da obriga­
ção principal cUJo crédita tenha sido
suspenso. ou a ela conexas ou conse­
quentes.

CAPíTULO III

Al·t, '13t. ExillUndo d13poaiçlío legal
cXllre.>lia qUe determine ou faculte 1W
contribuinte a tarnsfer~ncla do tri­
buto fio tel'ceiro, o direito referido 110
arti<;o o.utel'ior fica SUbOrdinado li
Ill'ova de que a transferência ,,(lo
ooerreu efetivamente, (XlI' impossi:"\·
lidade ·ll1aterial ou juriu.ca, em t:lC~,

das circunStâncias do caso, '
Pal'grafo ÚniCO, O leI'I:OII'O, que ta.,,'"

prova de lhe IlaVel' sido t"ansterll:b o
tributo pelo contribumte IlOS têrlllC>s
elê,qte artigo, subroga-se no ~Ir~ito cl2.·
quêle a. l'espectiva l'cst.itllJ~áo I

Ar.t. 132. A restitUição total ',U p~r­

clal do tribUto da. lugar àrcstltu.çao,
na mesma proporçâo. :10S ,:urús de
ml)ra e das penalldades pecumàrias,
salvo. as ['eferentes a lnfl'açóes ie .:;a
ratel' formal, que não se devam repu­
tar prejudicadas pela causa asseg-u·
ratória da l'estltuição.

Art. 133. A restituição ve.nce JUros
de seis !wr cento ao· ano, não ~aplta·

lizávels, a partir do trânsito em .1ul-­
gado da decisão deflmtiva que a de·
terminar.
ócausal uád;ral.$Oõ m m m m mll1m

Art. 134. O dlreitode pleitear u
restltulçáo extingue-se com o decurslJ
do prlt?.ode seis mes~s quanoo o pe
dldo se baseia em simples êrl'O de cá[·
nulo, riu de três 1U1OS nos demulS casos;
cantados:

I. Nas hipóteses previstas nas alI'
neas I e II do art, 130, 'ia 1ata da ex­
'tincão do crédito tributário:

ri.Na hipótese prevista na alin~a

lI! do urt, 130, da data em que se
Im'nar definitiva a· decisão adml'llS­
trativa. oU passai' em. Ulgado li je<JI'
,ão udicial, que tenha l'efol'mado, an:1­
lado, revogado oU rescindido a Ilecl­
~ão condenatória:

In. Nas hipótese~ pre"lstas na '11\­
oea IV do art. 130, da data Pl,; oue
transitar em ulgado a sentença anu­
latória, ou em que se verjfi~arolna­
dilnplemento da condiçiío ."uspenslvaou o Implemento da condição resolU·
tórla.

Art.. 135. Prescreve em dois anos a
ação anulatória da deciSão adminis­
trativa que denellara l'flst.ltuição,

Parágl'afo único. A T)re..~cricáo sO­
mente poderá ser interl'o1l1mlda u'na
vez, mediante notificação udlclal, re­
começando. a correr paI' metade, a
oartir da datada inthnacãl) vàlida·
mente feita' ao represenlante 'I:JIC!lil
da Fazenda públlca Interessada .

D,lS DEMAIS MoDALIDADES DE
ElCTINÇ;j,O

Seção! ,

D:J. trarumçno

Art. 136. E' cafultado nos sujeitos
ativo c passivo da obrigação tributá'
l'la celebl·ar. trl\nsa~ão que, mediante
concessões mútu9.S, importe em ter·
mlnação de IItlgío e eonselluente ex­
tinção do crédito tributário.

Parágrafo único, A lei tributária
indicarâ ll. autoridade competente
para celebrar a transação e ll.!l tor­
malldades a serem ob,servadllS em
cada caso.

Seção n
Da Remissli,

Art. 141. Isençlio é a dispensa le-
Art, 137, Sempre que autorizada "lal ~I) pagamento de trIbuto devido,

por disposição expressa de leI tribu- Art. 142, .AUnlão poderá conceder
tárla, a autortdade lIdm.inlstratlva pc- Isenção de tributos de competência
derá. por despacho fundamentado, dos Estados. do Distrito Federal e
conceder remissão total ou parcial elo dos Munlcipios, quanto aos serViços
crédito tributário, inclusive o rete· públlcos reservados pela Constltulçllo
rente a; juros de mora e n penallda- à_sua competência priVativa, quando
des pecuniárias,. atendendo: TIao os exerça diretamente.

1. ~ sitUação econômica do contrl- Parágrafo único. Fora da hipótese
b\l1nt.. • . . prevista nêste artigo, os. serviços ptl.

II. Ao el'l'O. ou 19norancla excusá- bUcos concedidos sllmente ~ozarflo de
veis do contrIbuinte, em matéria de isençlio Quando estahelecida pelo po
fato; , . . Ider competente, qU:lnto ao! tribut.J~

:[II. A .dlmInuta unportâncla. do IncltlldO.! nll próprIa competência trl'
credito tr'ibutá.rio; butllrla.· -

Seção m
.uo pngamenOO indevido

Art, 130. O contribuinte tem direI­
to, independentemente de prévio pro,
testo, à restitUiçãO total ou parcial
do o:ibuto, seja qual fÓI' a modalidade
do seu pagamento, nos segUintes ca­
sos:

I. Cobrança ou pagamento e&!JI)n·
tl\neo de tributo Indevido ,)11 mator
que o devido e mface da .1"glBla~áO
trlhutárla apllcável, ou .da natureza
ou circunstâncias materlas do fato ge­
rador efetivamente ocorrido;

n, 1!:rro na. Identificação do contd-,
hulnte, nu determinação da aUcotu
apllcvel no cálcUlo do montante do
tributo,'oU na elabol'ação ou conferên'
cla de qualquer documento I'clatlvo
ao pagamento;

lU. Reforma, anulação, revos:açã<l
ou rescisão de decisãocondenatól'ia;

IV. Ulterior desaparecimento, mo­
dificaÇão. oU redução dos resultados
efetivos do negócio OU aOO jurídico
que constitua o. fato. gerador da obri­
gação tributária. prmcipal, em con­
sequência:

a) De nulidade declar:tda por de­
cisão judicial definitiva:

Il) Do inadimplemento .de condiçãO
suspensiva: .

c)· Do implemento de condl~ão re­
solutória.

Pargrafo único. O disposto na nU­
nca IV dêste artigo não se apllc30 àS
taxas, nem aoS impostos cujo faw ge·
rador seja a celebração de negócio. a
prtlca de ato, oU a expediçâo de ins­
trumento, formalmente caracterizados
na .conformidade do direito apllcável
lIegundo a sUa natureza própria.

Seção II
Das rnodalldades de pagamento

Art. 124, O pagamento ser efetua­
do em dinheiro, ou, nos casos expres­
samente previstos por lei tl'lbutária,
em estampilha.

Art, 125. O pagamento em dinheiro
será efetuado em moeda corrente, ou
por cheque ou vale postal.

Art, 126. A le6~lação tributária po­
del'á detel'minar as garantiWl 'ex1gicl:Jll
para o pagamento por cheque ou vale
postal. desde que não tornem essas
vels ou mais .onerosas que Q pagamen­
modalidades de pagamento impllSSi­
t~ em moeda corrente.

Parágrafo único. O crédito pago
))Or cheque sOmente fte considera ex·
tinto com o resgate déBte pelO BlI­
cado.

Art, . 127. Quando dispuzer .:jue o
pagamento de determinado tributo
deVa ser feito em estam?i~ha, li legls­
lação tributl\ria regulará expressa.­
mente suas caracterlstiCas, enllllSâo.
venda e inutillzaçâo. _

§ 1." O crédito pa!;áVel em -stam­
pllha considera-se extinto com a. iUlI­
tillzação desta, sob a I'e&lal\'as Jlre­
vistas -no art. 112.

§ 2,0 A perda ou destruição da es­
tn.mpilha, çu o mo no ;>agamento
por esta modalidade. não dão direito
a restituiÇão, salvo nos casos elepres­
samente previsto na legislação tribu­
t.llrla, ou naqueles em que o êrro seja
Imputável à. autoridade ad:ninlstra­
Uva.

§ 3.° Sem prejulzo das penalidades
:abivels, considera-se Inexistente o
oagamento efetuado em estampilha:

I. Falsificada. adulterada ou rea­
)roveItada, ainda que de· bO:1-fé o
::ontrlbuinte, excluidn, neste caso. a.
:obrança de juros de mora e a impo­
sição .de quaisquer penalidade;

II, ·CUjo prazo de vigente tenha ex­
pirn.do:

111. Relativil a outro tributo, eml­
:ida por outra pessoa juridiea' de di­
~c1to públlca, ou de circulação restrita
1 outra rcgião do território nacional:

IV, Inutill'tada em desacôl'do com
) disposto na legislação tributária
lplicável, ou com rosura ou emenda;

V. D!1acerada por forma' que Im­
'cça li verlflcilção de SUa let:ltlmi.
jade ou valor:

emcll.'lO algUm'é dIspensado pela Im.-, VI. Quando não prevista essa. mo­
posição de qualquer penalidade, ou dalldade de pagamento pal'l\ o tributo
pelo seu cumprimento. de que ~e t.ntar. '

Parágrafo único. O pagam.ento 00- ~4.o O pagamento em pale sela,;lo
tal ou parcial de um credito não Im- ou por procCll8O mecanic~, qu,.ndo li!"­
porta em pl'esunção du pagamento: torizados pela leglslaçllO tributarm,

I, De suaa prestações anteriores, equlparam-5c ao pagamento em, es-
. l'elativas ao lUesmo exp.rcic!u; tampllhas.

II. De outl'oa créditos referentes Ar\. 128, Existindo slmullâneamen·
ao mesmo tl'lbuto, real~i"C's a exel'CI- te (loia OU maill debitos vencidos .:lo
cios aUGeriores' mesmo contribuinte para com a mes­

III, De crê(Ütos referentes a. outros ma pessoa jUl'ldica de direito pilbllCO
tri Qutos, ainda' que adicionalB. reiatlvos ao mesmo ou a diferentes

"'-!'t .. 121. Quando li legllllação trl- tribUtos, ou pl'ovenlentes de penall­
butarla não l1lBpuzer eXPl'esa.mente a dade pe.cuniál'ia ~u juros de mora,
respeito, o pagamento sel'á efetua:lo a lIutorldade adnunÚltratlva compe·
na repal'tir;ãD competente do doroicl- tente para receber o .pagamento '!e­
110 do contribuinte, tel'minará a. respectlva Imputaçao,

Art; 122. Quando a legiBlaçll.o trl- obedecldlUl as segulnt8l! l'egras, na 01'­
butaria não fIxar expressamente o dem de llua enumeração:
tempo do pagamento, o vencimento I, Em primeiro lugar aosdébltas
do cl'edito ocorrerá trinta dias de1Jols do contribuinte por obrlgaçáo tribut··
do data em que se considerar o êon- ria. própria,' e .em llegundo lugar aos
tnbulntll notificado do lançamento. decol'1'entes dc repsonsabilitllide tn·

Parágrafo único. A legislação trl- blltária; . . _
butaria poderá conceder. expressa. lI. Primelram.ente à.'l contribuiçoes
mente abatimento pela antecipação de melhol'la, depOIs às taxas e por
do pagamento, nas condlçôes que Ql;- fim aos impostos;
tabelecer.III. Na ordem crescente dos prazos

Art. 123. O crMlta tl'lbutl'lo não de prescrição;
integralmente pago no vencimenw IV. Na. ol'dem .decrescente dos mon-
Sera acrescido de juros de morn, s~ja tantes. _ .
qual !tir o motivo deternllname da An. 129, A Importancia do crédito
falta, sem prejUizo da Imposiçao dos tributário poderá ser consignada ju­
penlllldades cllblveis e da aplicação diclallnente pelo contl'lbulllte. nos ea­
de quaisquer medidas de garanlla prc.· sos:
vistas neste Código ou ·em lei tributi;lo- I, De recusa de recebim.ento, ou su-
ria., bordinação dêste ao pagamento de

_Parágrafo anico, Se a lei tributária outro tributo:
nao dlspuzcsse expressamente de. m~- n. De subordinação do recebimen·
da dIVerso. os juros de mora sel'ao to ao cumj5l'imento de exil;ências ::iod·
calcul.!'dos à. taxa de mn ~Ol' cento ministrativas sem fundamento legal:
ao mes. 111. De exigência, POl' mais de uma

pessoa jurídica ele diJ:eitopúhlico, de
tl'lbuto idêntico sôlll'e um mesmo Iato
i:erador.

~ L" A consignação só poderá ver­
sal' sobre o credito que () contribuinte
se propõe pagar. '

i 2." Julgada procedente a conslg­
naçi.o. o pagamento se reputará efe­
tuado e a importância consignada sera
convertida eUl renda: jUlgaela impro­
cedente a consignação no todo ou ~111
parte, será cobl'ado o crédito acres­
cido de juros de mora, sem Dre,jUíZo
das penalidadés cabiveis.
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CAPITULO liI

CA RESPONSABIL,IDADE DOS rEncE,~C'

Art. 170. Nos casos de lmp:Jst-lbm.
dade de exigência do cumprime(l1,l) dUo
obrigação tributârin. principal por
parte do obrigado direto. l'espolldem

'solidàriamente com êste: '
I, Os pais, em relação aos tributos

:Ievidos por seus filhs meno"es;
Il, Os tutores e curadores, em re­

'al'âo aos t.!'I,11,tos devidos ~OJ' Eeus
tllIelndos ou curatelndos:

n1. Os a'1mh,irtladores de o~a~ ele
t.r ,-cefros, em rela~ão aos tI'l bll to); c:e­
I'ICiOS por se lJ auministradoJ'cs;

~APITULO III

CAPíTULO I

C.'l.PtTULO II

TtTULO VIl

Da responasbilidade .tribu taria

butárlos definitivamente constituldoll
ou em curso de constituição à. datllo
dos atos nêle referidos, e aos consti­
tuídos postel'iormente aos mesmos
atos, desde qUe relativos a obrlgaçlic:i
tributárias SUrgidas até a respectivJo
data;

Art, lSS. 08 créditos tributário!
relativos a impostos cujo fa to gem­
doI' sejaa propriedade, o elominio
ut\1 oua justa posse de bens imóveis,
e bem assim os relativos a taX.lSIe­
fel'Cntes a tais ben!!' ou a contribuições
de melhoria, subrogam-se na 1)essoa,
dos respectivos adquirentes a CjU"lqUl~l."
titulo. salvo quando conste dv titulo
a prova de SUa quitação,

Pal'âgrafo único. No C;1S0 d:;! ar­
rematação em hasta púdica, a sub­
rog·açãoocorre sõbre o ;'esp~ctivo
rrel;lO,

A1't, 167. São pessolllm,',r.·;e l.~';Jlml­
sávels:

I, O -adquirente ou re,uiter.te.por
todos os tributos relatív':l\ aos bel,s
adquiridOS ou remidos CO", il'.Obser­
vância do dispôsto no 0.,.,1; ~o 159:

n, O sucessor a qualque': titulo (\
o cônjuge meeiro, por tl'l(Jos .~S tri­
butos deVidos até à d;J~a da pa~t:lha.
ou adjudicação, limitada e~t" :'e~_
ponsabl:idade ao montoLll,e do qm­
nhão. legado ou meação;

DOS MEIOS ASSt:CURATÓRIOS C,I C08PANCA lII.. O espólio, por todj3 ~13 trl­
AI't. 159. Na-o será expedida col't,~ butos devidos pelo de Cl!· 11.<, ~ tê a.

data da abertura da sucesJf,o.
:Ie arremataeão. ou adjUdicação, nem Art, 168 A pessoa ,im'dic:l de di.
:Ieferidopedido de remissão, cm qual- relto privad" que resultar ele fusão,
quer proc,es~o executivo ou de exe- transforma~'ão 011 inCOrD~l'a~.l" de
cur.ão d~ sentença, nem lavrnda es- outra ou em outra consider'l-se su­
criturn de alienncão ou onprnção."em cess~ra. para efeito de res;J'J:1s:'.'liH­
orov:1, da quitação de todos os tri- dade pessoal por todos os tfloutos
1>utos devidos à Fazenda Públlca. I'e- deVidos até à data do ato pela p~ÇS'la,
la ~iI'amel'1te aos. bens alienados, l'e- jurldlea. de direito orivado ~u('cdi(la,
ml~o., o" oTIr.:-ados. . Quaisquer que sejam a espc:,c. forma

A!'t, 160. Na·o serâ eoncedld~ cn:;t- lljJ'idica firma razão soci".l denr.";
cordata:, len.; declara.da a {'xt:n;Jo I ininação e objeto das pe.sso~s jUrl­
das 001 !!açÕ,5 do fahdo, sem nU _o dicas respectivamente sucedill e su­
~equel'~nte fnc:! 'Prova d~ qUltaç3C> C~ssoro,

de. ~odos os tributos relatlVCS a Slla ~. 1." O dispôsto neste [lt.t[go clpll..
atll'ldade .mel·cantll. ca-se aos casos de extinçi\o Ui" ~ICS..
. Art, 161. Nênhumn sentença de soas jUl'ldicas de direito prlv:ldo,
11!kameJ;to de partilha oU adJudica- qUando a exploração da r~'ipcctiva.
ra·? s~ra prof('rida, se!,!" prova .do atividade seja contlnunda ;l0r qU'lI­
qUltaçao de lodos os tributos I'pIs,tl' qUer sócio remilnesce.nte ousei' es­
vos ao" ben~ ou renda~ d" eSllÓh~ pólio, sob a mesma óU' OU,I,\ I'aziio

A;L 162, !\enhuma açao de \!lden;- .('ciaJ, ou sob firma individu,1i.
7.a~an pr~p~sta contl'a ~ Fr.zc11úa .~~. ~ 2." Nos casos de. simples altcra­
bl1ca ~;r/l,• .,ul"ada a fmal ~em p.C\ a ção da. fOl'ma do constitui~ão das
d? OUl,a,:,ao de t.odos. o~ trlbllt'ls de- lJessoas jurídicas de dll'elt,Q pl'ivacto,
~Jdos ~ F!\zenda Publ1ca ~é, peh's consldera-,e ter hnvldo suceõ.;ão tX­
l'esn~cl:l\'OS antores, seus asslstellteJi rlusivamente para os efeitJci ~Iff.te
OU .11llsconsortes. al':tgo,

Art, 163." Salvo quando e";ll'cssa: Art. 169, A pessoa natUJ'al Ol1 j1.'rl..
mente autOll7.ado nor lei. nenl1ul_1 1e .. d d'. Ito rlvado nUc a:lquirir
partamento da adminlstl'a~5!i p;,'I1>1IC'1 ~1(·at~. lIe. IP lquer' iltu' 1 furdo
CP Ul'lfio dos Estados do IJis"il(' elP ou Ia, pJr q la J..

. " . . ,., .• '. ' de comérci 1 ~" estabelecimeuuv co.
Fedpl nl ,011 dos Mumclplo". o I .1I0S I 1 . du t 'ial ou p"ofi~,IJllltl
nutarqlllas. celeoo'III'á cont.r I~~ ou merc a. m SI, . • 'x 1 JI'r.­
aceit.ará. proposta em concor"ência C!Vll. e contInUar a Iespectlva .c. p. _ .
plÍblica, sem que o contra~"nt.e ou çao.. sob a me~ma OU ollt13" ra~~o
oroponente faça orova da qu't.ncl:.o de s~clRl ou, sob firma ou nom. slnd :
t~dos os tributos devidos á Fllenda ··,dual. lesponde por todos o ,;rI
l".:bllco Interessada, relatlvo~ i\ ativi- butos relatIVOS ao fundo o,u CSt...l~~­
4ade em cujo exerclcio COI1,"'ota. ou leclIl1ento adquirIdo, devlc:.o ate à
conCOl're. d~ta do aerJ I I

I, Pessoa.,I1,!>Lc, se o alienll,t·2 cCS·
sal'. a eX')l I <1C~.\ ÚCCOlnt'rc:'J, 1"1;:S­
trio. ou Iltividade;

Ir. Subsldiàriamente com R alie­
nante, se êste prússeguir na explora­
cão ou inlclnr, dentro em ~é" mcses
a contar Ja dnta daallena,llJ, nova.
exploração do mesmo· 0 11 rie oUtrO
ramo de comércio, Indústria oU ati­
I'idadc,

DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

"Art, 165.0 dlspôsto neste capitulo
aplica-senol' igual &'tlS créditos tri-

!lrSPOSIçõES CERAi!>

Art, 164. Sem prejulzo do rllspôsto
neste titulo, a lei. tributária poderá
ntrib'lir de modo expresso a respon~
,'~bUidade pela obrigaçãO trlblltâl'ln
orincipal a terceira pessoa vinc'llada
d~ fato ou de direito no respM~i':o
f[lto ~erador com exclusão da 1'('5­
f'lonsabilldadp do suj~ltAl passi'.," ou
em carátcr sllpl~tivo do CUD1lll'unentJ
total ou parcial da referido. obrigação
por parte dêste.

Parágrafo único, Aplica-se. ao l'p.s­
fJonsável tributário ° dispôsto np~',~
Código quanto aos devedores sollda­
rl~.,.

r

senar beM su!lcientea .. extinção
total do cI'édito· e seus acrescidlJS, se

tribulál'iO. a masso. não puder efetUar a gat'all­
t:a da Instânclll por outra forma,
ouvido, quanto à natuI'eza e valor d06
bens rcserv'ldos, o I'epresentante da
Fazendn Pública intere.<sada.

~ 2." O dlS)losto neste artl~o e no
parâll'l'Mo anterior a~llea-sc aos pw­
cel'SOS de concorda ta,

Ar\. 157. São pagos PI'eferéneia 1­
mente n quaisquer créditoshabmt~­

dos em inventário ou :lrrolam('nto,
ou a out.ros encargos. do monte os
crédltcs tributários vencidos ou vin­
cendos, a cnrg'o do "de cujus" 01\
de seu espólIo, exiglveis no decUr~o

do tlrocesso de inventárlo ou IlI't'0Ja­
mento.

P~.rágl'afo 11nIco. Contestado o
crédito tl'ibutál'lo,pl'oceder-se-á na
forma do d isposlo no ~ 1. o do ar­
ti::-o anterior,

Art. 158. São pagos DI'efel'êneial­
lnente a quaisquer outro.~ os cI'é,t'tos
tributár:o~, vencidos oU vinc~ndlls a
car;?;o de ce,"oas jl1rldica" de d!"eit"
'lrivado em liqUidação ,iudicial 0:1 vo­
lunt~rin, exi~í\'cls 110 'dccurso do. li­
q~idação,

CAPíTULO I

·CISPOSIÇÕES GERAIS

CAPíTULO Ir

- TtTULO VI
\

DAS PREFEnÊNerAS

DA ANISTIA

C.'l.PITULO Il'

A<:t. U3, A!.s:nr.ão, ain:la quando
pr'cvIsta em cont.rat~~. será ~empl'c
coneed,tin por leI tr.out{.l'la, que es- Das garantias do crédito
p-clt':c.8rà I1S condicões e requ:s'tos
e,d'!idc!': n1l1'1:f n sua conc~ssúo, os tri·
butos a (,ue s~ apltc:l e, sendo caso, o
P:'I'\~"n ·de '~llfl d,tll':':1r;ão.

Art, IH. 5:.11'0 dlsposleão expres-
In ae lei tributária em cont:'ál'iJ, a Ar!, 130. A enumes':lção d~s ga-
isenç 'l 1'''0 e e)(tensiva: ..antias atribuidas pOI' êãte 'fltul:'·:lO

r. M taxas e àS contl'ibuiçõcs de ~1'5dlto tributál'io náo exclUi outras,
m·'llloJ':~: 'lue s~,i'1m eli:l1l'essamentc_ pre'l1~tns

n, ... o~, t:'ibut~s lnstitllidos postel'l. em lei tributária, em funr,ao d:, na~
O!'!'1pnte à sun concesslio. tUl'ez~t ou dnseal'actel'isticas do tl'!-

Al'LJ.l5, Ealvo. se t.iver prozo :Jut~ a que se refiram,
CNto de dn'a7ão, a Isen:ão, ainda que Pa:'á"'l'afo único, A natUt'cza d:s
con~~11da c~n flln~ão de dC~CJ'Inlnndas garantias atribuldas ao' cri'dito .tri­
c,1ndi·~õ~s de f~to, pode seI' rel'ogada butár:' nr:o arda a notur:ra dC'Rte
ou modificeda a qllalquer tempo por nem a da oIJrigaç[lO tributária a que
lei t."ibut~ria. _ eO:1'ospor:da.

Al't. 110. A is:nção, quando nao Ar\. ,51. Quaisqu~r medidas de qa-
se:o. ccncedido em carát.er geral por "ont:a de crédito tributário, OUtl"1S
lei tl.'lbutHria. será cfcthada, em :JUe os expressamente regulados nest~
c~d:l C:lSO, 1)01'. de.spacho da au!orida- Çódi~o, qlleimpol'tem, dlrcta ou m-
d ~ administrativa, em requ~mncnlo diretamente, em proilJicão ou re~tl'1'

d Ç) ~ d~ e)('el'cicio de ntiv'dades ..:h·:s,
no quai o int~res~ado fn~,a .pl'ova o comerciais, industriais OU prof'<Slo,
preenchimento dos c"n~l,;oes ~ do nai, pejo contribuinte, sómente lhe
e'":npril11~n'odo, requl.·lIO~. previstos !lcderãü scr impo.•tas por eles?:lc"1o.
em lei ou no cont'·ato. para a conces- .da autoridade administrativa, em
.110 do f",-,or, auto aor.rLado, dClJois de eX91radn

'~ 1.0 Tratando'se de .lsenção de ~ prazo' para pa!;amento,. fixadlJ cm
tributo bne~ào pOl' perlodo ~erto de dccisfo definitiv., 11a Í11stâncio ad­
tempo, o despacho rcfel'ido nes~e a!.- minl,trat.iva, ou de perempto o di­
tiO'o será renov~do antes da e::plra' o reito de reclamar ou rec~rrer pr-
de cada perloco, ce~~ando aut,om?tL. rante a mcsma instância. .
coment.e a isençfro a partir do pn- ~ 1." Os efeit.os das med:dns a
meiro .dia do p?rior'o nara o qual o qUe se refere êstc artigo. serão 1'es­
inte1'e~l':'c1o dei'Xal' de, pl'OnlOVer a SU.:t tl":t~r= à~ l'en:'l··tlrê~s f1.rlm!n~.c:"t'::\tlva~
renov:lrlio. 1" Fazenda' Pública titular do cre-

§ 2.n.' O dcspacllo referido nêste ar· dito,
ti~o não gera direito adquirido, apli- '? " O d 11 d lmnosi "fio das
candn-se o disposto nos ~ § 1." e 2,° I 'd~d' csupacs o l'e~ete 'éste al't.·~ J
d t 117 'e ue se apure que me I as a q e ,e . .-
". aI' . sempl q., '_ será im~dl::tta111cntc l'evo~ad, pela

o mleressado nao pleencI1.ft. ou d~l l}ról:l'ia autoridade que o tenha pro­
xou de rl'eenrho~ ns. c011c1Jrõe:,' 0\1. 11~~ fel'li:h d'<de qne o contl'ibll\l1le pI'ove
c'·:-.'11'1I'a 011 d~lxoll de !'UMnl.r? - 'l extin"3o, snsPN1sâo ou exclusuo d~
qms:tos pal'a a concessao do fa1 or, eré.dito tributário que o motlvo'.1, OU

a nenhJra em .proces~o executivo re­
fel:ente an mesmo CI'P.dito.

Art. 152, Scm mejUizo dos 'Jl'lvl­
légios especiais s6brc deternÜ1'lsdos
bel1S, quP sejam previst05 ~m lei tri­
butária, resMnde p~10 pagamento do
crédito tributário a totnl'dade dos
bens e rendas, de qU:lloucr natureza.
do c~l1tribuint('. seu espólio, ou ma~­
sa falIda, inclu~i\'e os gravados por
ômm real oU cláusula de inalien' oH: ­
dade ou :mpenhnrabilidade, seja !lua I
for a do ta dn constituicão do onus
ou da cláu.lula, cxcet.uados ún!c~­

mente osb~ns.e rendas que a lei de­
cÍ3re .11J,~olutamente impenhoravPls

Art. 153, Presume-s~ fl'nudul,'r.ta
11 alienação ou oneração de ·bens (lU
rendas, ou seu comêço, realizada pelo
contribuinte em débito pal'a com o.
F'o?pnda Pública por crédito '1'ihu­
tárlo re'!ulá rmente insc,rito com'l di­
vida ativa em fase de execução,

Alt. 147. A anistia abrange ~~C'1l­

sivam~nt(' 3S infrações cometidas an­
teriormente ao tênno inicial de v:­
géncia da lei tributária qUe a con­
ceda, não se aplicando: .

1. Aos atos qualificados em leI
como crimes OU contravençfles P. ao~
que, ainda que sem essa qualificuçã,O,
sejam !Jraticados com. dolo, fl'l;uQ~
ou simubcão do contribuinte t>U de
ter~eil'o em seu beneficio;

II. As infra çfles ainda não desco·
bertas. iI data da vig'(mcia da le: que
a conceda, em virtude de dolo. fr'1ude.
simulação ou inobservância de pres­
cricfles legais ou regulamentares por
parte do contribuinte ou de tercelN
em seu bencficio;

lU. Salvo disposição em contrário.
às infra ções resulta n tes ele cáIculo
entre duns ou mais pessoas natw'ais
ou jUl'idicas,

A1't. 148. A anistia poderá ser con- Art. 154. O credito tributário 'Pre-
eedida em carátel' geral, ou limlta- fere a qualquer outro, seja qual for a
damente : natureza ou o tempo da constituição

T, As Infrações da leg;~lação trio déste,
butária relativa a determinado tri- Art, 155 .. A cobrança' judicial do
buto; credito. tributário. não está sUjeita a.

concurso de credores, nem a h..blll-
U. As infraç~s punidas com pe- tação em faléncin, concordata. inven~

nnlidades pecuniárias até determinad,' tário ou al'l'0Ial11('nto.
montante, conjugadas ou não com Paráqrafo único, O concurso de
penalidades de outra nature2:a; preferências sàmente se poderá. Ve-

m. Sob condição de pagamento ficar entre pessoas jurídicas de dl­
de tributo no pra7.o fixado peh lei reito púhlico. 11a seguinte ordem:
que conceder, ou cuja fixação seia ir.lfut;f:~~s, Distrito Fedeml e Ter­
atribu[da ,>ela mesma lei à autol'lrtade ritórios, conjuntamente c "pro-mta" :
administrativa. lU, Municípios, conjuntamente e

Art, 149. A anistia, quand·o nflc "pro-mIa".
seja concedIda em caráter geral por Art. 156, São eI1C:UqOS da massa
lei tributá.ria, será efetivada, em carla falida, pagáveis preferênciahnent.e a
caso, por despacho da autoridade ad- quni~quer ()utrose às dividas da mas­
mlnlstrativa, em requerimento no sa, . os créditos tributários vencidos
qual o interessado faça prova de e vincendos. exigiveis :10 decurso do
preenchimento das condições e dlJ processo de falência.
cumprimento dos requisitos pre"istCls § 1.0 Contestado o erêdito tribu­
lia legislação tributária pal'U a con- 'I t!Jlo, 0 .. juiz remeterá as partes ao
Cessão do favor. . processo competente, mandando rc-
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DA DiVIDA ATAVA.

CAPiTULO III

TiTULO I

LIVRO VI

CAPtTOLO' IV

Da AdminIstração Tributaria,

IV, O inventariante, em rela':,'á(l' r~ e, exeréléio de quaisquer lltlvldll- os de requtslção re~Jar da auto, Ida. quer natureza, prevlstas,-lluanto lJCII
aos trIbutos devidos pelo csJWllo; ,des comerc'als, industriais, civis ou' d:e judiciária, no jnterêsse' da justiça, mesmo fato, por lei criminal.

V. O slndlco e o comlssár", 2m profissionais, ou a pr<i:tica de quals- Art. 182. A Fazenda Públir,!l ela Art, 186. O' disposto nei ~ ~,n do
rGlação aos tributos devidos, pela quer atos da vida civil, ser subordina- União e às dos Estados, doD'strlto artigo' anterlo!' aplIca-sc Í'~u8rmcr;te

mussa falida ou pelo concordatárJO; do à prévia observância de medidas Federal e dos Munlclplos pre.'3tar-se- às pen:llidades de qualquer natUl'cza,
VI, Os diretores, gerentes e a(l- relativas, à fiscalização do cumprl- ão mutuamente assistência para a fls- Impostas em raúo do mesmo tato' '<).'11'

roinistradores da pessoas jurídl~J,s de mento de iJbrlgm;ões tributárias, re- calização dos trIbutos r2spectlvos e' 'outra pessoa jurldlca de dil'~ito, IlÚ­
direito privado, em relação aost:'lbu- ferentes ou não àqueles mesmos atos permuta de Informações, na forma blico Interno, 011 em pRis estnrnO,~ll'o.
tos devidos pOl' est~; ou at'vldades, estabelecIda em lei t1'lblltRria em ca- Art" 187, Quando o cálculo do frl.

VII, Os tabeliães, e~crtvães e r.ic· Parágrafo único. O fechamento de ráter geral 'ou especifico, ou nos con- buto tenha por base, iJu tomcem
mo15 serventuários de oficio, em 1'1'. estabelecimento d~penderá de prévia vênlos a que se r,efere o art, 55. consideração, o valor ou o pre',n c.e
loção nos tributos devidos sôbl'e 08 decisão, definitiva da' autoridade ad- Art. 183. As autoridades admlnls- tens. dircitos, serviços OU atos jla".
::ltos praticados por êles, ou peraI'~e mlnlstratlva. trattvas federais poderão requisitar o dico~, a autoridade admlnistmtl'la.
tles, em razão do seu oficio. Al't, 177, Para os efeitos da le- aux[J!o da fôrça públlca federal, es- mediante processo re;:ular, al'bitrá-

Parágrafo único, O dlspôsto, neste glslação ü'ibutárla, não têm aplica- tadual ou municIpal, e reclpliocamel1te, ria aquêle val'or ou pr~ço~ ou qU'lI.
:artigo náo se aplic~ em matéria de cão quaisquer disposições lega's ex" quandO vitimas de embaraço ou de- quel' elos elementos de um' 011 de ou.
penalidades. cJudentes ou limitativas do direito de sacata no exerclcio de suas func,õ€8, tro, sempl'e que sejllm' omÍ:lsos 011

Art, 171. As pesaoas natura.ls cu examinar mercadol'las, livros" arqul- '
jlll'ldicas ,são pessoalmente respm~á· vos, documentos, papéis e efeitos co- ou quando seja necessâl'io à efetlva'- não mereçam fé os doct1ment.os ex·
vcis peloscrPdltos correspondellLr.8 a merclais ou fiscais, ou da obrigação çáo de medida prcvlstas na legislação' tPedi~os pelos I codntrl'buintee 0d11 nol"
obrigações tributárias decorrent'·s de de ,ex'bí-1os. 'tribufál'ia, ainda que não se confl'l'ure el'celros, I'essa va a, em caso c' can·,
::J.tos regularmente pra:ticados por seus Parágrafo único. Os livros obrlga- fato definido em lei como crime ou testaçáo, a avaliação contraditória,

, t u em"l'C tó I d I -' i I fi c01'lt.ravenç1iO'. administrativa ou j'dlcial.'mandatarlos, prepos os o ;... '. I' os e escr turaçao' comerc a e s- Art, 188. As cólsas móveis éxlsten.
gados. '. cal e re.spectivos comprovan'tes serão Ti'TU'LO' I t t .. I I t i I I

l 1.0 Quanto às pessoas jundiCas de conservados até que ocorra a prescrl- " es em es ,RNe ec meo o comere a, n·
dil'eito pl'lvado, o di'SP05tO neste ar- ção dos cl'éditos tributários decol'- dustrial, agrlcola OU' pl'oflssional do
ti\lo aplica·se às obrigações trlbutá- rentes das operaçõelf a que se refi.. DO PROCESCO ADMINISTRATf"O contribtdnte ou de terceiro, ou em
rias decorrentes de atos pra'tlcados mm. trânsito, que const!túant pro,'a ma·
pelos respectivos diretores, gerentes Art, 178. Quaisquer diligências de Art, 184, A legíslação da União, tel'ial de infl'açã'O da ·Ieg'islftção tI·l.
ou a{\mli~jstradol'c!, ainda que com fiscallzação poderão sei' repet'das, em' 'elos Estados, do DIstrito Fec\~ral e dos butál'la, poderão ser apreendidns me­
excesso' de poderes' ou infração de le.', l'elação a um mesmo fato ou periodo Municpios, que regula!' o processo diante processo' regular, observad'o O
contrato socIal ou estatutos. :de tempo, enquantD não prescrito o administrativo em matél'ia tributária, disposto' neste artigo.

§ 2,0 Nos ca'Sos previstos neste ar- dIreito de proceder ao lançamento do observará os seguintes l'equisitosnii- l 1.0 Havendo prova OU sUSpt'it1
tI~o e no llllTágrllfo anterior. obser- 'trI'buto ou à Imposição da penalidade, nlmos: fUl1dada de que 'as coisas' a' que se
var-se-á, !,!uanto ;l; responsallUldad,~ ainda que o, tribUto correspondente já l: _ Proiblcão da atribuição de refere éste al't1go se enc0l1tram em
por infra"ões, o disposta na. al,inea In ,tenha sido lançad'O e arrecadado'. , função julgadol'a: J" 'residéncla particulal', serão prom~vl-
(lo:'ll't. 173. Art,. 179. A autoridade admlnlstra-' '_ das a-·,busca e apreensão judiciais.

tiva', qu~, proceder ou presidir à;s dI- a] A a,ut01?d'adeou 6r*ãl1 de outro sem', pre.1nizo das medidas n'ecess~rlal'
,j'gências referidas no artigo anterior, poder que nao o ExecutiVo; pal'a evitar a sua remoção clandes-
lavrará ou fará lavrar obrigatãrla. b) A funcionário qife húja pàrtlcl- tina.

D,~ RESPONSABILIDADE POR IlltRAçõf5 'mente, sob, sua assinatura, têrmos pacro, a qualqllel' título, no processo § 2," Da apreensão administrativa
circunstanciados de Inicio e de con- ó'U em di1fgêncla que lhe tenha dado será lavrado têrmo assinado pelo de-

Art. 172, Salvo disposição expressa clusão de cada uma; delas, nos Q'uais origem; tentor'da coisa apreendida ou, na sua
em contrário, a' responsabilidade por se consignarão, além do mais q,ue seja II - ExclllSão de competência para: ausência ou recusa, por duas teste-
infraçóes 'do: legislação tributál'ia: in. de Interêsse ])ll:l'a a flscallzação, a's a) Decalrar a inconstitucionalidade munhas, e ainda, sendo caso, pelo dj>.
depende da intenção do agente ou do datas Inicial e f1~al do período fls- de lei, ,decreto ou ato administrativo; posltárlo designado pela autoridade
responsável e da efetividade, nature- caUzado e a relaçao dos livros e do-' b) DispensaI', por equidade. ,o pa- apreensora, o qual podei'! ser o pró­
za e extensiio dos efelfos- elo ato, cumentos comel:clais e fIscais eXibi· gamento de tributo devido, ressalva·prio detentor, se fór idôneo a juizo da

Art. 173, A responsabllldade é pes.. doS." ' ' do o disposto na alínea IV do art, 137; referida autoridade.
SoaI ao agente: ' Paráerafo unlco., Os tê_rmos a que III- Garantia plena de defesa e

r, Quanto M infraçlieseonceltJ1a. se refere êste a~tlgo serao lavrados, de prova ao contribuinte, acusado ou § 3,0 As cólsas apreendidas sei'áo
das nol' lei Como crimes ou' contra... sempre q~e posslvel,em um dos 11- interessado; restituidas a requerimento do res!"lec-
ve'nções, salvo quando pl'atlcadas no V1'05 fiscaiS eXibldo~: quando lavra.- IV _ Proibição do juizo arbitral; tivo prol'rletãrlo, mediante ~arantia
exere'efo' regular de admlnisfracão, dos em ~eparado. deles se ent~'eg'ar,!, V _ Distrlbuiçã'O dos processos a d't In~tância, cujo montante serâ m'·
manclato~ função, cargo, ou emprêgo; a,o eont1:bulnt~ ou pessoa SUJelta a reaItar mediante sorteio, nos órgãos bitrado pela Ilutoridade competente
cu 'no 'cumllrlmento de ol'dem ex. f s~~I,lzaçao, copia autent19nda 1?ela colegiados de julgamento; se, aInda não estiver fixado no pro­
pressa emitida. por quem, de direito; aUA'l:idade a (lue ~e refe~e ~ste ~rtlgo, VI _ Presl1n<;ão do Indeferimento cesso; ficando retidos até decisão final

lI. Quanto às Infrações em ,cuja' .' t. _lOO~ :"!edlante 1~t1ma~aO' es- ou' não provimento das petlções,re- dêste os esnéclmes necessários ao seu
c1ef'nlcáo o dolo específico do agente cU,ta" sao .ob1,lgad~ ~ pl~stal à ~u· clamações' ou recursos, qU!lndo não esclarecimento.
sela ,elementar: ' , i~i.~ad_ee admmlstlatl.1a todas as 111- despachados ou decidIdos nO' prazo § 4,0 Não estão sujeitos a apl'een-

III. Quanto às Infrações que decoro I' la ~ço_s pela que d~s'ponham C.o1,I1 obrigatoriamente fixado na legislação são os Ilvros fIscais, nem os de es­
ram direta e exclusivamente de dolo e çao aos be~ls, neeoclos ou atlVl- competente para o efeito de autoriazr 'critul'acão comerciaI devidamente re-
especifico do ma'ndattrlo, prcposto ou dades de terceIros: , i t i - d bí ' gi~traàcs,
em\ll'egado contra o mandante, pre. I - Os taJ::.cIlães, escrivães e de- a, n erpos ç_ao os . recursos ca velS Art. 189, A legistação trlbuUlrla te-
pon!'l1te ou empregador. - mais,servcntuárlos cIe ofício; na; jUfiS~lçaod admmlstrativa, oUi a "l'lará de modo expre,so n adntissl-

Art, 174, A responsabllldade é ex- II -'- Os bancos casas bàncil'ias propos tlU a as medidas jUdic aIS billdade de denúncias apresentadas
i ' , apllcáve's'

cluid:\ pela denúncia e.'3pontânea da Ca xas EconOl11ica~ e semelha~te,s; VII ..: 'Definitivldade dlls decisões, POI' particulares, devendo obl';g8tôria-
Infração, acompanhada do' pngamen- _UI,- As ~mpresas de adnllrustra- na Jurisdição adm.lnlstrativa, unia vez mente excluir a de denúncias anO-
t.o do tributo devido e dos 1uros de çao de bens", '. ' ' . esgotado o prazo legal de recurso, nimas.
mora ,ou do depósito da Importância " IV - 08 conetores, lelloeltos e des- salvo se Sujeitas a recUl'~o de ofício' A1't, 190. A legislação trlbutárl:!.
arbItrária pela autoridade adminis- pachantes oflclals; não Interposto, não poderá exclUir ou cercear o di.
t.mt'va', ouandoo montante do trl- V _ Os Invental'iantes', Parágrafo único, E6 facultado aos relto das parte.'3, oU' dos terceiros que
buto d'eviClo dependa de apurao;ão. i t" I '1" de btp'arág-rafo ,único, Não se considera VI - Os slndicos, comissários e U- MunicípIos, mediante convênios ceIe. pl'ovem n eresse egl 1mo. o ar
espcntfmea a denúncia a'Presentada quldatári08. brados com os respectivos Elltados certidão das decisões definitivos pro­
~..nois do nlcio de qualquer pl'oce- §1,0 A enumeração referida neste nos t~rmos do, disposto no art, 56, feridas er processos Rdministratives,
dimento Rdminlstratlvo ou medida de al't!gO não é taxativa e poderá ser atribUir a autorldade.s estaduais _o pro- e das in ormações, pRrecel'es,ou ou­
rhctlll~ação, estendi,da, Por disposição expreSSa de cesso. e julgamento elas questoes de tras peças processuais a, que sc re.

: lei tributária, a quaisquer outras en'. interesse das respectivas Fazendas Pu- fil'am as mesmas decisões,
tid?r1~s ou pessoas, em razão de seu bUcas.
cal J of!ciO' função ministério atl- Art. 185. Quando um mesmo fato
~id'acie ou pl:oflssão.' 'constitúa ~imul,tâne.amente infração

§ ,20 A obl'lgação !prevista neste da leglslaç.a0 ~rlbutaria e da lei crl­
,artigo não' abrange li: prestação de in- minaI, sel'ao lndepe~de!1tes uma: ~a
'formações quanto a fatos sObre os o?tra, n~ ,sua \,-prcc1açao, a jurlsdl- Alt, 191, Constitui dívida ativa trl.

D,\ FISCALIZAÇÃO 'quais o Informante esteja legalniente çao adnllmstratlva e a ,Judicial, nos bulária a pl'ovenlente de créditodes-
, ' limites de suas "espectlvas compe Sll' natureza, regUlarmente inscrita na

Art, 17". A l'e2isla"a-o t'l~butárla, obrigado (I' obsel'var segredo em razão . '.
u - -' d fi' f' - I . té i t" i repartição admln,lstratlva competente,observado, o disposto neste CÓ'dl20, e cargo, o CIO, unçao, Dl ms r o, enc as. i d- t' Id d 'f' - § 1° N j I di - d' I t r' depo s e esgotado o prazo fixado,regulará, em carãter geral ou especl. a IV a e ou Pl'O ISS80. , . a UI' s çao a m.n s ra IVa, para pagamento, pela lei ou por de-

ficamente em função da natureza do ' Al't, 181. Sem prejuízo do dlspos. não se poderá questionar sóbre ,a cisão final proferida em processo re­
trIbuto de que se tratal', a compe. to na legislação criminal, é vedada. a existência, a capitulação legal, a au- guIaI'.
t.êncla e os poderes das autoridades d!l~lgação, PIU·a. qualquel' fim, por torla, as circunstãnclas materiais e li
'ld111inlstratlvas em matéria de flsca. parte da Fazenda públlca ou de seus natureza e extensão dos efeitos de fa- Parágrafo único. A fluência de ju.
Ilzação da sua aplicação. funcionários, de qunlquer informação to já apreciado, sob êsses aspectos, ros de mora não exclui, Para os efei-

Parágrafo único. O disposto neste obHda em razão do ofício, sObre a por decisão jUdicial deflnJ.tlva, sem, tos dêste artigo, a liciuidez do cré_
artigo apllea·se às pessoas nnturais situaçíio econômica ou' financeira e prejuloz, porém" da apreuaçiio dó~ dito,
ou jurid'cas referidas no art. 91, con. sObre a natureza e o estado dos ne· fatos- conexos ou consequentes. AI't. 192, O têrmo de Inscrição da
tribulntes ou não, Inclusive as que .gôclos ou atividades dos contribUintes § 2,° Salvo disposição de lei em divida ativa, autenticado pela auto-
gozell} de ImunIdade tributária. ou ; ou de terce!l'os. contrário, não se computam na jurls- ridade competente, indicara obrigatõ-
isençao de caráter pe.ssoal • Parágrafo único. Excetuam-se do clição admlnlstratlva,para efeito de l'iamente:

Art. 176. Sômente mediante dispo. disposto nêste a1'tigo, unicamente, os graduação das penalidades, ou de seu I - O nome do devedol' e, sendo
slção expressll. ele lei tributárl~ pode. casos pl'evUltoa no artigo seguinte e cunlpl'hnento, as l)enn1idade~ de 1l.1LW.laSO,O dos co-responsáveis, bem co-
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tárlas. Finalmente, o decreto-lei r.ú­
mero. 960 de 1938, embora decorra da.
competéncia legislativa da União eln
1111\ téria de processo, pode ser referi­
do na mesma ordem de Ideins por.
quanto se reflete sõbre o direito fI­
nance!ro em todo o importante. setor

da cobrança executiva da clivlda ati­
va da Fazenda Públlca.

Na mesma fase, e com caráter In­
formativo da legislação, os trabalhos
da Comissão de Estudos dos Negó­
elos Estaduais do Ministério da Jus­
tiça e do Conselho Técnico de Econo­
mia e Finanças do Ministério da Fa­
zenda vieram colaborar na fixação.
de um certo número de conceitos
fundamentais e na uniformlzuoão
dos critérios legislativos quantó a
determinados problemas especHicos.

3.. Mas a "erdade é que, mais ain­
dH que os motivos antes referidos, te­
rá contribuido pam que tais tentati­
vas de solução parcial se I"Cssentissem
de inSUficiência sistemática a ausên­
cIa de fundamento constitucional que
atribulsse à codificação trlbutária o
necessário caráter de o!>rigatol'ledade
nas três esferas do govêrno, empres­
tando-lhe um âmbito de apllcação
compatlvel com a sun natureza e ca­
paz de atingir os objetivos visados.

Esse fato, se contribui para cxpl'car
[, retardamento da iniciativa da co­
.:hficaçã', entretanto não podia fazer
desaparecei', e muito menos justificar,
os efeitos desfavoráveis da sua aú­
sência. Dentl'e estes,' sem dúvida os
pI'incipais eram a maior possibilidade
de infração. dos preceitos constitucio­
nais relativos a discriminação de ren­
das pela descaracterização das figu­
ras tributárias privativas. e a evasão
ac proibições ou limitações Impostas
pela ConstltU'çáo federal às autono.
mias legislativas em matéria tribu­
tárla. Em segundo plano, mas ainda.
suscetível de consequênclas práticas
não mer.os condenáveis,' vinha.a poso
sibllidade de situações essenclálmente
idênticas de um ponto de vista eco­
nômico ou jurldico,portanto regidaS
pelo mesmo principio quaisquer que
fussem' as circunstâncias da sua ocor­
rência ou a competência legislativa ..
que estivessem submetidas, I'eceberem
ele leis diferentes tratamento jurldico
alverso e muitas vezes contraditório.

4. Ao encontro da necessldnde im­
perativa de obviar a essa falha estru­
tural, do sistema, veio finalmente a
aUnea b da Inciso XV do artigoS. o
da \,~onstituição.de 1946 atribuir à
União competência para legislar sô­
ore normas gerais de direito finan­
ceiro, sem prejuizo da competência
supletiva ou' complementar assegura­
da aos Estados pelo art. 6,° do esta­
tuto básico. Os apelos ao Govêrno pa­
ra sua efetivação, já Implicltos antes
meúmo de 1946, nas conclusxes da.
?rimelra ConferênCia .Nacional das
Classes Produtoras (Tllerezópolis
1945) multiplicardam-se depois da In­
clusão do seu fundamento no texto
constitucional; merecem por suas ori­
gens, especial menção o apresentado
pela Segunda Conferência Naciol1ftl
das Classes. Produtoras rAraxá 1949)
e os incluldos nlll3 reivlndloações for­
muladas nelo Primeiro e pejo Segun­
do Congri,ssos Nacionals dos Munlci­
pios Brasileiros (Petrópolis 1950 e
São Vicente 195~)sem esquecer os
trabalho dn Associação Brasileira de
Municiplos.

A êsses al)elos corres"ondeu o Co­
vêl'no com li demonstração da cons­
ciência do nroblema, traduzida em
reiteradas afirmações contidas em
M~nsal':ens dn Poder Executivo. As
chficuldades inerentes ao empreendi­
mento reta rdarnm entretanto tnevl­
~avelmente uma solucã-a cncrcta. até
oue em a~nsto de 1953 dpslgnou o MI­
nistro da Fa~enda uma Comissão Es­
"ecial compost.o de profes~nr Run bens
GlJmes de Scuba e dos ·funclonárlcS
técnico~ do quadro do MinistériO
Monso Almiro Ribeiro dA CostA. Pe­
dro Telxpira Soares Júnior. G~l'son

Augusto da Silva e Romeu Gibson

MENSAGEM N. ° 373-H

N.O 1.250.
Em 21 de julho de 1954

EXPOSIÇ.lf,O DE. MOTIVOS DO
MINISTERIO DA FAZENDA

senhores Membros do Congresso
Nacional.

.Na forma do artigo 67 da Consti­
tuição, .tenho a honra .de apresentar
a Vossas Excelêneias, acompanhado
de ExpOSIção de Motivos do Ministro
de Est'\do dos Negócios da Fazenda, o
.ncluso projeto de lei que institui o
Código Tributário Nacional.

Rb dd Janeiro, 20 de agosto
.954. - Getúlio Vargas.

ExceJentissimo
da República.

O sistema tributário brasileiro não
podia. esca_par á contingência tipica
Q~s palses de organização federal: a
n~cessidade de repartir as fontes de
receita trl1)utárla entre as diferentes
entidades governamentais, com o du­
plO objetivo de assegurara cada uma
delas l> autonomia financC!l'a essen­
cial à realidade c1-) sua autonomia po­
litic, e de cvi'.,.r a superposição de

TITULO IV

Das certidões negativas

110, s~m'lre Que p~...fvc!. o domiclllo I que se refil'a e a pel'iodo anterior ! I Im"os~c:ões sôbre a mesma matéria
OI' rcsl r1éncla de um e de OUtl'OS; (lata do requerimento. tributável,. com evidente prejulzo para
!l-A quantia devldae a maneira Par:.gl·nfo único. Excetua-se do dls- a eCOn01111a nncional. No Clll30 ao

d~ calcular os jures de mora llcres- posta nestearti30 a certidão nega· Brasil, entretant.o, deJ;de a p1'imeira
ci-lrs: tivaolltlda m~dinnte dolO, fraude ou COl1StltUiçíi.o repUblicana, o caráter

In _ A orl~em I' n~tl1rez:l do. ~ré- simula ~ão do requerente ou. de .ter· rill'ido e nominnlistlco da discrimina­
âil.~. l1:~llcionndo a lei trlbutârin res- ceiro a quem aproveite. ~iio de rendns veio acrescentar mais
llr r.til'a; Art, 199. A certidão negativa. ex- lun dado aoprolllema: a necessidade

IV _ A data em ql!e foi In.sorita: pedilla com êl'l'o contra a Fazenda de dislJoslções complementares que,
V. - O nÍlmero do processo adm!- Pública, "lULa. que s~m dolo ou frau- utravés de uma fixação normativa

tI\~trativo.de quc se originar o cré- d:!, rEspon.sabllidade p:ssoalmente o e .unlforme dos principlos gerais do
(iito, ~(ndo caso. - funclom\rio que a expedir, solldàl:ia- direi ottrlbuté,rio, pudessem assegu-
PlU'á~rafo único. A certidão; devl- mente com o contribl'lnte nos 1.61" :lIr o funcionumento orgãnico do SlS-

clamente autentlr.ndn, conterá, além mos da ahnea II do art. 80, pelo crê- tema.
drJS requisitos dêste artigo, a indlcn- dita tl'lbutário e jUl'OS de mo,'a llCI'~S- Não obstante essa situação, peculiar
çiín do livro e fõlna da inscrição. ciclas, mas tem, quanto aos terceiros, ate mesmo em relação a dos demais

Art. 1~3. A oml~siío de oualquer cs n.esmosefeitos previstos no art. lJUises federais, o desenvolvimento da
elos reqtl!sltos prevlstoA no artl~'a an- n.o 190. idéia de uma codl1lcação sistemática
terior, ou o êrro n Inos .relatll'o, slin Pal-agrafo único. O disposto ne.ste nus p:incipios gerais do direito trlbu­
eausas de nulidade da lnscri~ão e do art~go nâu el'ciue a 1'esponsabilidade tárioê. entre nós, de data relativa­
proç~~.o de MOrrtnr,n rlp.Jo\ der~rrel'!- criminal e funcional que na caso mente recente. Terão, contrlbuido pa-
t~~ mas n nulldade Mrlorá sl'r sanarla cOuO:;cr. :'U essa circunstância fatores de na-
nté à sentenca. menlante Eubstitulcro Disposições Finais e Transitórias turezas diversas mas de efeltoscon-
ela certidão nula. dpvoMdo no contrl.Art. 200. A exp.·essão "Fazebda vergentes: a reiativa suavidade ela

PÚblica" quando empregada neste pl'cssão tributária até data ainda bas-
bulnte, acusado ou Intel'cssado, o nrn- Código sem qualificae,.ão, abranne a tante recente, tornando menos agUda
liO para defesa, que sàn1~nte ...oderá • co sc'e-ncl-a dos fel-tos da s d" l'azenda PÍlblica da União, das Es- a 11. e no os a.'i
versar sõbre a parte modificada. tados, lIO Dlstrito Federal e dos Mu, inadequações -sistemáticas, o caráter

Art. 194. A dívida ativa rerrular- nicípios. fragmentário e inorgân'co da própria
mente Inscrita p;oza da nresuncijo (1,~ Al:t. 201. Na contagem dos prazos legislação, inspirada multas vezes em
eerteza e lIquldez e tem o efeito de fixados pai' êste Cód:go ou por lei cr~têrios de rotina OU de oportunida­
prova pre-constltutidn. tributária, observar-se-ao as segum- de, pouco propicios a ernergéncia de

Parágrafo único. A preocuparão a te.~ regras; prmclpios fundamentais ;0 estado ain
que se refere êste al'ti~o é Tel~til'n I. NiS prazos fixados por ano, cano da um tanto incipiente dos estudos
e pode ser lIldlda por Tlrova h"~n\'f- sidera-'!le tal o periodo de doze meses tributários entre nós, quer no plano
vaca. a cargo do r.nntrlhuinte ou do contado 'do dia do inicio ao dia e mês ecul.ômico e fi:lnnceiro, quer no pla­
tel'celro a quem aproveite. cClrrespondentes do ano seguinte: na jurídico, privando o legislador do

11 Nos prazos fixados por mêS, con- estimulo natural que lhe traz a ela­
siclera-se· tal' o pel'iodu de tempo con- boraçáo doutrinária; e flnalmen te os
todo do dia do inicio ao dia corres- ollHáculos, de natlU'eza essenclalmen­
LJOndente do mês seguinte: te politica, que compreensivelmente

I1I. Os prazos fixados por dia con-. se opunham a uma delunltaçáo das
tam-se por dias cOl'l'idos,' excluido o alltor~omlas legislativas, mais precisa
do inicio e incluldo o do vencimento. e mais detalI:ada que o Simples en~n-

§ 1. o Quando no ano ou mês do ciado dos prm~ipios na constltulçao,
venciinento não h~uvcr o dia corres- embora necessal'lamente decorrente
pondente ao do inicio do prazo, este :laqueies. ..
fmdará no primeiro dia subsequente. 2. A multlpllcldade dos problemas

§ 2. o Sempre que o prazo findar em de natureza especificamente tflbU!á­
domingo ou feriado, será. automàtl- ria levantados na segunda Conferen­
oamente prorrogado para o primeiro cia de Têcnicos em Contabllidade Pú­
dia útil subsequente. bllca e ASsuntos Fazendá.rlos reunida

Art. 20 .• O Poder Executivo expe- etl" 1940 forçou o reconhecimento da
dirá por decreto. dentro de noventa necessidade da elaboração, para o dl­
dillscontados da data da entrada em relto tributário, de um conjunto sis­
vigor destp. Código,·a consolidação, temático de "norJ!las gerais". Dai r~­
em texto único, da leglslação vlgen- sultoua convo~açao, em 1941, da PfI­
te relativa a cada um dos. tributos lU€lra (,onferencla Nacional de Le­
federais, a qual será republlcada anu- g:slação Tributá!ia, na qual o te­
almente, sempre que ocorrerem alte. ma da codlflcaçao re~ebeU tratall;len­
ração. to, com uma concepçao mais organi-

Art. 203. Este Código entrará em ca! Situando-a no meio têrmo entre o
vigor, em todo o território Nacional, Codigo unitário, Incompatlvel c0ll;l o
no dia 1.0 de janeiro de .. , revogadas regime, e a multiplicidade dos Codi-
ns disposições em contrária. lOS locais, inconclllável com a neces-

Rio de Janeiro, •• de •. de 195. sldad~. de fl11açlio a determinados
133, o da Independência e 66.0 da prinCIpias comuns. T~atar:se-ia, as-

Repúbllca. sim, de uma lei orgâmca fIScal, apli­
cável por 19ual aos três nivels de go­
vêrno, que continuariam a ·leglSlar
sObre os seus próprios tributos cada
qual, porém, com estrita obsel'\'ància
daqueles princlplos comuns por ela
traçados, que Imprimiriam ao conjun­
:0 a deJ;ejada uniformidade.

Simultâneamente com êsses esfor­
~os dos técnicos e dos estudiosos,
uma centrallzaçãoadministratlva e
ieglslativa mais acentuada veio con­
tribuir em certa medida para o en­
caminhamenI.o da solução do proble­

de ma. Um primeiro exemplo, resultan-
te da Conferência dos ~ ,retirios de
~'azenda realizada em le."3, é o de­
creto-lei n. 915 daquele ano, que so­
iucionou normativamente os conflitos
de competência na trioutação das
vendas interestaduais de mercadorias.
No decreto-lei n. 1.202 de 1939 en­
contravam-se dispositivos visando a

Senhor Presidente uniformização e a padronização da
at:vidade tributária dos Estados e Mu­
nioipios. Por sua vcz. os decretos­
lei nOs. 1.804 de 1939 e 2.416 de 1940.
consagrnndo em lei as recomendações
da Primeira e da segt.náa· Conferên­
cia de Contabilidade Pública e As­
suntos Fazendários, \ ,eram COdifIcar
todo um setor da aLiv:dnde financeira
iJública, ultrapassnnC:o o campo da
técnica e elaborando regras substanti­
vas, por exem"lo no que sc refere a
conceituação de cortols figuras tribu-

Art. 195. Salvo disposição expre~sa
!e lei tributária em contrário_ a pro·
va. da quitação de determinado tri­
buto, exl!,:ida por ~ualo11er lei. tri­
butária ou não. será feita exclusl,
vamente por certidão' negativa regu­
larmente expedida pela autoridade ad­
ministrativa comnetente, à vista de
requerimento do contribuinte ou inte­
ressado, contendo tbd~s as informa­
!:ões neCel'llárlM à Irtentlflcaçiío de S"'\
pessoa, domlclllo fiscal e ramo It~
negócio ou atividade e Indicando o
perlndo a que se refere o llcdido.

§ 1.° A certidão nea~tlva será sem·
1l\"Cl exnedida. nos têrmos em que
tenha sido requerlóa.

§ 2,° O requerimento referido nes­
te artigo será apres€ntndo em dun~

vias. dns auals a.segunda será n.uten­
tlrRda e devolvida no ato. ao aore­
&entante, llela putoridade administra­
tiva, pam .os efeitos pl'evistos no ar·
tigo seguinte.

Ar!.. 196. Nãoscndn expendlda a
certidão negatlvi\ no pra?o fl'lCado na
leglslação tributária, a selronda via
do requerimento, a que se refere o
§ 3.° do artigo an~o!'rlor, s\lorirá fi
prol/a da quitaçÊÍo nos tributos '1ela
mencionados, excJllsiv8mente "Rra os
efeitcs para os quais essa prova seja
exigida.
I Parágrafo único. Tem os mesmos
efeitos previstos neste artigo a certi­
dão de que const-l' a ellistência de
eréditos não vp.nei.:''':3, rm cursa de
cobrança execut.iva em 'lue tenha sido
efetlvRd8 a penhora. ou cuja exigibi­
lidade esteja suspensa_

Art. 197. Independentementc de
-elisposição legal permissiva, será dis­
pensRda a prova. de quitação de tri­
butos, ou o seu suprimento, quando
se trRtm da prática de :Ito indispen­
5ável paar evitar a cRducidad.e de di­
reitos. respondendo. porém. todos os
participant~s no ato nela tributo por­
ventura devido, ,jUros de mora e pe­
na1ir1ad~. cablveis, excetn as relativas
a infrne.óes cuja rp.:.punsabilidade ,;eja
pesscal ao Infrator.

Art. 19B. A cr'~idão nell:atlva re­
~1i'U'mente elo'·'.aida tem efeito IIbe­
ratório, nos .•rmos do § 1,° d.o art.
195, qual'" a todos os créditos reJa­
t!vo" !'.~~l'louto e ao contribuinte a



pnrtl tomando por base o Anteprojeto temente não pode ser· entendido co- de eleição para. o .x.erclclo do podpr ~omo ..enérlc:l~ dado que, pe',a ~\ró­
(k autoria do primiero elaborur com mo sianiticunoo, em cada . caso, ti tribut&.rio com 0'0;. tlVOS el\tra-fiscal~. pria 'JatUl'ezu do tributo, a ;Ud. ~I"';.
ihtegral aproveitamento da colaboro.· atribuição, à entidade tributante, de Qualquer eventual des,io nessa lI- tituiçáo exige, em cada aaso, uma
çÍ\o de enitdades ou pessoars perten-- um simples nomen iuris, mas sim de I..a de neutralidad. jurldica te~'á si· participação especifica do cn')',•••
centes ou estranhas à administração ~ma figura tributária especiflca e con- d~ admitido únicament quando, no 11. O Livro lII é dedJa..do ,. lI!·
;pública um Projeto de Código Tribu- c lituolmente diferenciada. entender da ComissãlJ, fósse exigido ~isl?,ção tributária, A disposi?an tun-
tario Nacional a ser encaminhado no Ao trltçar a definição de cada Im- inequivocamente pela. atuação de pre- datllem! 1 na matéria é o A34 \I~ c..••.
mais breve prazo possivel ao Poder p6sto. a Comissão dentro do seu an- ceitos constitucioualS. lig', 14~ ;.8. ::::Ol.1Stituiçáo, C!pg ".;);,S.,I.
Legislfltlvo. tério 'geral, atentou em primeir" lu- a. O Pl'oJeto compI'eendeselll LI. tuc 11 base do ordenamento ~rwtl:;':'-

Reservando para si a presldêncla g;'l' para o direito positivo vigente, VroS, procedidos Ilor uma DISiM•.\,ão 1'10 constituclor.al e que é reprJ:II1zldO
dfl comissão, quis.o Ministro de Es- com as adequações rigorosamente In· Preliminar e seguidos de a:;i'un.lS com o esclarecimento das suas ~e"rJ"­
tado' dos Negócios da Fazenda de. disp:nsávelli do ponto de vista cons- Disposiçõea Finais e Traru;itól'las. A rênclas necessárias no tocan,;e no
monstrar de maneira concreta, o in- titucional; e sómente em aaráter su- DisjlOsição prellminar, definiu;:!,) o ~onteúdo privativo da lei trib%lIrlfo..
terêsse do Govêrno pelo empreendi- pletivo ou complementm' recorreu ao conteúdo do Código em fun;ão d.a Elnumera em seguida oq demais ilfoJS
mentoda codificação das normas ge- subsídio la doutrina. competênaia legislativa constlt'lc.:mal que constituem fonte.s norm~ti'.'?S elo

7. Uma peauliaridade do Código que invoca. não teria aolocação fl,pl'll- direito tributário _ tratad~q '''tel'na.­
;rais do direito trihutário e a sua cons Tributário bl'aslleiro, que o distingui. priada em nenhum dos JiVI'u~,. ao,,). cionais, decl'etos e lltOS aclmln ,<~rllCl.
ciência da magnitude dos imperativos d t 1m t t d •
de ordem naaional ti serem atendidos I'l de todos aoS demais da mesma na- pan o-se na ura en'e a o os C;c.'l. vos - circunscrevendo o alp.~nce I! os

tureza, •. justamente o ·carátel' na- Nas DispOSições Finais e TrnnsltórllloS efeitos de coda tlm e reconh..,cenoo.
lJela sua promulgação definítva, cional decorrente da sua aplicab1lida- vêm compend;adas algumas ':~g"as limitadamente, efíaácia normativo [.0

5, O lll'[meiro problema substanciai d~ simultânea aooS trés nivelsde go- complementarea de aplicação do pro. costume administrat:l'o, N'o '.llIe se
com que teve de se· defrontar R Co- I'êrnc;integrantes da Federação, Possa prio CódigO, objetivando prln,:I<HI· refere ll, vigência da Je~isI8ciiJ, 1'P.
%Dissãofol o l'elativo ao alcanae do caracterl.stlca é fundamental, por mente atenuar os seus efeitos iniciais oroduz e~ normas tradicionais l''''!'l~j,.
expressão normas gerais consignada quanto.a sua influência não se I'es- sôbre a legislação existente il. '-lata vas a vigência terrlt01:,ial e temp"h'nl,
no artigo 5." n,o XV letra b, da Cons· tringe aosuspectos imediatamente ;le- de sua entrada em vigor. adu"llndo, quanto a esta, re~as r.,,'I\.
tiulção, dispositivo invocado como correntes da implantação constitucio- Os seis Livros tratam, respectiva· plementares especificas à matéria lrl­
ft:lIdamentó constitucional para o Có- 'lal no que se refere à. competIJl1cla mente, dI< competênaia tributár!a, .C;os butárla. A propósito dos eM~{Js da.
dlp;o, A questão a revestia de inegá. legislatln, mas evidentemente se es- tributos, da legislação, de obrigação, vigência daleglslação, define o <It~'m­
vel gravidade principalmente a vista tende a tôda a sistemática do direIto do crédito e da adminlstraçRo: se- ee da regra da aplicação vlnc'.lh~:\',t,
de suas repercussões jurídicas e pol!- tributário substantivo regulado no guindo a ordem decresaente de :>en~· comum. à.s leis do direito pú'>lI~::J, e
ti~as no tocante a preservação da .tIU- Códiao. ralldade dos assuntos, re~lam por. formula o conLeúdo jurldico 'la I!'I;!.•
tonomla legislativa dos Estados e .dos tanto, 11Um todo orgânico os p<J~r.~es ~ência. da autorização orçam.~nt.â·.. ,:\
Municipios, Todavia, o que se depre· Por outras palavras. a çomissão te· do Estado. em matéria tributária, (lS da. eobrança, .igualmente conti:ia 1:0
ende :ia estudo cuidadoso dos prece- ve presente lJue o C~dlgo, emool'a instrumentos da. sua. atuação e o § 24 do I1.rt, '41 da Constituição, 'FI­
dentes parlamentares e da elaboração atribuldo. à aompetênOla federal por próprio funcionamento desta últmla. nalmente enfrenta o debatido Ol")i>le­
d"utrinária em matérias de normas. uma raz~o óov!!l- de h!,erarqui~, le::\is- 9. O Ltvro I trata da compêtên~ia ma da Interpretação da lei trlouta­
gerais, sem embargo do seu inegável latlVa, nao sela lei federal l~as tributária elucidando o caráter e o ria, adalando decisivamente a o,\pn.
valor como subsidia para o balisa· "nac~onai"; e ain~a, que .IS suas dl8- alcanae da. capacidade legislativa Im· tação moderna da hermenêutica tnte­
mento do terreno em vista de ulterlo- posiçoes constltulrao antes l"egr,as m- plicitl1 ao poder de tributar zonterl- gratlva e flT1,qllstlca, traduzida 'la 1'1)­
ns estudos, é a impossibilidade. e fOl'mativas endel:eçad,u; ao. leglsladol' do pela Constituição. Circunscrev3 as jelção de Quals:Iuer I!mitac6es nprlo­
mesmo a inutllldade ou inconveniên· trlbutál'lo, afetando o contl'lbuinte, na llmitações a que está sujeita essa 1)11.. rlstlcas da função de aplicador da lei.
eia práticas de uma delimitação aprio maioria dos .aasos, apenas. In~\lreta- paeldade, indicando as fontes Oe que Em decorrência dêsse critério '1ás!c,,_
l'lstica do alcance do conceito, a ser mente, atraves da sua apllcaçao pai podem provir, quando deaorrll.m im- e da sua vinculação ao conteúr!o eco­
por i880 utlllzado com o carát,er de parte da,juele.. plicltamente de disposições C'J.lS;;i· nômlco efetivo dos atos ou fato.q tri­
1lm "estandard" juridieo na análíse Dentro dêssc. critérIO, ~ Comiss1ic, tuclonals. Reproduz em enllllciado butadoll. traça regras especiais, ~.'m­
das hipóteses Individuais de sua apIl- jlrocurou subordmar o Projeto a uma sistemático as limitações exp.~"a:l5 plementares da norma g~ral, ou ex­
cação nntes que como Um preccito orientação geraicompatlvel com o que na .constituição com caráter ~o!l'QI a cepclonais em relação a ela, qU'l.~"O ll.
suscetlvel de difinlção vinculativa. se podel'ia chamar o "clima tri~,utá· todas as entidades tributantes cl: a determnnada.s s1tual;6es partlc'llar~'.

Em con8equência, B Comissão aba· rio do pais", evidenciado pelo dlrel~<l todos os tributos de uma mesma eu-
It positivo, enca.:ldo como expressa0 tldade, relegando para o Livro 11 8S 12. O Livro TV eo Sel\'ulnte; slio

teve·se .de procurar um conce o prc- cO,nc etn. dn. :Ihd.ade naaional no trl- que sejam t!Bpacifiaas a determlna.....o complementares um do outro, C,ulda.
d~terminado de normas Rera\s e ado- hce plano ea.onomlCO, polltlco e ju· tt'ibuto, Conn~l·tu" o. imunidacle l,ri. o primeiro da obrigação tr~butarlq., I)
tok como regra de trahalho proceder ê ". A te ~~ ~ d d édit u gn fi aa análise Individual de cada situacão ridco. Com sse o"Jetlvo, o n - butária como limitação do poder de segun. o o el' o q e SI I r . a
concreta para verificar a possiblllda. ;Jrojeto. as sugestéél. .1 êle oferecidas tributar e lhe deúne o alcanae cl cs atuaçao laqueia. sistelmaticlzando 8;SI!n

e os demaIs subsdios utll1zados pela efeitos, Finalmente. aompendia as o tratamento leglslat vo o eletn~ll;"
de de sua regulamentação através de Comissio foram confront,ados com a participações ;\~ribuidas a uma pes",;,a ~UbSt!lna,el e do eleemnto for'l1.al c:a
uma norma slmultâ.neamente apllaá· ieglslação vigente, c 1JlUlto especial~ jurldica de direito públlao .na 'l.1')':lCd.- relaçao jurld1ca t!lbutária. slm.lllflca.
veloS aos três. niveis de govêrno e lt. mente com a leglslaçao tributária, dação dos tribUtos de outra, com, fl- o Proj:!tu a soluça0 de Ô;eterml~ad.os

• generalidade das situações ou Instl- tanto federal como dos Estados e dos guras ac&sórl.as da competênaia trio problemas prátlcos, especlalmen,.e ,10-
tutos jurldicos de uma mesma condl- prinaipals Municiplos. Visou-se aln-.. • i . que se refere à natureza dolan~anten-
çào ou espécie salvo em se tratando doi com essa análise de confronto ..,ut..r a. to e seus efeitos, à conceltu}l~~O e
de situações ou institutos peculiares uni objetlvo inverso do apontado, ma.<; lO, O .Avro n trata dos trll)u~os: alcance das suspens~vas, extltlvM ou
a determinada entidade tributante, qu~ "om êle se coaduna, e que é o de logo em 'leguida à matéria conatltU' excludent:es do arédlto e aos efeito.
Flnalment~, visou-se, em cada caso. rcdazir o. im;>acto do p'rópril> Código alonal da competência tributár'a P, desta!! sobre a obrigação conelata.

na formulacl\o da norma, a sua refe- s6bre o direito tributárIO vigente ao com efeito, aproriado cuidar 105 ms- Deflmda a obrlgaçll.o tributária e fi­
rênela a 81113eatos fundamentais ou minlmo exigicJ pelo respeito aos pre- trumentos media.lte os quais a'lueia xados 06 serts elementos inte~antes,
ilásiaos Com abstra~ão de pormenores aeitos constlttlclonal. e à.. decorrên- competência se exerae. Inicialmente à o Livro IV !ormula. a dlst~n~ao da·
ou detalhes. Ainda assim entretant.o, clas juridlcas necessárias de taiS 13re- formulada a definição genérica, lIC. quela em prmcl,pal e acessarIa, con·
" Comissão manteve ou formulou re· celtos. tais como as entendeu a Co· cessária i inteireza do sistema .0 Íl1- forme o seu o~jeto seja ~ ~agamen­
g!as de natul'eza antes regulamentar .1.\sSão. Nem seria necessârlo assina- dispensável à. definição ulterior tias to de prestaçoes .pecun {trlas ou o
sempre que Isso lhe pareceu essencial lar de modo express~ neste parti' eapécies contidas no gênero e :\as fi. cun;lprimento de _ exigências regula­
à atuação do principio tido como fun- cda, Que a Comissão adotou como gllraB individuais de cada espécIE. O mantares, dlStmçao cuja Imll0l'tâncla
da mental OU .báslco. regl'a in' .1" ';vel abster·se de qualquer regime jurlllico pI'óprlo ilos lrib'lt"s ~ é eVidenciada.. pelos seus efeItos prâ-
. , proposição que lludess~ lm13llcar em estendido aos empréstimos de qU"Se.;·]. tlcos em matél'la d eimunidactes e de

6. Embora enquadladono 'Problema reforma constitucional,lnterpretanao çãocompulsórla: trata-se de uma. de, SUSpel'ls§.o, extinç§.o ou e~usão 1\0
genéérico do alcance do <;,onceito de su 5 atribuiçõeoS com limitadas à ela- corréncia necessária do sistema '(ln~- crédito, bem como no tp.rreno penal.
",crmas gerais, merl'(l re!erencla .espe- i ,ração de~m Projeto que represen- tituclonal de discriminação rlgida df\s Segue-se o tratamento espaciiico .d~s
e.al o asp.eeto da in~usao ao Projeto tasse uma jecol'rênci.. natural e um competências impOSitivas. DepOIS de elementosconstltutiv()s da obr;~açao
de deflnic~es de Instttut luso.lra-,--Id aperfeiçoamento, mas não uma refor· referir as três espécies contidas no a começar pelo seu objeto, defl1'lldo
de deflniçoes de institutos jurldlcos e ma, do sistemn tribul rio vigente. gênero tributos _ os Impostos, HS ~1I- uelo fato !1-'er.ador, e continuando pe­
partlcularm,ente dos Impostos .priva. Em aonsequência, e sem tgnorar a lCaS e a contribuição de melhoria _ los seus sujeitos ativo e passivo, re­
tivos federaloS, estaduais ou mumclpals decisiva in.r,1 :tânc;" do sistema. tri- o Projeto fixa o conceito de l,"p,;S'O guiados, quanto a éste, os aspectos
mesm~ sem negar, a impropriedade da butárlc con', mecan'smo de atuação e defina, dentre as modalldarles I'C' p~cullarme!1te trlbutárlo$ da capari.
inclusao de conceitos doutrinários no Co. política social. económic~ e finan· conhecidoas pela doutrina, I1.qUl'las dad,e juridlca, do domicilio e cla sol1.
texto da lei, todavia é forçoso reco- ~eil l. a Comissão lll'eOCuoou-se ele cuja conceituação normativa a,jre- da1'ledade.
nhe_cal' que,. n,a fas~ atu~1 da elabo- decisiva Impol'tâncla do sistema trl- sente inte"êsse .iurldlco Imediato, iiem 13, O Livro V" atinante aO crédito.
raç>:.l d.o direIto t.l'Ibutál'lo. el)tre nós rlrlico exclusivamente. O direito, co- a seguir a conceituação espe,clnC'l !lOS depois de lhe definir o alcance, a'oor­
o. ~ :açao de determinados conceitos mo Insh'nmento -le atUação, preata-se diferentes Impoetos ,privatiVOS te- da' O problema fundamental do lan.
b~lcus (o essenclal para a~segurar ao Indiferentemente a pôr em fnnciona' del'aís, estaduais : municipais. .~ra çamento, l'egulando sua natureza,
Codigo a plenitude da sua eficácia, men~ as ideolop;;as. mais divers'l.E: conceltua~ão dos impostos esp'!oy[j· modalidades e efeitos, especialmen.
FIrl~lm~nte, no que se refere ã con- 001' isso mesmo, a ·Comissão t.eve a cos, o Projeto observa a 1'egra tlá::lca te no nu ese refere à sua definltivi­

celt.uação especifica de c~da um dOE cautela COI stante de se conserva!' cm de definir ex~ltlsivamente pelo r~to dade e às hipóte~ em que pode ser
Impost~s,pnvatlvos feuerals, estadua:s tel'l'~r.o rigol'ns~mente neutro, eVlbn- ~erador: ,efel'lndo outros elem·,,:nt.oq, revisto. São tratadas a St'gl:ir as can­
e mumclpais, aspectos em que maIs do solucões .Juridlcas que pudessem .n- cama bas~ de rálculo e a pes.;<la (le sas suspen.;:iv-as da exi<ilbll'dade do
agUdo se apresenta, o problema ~as te..ferlr com a atlvidad. d{l leglslader contribuinte, unicamente qllanrtll Co" crédito, No tocante it ext.inção do cré­
autonomias legislatlVfls, a Comissao. ordinário no tocan:n 11 orientaç~o )lO- senclals ao. conceito ou nec~s;a)'los dito, o projeto, depois de tra.ç~r o~ li­
sem '!;Sc~nhecer a dificuldade de S\la Llca ou econômica (jue. se deseje Im- para, imp6dlr sua.descaracter\zl\:'1i.~. mite~ do seu ~fei1o lIberatórlo em
dr1Jml.açao rigorosa, reputoll.a ~TlIJ'e' "rimil atl'avés da lep:lslação tributá· E;.01 seS'uida aos .mpostos prlva\lr.:>s, funçao da revlsibl1ldade do lança_
t~!'to Indispensável à !,tuacao do. 'P"(1- ri> espec!flca, nu que viessem condi· sao tratados os de competência CillJ- menta, regula com minúcias, por vê­
prlo s!stema constltuclOnal de dts:r l - cionar a formulação dessa orientação conente ,regula.ndo-se o funciona.- zes necessàriamente de carMer regU­
r.;,maçao de rendas, Não serÁ eXl\p:êrl) . ~ arte daoueles a quem possa eom- ~ento do mecamsmo,_ previsto no <tI'- lamentar, as diferentes moda1\dad€s
a l~mar, .com efMo n\le o Códl~" fi. o"tlr a respecth'a resnonsabllidade. tlgo 2~ da ,Constltulçao, para ~olll~.!io extintlv,!ls: p.a~amento. prescriçllo,
calla pnvado de ,sentido formativo U.,I exemplo dêsse critêrlo pode ser dos respectl~us conflitos. Finalmente, transR~ao e I'i'tI1l.qgAo. Trata R s~~ull'
p. de .alca~ce prrtbco. se om!tlsse tais encontrado na absttl1Ção de qualquer o Livro tI conceltua a fl~ura .R,mA. das causas que excluem a exjblllrt"rl~
co('Inceltuaçoes. O critério nomlnali~t:1 atitude relatiVA ao problema da PR- rica da taxa e a da contrlbulç3.o de do crl!d,t.o ,çprn entretanto lmn'wtRl.
observado pela Constituiçã,o evlden- r.afiscal!dade, que constitui o terreno melhoria, considerando também a ~stR em sua LKtil1ção: a anistia e a l.•en_
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....,o, enfrentando, quanto a Mta, o
eSpmhoso 'problema dê' delímitar os

'pvueres lenera s Im!)l1Cltos parll, COl}­
cedê-Ia qUanto aóS trloUt.cS dos Esta­
(lOS e uos MUlllClplOS, l!lm um Ultimo
THUlo, regula f1lJll1mente as garàll­
tms l,J el'eellto ttlbutârlo, matrerla
que ~o ellqUadra no conceito de nOl'
mas gerll.IS por lm!)Ortar em consoti·,
dÍlçáo de regra>; atualmelJte eSpél'sas
em lel~ tederalll de direito pl1biieo,
ou mesmo ele d rE'lto privado como o
CÓdIgo OH'li ou a Lei de ~'aJ~nCllLs,

14, O lIltlm,) Livro tiO projetó con­
telJ1 as normns g:!=alS regullldorus aa
ativIdade das lluWrldlld~s admmtstra·
tiv~& em mat,~,ia tribuUl.rta, naquili'
em que sejam alctadas, garant.ias
consf; tuci{lnals expressas olI implici­
tas, Estâo nesse caso "as disposlçóp_"
relativas a exames dé livros, . do­
cUulentes e arCluivos, que se telatio­
nam com o direito ao slgllO dos pa­
péis particulares, comerciais e fiscaiS,
A aoreCnsãó de mercadorias é outros
bens e OS arbi tramentos de valores
ttlbatáve's enquadram-se na garan"
th da propriedade: privada e do di­
reito ao devldCl' pr{lcesscr JegaL Jl:ste
último, .pOr sua. vez, Inspira 01/ reqúi­
sitos minimos a serem observados
pela.~ legislações federal' e locais em
m~tétla de procedimentos admil1ls­
trat'vos, que !linda compOrti aspectos,
de direito sub5tantivona</ullO' em que

,posas afetar li. constituição e -a ex­
tln~ão nas obrigaçõe!! tributárias, Fi­
nll.lmente, são regulados: os efeito,!!
jttrldicas SUbstantivos da inscriçáo da
di<tidl'l !lUva, como msdicia dI" cO'l1stl"
tuk<l" do tltúl{l executório, e os d\1S
C\11'tidões nega~ivas nós limites em

que importam na extinçãcs, de crédi­
tos t.ribútáHos.

15, ,Com ~lS- sauteIas e ,ressalv-as de:.
c<lre1Jles di orIentação gel'lll já il1tl1­
cl!da, ã ComiSSào m,l zuu 'cOI110 subsi·
úios, em prlmeifó IÚ~lU' á ieglslaçáo
tributarIa vigente da anlM, dos Es­
láelOs a dos llrthcipàis MúnléijJlos: e,
num segundo plano, ns ~õt!i~()S trillu­
tárlos e as leiS com () caráter parc aJ
de códigos, ej(!stcntes na legislaç1ul
comparada. , '

De'htro as lets do primeiro tipo, a
primazia compete ihdij;cutiveJm~nté
;1 R.elcllSabgaberlordnung alemã, em
SEU texl:lJ ol'!gihàl de 1919, !\ilOOrior
itS alteraçMs introduz das sob a in­
flUênoia de ,tdc->1logiali pollticas: ainda
d' n1tSi!ltl fipó, foráln considerados a
C6dl$l0 Fiscal do México; de 19GG, e
(1 Código FlscotJ dá Pr6vlncia de i3Ue­
tios Alrés, prolnUlgado em 1948, Den­
tre as leis COm O darlÍtet alienas pár­
mai de cótll(lÓS, !leja porque co1l5Oli·
dam !L [eg slaçáo vigente, elrtbora con­
tenM princlfliós g~rais, seja porque
se resttingeni a aspectÓ<s espéclfic()S,
não almtl1gendo todo o campo do di­
reit{l tributário, fotnéêéram subSidiaS
o Código GE'il'ál de tln.Póstos áa F'rari­
ç- e~ -1!149; d-C6di~(j íÍe :Rendas' rn­
terna~ dos Estàdos UniddS da AIDéri­
ca: e a lei federal 1l1'!tehtlna de 1!l4!1
Sôbre normas ~etais 'de arrecadação
d('!s ImpOstos Internos.

F'nalmente, áentre os diferentes
estudós e· projieios de;;odiflcaçií.o ge·
ral oú 1)9.rcià , clUé, 'emboi'a não con"
vettidOs em 1~1, aptesétlfátn acentúf(­
do valOr doutl"inãrío, a domillS~o teve
nreO!<êutes <lan10 j!Iettlênt<l ínfortnátivet
{l Antepl'ojeto ão Código Fi$éat- eja~

borad~ em 1942 para' a '.Argentina, o da matériA, 'visando; de mõd~ mAIS.
projeto de codificação do direito flS- direto, sentir suas' aspirações e rece-
cal fe'deral suiço. os trabalhos da 00- bel' sua. colabôração. ' .
m ssão encanegada de codificar e A segUllda fase dos trabalhos, de
consolidar a leglslaçao SObré,'o impôs- janeiro a abril de 1954, foi OCu\3ada
to de renda na Cl:rã-Bretanha, e ,dois por um novo exame integral dCl An- .
tl'l;J:,itlhós x:acl0.n~is, o Anteprojeto de ·teprojeto, já. então com as alteraÇÕes
COãlUo. tnbutano e Fiscal p,ara os propostas na. primeira, para. estudo
MU1!lClPlOS, elaborg"d!" pe,la DIretdna individual de cada uma das 1,1&2 su­
das J::ref~ituras MunIclpaLS do Estado gestões recebidas. ,classificadas pelos
c).ó Rio dr!,qde do ,Sul jl o Antl!pro- desposit!vos a que se referlám. Oon­
leto de Coél!go TnbutarlO do mesmo illuida essa, a Oomissãó designou cotno
E$fado. , , Refator Geral o Professor Rubens
,,16. Déslgnada. a ÇomlSSão J! der!- <;/omes de Sou!!9. e, no decurso do mês_

m~il;S sl)as, atrf~uiçoes por E'ortàrl,a de, maio de 1954, discutiu e votou o
MntlBté'!"lal", e, dIVlt}!l.add o Antepro- fel/to definitivo, do Projeto e a justí­
jeto rio D:arlo O!lC!dl e em avulso -ficaçll.o individual 1\e seus. artigos,
a~plam~~te distrlbwd!, e~ todo ti conStante do Relatáno anexo li esta'
paIS. Ih'Clou aquela, ltnedlatamentk, Exposição de Motivos.
sl1àg atividades, qUe se d,esenv(}lvel'am _ ' ., • '
selli intérrupção atravéS de 70 reu- Nao. é. sem propóSito chamár /ite!!-
ni{í{!g teallzadál! íium pertod6 de dito çw jH(t'l!. a urtâiimtidltde das COnclu­
lrteseli, sóes de Vélta em separado. Significa
. Em üma. ptimefra fase de seus tra- essa cirCÚrlstância" com efeito. que
balhóS, a Confissão, rio periçdo de se- cada. um doli niembros d<;t. ComIsSão,
tembtei li dezemBro de 1S53 cóirlcl- Inclusive fazendo deasiol1!Llmerite aos­
derlti! com d l:ltaza flxado~ pará li t.ençã<1 de pontos, de vista pE!MoalS,

'àpte!lent!l';ão de sugestões, eKamirióu procúrou edntrlbtill" pata qúe o Pro­
o Wxto do Arltépl'ójetó artigo por al'- jeto; tr~Uzlndo em seu .cól1j~nto e
ti!!él, Clif1ffoIlt!indo-ó' com a legislà- em cada. uma de SUàlí dlSPOSI~óes o
çao vi~énte ê ilrtalísaiido-o à. itiz '!I(lS pensament() d_onilnanteL Passá, repre­
s~bsl(f:9s de dó,Uttina, dé júrtsprudên- sentar umlt colabO'raçaq e,ficléllt.e. e
clli e de direIto comparad(}- =de quI!. c;oncrettli do Executivo com o r IC!tlsla­
dispUllha. Concomitantemente prd- tiVO nO' esfôrço éorllUm dê d{lt!lr o
cUrou a Oomissão, lttraltéS de'paIes" Brasil de um Código Tributário fnte­
tras e reuIliões de debaté.§ realizadas !O::0, na re!Llidade econômica tJ na.
por setis nienlbros h!J.g diferentes rll" consciência jurldica; nacionais. '
giões geo"eConômicas do paiS,. elitrei- SÚbmE'teridO', d anexo pl'ojeto dé leI _
tar cdrttlidto d<lm àS a~témdadéS fI!."" 11 ilItá consideraçáo di! vossa ElCCC­
2léndáJ;ias" eom áS en,tidades ,!epre'~ lêr.ciá. Il'rvó-me d{l ensejó pará l.'e1OO-'
lre!1tatlv!!s dos ccsntri\:iulntes e com as rllt-Ihé próf.estós- de elevada éstlm,a.
!lSS<lcia~ões cultUI'ít!s e dit esWd!dsos e. coilsidét!ição. _ Olivaldá tÍrdnha.

É lida e vai a imprimir a segiiÍitte Redltcão rlllàl. ~

PROJETO
N.~ 4 .450..B-"" 1954

Redaç110 Cinal parcial do Projeto n,o 4. 450-A, de 1954r que e~tlma a Receíta e fiXá a üesjjeSâ.
. da U~íão para o exe:rcícíô financeiro de 1955

ANEXO .N,o: O-A

INSTITUTO BRASIL~IRO DE GEáGRAFIA E EStA1'rsTICA

,~(.n~sttlTld por Verbas >;

, '

f VERBAS'
11' - Pessoal •••••., ••.•. , .••••••• , i'
p, - Seryiços e, EllCargds ~_".' .~ ,. '.1 ••• '], .

:Total ••••••••••..,.- '~',•• _..~ •• " ...t. '~l :I

FIXA:

~r$

VARIÁVEL

Cr$
65.750.060

llO.415.ÓÕO

176.165.000

TOTAí:
Cr$

65.750.000
11Ó .;15,000

- -~ ...

176.165.600

;(Rcsumo por Cotlsigtiações)j'

YERBA, 1 - PESSOA[;

j .'
DiversM'

~ONSIGNAÇÕES

..... 1,. 1, • ••.•• _~_•• ji_:,,·_.·_j.-i ~,

FIXA

Cc$'--"

, YARIÁVEr,;

Cr$
,~ 65.750,Odo

TOTÁ'C
Ct$' ,

~ '65 .750.606

1

\ ....--_......- ....
65.750,000 65. 750.(J(jO

I :vERBA" i'- SERVIÇ'ÔSE ENCARGOS' t
2 - Auxílios ~ SUbvenções .••.•••-•.•.••• ;. h ....... '••i' ...... 110:415.000 lld.4í5.ÓOO

iI'otal da Verba 3 .•• ••.•••• _..... ~,- •.••• ~ .... ~."f 110,415.000 1lO'.415'.000
'.""
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--'SNSTlTUTOBRA51LEIRO DE GEOGRAFIA E E5TATlsnCA
.(lJi~criminaçljodI!. Despe.a)

VERBA 1 - PESSOAL
OOTAÇ,\O
(~m 1" ..:C'irn)

Vilriavcl
(.;r~

~C'ltal da -Verba 1 ••....••................. '.0 'I. Ii 11 ••••••.•••••••••••••••

'" ••••• I ••••• 0'0 ••••••• 11 •••• _•••• ,', I • 1, •• 11 •••

_.-...:--

&:l - Outrus Despesall
1)

2)

CONSIGNAÇAO & - Diverso,

Para' ocorrer às dcspesus com a Lei n,' 1.765, de lS-12-":l, a
cargo do Conselho Nacional dc b~"'tílJ"'il c AJIIl'nl~tr",ão lic-
ral do IBGE ..
Para ocorrer às dcpesas com a Lei n," 1.76;, de 1~·1~-~2. a
~ar90 do Conselho ·Nacionul de ü~LJfJraIi(.l ••••••••••••••••••

,Total da ConsIgnação 6 •.

57.850.000

7.900.000 65'.750.000

65.750,OO()

65.750.000

01 - Auxiliol

VERBA.a - SERVIÇOS E ENCARGOS
CONSIGNAÇÃO 2 ..,. AuxiJIos e ~ubv.nçiics

1} Auxilio a ser concedido na forma do Decreto 11" 24.609, de
6·7.34, combinado com a Lei ".' lA~" '" 13-12-51:
lI. Consc,ho Nacional de Eslatistíca,. Admi-

n,stração Geral do Instituto c Serviçl)
Gráfico ,....................... 53.865.000

2) Conselho NacionuI de Ge09l'alia ;.. '~b.·O:)U.W'"
3) Escola Brasileira de ESlut,stiea 3.500.000 100,415,000

. 2) Auxilio a ser concedido oa lor.na du Lei n.' 651, de 13.3-49.
par" ~orrer aos encargos do 6." Rce'>lls~am~l1t". Geral cio
Bril~il '. lO ,,'-•••••• o, •••••• fl.' 1 I 'tt 11 ••••.• , ••••••• 10,000,000 110.415.000

.Total da Consignação 2 " 110.i'lS.OOa

, Tota! da 'Verba 3, ,... llO,il5,OOO

Sala "Antonio Carlos", em 1 de setembro de 195i. - /uiJd Pil,hdro, rre~;dente. - Parsi!al Barroso. Rcliltor.....
}andl,h!J (.arm:lfo. - Artur Santos. - Jose fontes R,omcro. _ José Boni!dcio. -,l'ontcs Vieiril. - I.i1uro Lopes. - Hermc,
Pereira a.. SOUzél. - Alvaro Castelo. - Elpidio de Almeida. - Leit;: Neto. -. RaImundo Padilha. - '[ri.tiJo.da Cunha. ­
Clovis Pcstllnll. - Celso Peçanlza. - Abelardo Andréa. - Abe/àrcio .'viata. - Luci/lO Medeiro,s. - Alde Sampaio.
Lilnlcira E,ttcncCJurt.

Requerimento 11.° 2.212..
de 1954 '

4. Pel'ce'oo:;l os aludidos se1:vldol'es
abono e salál'lo-ialwllll'/ Nanipótclle
negativa, esclarecer 1:. l'aZOes.

Sala das sessóes, em 19 de agôsto
de 195~. - Frota Aguiar,

o que nlio anula.;I, responsabllldade
pwal declineme 1

e) por que aqueia mesma autorida.
de eleclam aos camüaatOll aprovadiJa
110 COUCUl'SO de JJactllogrllfo-J:;BpCCla­
maCio que nào os n011,e111 porque no
Serviço publlco l1áo há aquelecilrgol

f, POI'que entào l'ealizoU o 'Con·
curso e permitiu que os candidatos
~astll&Sem dinheiro na:; inscl'lções e lle

Solie/ta in/armações ao Poder .iUbmetessem,iniltUmente /l.I> provall?
Executivo a respeitado Conselho
Nacional de Estatistiea e do 1. ·r.OPor que pe1:l. Resolução n,· 404,
B.G,E. da J. E. C" os extranumerários que

(Do Sr. Heitol' Beltl'ão) , P' ~enciam ..8 referenclRs 18. 20. 32.
3il .. 40 'oram enquadrados, respecti·

Seirhor Presiaente: vamente. nas letras E, G. L, M, e N
Requell'o a V. Ex,'" que, por Inter- jc; QLá"I'O Permanente, ao lllVés de

médio da Mesa, informe a !'1'eslCiéll- u se.rem nas ietl'as de vencimento su­
cia da República o seguinte; périor ao dali referências a que per-

a) P01' qU~ o Secl'etal'lQ Oel'al do tenciam, como aeonteceu com a maio·
COl'.ô_J1o N;'"o;;ional de Estat15tica, tão r.a dos E....tranum~rários? Qual o dis·
rápido no cumprimento de certas leis, pOSItivo lega, ou cl'itério em que se
como, por eXémplo, a que alterou os louvaram pal'll amparal' aqueles servi­
,.llorcsdos sÍlnbolos das. funções gra- "Ol'es que constituem uma pequena.
"ficadas, cuja execução éle dete.l'mi- minoria? Por que não foram, ain­
nou an~cs mesmo ele regulamentada, dI., corrigidos aquelas irl'egul~ridades
1'.5.0 faz, naquele conselho, as pl'omo- apontadas pelos prejudicados?
ções dos 3ervidoreB, comoante. ao dia- h) P01' que Q." Extl'anumel'árlos Din­
PÔlltO na Lei'n.· 1.711, de'28 de ou- l'istas daquele Conselho n-aO foram
tubro de 1952? '

r, Por que o senhor Pedro Baita- el:quadrados como mensalistas, con­
znr de Almeida foi admitido, Intel'!- s...:l.ute ao dlspôsto no art. 10 ela 1'l.e­
namente. no .cargo lIe Rellator, classe 8,..lução 404, da J. 2. O.?
J, depois de InabUitado na prova de f) Por que Q Secretál'jo dàquele
EScriturário. na qual é exigida meMl' Conselho nega a validade da Resolu­
capacidade do que a l'eclamada para ção 404. da J .. E. C. de ;1 de dezem­
o cle.sempenl1o da 1unção que passou a '01" d~ 1952. quando a mesma deve .ser
de.sempenhar interinamente? aplicada em função de servidores de

O, Por que o Senhor LuIs Rosso foi menor categoria e a aceita, entretnn­
nd.m!tido, interinamente, no cargo de to como legal e vigente quanelo se· tra­
Oilellll AdmInistrativo, 'classe J, apÓS ta de aplicá-Ia a sel'vidores catesori­
ter sido reprovado no Conow'SO ele ~- zaà.os?
cl·'turárlo, que exige menOl' l1abllJta- .) Por que naquele Conselho não
çGO? . slio ap".ll'ados o intersticlo e mereol-

d) Por que, quando os sel'vidores mento dos servidores e os seus resul­
pEdóm ao Secl'etá1'io do C•.N. E. que tI.dos dlvulgadoa para que os lnteres­
faça as promoções, col18oante ao que sados éonheçam sua pOSSibllldade fa­
dl:termina o ~tatuto dos Servidores. c às promoções. apesal' do que esta­
lo Seor~tárlo alega que está agUardan· :urmas determinações da. Lei núme­
do.1I. a.nro'Jadi., do nllRrll'o npln nA~p, 1'0 1. ·.~l, de 28 de outubro lIe 1952.7

Inlstério em relação aos fenovlários
ela il. F. L.eopolálll" •

Nesta confonllidade, com o adven·
t~ elo novo ~alário mlnimo sW'giu o
lllrelto doa scrvidol'es lia .m. F. C. B,
:,1., salc:io básico Inielal da. referên­
oil. 24. sem prejulzo da percepção do
a..ono de emel:ência que deverá ser
phgo .separadamente, na fOl'ma ela
lei,

Sala das Sessões. em 20 de agOsto
de 10"... - Lucio Bittencourt.

Requerimento 11.° 2_ 211,
de 1954

São deferidos os seguintea

Requerimento 11.° 2.210,
de 1954

Solicitando In/armações' ao Po:
der Executivo sacre qual O des­
pacno elado ao memorial ela Uniao
elo. FerroJ;iários a.o Brasil relativo
iJ. extímsão aos serVidores. da Es.
trada. de b'erro CentraI elo Brasil
dos benejicios recentemente con­
cedidos aos jerroviárlos da Estra"
da .de Ferro Leopoldina.

(Do Sr. Lúcio Bittencourt>
. Solicita in/onnações ao Poder

Exmo, Sr. preside'nte da Câmara . ExecutiVo sobre qual o 1/lontante
dos l.leputados: . . das despesas pagas de 1. 0 de ia-

Ollbaixo llo>l:iinado,.· nos têrmos do neITo a 31 de ju.lho do corrente
r '3'lmento, l'e41ler a V. Ex,~ se dlg" ano, à conta das campanhas sa-
lle solicitar infol'maçÓe.l ao Sr. MI- nitárias a cargo da Divisão de oro
nl.stro dn Vidçào sObl'e o seg'uinte: gai.ização Sanitária do Ministério

a) qual o 'Jesracho dado aomemo· cl" saúde.
l'la! da t1lliiio dos F~r:'oviários do t I
l: rasi. l'elatlvo à extensão aos servido- (Do Sr. , '0 o. Agu ar)
l'e.'l da Estrada de Feno' Central do Sl', Pl'esidente:
I. 'allll dos 'oelleficios (salàl'io minimo RequeIro, na torma regimental, que
mais abono de emcrgéncla) reeente- st oficie ao Sr. Ministro ela Saúde,
mente concedidos aos ferroviários da ~ol1cLal1do as seguintes informações:
E. F, Leopoldlna; 1. Qual o· montallte das despesas

b) 'lUais as ra~ôes jW'ldlcas em que efetivamente pagas de 1.. de janeiro
se balleia a. "dministraçãJ da. E. F, a 31 lle j ...lh" do conente ano, à con­
O. B. para não seguir, no tocante a tr lias campanLs sanitárias a cargo
3eus servielol'es, a orientação adotada da Di.'ls&o de Organização Sanitária
em relação aOb da E. F,. Leopoldlna. do Mlnlstél'io da saúde?

O presente requerimento é feito pa-, 2, Qual a finalidade dessas despe­
1'aall ulterIores providêncip q legais ca- sa.s. em pessoal e ,luterlal, relaciona­
blveis. tendo·se em vista o preceito ela dali mês a mês, com os nomes dos
Lei n." 1,163, de 195<1, segundo o qual respectivos beneficiários, data 'e local,
4l Salário bâsleo em cada série fun- especificada a natW'eza dos .serviços,
donal não poaerâ ser inferiOl' ao sa~ incluslvc à conta do plano Salte, des­
lário rnlnimoem vigor. Por outro la. tacando-se as contas eujoa compro­
do, o abono de emergência, na oon- var.te! já foram remetidos ao Tl'lbu·
formidnde do di!lloma qUe o Instituiu. nol de Contas e aquelas a remeter
:não p"llerá ser Incorporado ao .sala- opo~tl'namente?
1'10 para nenhum efeito, o que torna 3. RP.lação nominal atualizada, fun­
eV',llente o direito à sua percepção pe- çl:o e salário dos servidores emprega­
1lti. fel'l'oviál'los, lnelependentemente dos nas aludida.s campanhas. desta­
do salárIo básico legalmente previsto, cando-se as call1panhas e unidades em
A~á.s êllse foi o entenllimento do MI· que servem.
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o SR. GURGEL DO AMARAL:
Sr. Presidente: inaugurando, no Bra.
sil, o uso, nii.o comum na Nm·te 1\1L1~·

rica .d:tscartas àqueles ~UE' oro Con­
grcsso podem promover o andml1en­
to 1'ápido das lll'Oposlçóes. foi feliz o
Pre~identc Café Filho M escolher o
projeto de lei sóbrc a pnl",i;':lpúçâo dos
empreg-ados nos lucros rl1~ cmpl'êSns.

Outra proposição existe. porém, que,
gemlo, como a aclm:! referida, de. ini-

lfldo no podel'na madrugadn de 24 de
({gõsto, Acossada (.leIo povo que se ma­
nifesta Indi!mado contra OB genel'"ls
como Jua.rez T:ívOl'a, Bl'j~adp!l'c> Edu­
al'do Comcs, C:lnrobel't rp.rpira da
Costa e outl'OS_ desespertl~I)~· c!lame
dos ij1'ancles movimentos o:,Jerárlos co­
mo o do Estado de São P"-1110. n,) dia
3 do corrente mês; quer cnganar 05
Lrnbalhnrlorcs. prom2terdo-se interes-

Isar-se pela pn.rticlpação ms lucros dns
empl'êsas. pondo em ~xecllçiio o pn­
rágrafo IV do a,·tlgo 157 claCnnstl-
tuição de 18 de setembro de 1916.

Só agora o SI', Café Filho, que du­
.rante qlla tl'O anos foi PresIdente do
Senado e Ocputad'l Pec'el':t1 na legis­
la tura passada, lembra -se de apres~ar
o andamento do projato que se en.
contra engavetAdo no S~nado Fe­
deral. que ele presl.lia desde janeir()
de 1951.

O proj eto que te\'~ o I'úmero 1. 639
na Câmara dos Deputo.dos tem a dnta
de 30 de setembro (le 19~8. Manteve­
se na Cámara dos D,mutsrlos, da qual
fazia oarte, ate 3 dc nOl'cmbl',) de HJ52,
dia er.1 que foi apro, ad?o a sua reda­
ção final.

Apl'o"ado na Câm~:':I Federal nes­
se dia foi encaminhado ao Senad()
Federal sob a prE'sidénbia do Sr. Café
Pilho, no dia 20 d. no\'embrll de 1952,
acompanhado o~Jo cficio tia Secre­
~n ria da Câmara F'stel'al, n. O, 2.1D7,
'JesRa data.

Há dois anos quase, esse projeto se
lr'C'lllitrn no Ser.-(ld~ Fedel·al. O Sr •
.loáp CB.fé Filho l1'l,W ccn,el·tido em
Instrumcnto conST"jl'cionnJ da iunta
militar, nunca sc prcOCU~lC\l côm' o
IISsunto.
A~o"a, querendo I1nl!,'nar os ti'aba- .

Ihanores que se mU:>llj~r'm. qlle repla­
mn.m ~~seus dil·rit:Js c condenam O
~olpe mllital' e seus executores. en­
vi'l ,.~ P"esidellte C,l SCI1'r!o i"ederal,
"ienad!lr Alexandre M"ennd~s Filho,
ump carta. datada do dia 4 do cor­
.'ente, solicitando "a interferência
;l1nto aos lídel'es ,10S panidos poliU­
cos no Senado "'cde;:nl " , no sentido
de que dêem tõdg. a atenç:io c .nte­
rê~s~" 110 'Ln-danwnto do projeto!

Esta é uma demagoog-ia vul'!Rl', que
os trabalhadores snbc:'ão rel)elir coe..
Unuando sua luta por 8tlmei1to ele sa­
Iá.rios. pela aplicação do snlál'io ml­
nimo e pelo con~elal1'e':to de preces.
Como podem acreditlll' cs trabalhado­
res ne;;sc Interêsse t,ardio, da junta
ml1itar e do Sr. Ca f~ Filho!

Não são êles que lompn1 medidas
re.acionál'il1s contra os trabalhadores?
Nao foram êles que. Invad!ram os
síndica tos opel'árlcs e levaram às Drl­
sõ"s os líderes slnd!""l' no dia 24 de
al(Ó"to? Não são êles que combatem
o .aumento de salál'ios e o congela.
monto de preços, decl9.ran;1ro que 11
crise é o resultado do ~aJário mínimo
e outras relvindicnçóes dos trabalha-
dores? .

Não cnganam os trqoalhedores com
tal interésse pela pal·t!cipa(;âo de lu­
CI'OS nas emprésas, que como os nor­
te-americanos, de que são rcpresen­
tantes c protetores, tudo fazem rar~

negar pequenas m:1jorll~ões fiOS sa­
lários, e nún quercm D1.gar o novo sa­
lm'lo mil1'imo.

O gesto deml1g<\ro;ico do ~r. Café
Filho revela a fraqu.?,.' rlllb golpistas,
que querem evitar l1S lut[UI cada vez
mli\s crescentes dos trabalhadores e
do povo. com promfflsas e engodos.

A IUÍl\ dos trabalhAdores pro~seg'uc

há d~ conquistar. por sun unldl1de
sua f1l'me~a_ as ~u~S reivindicações
direitos. (Milito bem) .

e
e

a~õs!o de e
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t fll'lrrido. exefto'man'o fi')

1l1'imeiro item o seguinte

Solicita informações' ao podeI
E:rr,outllJO .óbre in~tT'lIról's bn;:rn.­
das ll~lo Diretor da Vic~!i" "érrp(/.
do Rio O"ande do Sul TelaU'-'!!"
aos "passes livres"~

OSR. ROBERTO MORENA:
(tê o seguinfe discurso) Sr.

PresldeIl'te, O Sr. Cllfê Filho, Insta-

o SR. PRESIDENTE:
Está finda a leitura elo exped!en­

te.
Tem n palavrn o Sr. Roberto Mo­

"ena, para uma comunlcação.

(Do Sr. Fernando F enari)

Sr. Presiden te:

R.e~t1eiro que o Mm~~~ro da Viacão
e Obras públicas. oor lnlenlleclo do
Executivo, in1'orme, CO"1 nrgéncia:

Requerimento n,o 2 _215,
de 1954

Na formtl e sob as penas da lei re­
JUerenlOS a V. Ex:'!.. que se di~nc dp
';oliictar do Exmo. SI', Minístro da
Ed1Jcaç"dOas seg'uintes inf?rmac;óes:

1) Mir.-ud(\Ea ljomcnstrace.o de em­
Qreg'o das Verbas 3 e 4 dos Orçamp.n­
:;es' de 1953. (a partir de 1. o dc julho
de 1953) e de 1954, especialmente
?['õrdGs c.om E>tados efuf "lI1icipics,
discl'lminado.s as r~spectivas consi!!­
nações e Suhr.ol1SWna~Ões DOI' F:stHdos.
Munieipios e fillnEdade.,. rom indica­
"20 dns pessoas que r.ce~e.l'a!11 cadfl
!Ía~amp.nto, a que t.itulo. e rcs;;ecti-,'as
m'pstacões de conr.o.s
. 2) Quais as c10tações o"çamentá­
:'irts que a partir da pnsse do Sr.
Hmistro Antõrio BaIbino,fornm trans­
feridas de del'ArtamC'ntn~ OU direto- I
rias pal'a o g-R binete do Mlnistl'o;

3) Qual o cqrgo p"ra que foi no­
meado, na Ba111a. o Dl'. Waldir Pi­
res. quais as funçÕCs que ~ucessiva OU
simultaneamente exp.rr.eu, que. dota­
cões orçament.ál'ias foralT' colocadas
li. disposição do mesmo funcionário,
em que o mesmo aplicou essss dot.a­
ções, esp€cjflcadas as pessoas que re·
Cl'bcrnm pagamentos;

4) Em que Banco e em nome de
quem permarr?ceram as. q u a ~ t i a,s
transferidas para a BahIa, li diSPOSI-
ção do Dl'. Wald.lr· Pires, mediante A) Que inte111retação dá a
dem.onstração. d,,~ respcctiV~s contas? I Viacão FélTea do Rio Grande do
Quais OS saldos dessas .con,as quan- Sul à'Lci n,o 14 de 7 de fevereiro de
r!o assumlu o cargo o mmistro Edgard' 1947.
saptos? . B) _ em que dispositivo legal ba-

o) QuaIs 08 Impressos .enco~.end8- seia a. referld~ Ferrovia as mstr1j~ões
dos c. forneCidos ao Mmlstello oda bsixadas IIp.lo seu Diretor com ~eff'­
Educaçao desde 1 de julho. de L53 "ência aos "passe.s lIvres".atrav~s (ias
até esta data. menclonades. f1118_ tipo, quaJs declara que êstes mesmo de
quantidade, cust~. data c fon~ecedor ~ongresi~t8s, não ~~o\'~Üdll's DnTá ns
de cada um deles. . . trens expressos oU do tino "Minua-

Quais os veiculas e all1;lhflC:tdoTes no" .
fornecidos ao Mini~tério de~de 1. 0 de S~la dasSessÕ,es. 27 de
.1aneiro de 1954 ate hoje, dlscrlmina-. 10"4 _ FeTnando Fm·l'flri.
dos fornecedores. custo, quantidade, U'.

destino e existcncia nesta data?
7) Em ([UI" lel sc funda n criação da

Delegacia de Educação ou Ensino na
Bahia? ~uem a dirige e em que lei
se enCluadra O. respectivo ca!'gO? Que
provcntos recebeu desde 1 de janeiro
de 1954? Que outros Estados foram
dotados ele dcleg-acias slnüla.res?

~) Em que lei ou ato administrativo
se funda a re~erva de 5% desconta­
dcs de llcor.dos estadunls e munici-

Juslifiear;cio

Requerimento n.o 2.213,
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". S. em 3. de set~mb:'o de 1954­
- Heitor Bdt,-ão.

t) Por !lue D Mé1iCO Francisco EU­
7.10, ~enro do Presidente do l. B. G.
31:., p,,;t à dis:)oslçao' do COmetlh
Na ·:C.nal de to.S~ltist;ca n:\o apat'ece
nH ?n"'tl'~i\:ão, s:rtnel'. pará assinar o
ponte?

,
flais, a titulo de fisçaJl~lIçM? Como
foi aplica ela a quantia dai resultante
c 1)01' ordem de quem, d~~cl'iminad ',s

S~licila iufol1llaçõps CIO Poder os benef~)ciál'ios dos l'espectivos pa-
EXCL'lJ'ivo sôore oPÇra,ões deler- Ieamentos,'. .
minrtdas, ]l"SS.~"{7'l~!lte. ]l~!b"d.ire- 9' QUnlS as em;Jrc.ltadns t'L'needldas
fOres do., ln.~tit1tto.< de Aposent.a- por c0I!currellcla pt\blica no Estado
c/O,.;a e Pe71"õ'Js, na c~lllor:{tirlad" da BAhia e qUllls nao Onp.<lrCel'lIIn a
do ar!..4 3·15 e ,"li paré!'traIO e~sa.. formalidades. Indle~n.da-se cm.
ti." 'co, rio ])c"r"lo n.' 34. 82S, dI' "eIaçao a estrts os disposlti vos legais
17"12 ·53. l!m que se fundou a preterlçã) da

'llesma fOI-rrwlidade? Qual. os cmprei-
O úb'~~il'o dê~te reriUel'inlcnlo é cl1a· (Do SI'. CUl'gel do Amaral) '.e')'o~, \'0.101' da err:prcitad1.: pl'O\-aS de

m L atenç:io do Senhor ;>resident< I Senhol' Presidente: Ildnnpidade deRses emp"clteiros, pa-
elu r. B. C. E;. pam as u'l'aguIarida-. . . I ~nmpiltC's feitos. l'Ftado :'lI' ~arla obra
df'S que I'em sendo nrat:cadils cont,a De :lCOl:d~ com !l Re';ll11cnt0 d~ C,'- ~M'lrle Estado, mpnr;clU~ndo-se os
a laborios~ clr.sse de sel'\'idorp,S 'do Il1la.r~t, solICIto POt'.0.17· EX~cUtlvo que fL.~'~'nn<l1';o~ re~pc,"snvels pe!ris les-

onc.c\ho N"clOn:l1 de Est~ti<tie.a, os, ~tla~~s do Ml 11 I.':':' lo .. 1~ ~1 ..blI110, In .,eetI1'2~ iIW1o.r.efiE'5? OU:JI~ os saldos
quall; est~r) sempre prontos a dar ~ uustlla e Comclclo, In .Olme. ~o.t.l"8C!OS n eR~~S. nbrl\s l1i~da rxls­
mell'or de seu.> esfor~os. no cum])ri- ,1. O) Em todos os 1:151 it1lt.o> de Apo- r,etlt•• n" BahIa. dlscrimmados cnda
n.(;ltc das acl'ibuições que lhe estilo ~entarl0!'in e ?enS0~S, q~1~is foram ~ ur1 rierolns?
a.üas. )nera"õcp d.termin0.d~s, pessoalmen- 101 Que destino t1v~rorn as dota·

Q . . t mb"ln evitar que os ma- cp.. pelo~ seus t)"p'lc''!nte,; na c~nfor- ~ões', onra acordns.. con-.enios e sub­
. ~elo,. a. '. . uand; dd midnde e\o ~,,~ di."!",,.. r)S n!·t~, H,~" von"ões oue ni\.o feram pac:os aoS res­

l~~" se. <\;-entudem Rnoe ltUut%O\.?- o Ger,,, e s~u o~r6 ~"~f~ f,~ir~. rio Decreto m:· ~eet!~'os .hrnrficiQTirs \11~hlSi"co cré-
,,),o,apo a e s 1 I.,a "' 8"a d~ 1- 1" '3 ' .1 't< .. "<:o"·'r." en1 reoitios S:l>!dol'es, . pois e claro que 52 nlPro ~~':I ... , .., j- _-J " r, to orr.a1""l p n aflO , .... 1.,'1.. ' .. ti ~rl;

::~'~ tLD!eS ,ft~llC:~OL,:irlos não fOl'em pro- 2.1") EJ11 que cidn.dfZ foram fpitas 3~ mp. fosn"('ial de " hn~~('Ji~m('l1..('1 _ '
IT10vidos, ~té iá .. sel'âL. ftltB.lmentet)1"e·nnlicrl:"õe~: Qunl. em cnd~ caso. o S8t~ r,onso1hn ~~, SI'~llr.O ~~OC .t~. ~os s~~~s
JuJlcados no enquadr:tmento que a ie; n;onhnt.,'· e n"'lI O n'lme e 'mder~ço de 19~3e 1.": r\\ 3,. c. 2•. U.b., ~ (r:

et"l'l1'irar j,s b"npfi-indos estr~ord. 1'''0 dI erlmm?da. f'
u • ." . , . - - . '. r~IT'r"tn pte 1? Idem, idem quantn

Espel'o, que em face d&ste requerI' S"la das S'·ssõe'. 01'1 ~ de setembro 00 l"1)1'ldc Nncion?l de Porlllca6\o Ins.-
n.ento, o S1'. E'resldel.te do Instituto de 195·1. - Gur!le/ rir) Amaral. ';'''1.'' Rro<lloi"o tie ~sturC'. ?edMÓ.<I·
~~'~51i de· G~o,ª,Tnfia e EStat15tica ~os. ('D:nnnn'lfl n~ R~~l'1" ~0('llnrl.;,.i~,rt..(.l';[l nnr ciibro ao que oorre de hi: F:~querimc:1to 11.° 2 .216. ~O.,.,~~,.,hA nr "'<1"en~;;" à~ Adul'r>s,
multo, em detriment.o dos servidore. de 1954 r,rm~"rh" de l"<1l'eneão Rll1'A.l Icn.
<io Consrlho Nacional de ~tat!stlc~ n'''j:\~·~tit'a l"om ,UT'esco'. Ser~'jço de

S. ':;'" ctn S de' setembro de 1954 . T.'':I.'(l9r.~O RtHtt. f'ltr, I díC;~l·h~1j"""nd.o-
ll~Uor BeUrâo. . Solicita ao peder E.~"ellb·o mi" "O ". "~.npr'lv,~ l'lolicaeõ"R 'Ia B~hla

1HtciaUl derrlor~'itrac{?() do e?'1 ";1;'(?- Ol 1053 P f9n4. )'lf)r tl)rjn<:, :1~'. 0"·'('0 ..

gn'd"s '~'f'T1)~S .., ,. 4 t!os OTçam~n- ~ 1 <:; ili~opndidi'$ oU C'~o corn indlr-a·
tos de 1953 e 1954. di" rlp. bPneflo;a~;'" ~ ",~is pcr~'m-

(Do Sr, Allomnr Bnleeil'o) tos clA~ '1l1e~ti',p. nn!griol'es. .ldPln.
irlr.'l1. ot1tn."+", :'lC\Fundn de Tncrrtn~n~
..o~ .,... ,n"lprffl1('("Inn"!"'"t,c 'In ~n!'ii,vl ;,,­
<111strlnl. Acnrdn ('11m o tnst:tuto de
Toe,,01o"ia da Bohia.

In QUAn!n n nuem nuando c de
Olle rl"t.Arõp~ ~alrnm O~ p\la!l'tia~ P!l1'
~l'prr~d:lS nn "'P"""o OlJe1'ét'l.o da Es-
·O"~" np Rl~chuE'10 .
Pe~~-~c . rt\lP' -identi "lq~. jnfo:'I~~I",·;es

"O.iAm pedidas AO Tribunal de Con·
t'a~.

Rio. :11 d. agüsto de 1954. - Atio·
mar Blllleeiro.

Solicita- informações ao PodeI
Exec;utivo sóbre a mziio do dis­
pendia de divisas coma importac
çr10de trilhos. .

(Do SI'. F-,"ota Aguiar)

A :'vlesa.

Sl'. Pl'esidente:
F equeil'o, na 1'orma regimental, qUé

se oíiclc ao Sl'. Ministro da Fazellda.
solicitando as seguintes inlormaçoes;

1. Qual a razão do dispêndio de
divisas com a importação de trilhos,
quando é. fato notório que a Cia. Si­
del'úrgica Nacional de Volta Redonda
pl'oduz trilhos no Bl'asil?

2. Quais são e onde se encontram
estabelecidos. os fabricantes nacionais
de locomotivas e. qual a parcela de ma_
terial de importado que é neeelisário
para a produção' de locomotivas no
Brasil?

3. Quais os fabricantes nacionais
de locomotivas diesel-hidráulicas que
:fabrica~:lm ns 13 10comotivl1s diesel­
hidráulicas para a Leopoldina e as 10
10comntivas diesel-hidráulicas pma a
Viarão FélTea do Rio C,'ande do sul,
e o' mntivo dessa aquisição sem con­
corrên~l~ p(;bli,-a?

4. Sabmda-se que técnicos brasi­
leiros da maior idoneidade técnica e
moral, e técnicog. e~trangeiros, que
cnmrm~eTam a Comissão Mista BrrtSII­
Estados tinidos. havi~m l:ccomendado
locomotivas do tipo dlesel-eletrlcn
para a Rêde Mineira de Viacão qual fi
razão d~estar a~ora d~eidido, que ~s
locomotivas sejam do tipO dlesel-i11"
dráuJiro?

5. Parrr decidir a alteração nns es­
'Pecific~"ães das locomotivas. louvou·seo Banro Nacional do Desenvolvimento
F.conflmico na opinhio de téenicos es~
:peclali~ndos no assunto? Em cnso afir­
mativo, quais os nomes _dêsses técni·
eo~? Para essa modlflcacM foram9u.
~Idos os m'ónr\os engenheiros da Redp
:M'nci,'a ele Vlnr.ão?- il. S~r~o ns locomotivas c1lcsel'e1~_
tric~~ elo TlT8CO' superlOl' às locomoti­
vas dls~'·hinrálllicas, feita a compa­
T9C~" or+re lcc"moth'as da mesma ca­
poo'dane de reboque?. '

7. 1\ aqllis'''ão dessas locm~otlv~
SO~~ f Dita mediante coneon'éncla pu-
b1ka? ~3 d • to

!;~,. das ~('~s5es, em" e a~os

de 1954. - Frota A(Jular.



(Não foi revisto pelo oT2dor) _ Sr.
Presidente, tenho em mãos três· Im­
portantes documentos que atestam a
111doneidade e a eficiência da Escola
Nn.C1onal de Ciêncin.s Esta tistlcas.

No primeiro dêles, vn.lloso subsidio
oferecido à. imprensa desta Capital,
a diretoria daquela Instlt.ulção apre­
scnta as razõcs pondQrí:~'eis com que
se habilita a pleitear, nesta Cas3. seja
sustado o corte da. verb.. destinada n.
sua manutenção.

Está assim redigido.

I. E.cola Nacional de Ciê:wias
Estati.!ticas

Da necessidade .de sua cria~rio - As
condições do mundo modernos exi.
gem o emprégo da técnica c ciência
cstatlsticas, nno apenas na admlnls-
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'cillLiva do Legislativo. n;Clec~ ld"n-ltração pública, mas. e princill'Llmen-l Cálculo de ProbnbilfllndeR _ Rio A repercussiío Intcrnncl~n~l dA E~­
Uca. atitude de sua parte: é o Pl'Ojcto, te, nas At vldades pertinentes 11 pro- I NogueIra (da Faculdade Naciollal de cola constitui, portanto, mULi\O de
de 1UHlha autona, qLlr p.orro;:a 11 ~i. dução, desde o contrOle dn qu~lldndeIFilosofia). justificado Ol'~ulho do Brils;l, ~ue ~e
gência da lei do inquHinato. do Pl'oduto transformado até o !!leU Estattstica Ocscr'Uva _ A O. Mi- torna, -dessm'te, oc?ntrn ci{~' forma- .. '

Não é mister ressultar o c!escala- lançamer.to no mcrcado. Essa ex!- randa Neto (da Faculdade N~cionnl çãl'l de cstatist cos na A!l1er!~a La-.
bro que seria a permissão dada aos rência expllca n dlssemlna~ão dc. de ciêncIas EconõmlcaS). tIna. •
'll.'oprietários de imóveis de aun1Pn\ar cursos gerais e especltlcos de Estn-I Geografüt Econômica - Monclr BólsRS escclarcs - A E~co1n COl'l-
à vontcde os alugUA.1S e, também It tlstlcn em Unlversidarlps rla ln~la- Ma1heiro Fel'l1andes SilVA (do Con- cede bõisas escolrtres li. c~t\l(lante9

vontade, deGpejar os inquillncs, Nu- terrA, dOR Estados Ul11dos,. do Ca- selho Nacional de Geoi=:raflnl. rlluclOnai~ e cst,l~n6ei:'os, e 'lue con-
ma quadra. difícil da vída naclonll', nadá, da França etc. Direítn Constitucional - ArtUr MA.' SlRtem de:
parece·me que a- n~.1J aprovn.ção em rinho (desemburC'udnrl. I a) llu~~a"em r.!- 1(1~ p .

tempo útil de mpu rr"j~to viria ngra- Sucessivos ~ong1'CE~OS pnn·n11ler!ca- . 2,0 Ano b) diário eMl ià~ ~~ rplll cruzeiros.
vaI' o descontentamento daa classes nos de Estatlstl.co, notadamente de- Anállse superior _ Marcos VCl'l'cius :ll'l'anle cudu nno letivo; . I
menos favorecidllS tlel~ fúrtunoa e fa- pOIS de 1047, vmham r,ecomendando da Rocha (da Faculdade ,N,lclOml! de I Cl inclclllza~ .', t< .o~a~ Itranc­
cilitar El criação do cl1mn contrário '[ aos .pais,es ~o Hemlsf.érlO Ocndentql FilosoflU). porte. alo'u'llent:l etc. 1. q"~'1"'1 de
às instituições e à ordem pública. Ia ol/:all 1.aç"o e fUnCIOnf\lnc.nto de I Teoria da Medida _ Jor~e Albel".o vjpNen~ ou rvclWsôes pU"n " l'enJiza-

Estou certo de que o Presiclente Café ~!1cu"dade~ devotadus excl,!lsn'nmcnte A, Gomes B'll'l'OSO (da FAculdrde de ção de peS'1UISaS ou trab:tlllos de
Filho, cuja sensibilidade p'J1itic:t faz a f~r.maçuo ~. especializac<lo ele Ba- t<'llo~"fla, Universidade Catéillcgtl. CA"'1pa;
perceber as necessidades da "lasse chmClS em C:leneias Es:a;ist!CaS; Re: Cálculo de Diferen~us F·jnit,!~ _ d, AsslsWncla médica:
média e do proletariado atenderá a conhecer~m esses c~s:gle .. sos. hu paU Antônio Tánio5 Abibe Ida 'Fac;lldad~ el .doa('5,o de moter'a' esc.)];ll·;
êste apelo. Faço-o.. na certez<p de co, as tlemendas dlfwuldad~s :- al- Naciom.J de C'ências Econõmica~). fI assist~nCja cultura' /,rsttlic1nrle
que, Be não npl'Ovado até 1IS eleições gumas deln~, talvez, lllsuperavels - Allrebra de Matrizes e Funçõrs 01'-. da matrIcula, aulas, biblioteca, asses­
_ o que ainda é passiveJ - o proje· c.ue ocorrcrlam a algumas nações 1n~ togorlRls ...., Orlul'do De Mal'ia (do sorompnto técnico etc.)
to dificilmente Q será, p<Jr moti,'os lli- tlllo-mnel'lcanas se decl~ISSell1, levnr Fa~u1dade Nacional de Filosofia). Os bolsistas nacionais são ·dist.r·ibui·
versos e, pr!ncipalment~ ... ':largue ne- R ?a.. bo as recom.•~ll~~çoes a,1.Udidas:I Pro1)abllidAdes Estatistlcus - C?seal' dos entre psudontes de ,tôdas as Uni­
poIS do 'pleito os ree1eltN: 11'110 PI'O- PaI ISSO mesmo" su,el.ham QUI' os pai Põrto Carreiro (da. Escola NaCIonal (jActCS da F'rd~"~ç§o.
curar justo repouso para llS cansei- ses. em. cond çoes de fazê-lo organl-, de El1!!enharial. ' . Recurso.; financeiros _ A F.'coJa P.
ras eleitorais t os derrotados ltão rei- zassem e pusessem em funcionamento \ Análise EstAtística _ Francisco de mantida pelo auxilio que n O'lVérno
nlclar Ruas a,tlv~dades fora d.a. politi- as .faculdade~ supramencI~nadas, po~- Paula e "'Uva SaJr.lnTlhl'l ida 1"acul- Federal lhe concede, .AtraV(S da Lei
ca e, na maioria em seus H~tndos. slbJ~tAndo, entre~anto" as demaIS rlade de Ciêllclas Polit cas e Econô- de MeIoS. Para 1955, quando func'o-

O Se1l'lldo, que estêve inativo até n~çoes, os benefIci~s do r~~pectlvo Imicas) , narão os três· primelroR anos supe-
agora, náo queira alterar 9. lei do in- e sino, o qne pod~tla ser. p,.anc<adc o rlo!'cs, além do curso de nível inter-
quilinato, quando o seUp1'azo de vi- at~avés da concessao de bolsas e_co-I 3. Ano mediário '3 turmas, de 40 alunos
ltêncla está. a expirar. Fujam, os se- 1ales. Inferência Est.attstica ,Teso ', cada) e de um curso esoecíficCl ele Es-
nhores Senado.res, de fazê-lo fora. de A posição cultural do Brasil na I' Montello (da Faculdade !'<acional de tatistiea anlicada à Medicina, a 'Con­
tôdae qualquer oportunidade. Re- América Latina Impunha. por assim ICiênclas Econômicas). ~rp~"çno ela Escola estimou ~m 9 ml­
servem-se para a próxima ·legis1atura, dizer. ao nosso Pais, a criacüo ele um Plane lamento Experimental _ \Val· lhões a.àespesa anual, lev.and~ em
a fim de, com necessário vagar, ela- estabelecimento de ens'no sU[JPl'lor de .ter do Nascimento rda Faculdade de contl'- que se fnz de mister adquil'ir,
bor.arem a lei definitiva, es;;o!mnda dos IEstatística. AdemAis disso, r) Decreto Cjp,.,~ins Politicas e EcO.nômicas', . em países estrAngeiros, ind'spensáve1
erros e falhas da atual. Por ora, cum- Lel1j~Jativo no 24.609, de 6 de iu1ho Estatístiens Demo~ráfjcas - Ja"o 11lal.el'inl de laboratório, j.:~~~s 9 mi­
pl'e prorrogai' apenas a lei em vigor. de 1934, obrigava o Imtltuto Brasl- LY1'a M"d~lra (da Faculdude dc Ci- lhões ~'o inferiores à· d~lf,~ão rjtIO,
Nfio hã tempo para mai~. leira de Geo!!rafia e K,t~tístlra ri êm o" Polltic9S e Econômicasl. em .1954. a União concedeu à E5cola.

Permita-me o Sr. Café Filho m'lls atcnder l'l essa neeessidRde. Mot.!voE Análisr. d~s Séries Tempornis d~ A"'1'linjstra~ão Pública. d~ '1"unda-
11m apêlo. Sempre tão eioso dos de- oonderosos - nota('!ament.':l ns Jig'~- !la;rn1Jrdn Paes Bar,eto ld:l Fnell1- ção Getúlio Vargas, cujo pl'ONrama,
veres dos homens públicos para r:o-n dos à mexistêncl'l. de professôl·es. al- àade Naciona.l de Ciências Econômi- em sunel'ficie e rm profundidade. lon-
8S camadas desprotegic1as e humildes lamente especia1zados em Matemá- cas). . [Oe esta de e'uinarar-se ao dn Escolfl.
da população, que S. Exa. determine ticél Superio1', Infel'ência Estatfstlcl'l .. ' . . Nacional de 'Ciências EstarLsticas.
a ultimação dos estudos procedidos I Tecno10Q;la da Amostra~cm, COlltróle Es~.~t.St1cas Ctllt~lnlS( - ~ernnndo Atendendo, porém, às reeml1enda-.
pelo DASP sôbre a reestruturação do de QualidadE', Econometria. P13ncia- ROful.:;tes ,.da sllv.e•ra ..dA F~euldHrle -Ó?S exprcesas da Prcs'dêncil'l ctn RI'­
funcionalismo. Estão veiculando no- mel1to El'perimenlal l' emdll'ersifica- d~ FL'"~Od~. Umversldade do Dls- públiCA, no sentido decomplimír ao
t1clas tetl'denciosas a respeito da 01'1- das cadeiras Impreseindfvels à for- tl'lto Fedem1) • máximo lIS despesas no oj"~nment".ele
entação do Ministro da Fazenda de maç1ío de estatísticos de .lliVl'1 uní- Econometr'a _ Jorge Kin~~t,on rda 1:155,· a Conqregação da Es~olf! fi>:ou .,.
referêncin aos "bamabés". Dizem at.é I'ersitlir'o impediram o l.B.Q,E.'-at~ Faculdade Nacinnal de Filosofia). el? CrS 7.355.00ll.00 o m171m!'l'1t ?n:-
que o Sr. Eugênio Gudin pl'etende 195~. de dar -cumnrimento no que lhe 4 o Ano .. mmomm. dos eAtos no pr6xtm<J !'xer-
tortar o abono de emcrgêncla. obrigava a LeI.Últimamenfl'. :lorém. Tecnnlogia dn .Amostragem _ Làu~ cicio, ~om evid~tes sacrifícios no to-

Os "bal'nabés", que não mon'iam de com a especialização de' profrssôres rlv.al CâmAra. (dn Escola Politécnica,Ica~te a, c~1)1cessao de b?lsns eBenJareS
..mores pelo govêrno passado, .iá estão nacionais noutros países, 'principal- Unl'l'ersidade Católica). e a aqUISI!)1io de material de Inbora-
dizendo que, se aquê1e pouco lhes da- mente nos Estados Unidos. e com o . I t61'10. .
va, êste ....,. o atual _ ameaça-os de desenvolvimento do ensino da. Ma- .Estatistlcas Agrlcolas - Maurício I Sem ql1alqller consulta 11 Congre­
lhes tirar o que têm. É, ~em dúvida, temática no Pais, através das Facul. Fl1chtlnel' .tdo Conselho Nacional de gação dn Escola, o Departamento Ad­
Uma onda de intriga para efeito elei- dades de Filosofa. tornou-se possí- Estatística). m'nist.ratl\'o do Serviço Público orçou
toral, maR o SI', Café Fllho, em be- vel cI'lar e fazer funcionar li Escola Estatistlcas Industl'ials _ France- em Cr$ 4.500.MO~OOo Auxi.I!O 11 ser
neflcio do ap<Jio 'popUlar Imprescln- Brasllelrll de Estatistica, Organizada ('no de Araújo Gomes (da FlIculdade concedido. em 1950, pe~a tlmao. atl'll­
dive1 ao seu govêrno, precisa tranqui- segundo as disposições normat.ivlIs da Nacional de Ciências Econômicas). vés do Instlt~to BI'~slleiro de Geo-
lIzar os eS.Píritos. 11: o seu devei'. ,Leg.ls\açãOOl·gânlClI do Ensino Su- Estatistlcas da. Clrcu1ação_ .Luiz grafia e ~statlstlCll, a. Escola oNaclO-

No crédito de confiança Que. os bra- perlor. ~'o~ueirll de Paula (da FaCUldade Na- nal de. Cienclas Estatlstlcas:
silelros deram ao Sr. Caf~. Filho. co- Cursos da E.seola _ A Escola. Na.- clona1 de Ciências Econômicas). A pleva1ecer o extraordinario corla
mo substituto do Sr. Getulio Vargas cional de Ciências EstatiBticas man- Estatlst'eas do Trabalho- Lauro efetuado pelo D.A,S.P., ~em qual-
- estadista de largo e profundo pres Sodré VI1'eiros de Castro (da Escola ouer consulta ~os órgãos dl:'etol'cs da
ti d . - . tém, de acOrdo com o seu RegUla- Polltécnlea Universidade Católica). Esc.o1a~ ver·se-a esta compel:da li pro-

/tIo na~ cama 1IS populares - tam- mento, os seguintes cursos: a) de for- .' vldenclas drástiCAS e lament:ive·s.
bêm se ,incluul a certeza de que sa- mação un:versitárla. com .. lI duração ConJuntura Econômica.. Jorge como, ]101' exemplo:.
bem agll' com {u·meza. justiça ~,so- de quntro anos: b) de aperfeiçoa- Kafurl (da Escola NaCIonal de Enge- a) redução em o número de bólsns
bretudo, s.abeclorla, em emergenclas mento,. destinados a Bacharéis em nharla). escolares, j!lofel'ecidas, e mnome do
como a presente, desfazendo Intrigas Ciências Estatistlc3s' c) de esp lal!'R - . I f •e promovendo os meios pr6nrlos para-· '. ec - eperellssuo l! compromMsos ner- Governo Brasileiro, por interménio do
b fi I Ind' 'i za9ão, dest}nados, também, 11 BAoha- naeiona.is - A criação' da EsGola Na- Ministério das Relações Exteriores, à.

ene c ar os que,. lseu. velmente, réIS em Clênelas Estatisticas: d) de eiona1 de Ciências Estlltist'eas reper- OrqaniZacão das Nações Unidas:
~re;i~~ms~~fd~m~S~~~~~o~~~~t~e~;do~a:ado; e) livres, de nível intel'- cutlu bem em diversos Paises, prinel- bl redução extrema em o número
'ltl t (M·t!l· it me I rio, para a formação, sob re- pa1mente na França, Espanha. Itália. de bó1sas eSColAres, também Jn ofe-
~cm)os empos. UI o em, ?nU o ~Ime. int~ns[vo de estudos (um ano Estndos Unidos, Argentlna e In!!la- recldos a estudantes de tõda~ aB Uni_

• de duraçao, na base de oito horas tel'l'a. O Cono'resso Internacicnaf de nades da Federação, por intermédio
O sR. MEDEIROS NETO: d~ãrlas de_trabalhos), de auxiliares Estntlstica, realizado em Roma, em dos reSDectivos Governos;

t~cnlcos, ,t!l0 rec1amnd~s pelos éir- agôsto do ano passado, aoolheu com C) redução em o .número de mn~
~a9s oflclUlS de Estatistlcn. pelas em- simpatia a Iniciativa fazendo incluir triculas, seja no curso super:or, sejo.
presas industriais. '! comerciAis, pe- em seus annis 10ngÍt exposição dos no de nivel lntermdeiário;
lo~ ~entros, de. pesqUlsas socia~s e eco- objetivos da Escola. O Instituto In- d)não nquísiçâo de IndisJ)cnsá\'el
nomlcas. tcramericanà de Estatística. com sede mat.erial escolar, notadamente de la­

O .curso un,iversitárlo eonst~d.. 24 em Washington, D.C., manifest.ou. bornt6rio;
ca~el1'as, . ~uJos tltutares. interinos tamb:.'m oficialmente, o seuinterêssr c)lliio realização de pesquisas e
(amda sUjeitos n concurso de provas pela EscoJo, C solicitou fôssem 1en- trabalhOS de campo (na agricultura,
c_de títulos, na ~orma dA Constitui. dos ao seu conhec'mento os resul- Do Comércio, na indústria).
çao) .foram selec!onados dentre per_ tados obtidos, como experiênciA a ou- Isto 'Pôsto. a Escola pleil.ein qne lhe
sonalldades eminentes do magistério Iras nações. A OrganlZll.cão dAS Na- scia concedida. no rnil1;7I/o. para o
super:~r do Pars, cOllforl11e a diseri- cões Unidas, de outro lado e 001' in- e:rerelc'o de 1955, a dotaDao de
mlnaçuQ segumie: tel'médio do Ministério das Relacões CrS 7.355 .()O() ,00 • .

1.0 Ano Ext~riores do Brasi!, p1eiteoun CClIl- Na douta Comissão de Finançns. dois
cesSa0 do maior numera possivcl de dos mais eminenws ~resentalltes do

Complementos dc Matet11Mic~ bôlsas e~olares, destlnanas a estu- povo nesttl CaSa já debateram sobeJa-
Ol'encio L. A. Gomes <da EScola Flu- dantes ·de palses da América Latina mente o Assunto, dando voto no sen­
minense de EllgenllRlia). IPartlclpA, ass'm a' Escola Nacional tido de que a mesmn. Comissfio nlio

Análise MatemátiCA - Chaf[i Had- de Ciências Est.atlStlCAs, do plano de limitasse em 53% fi \'crb" propo~ta pelo
dad <da Faculdade Naclonrtl de Ar- lIssistência técn.ica dnouele or'''anis- Departamento Administrati1'o do Ser.
qulteturn) • ' 1110 Internacional. • , viço Público.
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(Não foi revisto pelo orador) -'Se­
nhor PreSIdente, pedi n palavra ]>ara
comunicar a V, Ex," e à Casa que
transeol'l'eu normalmente o maior
ncontccimcnto politi co do dia, isto é,
o término do rldieulo e pitorc.seo go..
vernic110 do Sr, Coronel Dulcidio do
Espirito Santo Cardoso à frente da
Prefeitura do Distrito F~deraJ. Real­
mente. C0111 a posse do Sr. Alim Pe­
dro, recebida sob os mclhores auspí­
cios. Quer pela popUlação, l]uer pelos

Peço, Sr. Pi'Cs!lkpte, f1quen~s AnslS I Quando. em 11 de .outllbrode 1950,1 O oJ)tro capitulo dispõe sôbre os últimas cabe expressão maill ;:cnérlca
da Câ:nal'a a e:;Il:s+,:':O ,orillulada .. i emconferênc;a pntl'oclnoda pelos dcpartamentos, Distrlbuem-sc as 24 e maia senerosa:'~:statlsticaCultural)
l'espe,to l.eJa ~ü'etoria da E!:cJla, n:stes CUrI:"S L;V;:3 de POl'~ugués e F.studos ci~eclras do Cura0 de Formação em pesquisador de instituições encarrega­
têl'lllo.s' Bras'leiros ,de Rosfrlo." Aut~r ex- quatro s~r,õcs. chamadas Departa- das de atividades similares. tentará

"a) ':'iclL:am o D,\SP, In::::t!l:1cnte, ;Jnnl·a seu pensc:,..~nt(l .,';'bl·en ot.q):I m-antos. As matérias l]ue inter;:ram a catalogação de tais objetivos e
O co, ~e de j,,',ú na pl'''::c~,a o:'çamcn- ~nc es~av[l se!,rlo vlvJ<h noJ,' P'·ta!'·,~- ca% D~pD:rtamento possucm afinidade tarefas cultumis. e. provará o grau
t::l'ill. tia Escola, relatil'amcntJ :lJ. e:,;);'· tica, no BrRsll, di8!11 'uhn dq dO-I e E~,!U"nc!n entre si. Quatro s~o, os, de pl'O;;resso alcançado pelo Brasil,
cicio ti" :~"5, .2ol1:1":a c;G,s IlpJI',,"11~\3, JCU••1.1Jtaçãú U"~ dado, 01 "C os IDS depar,tamentos: a) Matematlca: suo. posição. em plano muito alto,
f,it:cs aJ Zenllcr I'i'"sitlente da Repú- ctlmenta.';ão. dos dados que os nmi- 1;) ,E,tr\t.'"I·lca Gcral: c) Estatlstica cntre todos os paises.
b!i~a e à "uele r:"~:lr,alnnlD iiZC~:tlU !'os,. por corres'1onrlê!'~i:l -- ho,j~, A'11.cada: c d) EconoInm e Direito. A Escola Nacional de Ciências Es­
l]ue ê:'l" ,c dirnis~~ oU~ialm~nt~ a ;~l'andes ami«os'lessoals, dann~ d,ss:I A criaç".n dêsscs dcpartamentos. tatlsticas possui estrutura orgânica.
Comi~são <:0 F::1'111~aS tia Cflm:u'a d.~ "di111rável amabilicl~d~ pe~u)jal' acs com SItaS carr.ctel'lsticas, orientação c:.s planos de llstudo c os programas
I:cn11tado", solicit:1I11o-1I1e mantivess,ê brasileiros lh~ proporc:.ono~~l1l ~,~tl'Jbtll~õ~S definidas no .Est~tuto, escolares de carátcr científico e téc­
a ~ro"os' ,l p:'imitir'l. e:~~~rada pel~ nte'1dendq a insistentes, pedidos, Hoje o:~d~~ctl li 11111 sUb.strato. ~le!-1tlflcO- nico obedecen'Í aos princípios vigen­
C~n~re!ia~uo tia Escola, D1Vet'SOs Depu- [1 Autor se ~nclntr:\ dwnte. da lat? p, c,a.aplco ;la malol relel'al;Cla, As~ tes. Comparem·se seus planos e pro­
tndns, notn:'amenl:) os. Si'S. L~meml ind'scutlvel <i~ ~ue o Bl'asil f' Ul'lpais, sln!, COlJy t:11S dn·etl'lzes. esta .asse~u· I:rnmas com os de certas facllldadcs
Bittr"e,o,,:'t e Pa!'sifal Eal'l'"'o. defen- r,"e uossui est~t'~ticlt e ('stntÍl;Ii~n', '" raclO o exito completo d~ instltUlça:O, de . cstatisticas "clássicas": e11con­
<leram, com a":;umentos sólidos. a ne-I dinnl;e nesta Ol.!traPl:o~a.paI1Jú,'e]' cs ~specto 'lu,e ~,!ractel'lza a, maior trar-se-ão progressos positivos que a
ccssldade de se resoeital' o orcamcnto :f'sbt',"tlco~ e li esl8ttsue~s, llCl'fêlt<l- pai te das u11lvelsldades ~o mundo e colocam ~ntre os centros de estudo
solicitado !=e!n Con ;'I'e~aç;;J dá Escola I n!ent~ l"nt1·osaell1s. vão rl~n·I'l for'11" o q~c se poderIa .denommar au~on~- nos quais a discil?lina estatística tem
cujomoncal1te corl'esJ)Ond~,com!lro- (l l!ma Il1sr,itt1;~"O que se tOl'l'm:í o nnn!!~, As UntVC1'sldad~s do BraSil sao alcançado excepclOnal destaque.
"adament~ no m 'nimo d~s despesas dJ "entro estatfst,ico da Américn Iotina autonomns, como tambel!1.o e a Es- A América fellclta a Escola Na-
próximo e::erc:cio: e, t<llvez, o de maior tramc'r-:I"l1cia, cola, Nacl(:~l'n! de EstntL,t.lca, ,Para cional de Ciéncias Estatísticas do

bl nnh o~s~ante as ponderações d.:l Pcsma~ li:';Qdas 110" círculos esta- d'sslpar duvwas, aqUI esta o. dlspo- Brasil. Aos que considemm os es-
D.~SP, dr.queles Dcputn1cs e de ~XlJo- tístjco.~ afirl:nam qU~ há a!ncla m\Iitc I~ltIV?~ que~ d~~l11~ taxa~i.vament~: tudos_ e investigaç?esestatistic~s em
siçao da Cnn~:e"'açfo, a Conllssao /lei a 1'~allz8~', E' vcrdade: ,,:or?m, tl1!lito AI tJoo 5 A,. r:scola gozaI a de pel- posiçao de v~ngualda da .cultulól, um
Finamas manteve o citado COl'te de se tem feito nestes occ"nllls, ~obl'F s~~~lldade, jUlldlca e de autonomia ve~mente apelo: que todos os palses
53~>, o que ,·e'11 ameaçar d.:l. fecha- is.,n muito hav~rj[\, a di7er, e O toma d~ua~.lca. diSCiplinar .c ,~dmlnistrat1va, deter~inem e organizem o, ensino .da
l1lento n E;.,cola em 1955. oois a dota- seduz: mas e precIso ClllTInm' li i"·0 d_nt.o.. dos limites pleustos neste Es- F..statlstlea em grau unlversltár!<;J.
C;ão aorol'ada dani, quando muito. messa expressa no titulo ctést~ tra ta~~~,' t b d fi Id' Tl'ata-se de .u:na necessidade, i,na~m-
para atender à 10ca~ã{J ele edifícios e balha. . . " b;10 aspec? e.~ e n o - mas vel,da lntcllgencla e .do eSll11'lto .
aopa~'ampnto (~m ha~e de sacrif'ciol Uma amost"a d~ dma!lllRmO esta-I ta~l :om ,contloveltldo_ e o da Por t~das estas razoes, espero que
a ol'ofessol'es e servidor~, tl~tico brasileiro é a cl'iaç,io d" Es pn:tlc!paç"oestudantll na .vlda I1lll- a Casa não deixe de atender ao justo

-~er:í. lamentável 'se isto ocorrer por- cnla N.n~in!'al de C'~ncirs r;:,tali,1 '~~~ I velsl~arla. O alllgo 97 trata da agre· apêlo da ::>Iretoria da Escola N.acionaI
que: ' I (E, N. C. E.'. objetiv? único d:;st~ ml~çao d~,s alunos para a dere~a ,de de Ciências Estatistlcas e .q.ue me-

a> fi E~cola Nac.ional de Ciências Iartigo, .A Junta E::ecutlva c.c11.trnl do sew .int~lesses, para 9 .que detc!m~na rece acolhida' por. todo leg1t11110 l'e·
Fstatísticns, orimeil'a no gênero na Conselho Nacional de F.stntistica - a .t~dlalcao do ~~e!Orlo t ~pademlco, presentante do povo nesta Casa,
Amér'ca Lathla. tem larga repel'cus- t!::~t,a-se de uma das ala~ l]ue c~m- ;~t~rrá edl]ue os II.p1cseB ala, ante as (Muito be1n; muito bem.)
sãoillternaclonal,elevandoaomiximo po~m o LB,a,E. - crlOU, a 6 d~ d E.al es escoales. ° olçamen~(j O R CELSO"P1ÇANBA'
a cultura técnica e científica do Brasil, lT'arço de 195~. a Escola B':asileir., a, 'co a destll1~-se. uma ~ubvença() S . .
a ponto de a Oro·aniza-ão das Nações de Estntlstica IE.E.E.) a .qu81. ncsse ~:I.a/ manUlcnçao bnanceiJa do. Dl- CNdo 10i reVisto pelo oradOr) -Se-
Unidas. o Instituto Int~ramel'icano de mesmo ano, iniciou suas ativi~ladesi ia~~iid~d:or out'i~ lado, pr0p,Qrc:ona nhar Pl'esidente" toma posse hoje da
Estatistlca e diversos palses solicita- dccentes, Desenvolvem-se simultanea- sam a"" s aos a nos que n~lo pos- administração geral da E;trada de
rem bolsas para estudantes de divel'sas mente ~ois ciclos:. a) f?l'mação ~ni- emol:m~~~sn~:c ~:~~~d08 deVIdos, os Ferro Leopoldina o Engenheiro Almir
nações, Recentemente, ainda, a im- vers~ta1"la; b) llll'cl mtem1ediarlO, Transcende Os°limit~ local Maciel. Com mais de vinte anos de
prensa argentina. se OCUClOU larga- des.tl~ado. êste,. ao func!onnllsmo e~- cola Nacional de CI'ncias g;t:S ~tiP.,s· bOIlS serviços prestados. aquela ferro­
mente da . Escola, a?Ontando-a como tattstleo de todo, o Pais. ao criar bôlsas de ;"tUdo e ctatls ca~ via, é de fato um admmlstl'ador que
"o mais arrojado empl'eendimento na O Autol' comparece~ a algumas das feiçoamento Ta~~ bôlsas e e ~pcr se recomenda. de I'ez l]ue n05 postos
América Latina. nos últimos tempos, :lulas da Escola. respll'ou o clima es- rlzam por ~lla omplitude' ~on~a~~;i~~- já ocupandos tem sabido honrara seu
em n;atéria de ensinJ sUperior" .. Além tUd~t;t1I. convel'sou c,om ~\lnos e. pro- a'bl'angem os segulnte~ Objetivos: nomeo revela~do capacidade de tl'a-'
de bolsas a estudantes estr8n>:elros a f~sso.les. manteve. ptolonoada~ ~un.fe. 1) pata funcionúrios téenicos d C 'brIlho e intebgencia. E' UlJl homem
Escola distribui, anualmente, vanta- rencms com o du·etor - ...hnalluco, selho NaclOllal de Estatística d~ t~~~ e&t.lmadono meio dos s••vi:Jol'es da
gens idénticas a jo\'~ns de tõdas as atiVO, com pe;:felt? conheclllm~tJ . da o Pais. l]ue' desejem seguir um dos Leopoldina por~ue já serviu em quase
Unidades da ,Federaçao. anulando. as- ta~efa que esta exec~tando -.n ,les. cursos; 2) nos candidatos estran. todos os mUniClp.lOS e po~' o~"af, passou
illm. P;-O:l'l'~SSlvamente. uma das sérIas pelto. do tema Ull.C? esta'l!,.lc:~, g-eiros l]ue desejem freqüentar os gl'angeou simpatIa eamlzaae. ,
p;'eocupaçoes ,u:," md~stl'l:'-. do comér- (Cap'!~ulo es;afante. pI,ofundo. ,;nte.- CUI'SOS; 3> nos professõl'es, os ulsa- A Leopoldina, C?1l1 14,)0 oervldores,
CIO e da admlnlstraçao publica relatl- ml11a~eJ), Nem sempte C(l.1l1c..ilram dOl'es e técn' da Es I .P t ~ com tl'i1hos em tres Estados cal'rean-

. - ,,' os pontos de vista Nessa dlv'r~'d~d" ICOS co a, 111 elessa- ,vamente a formaçao profk"l3lonal e es- d . '.. ., 'd' t" ".~, • aos na especializaçãoaperfeiçoamen 'do produtos para abastecimento da
pecialização de estatísticos: ~ aPdreclaçaes

l
,· reSl e o o ImlSlflO to e intensificação di pesquisas fol'~ Capital Federal, merece do Govêrno

b) mantido o corte de 53%.a Escola a.~nta 01';. ne ,a se. et:contl'am a' d, Pais. atenção especial.
não poderá, em 1955, conceder bõlsas.! ralzes do mteresse clentlfJco, , Uma Inicia tlva muito interessante Nós que desde o inicio. desta legis-
multas da~ quais já ~e acham prome- ~ mesma Junta cExcc~tlva.Centl aI está consubstanclada no. Artigo 33. 10tIDa: temos at~~ado da tribuna os
tIdas a diversas naçoes e a todos os aplovo~ a Reso!uçao. n. 44•• de 29 dispondo que "os cursos de 'extensão problemas. ferrovlal'lOs Ilgados ao Es­
Estndosdo Brasil. e. isto determinal:á. ~e raloB .de./~o4"dt1~"~fOt~ando a sel'ão destinados à difusão cultural tado do Rio, conhecemos as dificulda.
paI' sem.duvlda, mcomoda repercussao ~cola N taS1 eliad CCi'~ ~ lS ~a tn~ de di,sciplinas (principios ou normas) des com que luta aquel:,- felTOVla,_Ma.~
mternaclOnal; . . . 0.0 a aCl?~a e :enet,ns sta ~s estatlSticas em diferentes slf.tôres téc- terial obsoleto, antlqulSslmo, maqUl-

c; a Escola atende.a relevante nc- tleas. Seu leolln,;nto I~~etno contem nicos ou cientificos, CUjos trabalhos nas com mais de cinquenta anos dc
c~sldade n,!~lonal e nao P?1e prescm- 11 capltulos e 1.0 artloos. 'eXljel? a utilização da metodologia existência, tem a L~opoldl11a, em par.
dtr do amaho do poder ~ubllco. nota- Cumpre dest.acar, dentre os tltulos estattstiea". te, emperrado o progresso flum111ensc.
damellte porque há gratUldade na ma- dêsse r~gimento, nesta rápidaexpo- O procC."SQ de qlwlquer ramo da pOl'que não vem atendendo ao comér­
tl"lCula . em todos os seus cursos: sição: Titulo !Ir. Or!'(anlzação Admi- ciência espe.culatlva exige hoje, de cio e 11 lavoura no tr,ansporte c no in-

Confta a ~cola em qu.e os llustres nistrativa e Titulo IV, Organiza~5.ú maneira e\·idente. a colaboração da tercâmbio dos produtos como rcquer
Deputados hao de. reexa1l11l1ar a maté- Didática, !J. org'anização Administra- l11etodolog'ia estatlstica. Sem ela não a economia do meu Estado.
ria. eom o Interesse de q~e ela .se tiva cogHa da direç"re administra· se pode aaVl1çar. em nenhum~ das Agora mesmo, logo no inicio d:\ :ld­
rel'este, e lhes faz encareCido apelo ção da Escoia e apresenta quatro áreas do pensamento cientlfieo; rij,lo ministração do Sr. Mmir Maciel. in­
11êste set:tido, particu~armente.ao llus- seções: !) Congrcgação. órgão dc existe inovação no labor especulativo, formo a S. S," que do interior do
tre Presldente da Camara, Deputad~ hiernrquia'superiOl' da enddade, no sem se fazer acompanhar de uma Estado recebi memoriais. que me di­
NerCll Ramos. a quem a. Es:~tlsttca que eonccrne à direção e oriel'tl~ç;w dose de substrato estatístico, li:sse zem do acúcar c do sal que, em Cam­
Brasileira .tanto del'e. des~e 1933"., di.dática .e administ..mtiva; lI) Con- tL>pecto já foi ~onsiderado alhures. pos em Macaê, agum·dam vagões pam

O .tercen'o documento e U111 artigo selho Tecmco, órgao consl'ltlvll da n:as é prectso msistir nesse tema, o transporte a esta Capital..
p~b!lcado CI1; "La Tnbuno..", de Ro- d~"eção da E>cola para os ~s,;untos s~bre o qual ainda p~ira cel'tades- Espero que o Sr, Almir Ma~icl re­
s~rlo. Argentma. pelo JOl'11allsta Adolfo dldatlco-pedagoglCos: IH) Cllnsen-,o ctença, certo preconceito al1ti-cienti- ceba do Govêrno Federal aU:{lllo su­
Santane, e que passa a ler pOl'C!ue. na~a A,dmi_nistl'ativo, órgão consulti"J da fiCO cujas_ origeJé1s, sem dúvida ai- bstancial quc lhe ll~rmita dar um só­
n1ms confo:'ta~or pal'a esta Patl'la, tao dl!"e9ao, s,?b o ponto de. -'lS!a da n~l- >:uma, estao na ,Ignorância:.. ["O anímico it. Leopoldina. servtndo
tumultuada. tao ag1tada" como a:mda mllllst!'açao; e IV) D11·eçao. .'il'g~o A; ~colaNaclOn!l1 de Clenclas Es- melhor da que o Coroncl Gashipo
cncontr~r na tmprensa mternac:onal e:,ecutlvo cr:carrcgndo da fISCnh7.a'~~o ~atl~tl~a~ e, no genero, a, primeira Chagas Pereira, quc também. foi UI1\
cxpressocs que galva11l2am uma sltua_ e coordenaçao, tendo ~omo atl'lbUlçaO ll1stttlllçao ric grau Unil'ersltário. na bom adminis:rador. (Muito bem'
c;ão de fato. e de. direito atribuida à a supervisão de tóclas as atil'idajes América Latina, E ao Brasil cOUbe muito bem). '
honra nacional: da Escola. essa prerrogativa. A Escola de Es-

uo mo-:lmento estatístico no Brasil Na Organizacão Didática, dósta- tatística é uma faculdade autõnoma. O SR. BENEDITO MERGULHÃO:
tomou, nos úll:imos 20 nnos, extra- cam-se dois capitulos, Um rlê/esse ainda não integrada entl'e as escolas
ordinário impulso. Em 1934. foi cri:!.- refere aos curso.~, Criaram-se 5 ca· da Unil'ersidade. do Brasil; não obs­
elo o Instituto Brasileiro. de Geo>:ra- tegorias quo são as scguintes: fl) curso tante, o re~ime é estrltamcllte ldên­
l:rafis, c Estatística (LB,a,E,), que de formação; b) curso le a,errciçoa- tico no das faculdadcs unlv~rsitúrias.

logo pa'sou a registrar uma série de menta; e) . curso de especialização: O objetivo imediato. dessa Irlentidadp
progressos c fi apresentar. em cada d) eurso de extensão; ec) curso de é facilitar o ingrcsso da Escola de
etapa dc atividade vencida. o ml1rCO doutorado. Esta,tistica Ila Universidade do 'Br~si!
dos pioneiros, c seus imediatos con- O programa cscolar, distribuído por o que. mais cedo. ou mais tarde. úe­
tlnuadores. continuaram entregues à séries ou cursos, somcnte foi elabc- verá ocorrer. O Autor, freqücntador
n~lssão de construir um organismo ra.:lo para o CtU'so de Formação, que assiduo de bibliotecas. privl1odo do
~õlido. respcitado. de respollsabi1id~- é o quc atualme!l1:e funciona (lnlcia- convivio de cientistas 1edicad05 à Es­
de, Sua cxpressão transpôs ns fron- do no ano passaüo em grau Unlvcr- tatisticas, E,tatistlca Educacional, E,­
tell'as do continente americano. sitãrio). tatlstica PSicológica (f/, est,lIS duas
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O SR. PRE9IDENTE..

clrculos políticos do Distrito :Federal,
encerra-se melancàlicamente .. cal'­
zeira afortunada dêase homem-cala­
midade a cUja desorientação se deve
o desmantelo, a desol'ganlzação ma'
terial e administrativa da Capital da
República.

Não desejo, Sr. Presidente, apesal'
de haver combatido violentamente o
Sr, Coronel Dulcidio do El>pirito San­
to Cardoso, tripudiar sóbre os despo­
jOll mortais de um homem vencido,
mas não resíato à tentação de fazer
o confronto de um contl'aste: enquan­
1<> o SI', Dulcldio do Esplrit<> Santo
Cardoso não éuidadaVil .de .policiar os
&cus atos, a /lua conduta, as suas ati­
tudes, quel' na vida pública, quer na
vida. »rivada,. o 6r. Engenbeil'o Alím
Pedro começa dando à população um
exemplo louvável de dec6ro, de cir­
cunspecção e de prudênCia, conforrl1e
vou demonstrar, lendo as palavras fi·
nais do discurso que hOje profel'iu, aO
receber o cargo de Prefeito do Distrlto
Federal. Diz o senhor Allm pedt'o:

"Já afirmei mais de uma vez
qUe. nã,o compreendo o exercicio
da função pública senão como

veri:ladeil'o sacredóclo, cuj!t alta
dignidade tenho bem presente em
Jl1eu espirito, Sem a rigorosa pre­
servaçãll dessa dignidade, sem <l
pleno respeito pelo cargo ocupacio,
sem a escru»ulosa aplicação dos
}'ecursos de que disponha o ....dm!·
nistrador, é impOS/iivel ~el'V4' 11
causa pública".

Como se vê, SI'; Presidente, o o,:>Vo
Pl'efeito ·começa sem fazer promesss:ls
e cercando-se das reservas e da dis"
crição que, neste momento, con.stltuem
o imperativo da prudência e do bom
senso,

FaçQ, pois, votos para que o SenU01'
Alirn Pedro l'ealize· um bom govêmo
Não aderi a S. Ex.', porque n;10 sou
homem de adesões, E· quero l'eafil'·
mal', neste Instante,· que, face. ao seu
govêrno, eu me colocarei nUUla ati­
tude de expectativa al'mada, disposto
apenas a dar-lhe !ouvor ,)ucrittca em
função dos seUll atos. (,lolu!to 1Jem:
muito bem).

Durante o discurso do SenhOr
Benedito Mergulhão, o Sr. Ad~o­

uldo Costa, segundo Vlce-Prllsi­
dente, dei;I:a a cadeira ela. pre~i.
déncia, que é ocupada 'Peta SenltOr
RUII Almeida, primeiro Secreta­
rio.

Vários e notáveis foram os seus 8U- l:a.!, - • que, depoill, erlarla Iltuação
ceSSOl'CS, na. direção daquele afamado as,si!U dlflcil pa.'a aquêle inolvidável
educandrio. EntI'etanto, rnel'eccdol'es brasileiro - não se apresentará de
todos de ustos encômios, nno quero luro I
olUitir o do Ex!Uo, e Re·..mo, D. An- Que se realize lt Pllrada:que os
tônlo Lusrosa, atual Arcebispo Lle For- Generais sorriam de contentamento e
taleza, e o do Rvmo. Padl'e SilVIO façam sua continencia ao Sr, João
Satler, se uatual diretor. Café FilllOque, provávelmente, está

Devo ressalta 1"0 fato de !ntegra-11Ic de fraque e cartola no palanqUe of!­
ainda o corpo docente o lJrr.~lr,rQ Pa- cial, l'odeado daqueles GeneraJ.s que
dl'e FWberto Germano, que 11 cin- estão mandando no BrasU, Tudo Isto
quenta. anos, com dedlcaçáO e :om- não tem Importância, pOl'que o povo
petência, nele leciona ~eogr:if!a e Bis- está. de luto. Getúlio Vargas há-de
tõria do Brasil, O que, Vale tiizer, é viver Sempre no coração de rodos os
p('ofessor dos neros dOs seus primeiros brasileiros, O Brasil está de luto e o
dlsci»ulos naquela escola. Oovêrno da RepÚblica teria dado

Desfrutando de gran;!a estima e exemplo de alt<> Civismo rendendo ho.
popularidade, rião só por sei' mestre mellagem funebre ao COmandante em
exlmio, senão também por sua sólida Chefe das Fôrças de Terra, Mar e
piedade, é êle o capelão da Sallta Ar, àquele que reorganizou o Exército,
Casa de Misericórdia e o ,doIa da reaparelhou a Marinha e criou a Ae-
pobreza. rOl1áutica nacional.

O ano findo, ao comemorar suas S p 'd
b6das de 0\il'0 sacel'dotal.s, recebeu r, l'eSl ente, com. o pedido de
as maiores e mais justas homenagen.s, desculpas aos meus nobl'es colegas, se
entre aS quais merece se mencione de porventu"'u,usci el(pressóes um .tanto
mood especial a do titulo de cidadão mais fortes, quero deixar consigna-

do o meU protesto. Podem desfilar
bageense, - pOlS nasccU no uruguai as tropas, podem s011'ir oS Generais.
- a êle conferido, por decreto muni- O povo, no entanto, estã de lUto peia
cipal, sob 05 aplau~os de tóda a popu~ perda do seu inesqueclvel ch".fe.
lação.

Registrando o mllgno evento nos O Sr, Alberto Deodato - Permita-
Anais da Câmara, deixo aqui a sa:.!- me.~tou chegandO agol'a e gosta­
dação sincera' e a !;ratldãoperene· do ria desab21' o que deseja V. Ex,'
Rio Grande do Sul,· cuos sentimen- O SR, BARRETO. PINTO - Que­
ttlS traduzo neste momento, (Muito ria, apenas, o seguinte - M!i que V,
bem; muito bem). Ex.' esteve sempre colocado em opo-

sição elegante, .••
O SR. BARRETO PINTO: O Sr, Alberto Deodato _ MUlto

(N - f' . t 1 d·) S' obrigado.
ao OI 7eVIS O 7le o ora ar - r. O SR, BA1UI.En'O PINTO. .

Pl'esidente, Srll, Deputados, oueq,nas sem fe' " , - .. '
emissoras leio nos jornais que Já se rll' os prmclplos da conà'Jta

, • . v que norteia Seus atos - a exemplo
acham prontas as. força,s armadas pu, a do que se faz nas nações civilizadas'
o, desfll,e do DH~ da Independén- náo havendo »a.ssado t.rinta dias dÓ
cla. falecimento do Comandante em Che-

I!: lamentável, Sr, Presidente, que fe das FÓ1'çaa de tena, mar e ar,
a pa"'ada de amanhá nlio tivesse sido propunna fôsse transferida, por exem­
transferida para o dia 15 de novem- pio. para 15' de novembro a parada
bl'O, oU para outra data. Ainda não a Ilerreallzada amanhã.
são decorridos 30 diaa do desapareci- O 8r. A.lberto Deodato - Acho di­
mento trágico do SI', Presidente da flcl1 a. transferência do/dia 7 de Se­
República, que, pela COnstituição bra- tembro.
síleira, é o cOlnandante supremo d as O SR. B.Ul.R.ETo PINTO - Pode-
Fôrças Armadas. ria. perfeitamente o Sr. João Cafê

O Sr. Benedito Jofergulhão - De Filho, a quem quero render homena-
terra, mal' e ar. gem por náo. ter comparecido pessoal-

O SR. BARRETO PINTO _ Há mente às Agulhas Negraa na entrega
quatro ou cinco anos, havia desapa- dos espadins, em res~lto ao Presi­
recido um Pre~idente da Sepúbllca dente da República falecido, transfe­
que não mais se achava nQ poder e rir a parada com o que, tenhocerte­
o Chefe de Estado, em exerclclo, za. t<>dos os brasileil.'os estariam. de
t1'ansferiu o desfile mUltar em ho- acõrdo, não se deixando, entretanto
menagem àquele que havia sido o pl'1- de co.memoraro dia da Pátria, que

Tem a pala.vra o sr. Adl'oaldo meiro magistrado da França. poderIa ser feito de outra maneira.
COlita. Tive vontade, SI', Presidente, de. di- Em homenagem ao primeiro ma-

rigir-me ao Alto Comando para que gistrado da Nação tive vontade de
O SR. ADROALDO COSTA: amanhã, a. exempio de outras na· pedir como se veriflcou na Inglaterra

. çõcs civilizadas, desfilassem pelas. ruas - qUe as Fó10çu .de.sfilassem em
Sr. Presidente, foi de festa o dia OS carros blindados, e os soldados com crepe. Mas isto é imposslvel. Resta,

de ontem no Rio Grande do Sui. Co· ali baioneta/l po.'ltadas em funeral co- entretanto, o confort<> de a totalidade
memorou-se, ali, o 50,0 aniversário àe mo homenagem ao Presidente da Re- dos brasileiros que não il'lio desfilar
fundação do Colêgio Nossa senhora 1 dAuxiliadora, na. cidade de Bagé. pública, Comandante enl Chefe das pe as ruas guar ar profundamente em

E' obra de São João Bosco• .Jols foJ fôrças armadas. E ve,10 que vai co· seu coração a saUdade e render gran'-
f d id I i mandar o desfile o General Odllo de homenagem ao Presidente Getúllo
un ado e é dirig o pc os benemé:· DCllYS, o mesmo que, em 29 de ou- Val'gas. - (Muito "~m,' 11Iuito belllJ.

tos Padres Saiesianos. OI<'
Em seu património encorpora as tUbro, era comandante da Policia Mi- Durante o discurso do SI', Bar-

mals fülgldaa tradições de. beuemerên- lll;ar e o mesmo que, na vés»Cra, reto Pi.n~b, o Sr. Ruy Almeida, 1.0
ela, em prol da mocidade estudiosa apoiava o Sr. Getúlio Vargas e de. Secretemo, deta:a a cadeira da Ilre-
de nossa terra, Pelos seus I)ancos es- pois capitaneava os generaía para pro~ sidência, que é ocupada pelo Sr,
colares passaram várias gel'ações àe Vocal' a renúncia do sr, Presidente Adroaldo Costa, :2. Q Vice-Prest-
oVens, mUltos dos Quais ocupam, Me, da Repúbllca, que lhes deu a devida dente. '
destacada posiçâo na sociedade na resposta derramando o seu .sangue O SR. PRESIDENTE:
alta administração publica do palo'l, pela I'edenção da Pátria e para evitar
no clero e no magistério ~Upel'IJr. que brasilel~'os fô.õssem levados 3053· T2m a palavra o Sr. Lauro Lo-

Armando Cãmara,. Cami!o Mercio, q!1~ ~rasilelros fossem leva.dos ao sa- peso
Luiz Teixeira Mercio, Ney Wtedmam, qüenclas para o. paul. Nao importa O SR. LAURO LOPES,
OSCar Foutoura, poty Medeiros, Tele- as emissoras oflclajs ou as emlllSoras
maco Langendonck ,ào nomes que da cldade e todos os jornais. já. te- (Não foi reVisto pelo orador) _ se.
recordo entre muiios que merecem rem da~o conhecimenro ~o PÚ'blico de nhor Presiden~e, qUel'ia desta b'ibui,a
citados, como' Indices de valores que que estao prontas as Forças pam o pedIr aatençao dos alt<>s dirigente~
hodlernamente brilham nas cátedras desflle mllltar do Dia da Indepen- do Banco do Brasil pal'a um problema
universitárias, n.l exerclClO das pro' dénc.la. , , que se me apresenta com aspecto de
fissões liberais e no c~ru·jo polltic'o Nao me dU'lgl ao Alt<> Comando, gl'avidade sem par. O Bnnco do. Bra­
nacional. .. àqueles cujas estréias foram coloca- ~lI;como V. Ex," sabe, vem finan-

Seu plrmeiro dlrctor, o Virtuoso das pelo 8r. GetúlJo Vargas, e os clando os nossos lavradore.q àe café
Pr.dre André DeJl-Oca, nascidond soldad{)s não desfilarão com crepe nos prejudicados com as últim..s geadas,
Urug'uai, e mais tal'de, Inspetor da fusls, nem os carros blindados, mas está exigindo, no instrumento dI'
Congl'egação Salesiana, no BraSIl, Tll;mpouco, estarão de luto os Oe- c';lntrato de flnanciamento, a obril:~,­
c,:erce agora seu apostólico ministé- nerals, os Almirantes, ou o~ Br,ga- çao por paI'te dos lavradores de não
rio no Liceu Sagrado Coração de Je- delros. A própria FÔ1'Ça· Aérea Bra- J procederem llS cultUl'lls intercaladlls.
~us, em São Paulo. silcira, criada pelo 81'. Getúlio Var- Veja V, Ex,". NWlla hora em que

todos OI órgâOl da adlnlnist~'nçl1o.
todos os ó:gãos da opi:liâo pübli'...a
proclamam que o J}I'oblema do J3l'asl1
s6 cncontra soluç/io no awnemo o'l
produção e da produçâo de bens ai;
consumo, o 13nnco do Brasil proibe ~lle
os iavradores de caCe façam Cll,tw"s
llltel'caladas de arl'02, feIjão e mill1'"
como é usual., e111 tôdas as zonas l1r~"

dutoras.
O Pll1'aná, assim se apl'e.senta com

esta coutribuit;áo' fOl'midá vei de d.,,~·

nas e dezenas de mllhóes de s~~aB

de cerea's pal'a 11 l111melltaçao u..J
orasílell'oS, se vê, de uma hora par a.
outra a bn\Ç~s com essa el(lgância, é.e
todo deEcabida e até ÍlnpatriótlCaao
Banco do Brasil, que, acredito, ~o Ch­
teja Vigorando por faita de ma ,<)1'
atenção, de maior cuidado no exan,e
da matéria,

Apelo, )10is, desta tribuna, para a
direç;;,o do Bll.nco dô Brasil, hOJe !l:'
tregt:e à.clarivldtmda do ellUl1ellt~

Sr, Olemente Mariani, no sentit:Q ::lE,
que seja feito um estudo mais aCUla­
do do problema e que 11 exigência des­
cabida seja cancelada.

Não quero conclUir, Sr. Presidente,
sem mandar daqui as minhas cOngl',,·
tulações à minha terra. por ver pó.t,J
um paradeiro a 65 anos de esquecI'
mento do Paraná, na direção elos ne.­
g6ciOS pUblicas do Bl'llsil, com o ~a to, t,
para nós aus"icloso, da ascençáo ao
Ministério da Saúde de um paranE;·
ense dos mais Ilustres, o eminente
professor !U'amis Atllide, que deixoU
nesta Casa um nome que ê admiraaO
por todos.

O Paraná deve sentir-se jubiloso
por ver, peia primeira ve~ na histórI,'
republlcana de nosso pais, um s~u

tllllo ilustre ocUpando o Ministério e ,
daqui 'lhe envio, nesta oportunidaae,
as minhas congratulações.

Era o que tinha a. diZer. (Mui:o
beln: muito bem).

o SR: CA~POS VERGAL:
Manda à Mesa para ser dado C01110

lido o seguinte di5CW'SO: - Sr.' Pre­
sidente, Designado Relator na C,,­
missão Especial que está examinanc.o
lt emenda do Senado Federal ao pro­
jeto n.o 2,82ã-E, de 1953, que estenàe
aos subtenentes e sargentos que pala.
ticipal'llm da campanha da Itália, ha­
bllitados com o curso de Coma.ndan!,e
de Pelotão, Secção ao equivalente OIS
beneficio$ da Lei n, o 1. 782. de 24 (lO
dezembro de 1952. assegura promoção,
ao serem aposentados, aos funcioDá­
rios públicos civis da União e de en­
tidades autárquicas que prestaram.
sel'viço militar nas Forças Armadds,
durante a última guerra, e dá outraS
providências, quero comunicar à Câ­
mara que, após minucioso estudo, con­
clui o meu b'abalhQ sôbre esta maté­
ria, favoràvelmente â emenda da Ol\­
tra Casa do Congresso Nacional.
Como se u'ata de matéria controverti­
da desejo, desde já, deixar claro os
motivos que me levlll'am a assim Pl'O­
ceder, que são os seguinte:

1) - Precedentes - <Áno dO
1952} •

O Congresso Nacional aprovou, em:
24 de dezembro de 1952. OPl'ojeto de
Lei n, o 1,782, que mandava promover
ao pOsto de 2. Os Tenentes todos os
SUb-Tenentes, Sub-Oficiais e 'sargen­
tos que tomaram parte no último con­
flito mundial e que já passuiam O
curso de Comandante de Pelotão, Se;:­
ção ou equivalente, até o término da.
guerra - maio de 1945. Todosfo­
rarn promovidos e Incluldos no Quadro
Auxiliar de Oficiais, cujo ])ÓSto má.'Ii­
mo li o de Primeil'o Tenente.

2) - Origens do atual 1l1'0je!Q
- (A.no de 1953). , I

Em vista de não terem sido alnd~

prolllovidob os militares restantes, ex­
expedicionários, por· não terem,!la.
época, o respectivo curso, foi ap.·eseIl­
tado a atual projeto de lei estenden­
do-lhes os beneficios da lei anterlur,
de~de que viessem a tirar o curso exi­
gido,

3) - Motivos da inclusão dO
artigo 3, o.
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Nf) lU'~iOa." aLual proje!,o fOI'am alll'ovada por Uln:I das éllSns do Col'.- (Sargentos Monitores). ,o Ofic1al ão dezembro de 1942, com a seiUlnte
·mclU!110S oa SUb-·J:~nentes. Sub-Ofl- greseo esCa compreendido somente '1'.' Q.A.O" en,retanto, nli.o hz jus, em emenda ao ar., 3.°:
cia.~ e ",a:'t;dn.os Que, náo ~endo Pai- ;;eriodo ete LO de janeiro de 19~ti, até hip6tese algum, a. esas grottlticaçôes. Substituir as expressões' .
ÜCI"auo ,,~ Ultill;O contllto mUntii,ü, o jim de murço ele 1947. De que lu,t.:l Isso. demonstra plenam~me a fragl- "até o fim .do ano de :945, \érlnlUO
tQ:l.lV:a sel'vil'a,m na Zona de Gue1'l'a es'll. o .. gr:mele nU.lJleI'o"? lldaele da alegação do :Ievado numen~ da guerra ... "
lieILl1l":J, pelo Decreto n.o 10,490·A. áe Outra argwl1ento infundado, (lonsis· to de despesa. pelas segulDtes:
1942, !ô:sses milltal'es seriam, par e" te em afll'marem alguns elementos Mel'ece, outrossim, o nos~~ dcsme:t- :ate o fim do mês de mal'ço de
teus,", i:>elle!iclluios peja lei auterlot que haverlll deSorgaDlzação de Fó,~::: tida a aflrinação segundiJ a qual a 1947",
ete:IDe que posuu;~em o curso eliigldo - em face dss pl'omoçoes daqueles trile emenda seria contrlÍl'la nos mterêsses PARECI:K
nelo sO:/lente ate o tdrlll,ino da pUeM'a são abranglelos peia emenda., PQis ql.le, das Fõrçns Armadas, tendo-se em vls-
- \8 uc ,naia de 1945) - mas, a~e alcanç:U'ia esta tafllbém os elemen:"ls ta os seguintes fatos: Retardei de dias o presente \l:ll'~ccr
:11 cteCieze1lloro aêsse mesmo ema. que conclull'am seUS cursos n08 anJS . A Comissão de Segurançll ~aclonal, pat'a melllo!' estudar a nlatel'la. AS

A guerra terminou definitivamente. SuDsequentes, Isto e, em 1948, até 195" no Senado Federal, 'lQ5Jlutameme informaçOes que me chegavlllO 11 res­
e assim e considerado oficialmente - A emenda. visou unicamente amplI- não se manifestou em contrário. Opi- peito da emendado senado Federal
em 8 de maio de 1945, - ,Decreto nu· ral' \:or justiça, uma m1tlor~a de uu- Inou apenas no sentido de que 11 emen- eram contl'adltót'!as sélbre o drrelto dtJ6
mero.7.53:l, de '1 de maio de 1945 - ll~es que, achandQ-u em igualda(lll da fOsse destncRda pal'a constituI' pr,)- benefllllados pela propOSIÇão daquela
"Dlário Ollcial" - de 9-5-11H5l , de condições aoB beneficiados pelo a.r· jeto em separado, a fim de rlão atra- Casa do Congresso NaCIOnal. CollSi

08 sargentos nessas condições COt:ll- tlgo 3.°. tod!lvla não lhes foi perml- zar o andamento do proje>.o em caUsa. dados" Ouvi mteressados r>'i~ll melhlll"
tltuem a. chamada turma de 1945. tido naque1:l, contmgêncla, em razOlo Contorme registra o "Dlarlo do aquila,ar os cllreltos, m elCaltlmet

4) - Aprovaçclo da emenda ItÚ- ele ~l1as missões. tirar o curso que os Congresso Nacional IseçA.o II\, de 14 exaustivamente o sssunto, a fim d.e
mero 3, ,habilitaria, só o fazendo logo em ..>- de julho de 1954, na págll1a 11,~ 1.070, que não viesse a praticar "m" Il,jUS-

'I'enClo os Senadores considerado que, gulda ao término da guerra - até o disse o Senador Dario Cardos\\: . tlça,
em igualClad.e de condiçóes ainda 1'80' dia 28 de março de 1947 .,.. térnút.o I " ...Quanto uma Comissão '1"écnl~, Do exame da matérJa v~rltlqll:1 que,
ta.vam outros militares bradando pai do Estaelo de B:lUllel'àncla, considera se manifesta sôbre deterrnlnadaemen· pelo art, 3,"e111 causa, na pane re­
Justiça, VISto também tel'em servitlo ;io oela 0, N, U,. da op'nll favorável ou contràriamen- latlva ao término do curso :1. propo­
na Zoua de Guel'l'8 durante o últÚl'1> Oontestamos ainda a !lt\rllLI'.~ão se- te: Quanto porém, opina no sen~ltlo slção não ficou tnterramentc dentr~
conflito munclial, mas que s6 pUderll:i!1 gundo a qual os sargentos ljue serVI- de :lUe a emenela constitua projeto do perlodo daguerl'a. Assnn é que a
ali habilitar, eoro o rellpectlvo cur,;c ranl no Ulterior n..o llzel'am ;) curso em sepirado, é porQue, no J'rJ/>rlto, es-",uN'rn terminOU otlclalmente em malO
no a.nll unediato ao do tél'mJno da de Comandante dc Pelotão quando tá de ae6rdo com a em~nd~.. E foI de 1945. e concedem-se p,lo proje$Q
guel'ra, juntamente co111 o pessoal cu.. teriam tido facllldades p.ara tal. 1ustamente o que V. Ele.- acabou tle da Câmara benetlclD8'10S (IUe c~­
Ji'ól'ça Expedicionária Brasileira, eul Ora, em nluitas ttegla~s MlIltnres. demonstrar ao plenlit'lo ll'ndo opa- clulram o curso até dezem1.'ro de 1945.
1946 ate luarço de 194'1, e tendo ai!};!" a,é 194ó, cada. Comandante de llUIU,,- Irecer do emInente colega Senador Isto é sete meses depois de !lndl li,
conSiderado a impos.slol1lclac:\e do afll.li- ao melicava, de ordem ao 'e~:>~d'\'O Onofre Gomes, I;uerra. Aos lntegt'antes do. l'EB lo
ta:IDento daqueles ml1lta~es de se"" Comandante de Reglao, um numero Assim li Comissão de Filrças Ar- medida legislativa tol malS IllDge.
(lostos. em face das mlssoes que lhes reduzldlssimo de caudt.:l",ol. P'll':,! ia- madas é favorável a emendn, apenns Pelo art, 1." serão beneflcmdo3 dcslle
estavam afetas - ,sel'vlços de Gue.'ra 'Z'Jlfm u curso na sede :ia P,ejl,!ao, a oara. nlo a.trazar a' marcha do prO-I que venham, ainda, a. fa.'t~r o l'espe­
prestados em mlASóeJl de segurança dI' 'uu de n~17 :lrdalcar \lI 011-1.','"", en~ jeto o seu eminente relator aconRe-1 ctlvo curso. Assentada esta premissa.
litoral e n'l. !lhl1o de Fernando ele N~' fare da situação bellgera'I~~, )~l'~t'.!· 'lhOÚ que ela, embora necessária é útil, Icometera qr~ve ln1ustlca, seria lnclt­
ronha; Vigilância da costa brasllel.u :Il,do, tambem. a mala. Il;t(l~üar;&.o cons~ltuisse proposição ~e"arada", crente, se nao fOsse ao encontro da
e patrulhamento da mesma), houve- eutre os sargentos que s~rlam lnd!ca- A seguir disse o PresldímLe do Se- emenda do Senado. qUe~s:ende cs
ram por !)eln aprovar a em~l1da nu- tles, Os ór'}áub Ilompetentes pcdcl'lam nado: . . mesmos direitos nos mllltarcs que ser­
mel'o_3, que manda su~tltulr as. e~~ ~ot'provar:J tato. " _ "Sgndo a Comissão de FOrças Ar- vlritm na zona de ~erra Q\~ '!ue tratl!.
pressoes: - •.•. atêo /1711- do ano ..e P"r outro ,nCll não Ir c·..l,dIÇa." Im- madas favorável ti. Emenda esta sera. o Decreto n.o 10,480-A. dt': .2a de cie­
19,,5. termino áa. !1u.erra,,"" pela~ se- presclnelivel. baSIca, ter fl ~U1'SO t\nH:~ posta em votação para R.!,~ovação oU zembro de 1942, e tiraram êsse CU1'S.
QUinte.: - " ... ate o ftm do mes ete de. determina...a daa aro.tr&d:l., pt••b re1elcâo". até março de 1947. Isto ~ <\ilenas \111\
'lIturço de 1947". _ . bastará a leItUra do al·t. 1," do. \lr~. Assim foi. aprovada a emenda tl.O 3, ano depois elos já beneflcllldas pelO

Em absoluto nao há posslbllldadede jeto, que 'leneflc:a os "niJ'.101 ex-e>.>- nue agora se encontra na CánlRI'a, proleto da Câmara.
\'ir o outro gr~po asoll'er preJ~hZ'J pedicionárlos. para. a comprtlvaçao, É. em consequêncla, o meu relatório c 'Seda profundll.mente ~\amorosn t:áO
com a apronça.o da ,emenda n. 3, disso. DIZ o art. LO. parecer estão assim formu13dos: p<;tender a med'da aos S\1.r~etltcs nue
visto q':le es~a nada.mals e do que uma ..... osatuRlS Subtenentes,e sar- o _ nãl7 puderam se habilltar no curso de
e"tens~o. por justiça, dos ·beneflciOE gentos que ~a.rtlcipara"l (.?> cum- PROJETO N, 2. 825-F·1903 Comandante de Pelotão. Seção oU
c~ncedidos aos· ex-expedIClona.rios que panlln ela Uaila e =\ue ja se Í'IUI!' IlllLATónro P( ulvalente, em vlt'tude de se enc.on-
nno ?uderam conclUIr o curso ale o litaram com o cw'so \Ie C::llnan- trarem em re~lôes nas ~uajs sua pre-
ano' de ~945, Esses benefiCl?S taot- dnnte de Pelotão, Se~ao ou equl- Em 2( de dezembro de .,1952, o Con- sença se tornava necessária à eegu-
bém receOerlam. por extensao. pelo valente. ou rue. vcnharlG a fa- gresso aprovou 11 lei n, 1. 782, que mnça nacional, e delas n~o se 1'0-
artlgo 3.°. VIsto que Cl guerra terml' 20-'0". , promoveu ao pOsto de. 2." tenente os dlam afastar em cumprimento ao de~
nau.. oficialmente. em 8 õe maio ~e A propalada "excesslva:icspesa" ca- sargento~ componentes ;la Fõrça E.x- ver que a pátria lhes Impunha.
19'10 e os m~smos ~,e acham contM'.' ~ece de fundamen:o. [nmnd:u!os.re- pedleionarla Brasileira. os quaJs 10- O certo é que os mll!tares, t:mto
piados, ,~o plojetl>, ate o Jtm Clo ati" celOS em f~ce do retardamento (1'" I'al!l 11lclUld~s no QUadro AIJ"lliar tle os que efet!varam o curso llte dezem­
de 1945 . aprovação elesse projeto (\e leI, devem Oflclals, cUJo põsto máXImo é o de 1:1'0 ele 1945 como os que condulram

Confol'me Pod~rá ser comprova~v ter originado ésses e OUtl·tlt argLl1nen· 1." tenente. até março de 1941 cumo~lram SUtiS
'Pelo "Dlál'í\!,Oflelal:' de 9d: mala ae cos, No caso. e sufICIente e,msLClerat·-Ent.rctanto, como não f.,r<101 bene- missões com devotnmcnto: e se todos
1945, é ca~clOsa. ~ mformaçao. s~gu.~- mos os seguintes fatos, ~omí}J'orá.V~lS, Ciciados por aquela lei os atuaIs. sub- êles não IngressaraM em unI mesmo
do li 'iual ~ eSjlrrlt!J ~~ pro~stçao '~:; a qualquer momento pelos orgao5 tenentes e sargentos, ex."xpedlclonã- ano no curso é porque os que sel'viàm
ria Sido IimltatlV? e ,ta~atlVC; competentes: riol! e habUltados com o CllfSfl d~ Co- em Fernando de NoronM, ou os des-
tendo como contlLçao l> termmo (la Todlls os Segundos Tenente~ perec- Imandante d~.Pelotão. Seção n~ equI~ tacados e acantonados em pleno IHo-
guerra no l im_do ano de 1945 ... , bem, mensalmente, d~ '/cncimentos I valente, ou que venCiam a fa""-lo, tol ral de 10rt,e e sul do paIs; no .serviço

A guerra nao terminou .. no .t~1!Id~ lsoldo e gratlflcaçàO) Cr$ .3600.00:. lapresentado o pro,1eto n,' 2,S~·F, «C de vlglíância, patrulname:lto e se!lu-
ano de 1945 e nem podera arblt.arlil Todos os Segundos Slll'6dU,OS PCI- 1953, em causa, Quando ~ramltava a rança da costa. brasileira tlcal'am 1m-
mente alguém alel;ar o s~u termwo cellem mensalmente, de vencimentos. proposlçáo em 'Plenário rec~bcu úuaS possibilitados de fazi'.lo·
em outm ,data. oquando ha um De~ (solelo' e gratlflcaçâo) - Cr$ ...... Gl'trus emendM. reoresentadaS respe- Uma lei deve seI' Ilmnla em ben'e­
ereto defl.nJ1:1do .e:;.sa data. " .' 1.720,00; ctlvamente pelos art.s. 2.° e 4.0 ao flelos. Se é feita pa.ra. ampanl1' uma

Se e limltattvo e tay.atl\O o eSl·'· Todos os Pl'imelros sargentos per- projeto em tela.. Os beneflclo$ estlpu- e.l~",,, nilo pode oelx:\r uma outra à,
rito do projeto de Lei que prOCUl'1I o cebem (idem) - Cr$ 1.:l,\1),{)(): lados no art, 2.· atingiram DOS SUI>- m~r' em' ainda mais QuanrlO 11 emel:'­
término da guerra, deveri~:Jf~~e cô~o; Todos os Subtenentes percebem - oficiais e sargentos da <\eronáUtlca da JeneÍ'icladora vem tão s6menfe as­
estar fundamentl!-du no lar o ,I (Idem) _ Cr$ 2.580,00, (1.0 Grupo de Caça) que .tomarl101 Rcgurar dIreItos Iguais garantielos ate
elal", de 9 de maIo de ld94519";50ecJd? Os Subtenentes. Sub-onr.lalse sal'· parte nas ollerações de ~'lErra, com- 'nela própria constituição da Repú-
n.o 7,532.. de7de maIo e - 'l,?a gentes percebe. ainela, para eleito de preendldos na portaria tt ° ~4, de 12 bllca, '.
do térm~no Ofl~l/a gu~rra,de n;lC alimentação. auas etapas dlarlas de de fevereiro de 1947. do Mllnstérlo da Sou pois, Integoralmente. f.avoràvel
como fOI engeu a 0, no Im o ano CrS 23.10 cada uma, pertazendo um IAeronáutica. bem como 'lOS que con- 11 !\pr~vaeão da emenda d,) Senado ao
!:ie 1945. total de Cr$ 1. 43Z,20. lIO mês de 31 cullram com apt'oveitamento o está· Proleto ti ° 2 P~5.F de 1953, por es-

O~tl'() ,argttFentado a1}resen~~~~ dias. A despesa fixa passa a $Cr por- gio de Instalação, manu~en~ão, repa- tabelecer 'crltél.ío uniforme c rllstrl­
consmte em a rmar-se que a em tanto a. seguinte: , rnGão e lnstruç.ão ele ma~cl'laJ rá.dw bulr benef"lclos a todos que, por dl­
em callsa, umaQve~ ap

roV8sda: 'ylr;ad~ Subtenen~e e Sub-oficial ,- Cr$ " (telefone-teletIpo) na Base Aél'ea de rplto se enquadram em QU:1.S dlspos!-
tumul.tuar os ua ros e" ~1I1ÇO _14.012,20; Aguaelulce (Panamál, P'lr Ilpresen- ões: . '
EXé:~;1iO. em v~tu~~ Id~o gl~~~~on~~ 1." Sargento - Cr$ 3,:132,20; taçãCl de uma emenda, de autoria do ç Sala da Comis~ão EJpec!al, em 25
meblo a se\~~ ;~f~êncl~ foi felta 2.· Sargento - Cr$ 3.152,20; DeputadO Sl'ochado da Rocha. no de agllsto de 1954. _ Campos Vergal.
sa e que nen 1_ Peio que se conclul qlle os Subte~ mesmo proi~to n v 2R25-P, dp t~~:i Relator.
no.Senado, em abono de tal arlr,wner nentes e Sub-oficiais perce1:'em qUun- aprovado pelo plenário tia Càmllra,
to, nem mesm~ por senadoresm~l1ta~ tiaS superiores de um Z° Tenente: estenderll111~se ainda os tleneticlos aos O::llt, PRESIDENTE:
res que também votaram favoravel- t 1° 2" s ,~to· como L.! t b f' , I t' d se ã v jamoS' l1uan o aos , e , ar~e" 0, RUupnen eg. ~ll.n lei R R e RRrl!en ll~ Passa-se à ll'l'imclra parte elo exne-
m~te ~ e":ie~ da. ,nto°d' c, • se vê. à diferença para 2,° Tenente ela ativa do Exército e da Aeronàlltlca, d;ente - .'

artigo, o proJe lZ'. é Inferior a Cr$ 300,00, que serviram em zona de gellrra nan- ' Tem' a alavra o SI' Fernando Fel'-
"Os mesmos beneficios stlo e:r:- Acresce ainda. que os rel~en~es do nlda pelo Decreto n,o 1() ,.48a-~, de ~5 "1'1 (PUIl~a,) .

teHsivos aos' Suo-Tenentes. Sar- Q,A,O. percebem. mais flutras vnnta-[de dezembro de 1942, e pOSSUlam a~e Não está resente
gelltos. etc., etc., alie possuam., gens, cl!mo sejam: Gm;wcaçao. de o fim do ano de 1945 - t.érmlno de Tem a pafavra o SI' Breno da Sil-
ate o fim do ano ele 1945, o CU/so Guarnlçao Especial, GratIflcaçâo ele guerra - Q curso de Comlllldante :le ,. i (Pausa) .
de Comanàante de Pelotão, Secçan tempo de serviço e Abono Militar. Pelotão. Seção ou equlvaiente, a qU:l.l eJ:o está p;esente
011 equivalente," . Quanto aos sargentos, Sul;,tenentes'passou a ser o art, 3.°. TI'S' Lo' Coelho

Ora ISso conclui· todos os mUltares e Sub-oficiais. além das vantagens I O Senado,' por sua vez, :l.O apreciar p em a) pa avra o I, po
em q:.testão, que fizeram o cuno nclma cItadas, ainda llerrebem, em o pro,leto conferlu os mesmlJS ben~- ( ausa.
d~sde 1935 até 1945 (pel'lodo da 11) multas casos, a Gratltlcaçiio de Es- \fiCIOS aos ml1ltal'es que t,llmbér.\ Eer- O 5R LOPO COELHO' '.....-
anos de cursos) ao passo que o núme- \leclalldade e Função (Sarnento, Es- viram em. zona. de guerra definIDa' , •
ro das reivindicações da emeno,a. já peclal1sta5) e Grntl!lco.ç5,o de Ensino Delo Decreto n.0 1h.490-A. de 25 de SI'. Presidente, des!.sto da palavra..
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da tribuna. em nlau castelhano. EU,
como homem !ronteu'íço que sou",.

O SR. RAIMUNDO PADILHA­
Faia bem castelhano.

O SI'. Flores dI: CU1llla - ,.. co­
nhecedor da língua c<:stiça c'lôte;,l;\'la,
muitas vêzes incluo nos seus· cliscurso"
expreSSÕES cdsLelhanas, como inClUO
expressões lt.nlianas e, sobretudo, frnn­
cesas, lInt\ua que manejo sofrivelmen­
te. Não desejo l\cl'ed~tal' que V. Ele."
queira tel' feito uma referência pes­
soal, inciuindo-me nesse número; ma::
resoivi interpElá-lo. para saber ~e es­
touincluido, porqne, se n~s!m ac~nte­

cer, V. Ex,a terá. resposta cabal e'
Imediata,

O SR, RAIMUNPO p.mILHA -.
Como sabe V. Ex,", respostRs cnbals
e Imedi:!tas. ãou tambem, rom ames.
ma veemência, -velho lutador que SOtl.
Respeito tanto V. ~.a que o tenh"
excluido dos lJleu~ combates, mesnl"·
qu~ndo diverl'imos",

O Sr. Flores da Cunha - Aind;.
be""

O SR. RAIMtlNDO PADILHA _.
, ., mas não por qualquer receio, SI"
nhor General, porque sabe V, Ex, '..
oue espécie de 110ml:!l1 de luta Soll eu,
Não me refel'i a V. Ex a que nrrda tel"
a ver com o meU debate, Aludi aos Ir.··
tel'll3clonalista,. desta Casa, e V,. EX "
não é internacionalista; j, um patrio­
ta, um. nos bons brasileiros deHa
Casa. nada tem com o que referi e·
não deve meter na cabe~a esla inel!'·
~ão! Não há, repito. nllda com V. EX!"
homem de Deus! Por favor, não deri­
ve ,o debate I

O SI', Flore,l da Cunha - Mas des­
confieI. pelos olhares percucientes dos
representantes da lmm'ensa (risos).
que a referl1neia me a.tin~ja, .

O SR.. PAIMUNDO PADILHA ­
Sou ca1l"z disso?!

O Sr. FlOres da Cun/la - De,'o, 1l0r­
tanto, dizer a V, Ex, a, como bom cam_
ponês que sou, que' senti rõcegas no
lombo.,.

O SR, RAIMUNDO PADILHA
Pois V, Ex." não deve contInUar R
coçar-se, potque não tenho nada c.om
V, Ex, a, neste episódio. Essa coceIra.
êsse prurido não é para atfrtgl-lo, E\l
estava lon~e, multo longe. nl\s estepel1
russas, e não Iria referir-me a um pa­
triota como V, EX."; oue - repito ­
nada t~m com o caso, Trata-se de um
tema grave, de ordem Internacional.
Se V. Ex,- noo tem -nada com éss'"
episódio, que rn-.osseria. que desprimor
Iria eu cometn! Nilo me faça, por ob­
séouio. essa lnlúl'la!
. O Sr, Flore.1 da Clm/la - V, Ex,­

sabe att! que, nesse ponto de vistll na
dcfesa nessa tese, estamos perfeita­
mente Idr-nt.in-odns.

O SR. RAIMUNDO PADILHA ­
Sei dlsso.

O Sr. Flore,~ da C?I7I/rR - Não sou
partldt\rlo de que se deixe o capitalis­
mo Interna cional aY.lossar-se das rique.
zas brasileiras: mas ll.cho I'!',e noo po­
demos prescindir da colabora-~o do
capital quo vem ser apl1cado no Brasll,
para benef!~lo no,'so.

O SR,nATMUNDO PADTLHA ­
Multo bem! Esta a verdadeira tese
de um homem sensat·o. equll!brado e
com a responsabllídade de V. Ex"

Vi as p·erse".ul~ões que se moveram
no Partido Comunista. - N"o façe>
do anti-comllnlsmo uma indústria.
Tive, em 1935, alguns ~estos oue, in·
clusfve, fizeram com que membros do
Partido Comunista me procurassem
no me utrabalho para. reconh~eerem

e Rgradecerem !t minha lItltude em
sua defesa.· pois vários dêles haviam
sofrido tôda sorte de violências e
muitos comunistaS f01'01'1 meus com·
panhelros de cadela. Sinto-me, pois,
inteiramente à vontade, 1l0rque nllo
preciso desta lel(enda antI-comunista
para me fazer reeleger, Eu me faret
reeleger sem antlcomun!smo, que não
é, para mim, atitude momentânea
mas por uma ])Olllçllo ideológica, 001'
uma poslcllo Intelectual, numa· atltu.
de patriótica, sobretudo, Por conse.
gulnte, tenho o maior desprêso por
todos 011 lnsultos c<ue os comunistas

DI4AIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seçfto I)
5k :!li

Golâs: Ilha eu para àaQU! enveredar 1lOr ~
Ari Pereira - PSP. terrE:1lo, que me pal'eceu sempre mes-

(20-10-95., . qU!nho e antipático, porque a nossa
Mato Gros~o:. função não é rememorar êste passado

Ponee de Al'l'uda - PS~. triste , sobretudo !Ias coisas que nos
Vitrgllio Corrêa - PSD. atingem pessoalmente, mas tratar dos

Santa Catarina: mais altos inte1'esses brasilel:'os, dos
Wande:'ley Júnior - UDN. mais altos Interesses nacionais. A obra

Rio Orande do Sul: legislativa p. de intelil!'ência, de cultu-
Paulo Couto - l'TB. ra e, ao mesmo tempo, úbl'a de senti-

Raul Pila _ PL. menta. ConseqUentement~, d~ste equl-
Acre: lIbrio. entre InteligêncIa e cOl'ação ê

José Gulomard - PSD - 11'., que deco1'l'e a perfcctlbilldade de I1ma
obra legislativa. Era esta a nossa fun-

ORlDEM DO DIA ção na Câmara dos Deputados. -
O SR, PRESIDENTE: Durante dois anos e meio, procure!,

pelo menos ou lndlv'dualmente, ~it\1al:
Alista de presença acusa o com~ a critica a administração e ii política

parecllnento de 91 51'S. Deputados, do 51', Getúlio Vm'gas nnquele mes·
Nâohavendo número legal para as mo campo em que hoje 1l0~SO c~loc~­

votações passa-se a. matéria. constan- la, sem remol'~os. no mesmo campo em
te da Ordem do Dia. que hoje posso colo,~II-la com li mesma

sobranceria, com a mesma wnet'iol'l-
Discussão lintcll do Protetolltl- dMe. e com a mesma serenidade,

mero 4,450-A. de 1954 (Anexo nu- Já hoje temos I) direito de pO\'~l'ntar
mero 18 - Ministério da Fll2cnrta. aos no~sos OIlOS\tores que nrrmWram
que estima a Receila e lIxa a Des-· em POrto Ale~re a alhm'es fôss~ "1101­
pesa ela Unitio para o exerclcio fI. mada e espezlnhada a bandei1'R r1n "1'11
lIancr'·o de 1955: com parecer âct pais amigo. num mo"i",enh f'it.ic1't-
Comlsséio de FInança3. mente dil'iRldo nelo p~.tldo b:l!cl'~vis'

O 5R.PRESIDENTE: ta: que pretendem Mes, ~l1mdn se
tornam caudatál'ios dêsse partido, com

Tem 1\ palavra o Sr. Raimundo os seus sloTlnn.lls e com os se')S mes-
Padilha. mos refrões? p,' o caso de se pel'<!'un~

O SR. RAIMUNDO PADILHA'. tal' a um partido dealtfssfma l"spnn·
sabllldade, nue vem, nor e-'a forl1" 'I ,

(Não foi reVisto pelo orador\ _ Se. desafiar· a Narão mais P'lde1'o.a cht
nhor Presidente, 51'S. Deputados des. terra.: que pl'etende f.zer então rom
de que a 24 de agõsto, passou esta na.. êste Pais? Tere1l10s· de fa~·r o iA'l'O
çlio por um; profundo abalo, deco1'l'en_ da Fl'Ússla bolchnvlsta n".ta Casa? Te­
te do SUiCldio do eX-Presidente da. remos então de permitir os acinte."
Repúbl1ca. recolhi·me a um respeito- que se fazem a l'Im!. narro aliada? Nós
se silêncio, menos' para satisfazer a que fomos conduzidos 1l. <rI 'erra P"~­
um formalismo do protocolo, do que sada ,multo lealm~nte, aO larln c1'ls 1""­
mesmo àquele sentimento mais pro- tados UnldQ$, temos hole de nos si­
fundo que existe na alma de todos os tuar contra êles e ao lado da Rl·'.~sia?
seres normais, será possível eSllE'rar ls~o de Do""-

Já hoje, quando. neste período de tados de umpartldo dA responsp.b!1l­
nojo nacional,. demos aos c01'l'eliglo· dade? Que tjl~om (\~ bolchnvl'tos o
nários do ex-P'1'esldente da República. que quiserem dlrlrfndo a S11a C"ml1a­
a gr8tj~slma oportunidade de esgotf\- nha de a!l'ltaoão, mas 1'1"" fanam rl.,s
rem todos os l'ecursos da sua dlalét.!- homens de resoonsabillrlade caudatá'
ca para a comprovação reiterada .de rios dessa inlsérla moral!
uma falsidade, voltamos à tribuna No dla.23 de agôsto, o chefe bolche_
narlamentar para dizer do nosso pell_ vista afirmativa, no seu jomal, as ex­
samento, com a reafirmação categÓri- pressões mais ignominiosas Já lanca­
ca de que estamos onde sempre estl- das contl'a um chefe de Estado, Todos
vemos. e, destarte, merecedores da ho- os adjetivos mais violentos eram pro­
menagem póstuma que em um dos clamados no jornal oficiai do partido
seus doeumentos nos rende o pran- bolchevista, Do dia 24 em diante _
teado Preslde~ne da República, do· tenho ainda o n(:mero de ontem, em
cumento em que teve S, Ex.- o par- que o Sr. LuIs Carlos Prestes ·Iança
tlcular cuidado de excluir aml!(os e pa- seu 1amoso manifesto pela alianca tra_
rentes. da sua lembrança. para se 1'1'- balhlsta para sua campanha de re­
cordar tão somente dos seus adversá· dençlio nacional - ésse mesmo jor­
rios e dos· humildes. Nem os parente.q, nal, passou a Insultar o Presidente
nem os amigos são humildes: conse- Vargas, e aqueles me!;mos Deputados,
qUentemente, devo concluir que este- sU1'i'ados na polícia como er'nncas, sur­
jllm excluidos daquele banquete fi:.- rados da maneira mais irmomlnlosa,
nebre a que nos convoca o SI', Presi- da maneira como se surram as crlan­
dente Vargas, ças. comtl se castigam as crlan.;as,

Hoje, estamos aqui numa tribuna pela forma evidentemente menos con_
mais serena. Til'emos a cautela rle fess§.vel ou menos correta. quando se
disciplinar nossas emoções, deixar que trata de um adulto, aquêles mesmos
as multidões bolchevistas and.ssem Deputados bolchevistas _ repito _
nas ruas, covardemente dlrll!ldas por tratados da maneira maIs vll, da ma­
pelegos e comunistas conhecidos e que nelra mais brutal pela Policia do Se­
pretendiam atacar os Deptuados da nhor Vargas, comparecem a esta trio
oposição, Os mesmos bolchevistas que buna. e fazem o endeusamento dêsse
dirigiram as depredacões em 5 de mesmo Vargas. Dir-se-á que está (jen­
agOsto. na missa de 12 deagÔsto, eram tl'O da dialética bolchevist.a, de sua es­
aquêles que fui encontrar no dia 24 de trategia, mas a verdade é que Ilrecisa
agõsto a dirigiras tropelias na clda- ser denunciada à Nação essa mons­
de, ameacando os Deputados da opo. truosR. dupllcidade, E então per~unto
slção, procurando jogar o público, qUe ao chamados partidos do centro. nos
apenas assistia e chorava - slncera- partidos da meia esquerda, ao Partl­
mente chorava - procurando nth'ar do Trabalhista, aos seus homp.ns res­
êsse. povo, essa grande massa de hu· ponsâvels, se pretendem conduzir 11
miJdes a que se referia o 51', Presi- Naçlio para onde os bolchevistaS que­
dente Vargas, contra todos os di1'Il!en- rem levá.la. Neste caso tomem R sua
tes do seu Govêrno, em cuJas fileiras posição e conseqüentemente abando­
eu com humlldade, me Incluí desde nem o. sua legenda, E' isto que ll. Na­
os idos tempos em que S, EK,- Jl;over- .;ão espera da lealdade dos verdadel­
nau esta Nação. particularmente de- ros patriotas, e não dos internaciona­
pois do golpe de ~tado de 1937. listas que falam nesta tribuna em mau

E' êsse o nosso titulo de honra: .ni\o castelhano.
ter entrado no Palácio doCatete du-
rante todo l!sse tempO), não ter toma· Agora, é também a oportunidade de
do contato com ninguém rlesta si. dizermos alguma coisa sôbre o ellisó·
tuação e, aInda mais, ter tido a ca11. dia de 24 de agOsto, Desde o principio,
tela de,. ao chegar a esta Casi!, não digo com a maior sinceridlõde, ~ mais
trazer complexos os Chamados com•.Intima e mais profunda con\'iel;'ao .. ,
plexOll de ~adela.' complexos dti 1lerse.· O Sr. F/ore! da Clm/ta - V. EK,·
BulçOes. quando tantos argumentos ti. falou em internacionalista, que falam,

PSD.

Têrça·feira 7
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o Sr. DEPUTADO ROBERTO lotO.
Rl!:NA PROFERE DISCURSO f,1Ut;,
ENTREGUE A REVISAO DO OR...•
DOR, SERA PUBLlCADOOPOBTlJ-
~AMENTE. .

ORDEM DO DIA

o SR, PRESIDENTE:
Tem a palavrll o 61'. nota AgU!ar

(Pausa,) .
.Não está p:'csente.
Tem Il. palana o Sr. Carvalho So­

bl'inho (Pausa.)
.Não e~tá pruente.
Tem a palaVl'a o 51'. Herbert Levy

(Fus«,)
Não está presente.
Tem a palaVl'll. o Sr. AlIomar Sa­

~eemJ lPaUSa).
Não está p,'esente.
Tem a pala"l'a o Sr. Roberto Mo.

:renll.

Detennirio à Taquigl'atla que, para
efeito de revisão, encaminhe li. Mesa

o uiscul:SQ que acai)a de ~er" pl'Olel'l.
cio,

O SR. PRESIDENTE:
Está findo o tempo deS1.lnlldo ao

eXpecllente.
Vai-se passar à Ordem do Dia.

Comparecem mal8 OS I:)rl;
Parà:

Augusto Meira - PRo
Lameira Bittencourt - FSD.

Mlll:anllao:
CIOdomia: Ml1let - PSP.
Paulo Ra:nos.

P1aui:
AntônlO Corl'êa - UDN,
José Cãndldo "'- UDN,
Vltorino C01'l'êa - PSD.

Cearll:
Adolpho Gentn - PSD.

Rio Grande do NOl'te:
Teodorico Bezerra - PSU.
MOloSO Alves.

Paraiba:
Alcldes Carneiro - PSD.
Fel'l1ando Nóbrega - PTB.
Janduhy Carneiro - PSD
João AgripinO - UDN.
Jose JoffUy - PBD. .
Osvaldo Trigueiro - UDN.
Pereira Dinlz.

Pernambuco:
Alde Sampalo - UDN.

Alagoas:
Hildebrando Falcão.
Mario Gomes - DDN.

l:if!l'gipe:
Francisco Macedo - l:''I'B.

Bahia:
Aziz Maron - P'I'B.
Carlos de Albuquerque - PSD
Vasco Filho - UDN.

Espirito Santo:
Bagueira. Leal - UD:i.

(2-10-954)
DistrIto Federal:

Augusto Amaral PeilCoto
Barreto Pinto - PTB.
Heitor Beltrão - UDN.
Lopa Coelho - PS:D.
Mauricio Joppert _ UUN.
Moura Brasli - PSD.

Rio de Janelro:
Abelardo Mata - PTB.
Brlgido Tinoco - PSD.
Edllberto de Castro - UDlIl,
Getul10 Moura - PBD.
José Pedroso - PSD;
Miguel couto_ 1'50.
1'a1'anhos de Ol1veilt'a. - PSl-.
Ralllmndo Padilha - UDN.
Sala Brand - PTB.
Tenór!o Cavalcanti - UllN.

Minas Ge:'a,js:
Alberto Deodato - UDN.
Bllac Pinto - I1DN.
Hlldebrando Bisagl1a - l"!'B.
Lucia Bittencou!'t - PTB.
Machado Sobrinho - P1'Ü.
Manoel Peixoto - UDN.
Osvaldo Costa - psn.
T1'lstão da Cunha - PRo

São Paulo:
Pereira· de Souza - :PSU
Romeu Flol1 - PTB.
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'1M tr.ovem.AlllIs; fa7em' éles multo aquela.;llorJa de avcnturélrOS··!lue lhe' Só p<Jderlí 1\ oper'açao~er realizada !lue então, Se estabelcc,entre os de-
bem, JJorque sat<m .çue e5pécic de a.s3egurava a int~llrjdade fi.'iica. !:or essa cil'cunstância, 110 contl'irio tensores do ,ex-Pre.ulente da, ,Rl:\pú-

,adv.ers''l'ia sou, sabem muito bem .Já aem'a estou se[;uramente lnfor- o SI'. Marcos deSouz<I. Dantas .deve- bUca e o Sr. Mal'cos c~e S~uza. Dan-
c:omo eu os conheço e como lhes CO" m~:do de que a Prosidente da Repil-' ria ser demitido da Ba!Jc) ào BrasIl tas, uma polêmica., parque não passa,
nheço as a,'Zlmnnhas, AsslJn, sei a bl;ca. não apenas tomou conhecimell- Vinte e quatro haras· depois; talvez lnfelizmente, ouvir a pLI!Il,Vra, do ,Se­
ilue se e.stá..faz€::ldo .nêste Paj~, coma to de Que havia CI'S 500,000,00, dllS- para que 1sso não ,Ocot'l'eilse, cuidou de nhor Getúlio Vargas .neste ~pis6dio.
Bci que. a 2S de ngêsto se achal'a ncsta tin:u:'.os Íl propaganda política da seu definir desgrMl'.damaute Dresponsa-' Estamos mesmo inibidlJS de f:lZê-lo.
Cn.pital e em Niterói a Sr .. Luiz Carlos prestimoso auxiliar e 1~\Vadordeba- bilidade do Presidente ~130 República, Não estou na trlbuml evidentemen­
Prestes: con:o sei que êles se encon· nhelra, sr. ·P.oberto Alve5, Nilo era Não til'O conclusões, Cl'lrrO os fUt08 na te para fazer sensação, e sim para.
t 'am a~Ol'a acl;nil'àvelm:ute articula- ~Ô I"to que êle s:lbia. ~Ic sabia mai:! sua singeleza, na sua frieza. dizei' a verdadc, quc é multo ,doloi'osa
(")$ e premrados, aprol'eltando-se que havia unuI opel'a':ão muito grande O SI', "ucio Bittencomt - Mas, V. para nos todos .pnra. V. Exa. em par­
e:sto que se chama "a oportunidade na B:mco do Bl'asll de que deveriam Exa. os nana, naturaln,ente, de 'urna ticular, para o pavo ('111 geral. Estou,
l''l;tól1ca''. :t:sse, entretanto, é outra t~r saida êsses quinhentos ml1 cruzei- parte; V. Exa. os nana de l1et~l'tai- desta tl'ibuna, tent;nlto dizer a ver·
e.• nítulo, ros, Que sabia mais o ex·Presidente nado panto de vi~ta, eu,bora mUlto dado, com Os elementos em meu po-

Gene,'a!5 f1sclsbs, reacionários, não dn ne~úbUoa? Sabia que esta opera- rcspeitável. Mas, V, E.xa. pode nfjr- der. Peeliria desse m,)do, a V.Exa.
".i disr:o. r;,}st~ pais. não há dessas 080 foi por S. E~," determinada no mal' que a Sr. Pl'esldente da Itepú- Que ag'uardasse o des~;1Volvirr,ento do
1'1stitulr:ões. () que há, sobrctudo, é Banco do Bl'asJl, por S, Ex." expre8- bllca estivesse a .par de 10da eSSa si- meu discursa; em que tall'ez haja ,ma­
t·m movimentl de recuoeração moral ~smcnte recomendada, A operaç~oé tnaçúo? O Sr. Marcos de Souza Dau- téria para ,satisfazcr '1 sr.a cl1rio~!da.
q ~1e em favor <'o qual s~ levanta uma na se"ulnte nat1,1l'eza: Matssubara, .
poderos", cor~el ~e de oplniúo, precisa- japon5s, fazendeiro em Mar/lia, que t:l5. rAt' acaSo, teria 1evaQO o processo de, e de certa maneira, rara respon­
mente a mais esclarecida nesta Na- tem como seu procnrador absoluto o a S, Exa, com todas a.lntcrmações, der a esse apelo Instli.lll.e que me E6tâ.
çâo, ju'.tament' preocupada com o asse.\:sortécnicodo P:'es:dente extinto, fcorr. todas uose dseadfasZ\'acmonmltlsolde\\rS? as re- faozensdrO.. Lu'cio 'J.ll1".'».,c"'t.'rt _ V. Ev,"'o
desenvolvimentn econômico social des· g'ran:le economista .ArqulmedesMa- erenclas q a, , "" c' ,'o

ta crJ.se, desta. Zr~menda crise em que nh1ies (rl,-o) , pes~ca depl'ol, das mais O SR. RAIMUNDO PADILHA - nsslm não informa, com a 111l:l res­
~inda e~t"rr.os m 'r"ulhado' jntin:as, das mais capa-cs, .dOll ,coftsu. A polêmica .vai estabeleceL"-se entre ponsabllidadil, que o SI', Presidente
MO Sr,. S~l~ 'Brt'\/i _ Sr."'Deputádo iheir(;s mais pl'e"timos~ e influ~~ V. Exa. eo ex-Presidente do Banco da República estivesse plenamente
Rrllmundo Padl1h,',. não vou interferir .do palá.clo do Catete. MatsublU'a coo., c,oi31·asll. ciente ,d~ssa situação.?
na argument9ç~0 de ordem interna- seguiu, por intermédia. de Manhães, O SI', Lúcio Blttencourt - Nilo te-' O SR. RAIMTJNDO PAD1LHA ­
eional a (Jue V. E',v.." se está referindo, que o Presidente da. ,Repúbl1ca ,man-, nho nenhum proposito ,de e:stabelecer Tem graça V. t:x'l. Niio me !açll o
na momento.Apr nas ouvi V. Ex." di- dasse abrir-lhe a cl'édltode dais ml. polêmica com V.Exa, l10bre colega pel'~ul1h de lIdvQgado,
Il:er, há. pOllCO, r!.le ll'la correr por lhões e oitocentos ml! cruzeiros. Po- O SR. RAIM1.i'NDO PAOILHA - como R· ,qucrer que escorre:;ue numa
uma legenda. pr,';:tria. ,como, Depu· derja. ser êste crédito concedido? ro'ão é comigo. ca.sca de banana...
tndo lJelfl Estado do Rio, V. Ex.' se Não. Por que nãopõderia .erconoe. ,o Sr. Lúcio Bittencourt - Espero O SI', LÚcil)íI1ttP.1lcourt -Nlí'l ê
incluiu na. antiga Unlãa Fluminense. áido?Porque Matsubllrll ilevia ao oue V. Exa. compreenda nUnha. posi- êste, evlclentemente, o .meuprorJ6sito.
Pergunlo a V, Ex, c se vai correl' agora, Ba.ncodo Brasil, entl'e capital e juros ~'ão neste micI'ofone. O SR, RAIMUNDO PAVJL:t1A ­
pela. legenda do : eu .Partido _. Par-t~eze milhões, inteiramente descober~ ,O SR. RAlMUNOOPAOILtIA - Esse .recurso nüo recomenda V. Exa.,
tIdo Republicano Popular- ou se tos, titulostotalmente vencidos. oaCo,npreenclo Sr. Deputado. . !lue tem t9n~o tnJento.
entrar' em outra legenda partidária, runclonáriosdo Banca do Braa.l!l, sem. O Sr. LÚeio BttteneDllrt - Mesmo O Sr. r.lldo Ri!!r.1UoN.'t- 'F.~tc;ll.
-Clamo fêz em 1950, pre l'lelosos, sempre dlgnOll, coma sem., tlw'l\nte todo o penado em que o Se- me dirlglll::lO a V, E:~a. C;)m ,ele~ân-

O SR. RAIM1r:mO PADILHA - pre 10:'am aCluêles colegas com quem' nhor Presiden~e da '&ePI'1')IICa esteve c!a,.,. •
<;lue:-mepareeer C'.le V. Ex." deu um convivi durante vinte largos anOl; 08' no Palácio do Catete, deBde que para O SR. RAIMUNDO PAOILHA. -
I~ltotãogrande Gomo daqui para .11 ,funcionárlos do Banco da Brasll,re· aqui vim, por diVerll88 vezes dlver&i eu res;>,'I',llo por l~tlal.
:l1l1a ele SantaHe~ana.Eu estava fa,' vendo essas operações e.sclindalos&ll dos atos de S. Exll. por diversas 'Ve· O Sr. Lúelo :i?!t.ten"?Plrt ~ •• , e o
lauão de assunto c1e tanta 1'esponsabi- daCluêlo perio~o Cjuadrienal, puderam, zes, em entrevistas Il.tmorensa, nl0S. respeito que V, 1':':1.1. IT.C trlonce.
..tiliacle, .dehnb transcendência... 'então, denullclar essa irregularidade trei que S. Exa. estava mal servido ·OSR, RAIMUNDO PAD!tJ'{-\ _

O Sr. Sala BrClnd - V, Ex,' não extrema., quando obtiveram do 'Sr. e I',.al cl!1'caclo. Desejaria qUe V. EXIl. Creia, meu nobre e eminente colega:
,me permiUu o aplU·te no momento Marcas dE' S~UZíl Dantas que fossem, pa',~a não enlamear permita.-Ulc cUzpr não estou modificando o meu j.uizo
ClPortlUio. I)rotesta~os todas OSf!tU10S de Matau. ' lIlif,im a memoria do PreBldnnte da em relacão lt V. Exa, pelo fll to <Ie

O SR. nAIMUNDO PADILHA _ bara. E r.ess~ ,ocaSluo que o Pres1·· RepúNlca, afirmasse l:'ll..'11 11 reaponsa- estar me aparteando. rTemV. Exa.
;nisse ,quesere1 reeleito:; não talel em ~ente da Republl:a interfere paraob. bllidade que lhe cabe e ""m. a altura vá. supor, não obstante a entase que
J ,gend:l.. Não sei ~e 'i. Ex," receberá er uma opera!:ao ~e 5 ml:lhõea ,de .moral que eu lhe dou e que toda a pretenda levar isso para o canmo llu­
c.om simpatia. esta n tioia, mas que cruzell'OS,. que acabou senl10 redUZida, -e' se seo Sr Presideni~ d'l Repúbli- ramente pessoal Absolutamente Vcemo disse, a 2. acO ml1 cruzeiros. u" • ,'.' . '. _ .'
r;rã. frllgorosamente confirmada no M.ltsubara se viu acoSllado pelo Ban. Cesa lhe reconhece, QU~ V, Exa .• di.'- Exa. está)la sua. pOSlçaJ lntelramen-
<lla 3 de outubro. E' a única coisa co e forçado, a uma compO.!:içâo final roa est9,va perfejta !! plenílmen,e a te l'espoeitavel. Tem gra~1\ isso, nesta.
Ijue posso afirmar a V..Ex." ceu a entrega de todos os seui benS per de toda 'l, situaçao .... altl1ra, sr. Deputada, quando ,ti. é

Agora. em relação ~,os demais a.s 0 sLuados em Marília, bens móveis e o Sr. Augusto do Am!lrall'elx% - mo:'to uma das partes,. qlla;tdo esta­
rectos da crise brasileira, 'iàvemos ir"óveis. Nessa composiçúo geral o O o.rador vai permitll', m03 trabalJ:ando sob mdlelos serios
l;qul o cu'dadJ, cuidado' que está em g:nco ac~eEcenta à divida anterior o SR. RAIMUNDO PADIL'HA. ~ e grave~. 1':'ao quero já disse concluir.
!toda homem r\e bem. digno e decente, :j,zes 2.8DO mil crUzeiros de :Iehega. Cem todo o pra7.er. '. Co~cJuam os outros. ~,fato é verda­
qual seja o. (; não lanear lncUlpações ~a.s não podi-a ser feita a operaçã.o. OSr. (lUgUSIO do A;~aral Pel':~to - d~ho. Tr~go aqui eS?1sedio exata Que
€em falso, o 1'viana.s. • S..mente porelóterminação superior. yv. EXlas, ° da Umao DcmClc,at1:,D. fOlconfllm.~do pelo eminente Depu-

, No dia em que m01'1'eu o Major 8 a Presidente do Banco da Brasil a. ""acionai, eEtao sempre a par dos de.- tado Baguel.a Leal, Que chegou a dc­
'Vaz, eu, ta lar: lo com a maior veemên. féz, por determinacão superior As- pachos cle teclos os funJ0nó.rios da clarar em aparte o exato teor desEe
eia, tive o eu dado de afirmar oue a sim, os 2.800 mil éruzeu'os elü,;aram, GOVErno. passada, mais a par ào Que despacho; Possa dizer a V. Exa. que
t lt:1IJidade dei ~a Casa lamentâva o na composição. e parte dêsse dinheiro o propl'lo Governa. V, E:.a entre- a operaçaonullca poder:a ser deferida.
fato. como, en 24 de a~ôsto, a total!. ia ~ervir na. propaganda eleitor~1 do tauto, funcionária do Banca elo Bra.,. para. que fosse rdeal1zada. De quem
c.Iade deJ5ta Cf.sa lamentava o event.o, Sr. Roberto Alves, dinheiro êSlle que sil, sabe 'Perfeitamente que se o Dou- Hou\"e Ull'.a recomendação espechl
Mas precisav: mos deixar que a onda andou dUl'ante Ir..uito tempo pejos es. torMal'cfJs de Souza DanLns proPeriu partiu e.\:sa reC'omendação especlal?
DJaSSasse, d.~ix:r que se mlnifestassem canl.nhos da guarda pessoal tio Prcsi- despacho dessa natUl'eza, eOlllet:u um Do eminente ev-Chefe da Nação, Ete
o:; amigos, ou mplho~, as inimigos ln. dEnte da. Re)úbllca. C'l:ime monstruoso. Em pri1l:eiro lugar, ~ fez, seg-und'J prova que está no Ban­
tunas do Sr, "'ar;;a.s, que aqui Ee prO- O Sr. Lucia Bittrnoourt - V. Ex.a porque o Presidente da R·P'l\.lica - co doBrasil,Núo tenho documen~o
nU:lcia.-:sem tc'los êles, chorassem suas bem sabe do apr8;o e da a.dmiração V, Exa. o sabe perfeitamente - não do Presidente da RepúbUca, pessoal­
11ánoas. CBJ:p'3sem suas angústias. que tenho pela talento priviles-iado pode dar ordens ao Presidet'lte de mu mente, porque, como sabe V. Exa., e

Assim. resp :itosament.e, permitimos de V. Ex." Banco que se rege pela lei das so~ic· o ~iss", muito bem o Deputado Ame,ro:!
,,·ue a emi'l1en' e Depuhdo R.ui Ramos, O SR, nAIMUNDO PADILliA _ dades an6nima~. . P~lxOtO o'Presidente da Re!lúbl1~a não
liue havia ar:'ebatado ao nosso emi- E' recíproco êsse sen.timento S O Sr. Ten6TlO Cavalcanil - Mas o da ordens ao Banca do Brasil; ele faz
rlente colega "ieira Lins a batuta da I:eputado. ' r. Prcsidente do Banco do B~ ,si! é no- recomepdaçóes ... Recomel)da: é uma
"\derança, ViCf ,e, qual novo Toscanini, O Sr. Lúcio Bitlcncourt _ V. Ex.' meado pelo Chefe da r'~«:ao operaçao.. recomendável. Aspala~ras
r'eger aClui a htra!og'!a wagneriana da aoubou l1e afirmar que fal por ardem O Sr. Augusta d.o Amet"nl Pdxoto - de S. EAa. ~ .posso&diantar. - se­
.1repúsculo do, Deuses, numa atitude superior. Foi por ordClU do SI' P.1' i- Eu mesmo quando a fr('nte rle duas ~undo testemunho Idôneo, foram es-
,·ondoreira. usando aquela sua adje· dente da República? ,Cll autarquias _ o Loide 131'asileu-o p a tas: "essa. fazenda eu a conhe~o: é
!!'lvação tão peculiar e aquela sua pro. Fábrica Nacional de Motores _ com de gente boa e precisa ser amparada;
l'":>dia tão carncterfstica, com a 1men- ,O SR. RAIMUNDOPADILHA_o Oj'dem elos Presi;;cr.tes Dutra e Gctú- é gente recomendável: estude esse ne­
,.\ vantac:em de ser' ouvido em sidên- ~ a .que diz o . P~eSll1ente da Banco l~ Vargas dil'\gl-me fll' Banco do ..N.f'~, foi possível aten<ler à pretensão
do, llol'que êoõse silêncio éle nos 1m' tas BlilSll, Sr. Mll.lcas de So~.a Dan. ,Brasil. e as oper~o'i"s fOJ'~m m,ga- g'omo " •
"use1'a. ' das, p-ar não se ~n:turi((t:'.re'n no Re- de 5 Imlhoes, e o Sr. Batsubara con-

Já agora a história com~oU li se O SI', Lúcio Bilteneourt- Onele? gulamento do Ea~co. "t!, pOl'tanto, [ormou-se erro receber 2 milhões e 800
fizer, e começou mais seréna, mais O SR. nAIMUNDO PADILHA -. Obedeceu RS ol'de~ 00 Presidente da míl do Banco do :l3rasl1. .
fria, mais objetiva como é de sua Em documento por êle escrito no V. EKa. que o P.anoo do Brasil nUllca O Sr: AupusloAmarfll l'ei~oto ,-
própria.. n.atureza. E que. nos diz 1\ hls. própria despacho. • República nem 'Oorler;], fazê-lo. Se IV' El(.·,~ vai me pel'Il11tlr: agora, tl;U-
tôrla? A história nas diz que ° Sr. SI' o Dr. Marcas de Souta Dnntas, ('u dou inteiramen~e o llSP?cto do il:a-
Presidente Vargas pode ..nM ser o to°no " Baguenra Leal - Está escr1· outro qualquer Presll1cntc E'xerce ctes- bleU1~., V. Ex. ago/a d.z que. h;l~ve
mandante do crime de 5 de agõsto _ dir Ptoccss.0.o despacha; ~ ordem pacho dessa natureza, de\'e assumir Slm]J.es recomend,açao para 3eI Il'I,U­
repelimos isso porque gostariamos qUeet:efdO PI:Sldente

i
da Hepublica é integral responsa':Jilidad,e de~se defe· dagos'ttm ~~~DO PADILHA _

.

oue, na História do Brasil, nunca. fi-Iria ser l~et~~I~:es-oc o qUe não pocle· rirr..ento. porq.ue e:e é, acima de tudo, Ná.o mU'de a sentido das paJll.VI'as.
Mlra.sse collla tão degradante. - Mas, O S}( RAIM'UNOQ PAO o.P.1·esidente ele '1m Banco sob a l'e- V. Ex." está pl'ofUlldamente 4\)>lIXO­
ror outro lado, eum mala profUndlla,' ,n'RA - gune das soclr.dad"s anon \111 as , I1ado c eU não. V. Ex,a, teml)era-
rio que supúnhamos ~ relaçoel ele In- E o que está escrito. por ordel11 do O SR. RAIMUNDn PAnll.iiA - mental col)J.o é. exaltado como é, di-.
timldade entre o extmto Presidente e Presidente da Repúbllca,._ Agradeco o aparte de 1', Exa.• vejo lcute com um homem que não se eat:i.
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deixando levar por paixões. illtJU 1190 çlio pela có.responsahilldade m.ít.u:L 3 ml1Meae 600 mu cruzeiroa. :li'or BrasU t-em para levantlll' empr~t1uo'
antitcsedas suas paixões. com o Chefe da NaçãO. quê? insi:lllificante, á:l orabm ae 50, de j JO

O Sr. Btlac Pinto _ Se o no))j'e O Sr. Lúcio Bittencourt - !'lo ca~u O Sr, Lúcio. Btttencollrt - !l. PI'!- tnll cruzeiros. ou de poucu maIS, qU,\Il-'
orador tivesse ouvido a irradiação (\00 de "Última Hora" não houve um ues- mitiva ope.J.Çao foi autorizada ~'JlI) do ouvia pelo rádio e lia nos jOI'I1fUf;
depoimentos de Manhães e R,oi.le.·to pacho corrio êllSe. Pres· dente ou já existia no Banco 11.: quantias assombrosas, vultosaa qu~
Alvez, talvez pUdesse ter dado re.lp,)s. O SR. RAIMUNDO PADILiB O SR. RAlMONDO PADILHA - erl>m dadas, sempre com a recomenna··
ta à. pergunta do Deputado Sr. Luc.o Digo que no 8anco do Brasil nao ll:L Há documentação de que tal l\ut.m- ção de orcem superior, a Indlvld IQ:,'
Bittencourt. Com efeito, eS8~S r.e.,te· despachos por ordem do Presidente zada pelo Presidente. que, segundo expres~ões d~ \'. E:f.',
mnhns do crime do. Ruo. Toneleros, da Repúbl'ca. E' da natureza clf\ or~- . O Sr. Lúcio Bittencourt - Mas a nio podiam ter crédito para mil cru .
interrogadàs no Galeão, revclaJ.·.lm o nlzação dessa Sociedade Anônima não anterior? z·~iros. V. Ex." monClon~u -e rol ~u· ,.
llcgulnte: O "tenente" Gregório 1"...1'· receber ordens do Presidente jaR€· O SR. RAYMUNDO ~ADILHA - o motivo do meu apal'te - a dlgn I·
tuna to sOlÍcltara a Manhães um \10)(1, pública, mab apenas umf\ ol'lon",'II)3.o Foi autorizada pelo Presl:.ente da Re- corlJoraçllo, o maglllflco quadro rUIl'
lia de Cr$ 1,000.000,00 para custeM a iterai, traçada através do Procllrn!\Or pública. o. . clonal do Banco do Brasil. E quero.
eleição de Roberto Alves a Dep"\t",jo do Tesouro Nacional, nas Assembléias O Sr. Luclo Blttencourt - A de 3 nestp momento, em que latn pela Dl:-
federal por São Paulo: Manhã·~s C:r- de acionistas. milhões e 1300 mil cruzell'os? melra vez nesta Casa, declarar, re1;,e-
clarou que se obtivesse um emp'cs- Mas não flcou ai, Sr. Deputad') O O SR. RAYMUNOO PADILHA - rllnao o peIllõamenw ae V. Ex.', que é
timo de CrS 5.000.000,00 no Ban~o do caso não terminou. Pouco tempo d.)- V. Ex." não estava aqui? Terei, entllo, o mall; nobre. o mais di~nno .quadr'
:Brasil darl..\ CrS 1.000.000,ocoara a pols, abriram-se as portas do B.ULCO de voltar ao assunto? de funcionãl'los dn Banco do Bra:;, •
e:elção de Roberto Alves; o empl'ést\- da Prefeitura. Por quê? Por~ud o O Sr. Lúcio Bittencourt - O SI', e que e °mais clamoroso, o mais de....
mo não foi obtido na cifra :les~l(Lda Dl'. Marcos de Souza Dantas :<!oS..I- Mat..subara era cliente do Banco ná graçado o seu estado de esplrlto dlan·.'
e Iilm de Cr$ 2.8úO,OOO,OO e, .le~llldO veu protestar o titulo de dois mllhõ~s multo tempo. d·os escll.ndalos que envolveram aquê,,'
declararam Manhães e Roberto Alv~a, e oitocentos mll cruzeiros, em ·kf~~3 O SR. RAYMUNDO PADILRA estabelecimento de crédito. ·rodos, sem
foram ambos ao Presidente Gat'.11l0 do Banco,do Bras11. Corre, enU." a Não era apenas cliente, porém, maIS exceçao, estil.o compungltlos, melancó­
Vargas, Manhães para consUltar te dupla Manhi1es e Matsubara 110 Dan- do que Isso - anfitrião do Sr. Get.ll- lIcos, amargul'adoo s~b o peso de 111 '.
clcveria auxillar a Roberto Alv9B C.Jln cada Prefeitura, As Influências flt!e 110 Vargas, a quem recebia na sua grande desmoronamento moral, vend.
cssa Importância, e depois foi o ;>rõ. lã sefi~eram sentir. eu as lllno.W. fazenda. aquela Instituição envoll'lda em negt.
prio Roberto Alves ao Presidente lia Posso afirmar a V. Ex. a - e !lá l"/Ill- O Sr, Lúcio Blttencourt - As opera- ~lOS que sera preferlvel não venham ",
República. Reunindo-se 05 Indlcbs, o queh'os. nesta Casa - que nenh!ll!1 çlles anteriores /l. de 2 m11hôes e ~oo públlco em tOda o. suo. mIudeza porque
que se verlflca é o seguinte: houve li dos dOIS i'Oderia ter crédito (le mIl mil cruzeiros sãn do tempo do Sr. CIe- degradam o Pais.
sollcltação r1e Gregório Fortunato cio cruzeiros sequer. Pois bem, obtl.~rill1l túllo .Vargas ou de governos ,lntel'ln-
auxll10 para a eleição de Roberto .'li- três milhões de cruzeiros no Bancoua res? E' mUito importante esclareceI' O SR. R.AYMUNDO PADILHA -
ns. :E:sse auxHio foi condlclo'la''1o à Pr~feltura, e hoje devem o Sr. Ma. êste ponto. Obrigado a V. Ex.".
obtenção do empréstimo, empré~tiUlO nhaes e I SI', Fobertlnho, em~~spoa. O SR RAyr.wNDO PADILHA ~ O Sr. Lúcio 81ttencourt - I.el5o ocor-
ootido do Banco do Brasil,. por ud'1111 sabilldade Indireta. seiscentos ~ ali!' São tôd'as operaçõt!8 do Sr. Oetl1110 re desde a fundação do Banco. ~~'1
do Sr. Getúlio Vargas. quenta mil. cruzeiros; em responsabl- Vargas e possivelmente, do quatrlellJ.o todos os regimes e em tonos os gover·

O Sr. Lúcio Bittencourt _ li: ;Jre?.l. lidade direta de Manhães, com owal anterior nos hã êsse vício realmente re))r~"a-
so saber se o Presidente da R.e1)úi>:I- de Matsubara, um milhão, quatrocen- f:sse homem fazendeiro e cafeicultor vel de dificultar aos pequeIloS, aos que
ca estava a par do desejo dos I.lr.e. tos e dez mil cruzell'os. em Marl11a acumUlou débitos e nada verdalleiramente precllmm, e de <la!'
l'essados. Matsubara, que se chama lasutaro pagou .Era 'preClBOregularlzar a situa· algum coll;a . aos favoritos. Mas .1&)

O SR. PRESIDENTE _ Lemb"11 &0 MIltsuhara, tem uma resPollsaot,jdlt- ção e' na hora de regularizá-Ia tor- sempre ocorreu.
nobre orador que o tempo está li. tin- de direta l)oje de dois milhõe~ ~ d~- nou-se elamals Irregular: acrescen- O "R RA.YMUN.oo PADILHA
clar-se. ~nt~_ e mll Crl~e!l'oS, para credil·a{e teu-se êste apendlculo de dois mllhOes Srs. Õeput~do~, ai estã <i que pofu~

O SR, BARR.ll:TO PINTO - Se· dea~Il~:et:. 1\~ad~~~ r:.:'s~~a~l~~~ e oitocentos mil cruzeiros. Quer dl- chamar" elemento de vlllculaçào m.
j1110r Presidente, pergunto a V. '::.<ce. de três mIlhões e tluzentos e dez mil zeOr"s' . L 'clo Blttencollrt· que 11 dlspensável ao julgamento illstór'r.o, "'
lência se, de acOrdo com o Reghncn- cruzeiros, r. u - ,.. que tentamos proceller. Os tatos q\ I
to, posso encaminhar à. Mesa. ''C'llle- Quer dizer que até aqui. há ~rca operação é anterior.. _ menclonl!1 e que Iltlsolutllmente n!,
j'lmento no sentido de ser prorrog'l- de oito milhões decruzeiros de res- O SR. RAYMUNDO PADILHA consldel'o contestãvels, idbneamen I
do o tempo do orador, a fim de que ponsabllldades no Banco· da Pre~fiI,(1. .•• que êste8 hOmeM devem 15 ml- contestáveis, posso atlrmar à Caaa e ,~
S. Ex." possa continuar em SURa con- ra a pessoas que n,o poderiam ter lhões. apro~imadamente, ao Banco do N'ação que os colhi da fonte a ma'l
.5ideraçóes. nem mil cruzeiros Brasil, e vao dever mais sete ou olLo reapeitãvel. NAo tenho d~V1das de prCJ .

O SR.. PRESIDENTE _Que~'" O Sr. Lucia Btitencourt - O So:!. milhõeB ao Banco da P'~efel~ura. O clamar o que colúleço, I:le M urt­
'V. Ex." mandar o requerimento à nhor .. residente lia aepública é t'e,- rombo é d!! 20 milhões de cruzelroa. dinheiro que saiu do Banco do Bras:'
Mesa. (Pausa) ponsll.vel por isso? Se as p.ledades lIê.o se deprecia. para rlnanclar elelçoes, lIe . hà U1:l

Em ~otação o requerimento do 5~- O SR. RAIMUNDO PADILHA-- rem e o Banco do Brasil as executu, dilúlelro que saiu do Banco do BrúsJl.
nhor Barreto Pinto. (Pausa) Sr. Deputado, tire V. Ex." as Clln- evidentemente comegulr&. ressarcir para· fmanclar assasslnatoa e homlc··.

Aprovado. clusões que quiser. Exponho os rar,~s parte do crédito. Se houver deprecia- dllis pela guarda negl:a do Catete "4~' !
O Sr. Raimundo Padllha 130de t;.r;ls· - e fl:ll Questão de ressaltá-Ia - os ção geral, decorrente de crise do café é outro negócIo. E' a segunda parte, ,!

~ell'ulr por mais 15 minutos. fatll8 que conheço e V. ]!lx." não esttnAAl me parece que o Banco do BrasU aqUilo que o prosseguimento das II'J'
O SR. RAIMUNDO PADILHA em condições de contestá-los. I,) lue e$teJa inteiramente acobertado. !ste, o vestigaçlles pode asseverar ou. ne~l.

Muito agradecldo ao Sr. Deput'ldo há é uma declaração formal de (jup aspecto técnleo-flnancelN da operaçlo. São os aspectos tlue oderiam"S c.l).a-
:BaTI'eto Pinto e à Câmara. a Senhor Presldel1te. de. República rem O Sr. Lúcio Blttencallrt - se houver mar circunstanciais, as provas de n~-

•. . TI rewonsabllldade nisso. debacle. o Banco do Braall não estarã tureza circunstancial, que nÓl! estame I
O Sr. tlLclo Blttencourt - li ve Eu não ouvi a '1alavra do Sr. Pl'e- acobertado mas, se não houver depre. comp~ll!anllo nesta 1I0ra. Para concluI"

oportunidade, QuandO'servidor o D. sldente da República. e espero (MSmO clação. ficará acobertado. Foi o que contra a honestidade do Sr. President"
A. S. P .• de receber. repetidalllf.l1..~e, não a ouvir. pois V. Ex." sa'>e (IUe V, Ex' disse. d R °bll ? • é
p.apêls com dt;spachll8 do s.r.~. o- minha religião é diferente e n~ p~ O SR. RAYMUN'DOl'ADIUtA a epu' ca Nuo Isto Que l!'I2 pre-
Sidente da Republlca. S. Elx. :lS des. 50 estabelecer contat.os com o ')lItI'O Sr Deputado Lúcio Bltteueourt quem t/!ncIo. Desejaria ser o último dos bra ..
p'achava"i~~lBiVamente: ,,"Nomeieoa:!" , mundo. Assim, dlficllmente s..oerei- tr9.balhOU corretamente nllo foi 'o Pre- ~~~tár~.c:n~~r~~~n~ve:()81'r:~

faça-se, determine-se. Mas ca_be. disso. sldenu. da Repllbllca, porp.m o fure lD-
precisamente, ao cllefe da repal'tj,,~o Estou fazendo um histórico e C'S nallsmo do Banco do Brun _ o que' déncla da Repllblica (]~ nosso pal'.
levar ao conhecimento do Presll1en.e históricos são feitos na base de do- h~ de mais puro e dI"'no lá dentro Queria ser o 11lttmo a c:lnclulr assln:.
da Repú:bllca que neste ou naquele • Q I· I ir é ... . .. d' Não tenho prazer nenht:m, por mUIl',
caso há impedimento legal para pro- cumentaçao. uem Vil cone u a Quem defende e aInda. est~ defenden o apaixonado pollcttcamen"e que esteJr,
ceder de tal maneira. Assim, e.ti\lia nação.. •. o Banco do Brasil é IIQuela pleiade de em chegar a conclusão tão dolorOl!Ilo
inteiramente de acôrdo com V, Excc-. O Sr. LuClO BlttencollTt - Concede funcionários que. agIram no caso da Não pretendo isso. Meu'; sentImento.,
lência no sentido de se respons~blll- VoE~R. u~A'?~O PADILHA. "última Hora", e como estão ~g1ndo .~AAl um pouco mais ele'iadOll tio q1l:>
zar o Sr. Presidente da República, fie Hã maIS Pel'mita V. Ex." J).·ossa. nesotesePILs~dllo eB·~T ou~ ca~~~tão o tlllvez suponham meus adversârtos.
o sr Marcos de SOUZEl. Dantas, ao I . - d· ti na" "1 r,!lC o ! enco - , O que não posso admitir P que. ago!'lt,
rece~r • sua recomendac:.ão - relY.l- ~~ rmP:~: ~~~u~~~t;'~A.~ 3e mi~i:a empréstimo está coberto. !!l' o que 1m- nwna empreitada sinistra. numa ellpe­
l1lel?d~aO, COtmiV~.sbee ml~~aadlloentaao Vcor:c,; exposição,mals exposição' do que nr- POb't~r Faria de Albuqller.7ve _ Estou eie de necrofag'la tão penela, vivamcs
c~ enCla - ~ .V. " gumentação. . li nÓl! IlCjUi obrigadO/! a asskclr aZara·
clIn_ento de S. Ex. que aquela• .,,~. V. Ex." encontrará mais Isso: ll!l~OS !l.companhando com muita aten~ o a tustra a trazer nos seus ombros UO!
raçao era desaconselhável, desin:.e, es: 05:2 mllhões e 800 mll cruzeiros, com- elCtloslelo de V, Ex.", movido por um cadável e passeá-lo pele> território na_
sa~te para o Banco. Mas tal ~0l.0 fo pulsoriamente. na Agência de Mari- -.stlmulo mUito especial qu~ me tala donal, quando havia multJ que reco­
fOI to ou,. pelo menos, V. Ex. , C':lm Ua, consequentemente, declinando sua ?rofundnmente à alma. E .que. até. lher na fl!osorla J)OlItlca do Sr. Getúllro
a elegância que o caracteriza, tlãc responsahllldade no Banco do B~asJI bem poucos.dlas, exercia eu a presldên- Vargas, se êle a teve al~um dia, e dess?
)lOde afirmar ~enha ocorrido. A,,'l·a· através dê operação de crédito que ~Ia de um banco de crédito rural, o 1'I105Ofla extrair um polltlca prática,
deço a V. Ex. • suponho tenha sIdo feita no thn~o fustlt\1to Central de P'omento Econô- lima polftlca admlnlstratlv,\ uma Jl;)-

O SR. RAIMUNDO PADILHA .- da Prefeitura -outro estabelecim~n· mico da Bl'lhl,!l, que tem as mat~ nobres lIUca social. Enquanto talnllo, flzerellt
Tôdas as operações que o Presl:l mte to oficiai _ o SI'. Marcos de Sou7.a 1 altas funcoes dentro d~ 9uallro da nlio JulI:\'O que tenham autoMdade par:I.
deseja sejam aprovadas apenas =eCO' Dantas se ausentou do paIs. Assume Qconomlll bafana. Como o l10me In- defendê-lo, e multo menos autorldadl'
mcnda, porque, como disse be mo no- seu lugar o Dr, José Mal·la. AI\t~j'm. 1lca. êsselnstltuto tem por atribulcll.o para acusar-nos aquêles que est1l.n
bl'e Dep\/.tado Amaral Peixoto, o Dan- Então, o Sr. Matsubara compare~'.l no "ll"eclpua o flnal1clamento dasativida· usando o procesSo menos Inteligente
co não. obdece a ordens, Embora scja Banco do BrO$l1. com o me.~mo Se· <les rurnls e Industriais do F..stado da que é êsse da dlfamaçli.o tle aclversâ.:
comum dizer.se. em despachos ohor Manhães como procur!ldor e Bahia, Por fôrca rlo el1lr~lrlo dessa rios. ,
"Ordem do Presidente da Repúbl1~a. oara crédito da conto. de Mqnh'te.8 funeâo de presidente do banco. traveI N6s restlonsávels pelo ~ssMslnatc
llada há escrito no Banco do :Rra~il êle, Matsubara. como emitente e o ~on'heclment:, multo intImo com o pelo sulcldio do Sr, Getüúo VarO'as;
II respeito, como nãohouve tam'l~m no outro como avalista. levantam mal!, Banco do Blasll e aeompanbel, com 8 Isto se diz urbE .et orbl. Foi rctl;tfd,
caso de "última ROl'a". O Presldcn~e não 2 mllhÕ!'s e 800 mil cr'lzetros. -nalor atençAo,os assuntos (lue all'lta- ontem pelo Governador do Estad.
da República não funcionou no cMO norém, 3 milhões e 600 mil cru7.~lroS, "am o P!lf! no ~etor bancârlo. envol- do Rio. Foi dito. ontem em Petró'~
de "últ.ima Hora", diretamente .. São inteiramente a descoberto. O P·ln(~O 'lendo o nome do grandeesta,belecl- polls, com a gravidade e .re&
recomendações de oitiva tlue se íaz~m somente rE'cebera se Matsllbnrn e Ma· mento de credito nacional. E comnun- bllldade do cnrqe por S Ex 'p?n~~.
c o Presidente do Banco do Br'\sil se nhães ganharem o Sweepstn."'e~ ca~.., ~Ia-me verificar' as dlficulllades 0\1e /1fl havJa um partido respÔnsá,;pI' pe,~
sente autol'lzado a realizar 11 open- contrário, não receberá um tostão de homens honestos e trabalJla.torp..B do aSlltsslnato do Sr. Getl\l10 Vau... 1.



.o s~. Augusto.do, Amaral .P;i~!Or . O sr.' ~uqu.súr do, Amaral PÚxoto f O", militare! não 'qü~~ram tomRJ' Urugunlana~lacosta do rio Quaraí, e
_ ide u, tll'1::10U e eu re~fil'mn~1ui: - Sei q,l1e é deveI' ser honesto e, a J,;arte qU~, lhes, esca,va. resel'l'ada. fOlam sendo perseguido" por colunas
VV,,' E"c'n5. SÜ(J de fnt<> os res- ,por is.>(J, V. El,x." tem de me l'es-I Foram, entao, ?S lntegrahs~s a Pa- minhas e por outras que salram do
pOIl.'ávc,s ;:Jelo "s~aF.;jllato do Sr. p~!tal', T " l:í.cI?, Eu lá Ila·o estava, <I'eso pelá J.\xunicipio de 1J0m Pedl·lto. Antes de
GetCilio Vargas. Vou pr~v"r, 11;1 O SR. RAIMUNDO PADILHA -, !rm~o de V. Ex.", o hOllradl,;slmo to'·nare.m ao Uruguai, emigl'ando de
qUlrt,-fri:':l. qt:c a União ~ll1"crá· :Eu ll", t~nl1o res":eito m~s V. E<:'"llrmaO de V.; Ex ..", eu, absolvido por 1l0YOi eles combateram na Lagoa da
tieR Nac!<lllal vem eonspirnr.d~ 1~sde enfrentou êsse microfone par! me I t~d?s ?s tl.bunn 15 da Pais, perma· Mu.sJCa, no Mum~ípio .de Dom Pedrlto.
1r.3D, qt'~ a Ur-ico Dcmocl'!l.t:ca Na- act,sar de um assass:l:aLo" " I nec;t .l'ICSO um. ano, para que se cc-, ,1L que é marmhell'o, que mal sa­
eion~1 niio t'<n,ha 0'."1'0 o1:l;~'ivo '~nàc OS". Al'nus'll -lo A.11lara/ 1'e1)'0(1),'lo adIO doméstIco. Um ano! bcna mor.tar a cavalo, estava na l'e­
a dC~O"I~flo do Chefe 'de Est,1do. - PorC!ue V. Ex," assim provocou" ~l:er quc eu c"nte a minha vjd~? I taguarda de suas fôrças, dig'IJa e br~­
VV,' F."c'~r-. são aClC~ad0s c o sovo O SR, RAIMUNI:.O PADILHA .- Quel qUe cu rela.te ,quem fm ~u n~ Ivamcnte. de~endendo scus ompanhel­
b,'lRi:'h'o recon:lfce em VV, Exci:'s V. Ex,' quer saber C!uem é o "s~:'''- geana do seu dlgnloSsimo IrmaQ, c Iros. ate galgar a hnha dlvlsól'la. Te­
os nc'~.S:n~s do Sr. C'etúlio Va,'gas! sino desta Nação? E o Com~ndan· comnndantissllllo Amaral Peiy.oto? n110, pelo Sr. Amaral Peixoto, porque

O ,SR. RATMUNDO PAOILHA - te Fen'az, E o C01l1and:mte Ferraz. Qtl8!, OUYll'? _ . o cO~lheço bem. o maio,' respeito. Pri-
E,ta frose não l10nra o talento de I qtle não voltou à Mninha por s'ta ~ao dlrei..· Nao dll'ei,por~ue res.. meu'o, porque a sua pala1'rn é um ti.­
V. E~,'. causa, Juando levcu um navio de peIto csta Camara! 1'0: é 110mem digno, que houra seus

O Sr /'leitor Be1tráo _ A ale~a· gUel'l'a brasileiro para a estran~{'i,.o. O Sr., Augusto Amara! Peixoto - compromissos; segundo, porque, de-
ção n"~ nos a~inne. o En'rergonhado, não voltou malS' ao - V. Ex,' está desafiado para acusar f~ndendo seus Ideais. ,que eu combatia,

O SR. R-AIMUNDO ,PADILHA -- pa's., ' ,o ~,overnac1o: do. Estado d!? Rio, ~UR se portou brava e corretamente.
Lalllent.~ dizer que afirmaç'io dC.-sa O §r. Auallsto ~o Amara! PP.lxoto ::x.' d::endeu, SIm, a Naçao brasllei- PSR,. RAYMUNDO PADILHA ­
ordem n~o 111e fica multo bem, SI', - Nao seI quem e. .. , .a 0011,la os ataques de Vs. Excelên- NaO duvldo de nada, SI'. General
Dp.uu13do, O SR. RAIMUNDO PADILHA -:- Clas! ..., F'ores da Cl<nha, do que V. Excelên-

Pt>de:·-s...ia admitir qu~ de uma O homem que V. Ex a 1el'ou .pl·l- O SR. RAYMUNDO. PADILHA - ciaatesta. E' O seu um depoimento
Câmara :le Vereadores, a mais mo- sioneiro e que nito volt~u à Mar:nha Mcus?! jU'CClOSO, que regLsto com todo o res-
desta do paí.s. nâ<J desta Câmara, por slIa causa, ,O Sr. AupustoAmara! ?eixoto - peito.. .
sai2se afirmação d..ssa, ordem, Mir- O Sr. Auqusto do Amaral PC'l,'!:lltn.:. desde 1937, como tambem no inl- O, Sr. MaurIcio oJ0'fYPert - senhol'
macão que repilo energicamente! -Eramos ap.enas sete Se?;Ulldo,-te- Cl() da guerra, quando o Partldo de Deputado, S[)U PresIdente de uma das

51' •. De!Jutado, não o julgo com ta- nentese levantamos o navio .. V. Ex." esEava n1anc?muna~o.e alia- s'c9tes da UDN~ justamente a secção
manl1a autoridade para inve~tir COII- O SR. RAIMUNDOPADILRA - d.. aos esPlOes da Naçao brasileIra! .,. carIoca. Até cntao, combatemos o 00­
tm o orador. que o respeita, "om Qu~ maravilha de c:mduta! G SR. RAYMUNDO PADILHA - vêrno do Sr. Getúlio Vargas da tribu·
afirmação dessa ordem. Até hoje O Sr. Amllra! PeIxoto -- A mes- Falso! na de"ta cãmar&., da imprensa, do rã­
respeitei profundamente V. Ex.", SV· !Da com que Saldanha da Gam~, O Sr. Augusto Amaral. Peixoto - dio,. ,combatemos apenas 110 terrel]o
bret.udo poroue o considero Intransl. Alexandrino de Alencar e CustódIO"... e OBseus correllglonarios davam polltlCO, eu o afirmo perante a Naçao
"ente a<ll'ersário. LO;1o a afirma- de Melo entregal'am também seus orú.en.s que recebiam e informações e esta Câmara pode testemunh'ar que
~5'J de V. Ex." é muito' ,rave, V. nilv·os. E como êle, sabia o nobre,la~; inimigos da Pátria! nunca levei a minha oposição para0
Ex." a,sume com a Nação res~on' orad<Jr, também cotnbatemos no O SR. RAY111:UNDO PADILHA - terreno pC58oal, pOl'que nunca me con­
sabilldade gravf.s.~lma. V. Ex.' nã" Rio Orande do Sul; saiba que se Falso! Falslsslmo! Só um l:olchevlsta siclerel Inimigo pessoal do Sr. Getúllo
estã em condi<;ões de afirmar que ~estamos vivos aqui devemos ex- da ú:tima llas.se levanta hoje essa Vargas. Fora disso, nunca houve outl'a
sl>mos inconscientes, porque I"nora- clus!vam~nte:lo ~us, que nos prese,- acus:l~ão. Mas existe um liberal tam- preocupação do meu partido, senão,
ml)S a iml)utacão que nos fa"em. vou a vida; saiba que não h...uv~ bé:n lue tem a coragem de levantar replt<>, a do combate no terreno politi­
Posso dormir trimC!üllo. perfeitamente um Instante sequer em que não es- tal infâmia jlÍ, pulverizada desta co. No entanto, ouço repetidamente
tranqüilo, tóda~ as noites: depois de t1véEsemos, todos nós" do encoura- tI', luna tantas vêzes quantas apare- o Almirante Amaral peixot<>, pessoa a
24 de a~õsto não oerdi uma nOIte de ~ado "S~o Paulo", naquela primeira eeu.Tantas vêzes rediviva será esma- quem sempre dlspensei ,o maior res­
sono até hoje, Se tal acontecesse fila., comoatendo num solo in~-rat() gl.da, por<jue acima de tudo fIltá a pelt<>, a maior atenção pelo seu pas­
haver:a de ser por uma coisa multo como o do Rio Grande ,do Sul. Com- 'lfrdade, que tenho dentro de mim, Isado, pela sua notória dignidade, aflr­
séria na minl1a c~nsciência moral. baternlJs montados a, cavalo,comba- :~ão me conduza V. Ex," por ê&';e ca- mal: que aU. D. N., que os udenistas
N~o tenho qualquer responsabililiade temas com tôda a diferença de ar- minho de ódios. Não o acompanlla- são os assassinos do SI'. Getúlio Var­
Talvez 'tenham-na aquêlesque !lons· mas. Estão aí os revoluclonál'ios 1'10- rei. Fique V. Ex." dentro c1êle, nagas; que os udenlstas estão conspi­
pkam ~ontra esta Nação desde 1930. gl'andenses, que podem atestá·lo. impotência que a paixão, que a Ira, mndo desde 1950! Será pOS<iIVel que

O Sr. Reitor BeZlrão - Muito bem. Saiba o nobre orador que no Cenn- q·.;e o ódio nos dão. Eu continuarei essa con.splração se tenha pl'ocessado

O
"R RAI'1UNnO PA ILH _ tério de São João Batista está {I mo- : :'ot~gido pela fôrça das minhas con- diante. do Oovêmo, que tinha fIlpiões,
v. .., ", ,D A nument<> ergUIdo àqueles que calram vlCçoes. , , que tmha a famosa guarda pessoal,

:r:ste.s talvez tt'l1han; responsablHdade nas coxilhas do Rio Grande do sul Que convicções são essas? As con- sem que nenhum con.spiraclor houves­
~ n.a,,? pos.sam d<mn!r; O drama PSl- _ marinheiros do SI. i>aulo, E vicções de vida, as convicçôes pelas Ise sido prêso até hoje? Perdão, Almi­
COIOgl~O do SI', Ge'uho Var~as é rr:u~- se lã não há um ofiCIai, é porque (H.i.. alimento a SUbstância moral do rante Augusto do Amal'81 Peixoto!
to mais ~rof1;!ndo do qu,e VV. EXClas. Deus assim não quis. Saiba V. Ex.·. ri.:' sêr, a substância espiritual da Quem matou o sr. oetúlio Vargas foi
J')oSSa!ll adt?ltlr.. Aquele hom_em - Sr. De?utado Raimundo Padilha que minha natureza que transfiro aos a corja que o al"t:l1dou na lama!
faco-l.he '':I.allde Ju"tl~a -:-nao era c{)mb,ati .. em 1926 com apenas cento meus filhos. Essa ,doação, que é a doa- " t
um facalhao que pdla cair com um e cmquenta homens, desarm;ldos, c~o de um exempID, eu lhes concedo O SR. R~Yl\i.UNDO PADIU.A -
<!l~cur~~ meu, com :.Im _ dIscurso de' mal ~olltados, e ,mal muni<:iad<Js. com tôda a minha fórça moral, na Quando ,se e conduzido a ?m debat:
Sl. Bl.ac pmto., :f:le n,ao iria ~ulcl- I~vadl!nos ORlO Oran,de do S,UJ __ Ipens..mento d,a reconstrução brasllei-[ d~sta old~r;:, qU~,r s<e :~v,aI ~ssa, na
dar-se por ?3USa de um dISCurso que aI esta o General Flores da Cunha r., na base da união nacional, na so- çao. a ~ueIn CIVIl, quena ciVIl que se
eu pronunolasse. . que pode oonfirmar _ para dar apóio !lua'jedade de tõdas as classes, no le. esta pleparand~, tendo I'J, fFente o es~

O Sr, A~q71sto do A,mllr~l 1'el3:,otc, à Coluna do G,,en,el'al Alcides Et.p.te- van:.mento mora,1 dêste ,povo, ,um po-I tan.dart~ da Russla SOViética. El,a aI
- V,. Ex. P??e dessa tribuna d~- goyen.e Oe,!leral ~CR Neto, e, dessa vo onde haja dignidade, onde haja e,,;ta tlat~lha?do habIlmente,; com
fe l1d;el su~s .ldelas e seu c,flefe, ,) SI, nossa lllvasao. maIS da, metade fIcou l,oJestia. onde haja vontade c não aquela pelcuclencla e aquela car.dade
Fillllo Salgado. V. Ex. d€ve de~ no campa, caída, deg<Jlada! T~l1ho houvessem GreO'órios' onde haja q~c, te.mos de reconhecer nas revolu­
fender a faSCIsmo do qual.V. Ex, Sen~Dr Deput~ado Pa?iJha, honra e ti' nscendência d~ pensam~nto, aglll. cl~nárlOS .d,~ extrema esquerda, or.g~­
é um rdepto. , digmdade. e nao permIto que V. Ex. a dade polltica habllldade política e não Dl~ado~" 111 I es, com maLs de ?O Jar-

O S:'t .• RAIMUNDO PADILHA - nem qualquer corrello;iQnério sen - r 'onia polit"ca e 11"0 duplicidad 'po- nalS dIal'loS CIrculando no PaIS, IlOm
Fr.oses soltas! ,c quando digo correligionário eu me . - :oa. I a e o SI'. Luis Cal'los. Pr~stes passeando

OS". Augusto do _Am.ara! 1'e1.to!o refil'o àqueles que as~altaram o Pa- por onde quer, art1Cul~ndo, .lançando
- Mp, V. Ex." nao pode., .a l1ao lácro docatete, em 38, àqueles. que ~'a êste o meu sonho. E' êste, aln- Ir.amfe-;tos, tent:mdo agora, aliança
ser. e~:netendo um!! grave mJu;;t:ça tentaram ali assassinar o sr. Gctú- da, o ",eu sonho. O sonho de emi- clo;':. os trabalhLStas, E a caluDla tra­
a!rlbul" â. revoluça? de 30 lD~U:tos lio VRrg:as e SUa f~mi1la, àqueles oue .,u·,cimento da Nação. Não o llleu en- b J.lando, trabalhando, trabal!1ando .

. tao m, squmhos. Flque V, Ex." S3- são os correll"ionários verdes de Vos- riquecimento pessoal. Isto faz o 110- Quelmalll-se bandeu'as de naçoes es­
b€ndo que ~ Naç'lo braslleira está sa Excelência!... 1:1em forte e grande, faz com qUe nos trangeiras, sabendo-se que êste ultra­
reccnh"clda a revolução de 30. O SR, RAIMUNDO PADILHA _ s;ntamos superiores aos pl'óprios ódios je, êsce, sim, pode levar-nos a um

9 S<~, RA~MUNDO PADILHA - Muito obrigado pelos tltu10s com que C'J~ que nos odeiam. c<"lfli~ armado, que não estamos em
Na<J nrs.cnallze, Sr. Deputado! me h.cnra. Honra-me V Ex' com Sei de onde êle provém, de que mas- condlçoes de suportar, ate talvez com

O Sr. AU(juS/o. do _Am!1;ral PelTo'll tudo is!'O? V. Ex.~ sa'be que eu n"rras infames, vem êssc ódio, êsse oletras naçõe.,; nossas visinll~s, que, dt­
- E r,unndo maIs nao fosse, o Bl'!- Inão precisava de melhor coroamento ódio que vem extravessar aqui na zmdo-se antl-~a'.•ues, serao as pl'l­
gad~lr{i ,E~uardo pomes e o.Genel'al para o meu discurso do ~ue essa )Una. da <::âmara, Por ,que? Porque t:lelms:. amanha, a entrar novamente
Juarez ravora sa~ indlscut.!velmente emleptiforme manifestação de ódio! trouxe aqui as provas indiciárias de n. órDlta .nort~a~erlcana para se
dois de; chefe;; mais credenCIados da- Não tenho ódio a V. Ele,', juro por u concluio reprovável, de ligações ntlrRrem contra nos,des.armados. c
qu~la '·el'oluçao. Deus! Não tenho ódio a nin"!lém! entre o Chefe de' Estado e o 'chefe da fracas. Isso está sendo feito sem lll·

O Sl~. <RAIMU'tI."DO PADILHA - O Sr. Flores da Cllnha _ O no. S",a multa? Foi isso que ,vim declarar tclir;éncia, sem patriotismo, sem agi·
E c!cs maIS pobrese e dos mais Iim- bre orador me permite um anarte? pel'ante a Nação. Isto ninguém con- lic.ade - apenas com :n!llícia. Caus"
pos, ,O SR. RAIMUNDO PADILírA _ testará, ~s.sa. vinculação sentimental, dp m'.rte do SI'. Gettlllo Vargas: li

O Sr . .Allallsto do Amaral Pei.tom Com lícenca. Senha!' General tpnho rr.oral. quel.l sabe se poJitica? O que G, ?sição .• , Ora. isso é 11ltraje, isso
- Tam"em sou pobre e ilmpo e de- qUe pegar o foguete, a brasà como ·"0 admito é que fique um homem e injúria! O homem forte, que Yen~
sarlo a qU~!ll quer que se,ia provar se aprcS<'ntn. _ Concedcl'.lhe-ei de- aqui a ser crucificado... cc:: várias revoluções: o homem fol'­
'1Uaj.quer dpsonestldade da mml1a pois o aparte. O Sr. Flores da Cunha _ Na alter- te. que, afinal de contas, comandou
parte. VIVO exclUSIvamente da que No final de contas, aqui não fjz cação de V. Ex," com o nobre eontra-re',oluçõcs, que teve .r~ntl'a .Sl
[lmlhil rom o meu trabalho. ,out.!·a eoisa senão viver à mar~em Deputndo Amaral Peixoto, precLso dar " fôrças armadas, que teve contra SI
~ ,~R. R.A TMUNJ?'O PADILHA - dos govel'llos, e continuo à mA~gem o meu depoimento, que é autêntico e UlJ Estado inteiro, o Estatlo de São

Nao. e .objeto de dlSCl1.SSão essa. ho- do Oo~êrno, para não terlnstltútos, his~6rio. Quando o honrado Deputado Prt.lo; o. hom~m, que teve de enfren­
ne.,tIdar.e. parR_nao ter nem Lóide. nem B:mco f:'gusto Amaral Peixoto, com o 00-' tal' A revoluçav bolcheVISta: que teve-

OT~r. ,Alla11,<to da Amctra! 1'p tJ;oto do Bl'3siL nelll autarquia, para não mandante Cn:scardo e outros oficiais de resistir ao assalto dos Integralis·
- Nao 1~JT'{) d~v!lssas em mmha VIda. tel' dlDflel:o. para ter pobreza e in- revoltrtram o Cruzador "São Paulo", tas: lue teve de faz~r frente em 1950
F••t<lu i dISpasIÇa0 de quem quer quc dependencla! foram desembarcar' nas costas do o Exército - entãoésse homem, !lOS

sejt!. Niio tomei parte no golpe do maio UruguaI. Depois. com outros oficiais setenta e U'.\ anos de idade, em ple~
O SR, RAIMUNDO P' ""ILHA - inf~Jlzm~nte; nada tive com êle In: do Exército, Inclusive o então capi- no UI' de j;uas faculdades e que toÔ"..

I~5'O ,~_ elell'lf:ntal' na. v'da NO :~rla feli7.ment.e. Acreditava que maio de tal Estilac Leal, Invadiram o Rio cl:riam perfeitamente lúcido e equil:
tlm; nao merece elogl03. 1938 devia ReI' m(lvimAn~'" mlllt",r. Clrn.nrll! do Sul pelo Munlcipio de b:ado; que acabava de presidir U:11
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l
RlAl ofel'ecerem candidato 'ao gove.­
no. E lie em la47 nao f"l ,,"~ol.el
atender ao êste.s J.ustos l'Cl:.lUlU .... o1:I 1 Ul­

Mo- velIlO~ li. ol'ie'ltaçao ue UéLU..O V<c.­
gas ao l.:0l1S1oel.....L a .uL,).;~lo4' lu.l.Uv.L. ..........
de politica, numa epocu e,lI (j ue (l

,t"l'B apenui$ t!llSílJ.UYl;.L "-.:i SCl..lO p......~jtM ..

1.'0s pa::i~os., Atenuemus Uu J..lLS.:..u ~~J.l."

nent eíider e assIm apo.:.unus " nu.n;,
so btodos os puu.os U~ Vl"a r'e,pel-
c.avel, ao elltáu l"ol'UlleJ. Ellu~J.l.H.•v J,vJ.a·
ceao Soare~ e lSilva..6d'l C;;ao Q~

,rabalhlstas sentll'am a Il1Uélll\ltll.ltJ
dos selUi esforços • .,t4·(,I~nOi:i l·e!ega~,.Jis, l'­
j>lanu mlel'.Ol' em tu-.u guve....u "vIa·
ceao o:::ial~e::i. b.;Ul }Ji' ..uc~,!...U.:i 'Q.~ l ... ~Jt
!UI cJlamado o !tU PU1"l ajustar a Si­
mr.çao polÍtica tJulJ1lnello~ 1I0S pl:.­
nos estaaual e federal. Ap',la.ra de
Ol'elell1 ele Vargas el'a no ~emlQU (lil.
~ucess"o escaoual ser lunçao Cla ~,l­

cellS<lO federal; :Em OUtl'OS térlllus: O
apoio dos tl'ubaJl1lBtas au ::;j', •."m 1­

ral pelxoto, iI1lpllCana 110 apOlO Clto­
te il. candiuatw'a. de Ge"ülo V'argtl.s.

,!,odos devem esLar lembradvs (la
atituae do enunel1te "ovel'llauor Am~­
ral peixoto em 1950••Iol11em lie p.. l'­
tido ,acostumado a obelle~el' rig.c. .,­
mente às. diretivas par'tlClarlas, i:: :la
Exceléncia situava-se num plallo "e.
dificil acesos aossufrá.gios dOS t: .l­

balllistas. uma vez que o PSJ.) ll1''''­
chariaco lncandidato a tSuc~ssão llo
Presidente Eurico Dutra. Posso al'l'­
Iiar a crise de comclência em que lie
debatia o atual ocupante do In'~iI.

Na millha segunQa viagem a nú,
cêrca de wn més depois, recebi de
Vargas ns necessárias ins,ruções p~\l'a

que fôssem iniicadas as .demarC!leS
para o apolo dos trabalhistas ao no­
me dO SI', Amaral Peixoto. Era ..
certeza então de que éste eminen;e
homem público flumÍllellse 'havia S~­

perado a cl'ise de consciência em que
se agitava.

Os trabalhistas de todo o Bri. si!
tinham em 1950, como ponto alto de
seu objetivo parUdàno, a eleiçào de
Getulio Vargas a presidência da
República. Por éste objetivo, lar,.l­
mos, nós os tl'abalhistas f1uminel..se,
todos os cacriflcloS, Foi fácil por (;Jn­
segUinte compor a "jtuação com (l

Sr. Amaral Peixoto, quanao tivel:lOs
a convicçáo de que os votos da ag,'e­
miação majorital'lu iriam fortalece"' ..
candidatura de GeLulio Vargas.

Recebl entao, atraves honrosa ma­
nifestação do meu l)artldo,. l'eul.ido
em conclave, poderei> especiais para
ultimar o aCôl'do folitlCO com o c..efe
do PSD gluminense,

E mtroca do apoio do' PTB ao Se­
nhor .Amaral Peixoto, foi·me ofereci­
da a senatoria ou a vice-goVel'l1all­
ça alêm da partici,pação uabalJllsta
no futuro governo em base pl'o;JOr­
cional ao número de legendas -con­
quistada,. RecuseI para num a sena­
toria e a vice-aoveruança, peio tato
de ser eu PresiCiente ao PTB e E.itar
armado de poderes ae direção Fl11'"
ultimar o acôrde pOll,nco. QUi,o; .;<)111
meu g'esto dar um exel11plo ele probi­
dade e despr'endin:en to, tão necessa­
rios à moralidade partidária. Por is·
so ,indiquei sob rolinha própria e úni­
ca inspiração o nome do SI'. Tarcisio
Mil'anda para figurar como candIda­
to à viee-governança.

Eleito o Sr. A1'\1aral .Peixoto, ve,'i­
fique ibe mcedo, antes mesm oda sua.
posse, que o acóldo político firmado
n abase de legenCias trabaL.'li.stas ja­
mais seria cumprido.

Teve então i1iicio a minha luta na
dfeesa dos inverêSBes do PTB junto
ao SI'. Amaral Peixoto. Era com
esfôrço que conseguia para os traba­
Ihsitas posições medíocres, quando ti.
nhamos conquistado o direito de par­
ticipar do govêrno do Estado em
quantidade e qualidade quase idênti­
cas ao do pal'tido majoritário, Na es­
fel' afederal, encontrei obstáculos
idênticos ,com R mesma marca de
origem do Ingá. A nomeação do Se­
nhor Rubellll Resende para R delega­
cia do. I.A.P.C" desconhecido' dOll

O SR, DEPUTADO ROBERXO
MORENA. PROFERE DISCURSO
QUE, ENTREGUE A REVISAO
DO ORA.DOR, SERÁ. PUBLICA­
DO oPORTUNAMENTE,

O SR. ABELARD,9 MATTA:

(Para explicação pessoa/) :..... (Lê Cl
seyuintes disCIOTSO) - Sr. Presiden­
te, semlpre foi do meu desejo que o
silêncio pesasse sôbl'e ~s recentes epi­
sódios ocorl'idos no seio do trabalhloS­
mo do meu Estado. A esta tribuila
compareci muitas vêzes, nunca porêm
para m!,! oCUpal' de assuntos pel'tinen­
t.es à economia interha do meu par­
tido,

Todal'ia, o dl'ama ela manhã de 24
de agôsto. somado li. minha próllria
situação no quadro politico flumil1en­
se, estão a exigir de mim certos e ne­
ce,ssários esclar~cimenlos.

Meu encontro com o PTB no Es­
tad odo Rio data da primeil'a metade
de 1945. Ao assumir ll. dil'el'ão do
partido no inicio de 1946, o PTB flu­
mineme I'alia pouco mais que Zêro.
Somente os poucos homens que ou­
saram àquela época desfraldar cO ali­
g oa bandeIra do trabalhismo 800 a
égide de Getulio Var<;as, é que podem
avaliar quantos sacritcilos, quanta
luta tiveplos que defrontar cOl1tra ad­
versáriosimplacáveis.

No' primeiro embate de janeiro de
1947, elegemos 8 deputados il Alisem­
biela Legislativa e no mesmo ano, em
setembro, confÍ1111ávamos a n05.5a fõr­
ça eleitoral com cêrca de (l(J ,oco le­
gendas.

Aquele tempo, a harmonia reinava
no sela do partido. Faziamos do PTB
fluminense uma trincheira de lULas.
A doutrina trabalhista era a nossa
melhor arma. JU1'ávamo~ em praça
pública que a nossa luta era n<. sen­
tido de assegurar aos trabalhadores
braçais ou intelectuais, a totalidade
dos frutOll do seu trabalho. Prometia­
mos equitativa distribuição désses
mesmos frutos, na base da proprie­
dad ecomum dos lneios de produção,
distribuiçãO e troca, F'alávamos mes­
mo na aplicação dum sistema de ad­
ministraçã<> e contrôle popular de
cad aindústria ou serviço. Ellfim,
pregávamos a liberdade, a seguran­
ça, a democracia, a iS'Ualdade e a be­
leza contidas no tl'abalhismo, como
amál,ama de condições econômicas e
sociais.

Assim. chegamos ao limiar do ano
politico da sucessão federal. Deixá­
mos a doutrina trabalhista cobrir-se
co ma poeira do esquecimento. :é: que
tínhamos então melll0r arma. Era a
frent epopular que se agiganta va ca­
da dia, no desejo incontido de ~r bus­
car a Itú. o homem que encarnava
para os brasileiros a remodelação da
vida do pais e os prineipios da liber­
dade, da i:;ualdadee da justiça so­
cial •

Fui daqueles que foram a Itu bus­
car Getulio Vargas. Peço-lhe perdão
por êste pecado. Não podiamos acre­
ditar que os homens que o apelaram
do poder na noite de 29 de outubro
so balegação da ilegalidade do seu
govêl'no, pudessem reproduzir o mes­
mo gesto, quando o nosso líder esta"
va sagrado. pela Lei e cercado pela
paliçada duma Constltulção.

Os trabalhistas fluminenses sufra­
garam mais de 100.000 vêzes o seu
nome, contl1buindo assim para sua
estupenda. vitória em todo pais. No
memno instante, sufragávamos com
igual entusiasmo o atual governador
do EStado, Sr. Amaral Peixoto.

Agora, é chegado o memtno de des­
cerrar' o véu e esclarecer a opiniãO
pública, sobretudo os trabalhistas flu­
minen~es,

Era desejo antigo, já entrevisto em
1947, dos trabalhistas do ~tado do

o SR.PRESIDEl,TE:

Passa-se à explicl,ção pessoal,
Tem a paiavra o Sr. Roberto

rena,

o Sr. Augusto do Amaral Peixoto
-'- Não merece resposta •.

O SR. RAIMUNDO PADILHA ­
·,Assim, meus senhores, deixo éstes ele­
mentos ao julgamento da Casa, ao
julgamento de tôda a Naçã() bl'aSUel­
ra, Uma evidência translúmda não
pode, de forma alguma, .ser impug­
nada: o nome do SI'. presidente da
República figura como autol' de supri­
mento de fundos a Individuas os me­
nos categorizados, aquéles que não
podel'iam, abliolutamen~, fazer parte
da "entoul'age" de um Chefe de Es­
tado. Os mais desclassificados ho­
mens dêste pais, os homens da pior
categoria social, e, sobretudo, da pior
ea~gol'ia moral, eram aquél-es que cer­
cavam o Prcsidente da República e o
chefe desses' homens recebia cartas
de altas personalidades dêste paIs I

Para que. dizer mais? I QUe pala­
\'1.·as são necessárias, mais do que
aquclasque se encontraln no arquivo
do oSr, Gregório Fortunato?! Que
documentário trem el1do e precioso ê
êsse que torna esta Nação como que
umasubcolônia, uma cubata africa­
na, e de que espécie! Documenta­
ri<> que nos faz cai!' de vergonha, sual'
frio, Como pOdiam a nossa se~uran­
ça, a garantia da Constituição, que
foi aqui ,Jurada, as nossas liberdades,
a. perpetuidade da Nação, no tem­
pO.e no espaço; como podia tudo isso
seI' preservado por um homem que
tinha em tôrno de si asalsugem da
espécie humana?! Comoê possivel
entregar a minha vida, a vida de to­
dos nós, à garantia armada de um
grupo de jagunços da pior qualidade,
do pior quilate? I Como é possivel
ISSo? !

AI está, Foi êste o drama IntimO,
o. drama profundo do Sr. Getúlio
Vargas. Foi êste o drama daquele
homem, o pior dos dramas por que'
um homem pode passar, um homem
dn sua altl.~!ma responsabilidade pe­
rante a Naçao.

Palavras sem ódio 'as que pronun­
cio, Palai'l'aS veementes, talvez mui­
tas das quais, veementes por demais,
eU não tenho dúvidas em retirar, se
a alguém magoei, porque não era para
magoar que me levantei nesta cas·a.

Não vim aqui para insultar; .não
vim aqui para desrespeitar a nenhum
dos meus colegas, pois a todos acato
indistintamente, pertençam a que par­
tido pertencerem, Lembro, todavia,
que não. deixarei esta tribuna, nem
deixarei de ma nter esta minha POSI­
ção, porque com esta posição. se ama­
nhã me colocar ao lado de algum go­
\'êrno, não serei eu quem mudou, mas
o govêrno que caminhou na minha
dil'eção. (Muito bem; muito bem. ­
Palmas) •

O SR. PRESIDENTE:
A Mesa acaba de l'eceber a se­

guinte comunicação:
"Exmo. Sr. Presidente da Cão

ml11'a dos Deputados.
Solicito a V. Ex," renúncia do

meu mandato de deputado, .por
haver assumido o cargo de Chefe
da Casa Civil da Presidência da
RepÚ:blica.

Rio, 26 de agõsto de 1954 ­
José Monteiro de Castro.

Será convocado o respectivo Su­
plel1te.

O SR. DEPUTADO BILAC PIN­
TO PIlOFERE DISCURSO QUE,
ENTREGUE A REVISAO' DO
ORADOR, SERA PUBLICADO
OPORTUNAMENTE,

Dw'ante o dJscurso do Deputado SI',
Bilae Pinto é aprovado o seguinte re­
querimento:

Sr .. presidente
Requeiro a V. Ex." a prorrogação

da Ordem do Dia por 15 minutos a
fim de que o orador possa concluir
as suas considerações.

Sala das Sessões, em 6 de se~m­

bro de 1954, - Bagueira Leal.

çUJI;elho de MinIstros, 110 qual reve­
1••I'p completo autodominio; então éBSe
!wmcm que veste o pijama, se deita.
dOl'll1e. é despertado por alguém que
alco lhe diz; que llão deixou um
ducu:nellto preparatório do suicidio
[Jl'o,ll'if mente dito - e não sou eu
,;'en. o diz, são os testemunhal! maIs
!",ÚllCas da lamili[l e dos amigos, que
aflrmtull haver o Presidente deixado
dOIS documentos escritos muito antes
do sec suicidio. quer dizer, docnmentos
1,I'cPnl'atórios de um desfêcho talvez
lJ'ú~ico. mas não de l11n suicidio, por­
que éBSC homem, que se supunha fOI'"
tc, tcria luta.io de arma na mão, e é
.iu,tiça que lhe faço; então êsse ho­
mem, o Sr. Getúlio Vargas, leu. o meu
di.,·:ul'SO àS 8 horas, ouviu logo depois
o Sr. Aliomar Baleeiro e suicidou-se?
O", tüo esse homem teria sucumWdo a
um episódio para éle desprcZÍvel na
~ vida. politica?!

Nelo, Senhores I Algo de mais pro­
IUllClo e mais gmve ha de se ter pas­
~mdo nnquela consciência. Algo deve
ccr levado aquele homem a um ato
dcssa espécie Evidentemente, nilo es­
ta va êle prcparado para aquêle SUI­
cldio, O que havia em si era a lCié'a
do combate, el'a a idéia de enfren­
Lar os seus adversários ate a morte
Em dado momento, entretan;o, vem
o fltLX - siio os psicóJog~siue o
dizem - vem aquêle turbilhão, a IULH

mtema, a luta Intima, o homem con­
~l'a si mesmo, E, na sua consclénCla,
hil uma revolta surda contra lôrças
,2stranhas que êle não. pode el;lll1l\ga~

e d0Il1111ar! Que espéclC de fôrças
Cl',UU essas ?Fórças de natureza ma­
tel'ial? Da Armada, da Aeronáutíca,
do Ex~rci to? Fôrcas do SI'. Zenóblo?
Fôr~:as do l'evólvei' do meu eminente
amigo Osvaldo Al'llnlla? Eram essas
[orçl1s que iriam atemorizar o SI',
Getúlio Vargas, ou que iriam doml­
ná-io, ou em que êle não conflaria?
:-I"o! Eram fôrças d~ natureza mo­
ral, eram fõrças mais pl'ofundas, que
estüo 110 âmago da consciência de
qualquel' homem, no momento supre­
:no, c se nest.e instante lhe falta aque­
le farol luminoso, aquêle gUla su­
premo, que só se encontra na tl'ans­
'tendência do espu'ito de D-eus, neste
ulslautc, se não somos capazes de
eonduzir a nossa prõpI'ia consciêncIa,
ou aquêle turbilhão, ao equilibl'lo in­
(llspcnsável, entâo há o del;morona­
mcnto da personalidade.

O Sr. Getúlio Vargas desmoronou­
sc dlante do tW'bJlhão tremendo, do
1:U1'bilhão interno que não tinha qual­
'Iuer ligação, sem direta, nem próxI­
ma, nem remota com a atitude de
.':cus advt:l'sários. E' isso que a· His­
l01'1a vai dizer, De forma alguma,I, Histó:'ia se vai fazer com a ca lú­
nia, co mos diz-que-diz e com o pri­
111 arismo hediond'o. dessas acusações
'lue se fazem cada dia! (Palmas).

O SR. PRESIDENTE - V. Ex,"
dispõe apenas de wn minuto para
c:uncluir,

O SI', Tenório Cavalcanti - SI',
Deputado, quero apcnas dizer a V,
);;x," que a fõrça aglutinadora dêste
debate em tÓl'l10 do sUlcidio do oSr.
Getúlio Vargas consiste nwn bilhete
",crito por êle e numa declaração que
pcrcebeu ao bilhete,. Declarou. o oSl',
Getúlio Vargas' que o sr. CarlOll La­
"~rcta era o seu inin}Jgo n. u 1, mas,
passou, com o acidente da rua Tone­
leros, a ser o n. a 2, tornando-se o
11, u 1 aquéle que mandou matar o
~oJajor Vaz, No seu bilhete, disse o
Sr. Getúlio Val'gas: "A sanha dos
lneus Inimigos deixo o le"ado dc mi­
nha morte", quando êle' mesmo con­
.,idem que os seus inJmlgos principais
I'ram aqueles que estavam no Palácio
lia Catete.. Como, agora, quel'el' acu­
-'ar-se a U. D. N.. se o próprio Sr.
Oetúllo Vargas a ela não féz nenhu­
1I1a alusão, e sim aol Inimigos que o
levaram ao suicldio t Respondam os
que quiscrem.
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Li'abalhlstas, encheuoPTB ~e lustlll partido em Ilmples caudlltárlo do posslvel apresentar candidato próprll1. foi rc~linente em todo liste dl'Omt\­
l.i"'Q""~~'" " "~6~U' v'''O .. l1. 1!OUICII" ,lUstre govi:lÍladar tlumlnonse. Diante dessas respostas, ;Jal'cceu 'o tlco episódio umu ilha de l1onraltL"Z
ç..u ~J"o'''Q''c.u. (Iotl'''''UlllO, llclllC A, ação, do- Sr. Robel'to SilvGhu, nós, tmbalhi5tns, que nada mais htl.- e dignidade nwn mar de vasa re­
, •••••••.•1 ,~,_,;.ldltZ d~~o,.nec,do oCO' ~ontra mim, seu benfeitor davés- via a acrescentar. TOl'nava-se evl- presentadopelos que cOl'vejaram à
Il.••~s <""I.IC<M.vS, \) qúe aelXOU aem jJerll, foi noroda' e Bentleb por ~lms' c!ente que ~ Intenç5.o ue Getulio Vai'· sombrad~ sua figura cI~ giga:ltc.
c........ •1•• e.•• .lU (lO cUWlell"C g...vcr- '<Jdos. os tl'abalhlstEll! do 83mdo, E' gas ao sugerir o 'Iuestionário era a l1:stes bem cedo se esquecerão. do dra­
11,'''", - c",n ,..I';;" 1l111Uéllcla na es- a e.tel'na blstÓl'la da criatUl'a qlle seIde conhecer a opinião do paJ'tido, e ma. Depois do dia 3 de outubro est,~­
Ie.' •• , •.I.,nu - lId e5pOÚa.L' os tj'aba- revolta eontl'aOel'iladoI'. Realmente, l'espeltá-Ia. rão novamente a se encontmr com os
L,." ... 4.C ~lU'""'ll;J,i"s,Ç"CJ. 'J.·jV~ lIe ,) moço Que ocupava a seel'etal'ia Ge-. Iniciou .então o :3r Roberto ,Sl!- móveis de jacarandá dos palácios na
,,~,••• , ~.. d· c!H~l1s" a ..VIc.aCle JlllHO a ,'aI havia ingressado no P'I'B pelas veil'll. de acôrdo como t'minente go- fãlna nojenta de bajular o poderoso
UC.U.IO v••";;as, naque,es olasmtelra- minhas mãos, nas véspera. d::ts del- vernador Amaml pei"o"to Ullla lJeI'e~ do dia.
lll.tl." d,". d_ue a tolro.a oe orJallllilU' r,ôes dc 1947, Vinha ele do PSD, ondc grlnação p~los. municiplos, .,a tal'efa Vejo homens llgados poHtblInemc
() StU goJ'I""'W. v".elldi 'I 11&11 to pUCle IJão. fõra aprovelt':ldo na chapa de de al'rastar o PTB para o candld:.to ao sr, Eul'ico 0nspl1r Dutl'a, llm dlls
v ..~U ~~ L~o Ü..t1U,a espoJuaç..o. deputaClos e,~taduais. oeS!'obrirft ),éle do rngá. Diante da impossibilidade de responsáveis pelo desfecho tr:í.goico da

I,;",,_~"". ~", ..uar a ll(Jü1eaç"o uo de- 'lualidlldes de'lnteligêncla e tendências convencer o partido, Só lhe rc.'tou a manhã de 24 de :qõsto, se açodarem
le~.\..to ...u ',·a.ulho e e;lc;::nunnal' com ::ooiallstasmuito neceSSlÍJ.'ias ao :!v:,so lllanoblU de apelar para d inf!,'ên- na defesa da memól'ia do gmnde pre­
iH•• ".,.C<.l,(,laUé:<> os ;)I'S.P'lU'O !>:ale movimento. ciade Getúlio Vargas sôbre ostra- sidente -'- mOrto na defe~a dn '10nra
e «">"l1U Uull >,'a ,a Roc"a,. I'~S;;ectl- Em tõdas ~s ocasiõesdific.e~s OC01'- hall11stas. E' que, nesta altura, os Se- I do seu g'ovêl'llo.
\a...."n'e ;::3 a~."..;acü:s ela rAP",T.;e 'rldas no partido tomei poslçao ."~ seu nhol'es R~bel'to SllvN!'a e Ial'cisio Mi- Os verdadeil'os e cternos ami~os de
lAE-l. t',,,,ClCi11,lCllêe nUCla lllais 1'01 Ilado, o que me valeu a fama lllJusta I randa. dtrlilentes do partIdo, tmham Getúllo Voarr;as· honr:l.l'ão n sUa Ille­
COI1"<gUlQ\). O !P_o\SE continuou nas de p;:otetor de sua pessoa e dOE s2US nl,allejado elegerem-se ~(jmodamcnte m6ria atrav€s dos tempos. Permane­
Jlla'~;; "oJ ",I', Amal'~l Pelxot<>. AoS tus mtel'asses. VlCe-Gov~rnador e Senador à. custa oerão fiéis ao seu espírito ~~ueles que
~,,;;rC,:lI'i3S de ú.ariO a que linllEllllOS Ao chegarmos a 1953, a atmosfel'a do sacriflclo dos tr~balhli;tas lluml- semnre o servir~m. sem cornO\'Omeler­
dil'êiLO, l·CÚilz.ram-se a uma única, interna do PTB flulllmel1s~ eu de nenses. . _ falna nojcnta de bajular O poderoso
na pe ~ua ciD SI' Hcoel'to Silveira. 'ranca rcvolta contra a linha. Bntre- Entre as duas c:nent.açoes dadas sas, movidos apems pela '1rln'imção
f'-" .;c.._.e,....o n~"so saudoso com- e,:llst~ com?nd~da pelo SI', R~a~rtl) pelo nosso InesQ~eclvel chefe, flqu<J sincera do seu génio c cI') seu pa­
pa•.lleüo U\', Costa Velho. mOl'to de Silveira. Jâ n~o,era sàm~l1te uma :om a prllnclra, IStO.c, com a r~su!- trlotismo.
"<S"'OSL,<) úl:llltC de humülJante de- 'andlc::ltura prop!'la que se preten- ..ante d1lS respostas llvrcm~nte ma~ll- Os trabal11istns fluminonscs dc\'(m
J '~."{j . . dia. Des~.iava-se, nesta alturll, adota! restadas em memorável ql1estlontmo, enxugar (lS SU:lS lârrrimas,
"J:~~;~~ o 1'TB rcpresentado. no gO_[l'ma linha deoposiç:i.o ao ":OVê",:lO do I"a cony~nçfio do r,..U'tldo, pens~"a- A situação .politica da F..stado do

ve_."no. ulllc."me,;tc pe!;) SI'. ROOçrtO eminente g~verno.dor Amaral Pell:oto. mos que mamas. :',ealmen~e _discutIr o Rio, face aos trn.i)alhistns. é " mesma
,. ,. .. I, OS tr'llbnlhlstas eram perseP;l!ldo.~ em problema sucesso110 . Va ~p~IRnçal de .antes de 24 de agõsto, ,

~1.~1 e:r a , .CC11'::CIQ,O, p,elas ,a,<:;O,. que o \'á1'ios municípios e, até· mesmo tiro- Quase todos os munlcipir)s pn'.«:ntes Mais do qne nunca devemos IUl51'
))1_.?Oem ao S1. ,A..nala,l Pe.xolo : seus telldos como ocorreu como pl'efeito à. cOll\'ençiio tinham como delt'~ados pelo. independência do pn1't\d:?, ~l'r;11.1­
"nt"nos. ,1'01 d~.!echaaa.~ segull ,~l1l: de NÍlópolis, SI', Egídio Mcn'lL'l1ça cidadãcs Inteiramente estranbos ~ cando-o da 6rbitade InfluenCIa 00
t onCl"l1alel polltlca con.la os plefel Thur

'
el' J':ste diante da faita de "a- tel'l'a que simbolisavam, AI~uns nem ~(lvernadorAmm'al Peixoto

\o:>..ei~,Jr.o" pelo, 1',::'13' Os tl'abaJh~t~ ranti;s' e apÓs apelar em vão p~1't1 mesmo sabiam situ,;r ,1;) "n1:11Xl do 'Devo, por fim,. esclal'ccer qUI) cntre
~J~~,'<II..m a S~l' t.a,ados, como ndle.r_ o eminente Governador. diantoe do cU- ,Estado do Rio o mun",:J;J10 qve repre- mim e o emincntc ~overr.ador llum~­
"allOS. :~~, quotas em d1?he~lo ti:,l na de inseg·urança reinnnte no mu- sentavam. Foi, na re:t1Jd~lde, wna c('n- nense. não existe nem hmais existiu
<las aS .).ç.elturas ate haJe nao f01 am nie' io roclU'ou o SI' H.obortry Sli. v"nçtode cartas marcadas. Questões pessoais, Existe. sim, um
pagl; ,o "qu: eVIQe~Cla O pro~oslto de vei;'~, se~l'etâl'io de Interi~r ~ Jmti,:t !,o selo d? conciav€ foi levantada. "l'ande abismo entre n6s :unllos. De
.,e"p.estl;jlal os prefeitos, tra~alhlstas ~ S 'et-'rio Gorai .do PTR npelando mmha cand1datura ao Senado como um. lado S. Ex." procu\nndo nbs01'vel'
c leva-los a uma admllustraçao rUJ- :"nr:C~'lS" suas ~treitas li"a~õps com protesto dos grandes llIunicípios, onde o PTB, Do outl'O Indo mi'lha lon~(t
l.osa. O cGhdenável mercado 11egro ;·'r.ov'ern~dor a fi'TI' de pÚ' 'Ú;'l pa· a influência do SI'. Robel'to Silveira ação na dpfes:'\ da llbe!'dad~ e da
cos rcslduos de trIgo. passou a ser la;~iro a~ b~nditis'mo da poliei,:\, es· náo cClI1seguia »enet"nr, .r.'~mha der- indcpendência dos trabalhistas e do
llm~ arma maneJaaa pelo~ homens ~adual. rota. servIu lJarapl'ovô.r m:as I1ma vez partido.
oUll'~~anJe~1te iJga~os, ao Inga. _ E a respostn veio pronta' a solução a. rorç~ do JI?Stl'e Uevel'l1,\dor AI~~- "O Partido Trahallllsta 6 o q,ue

Naa ha UlllS{) tlabaih~'a n~ Es P1!l o. prefeito tmbalhlsta possal'-se ruI pe~xoto SOOI'C o moço que d11loe seus membros fazem dêle", .,
tado do RIO que Ignore esses fatos. l'UJ'a a UDN(sic). .' dttator18lmentc. o PTB flummense. Esta frase de AtIce. nunca fOl tao

l"ol'mou-se um sentlme~to de SUl'aa Via-se, assim, .qlJe o secretário Ge· I !'> fõlha d~ serviç'~s .prestad~s por oportuna como na atual conjuntura
:revolta no selO do. u'allalmsmo fluml-, r~1 co PTB, ~i InvéS de .defencier SCUS\ n~Im a~. partido desDc .1 sua funda- da polltlca fluminense. (MUltO ,bem;
::lense, Os tralJail1lStas, ammados pela correllg'ionários, apel!ava-se cnda vez çao. ate. os momentos atur~ls. na de- muito bem),
lJalavra ae GetulIO, Vargas ao .pl'Ocla- 11l~i~ à sua tarefa de j\UJA'il'-3~ ao iesa atIVa do PT,B e dos seus h~- O SR, P-RESIDENTE:
'~nal' em.1951 a mmorldade poilt:ca do ;'wâ.. mens, nada SlglllflC'JU, dl:mte da. fo- Esgotada a hora, \'ou levantar a ses-

~~;â~Oo~~;t~~:~equ~en~~~= ~ p ~~,~e J~~g ~o~Y;;'~s /;~~I~~t~o:,; ~~,: ~:Ore~a~~tsf;o ~~,~e:~~:nda.. pelo ,se- são, Deixam de compareccr os Se-
"eu /.;pUdIO a csse~ condenavels pro- onissfio Executi\'a 'Ilnciona:, deterlnl' . TodaVia, o PTB uao_ es.ava \en- nhores:
""esso spolitlco; No ÍJJ"cio de 1952 'ló1Fse. minha ação ele orotesto na tll- cldo. Contra a ,:mb~ç"o "oesmedlda Nereu Rnmos
!laSSOU a constar nos meios politic<ls ~una da CômnJ'n rIos Deoutndos. do Sr. Roberto Sllvell'a. Ja se art!- Jose AU';'.lSto
<lue o tratament<> dispe11sado ao PTB 1"01 o que fiz por varias vêzes, na culava. dentro ,do partido a l'paçli.o Carvalho Sobrinha
lleJo eminente govemador Amaral Jelesa do partido e dos trabalhlstaõ que. irIa produzll' sem efeltO& a 3 de Rui S3ntoo
~'elxoto e:'a devido a, minha presença pérse:;:uidos e espoliados M Estadc outubro. . José Guimari\es
Jea, dlreçao dO partIdo. Eu mesmo do Rio,. Eis que recebo dos partlclo:Js Que Humberto M'lunl.
~entia a sua. mi \'omade e impaciê11- ~ogo a seguir, foi iniciada l'L aber· compõem, li!. Alial:;a Popular Flunll- Licio BOl'l'alho
<:ia todas as vêzes que o procUJ'ava :..1'0 escandalosa de case~ncs sob o~ lJense o. hOnl'oso convite ele integrar Amazonr~:
j,ara lemol'ar e exigirdêle o cumprl- auspicios' do govêrno estadual e sob a sua chapa de calldldntos ao Senado. André Araújo - PDC
me11t.o do acõrdo politico de 1950, franca garantia da policia .. O Estado Minha condição de trabalhista 101 Flâvio de Castro _ PSD

O desejo de S. l!;x," de ver dcsa- do Rio passou a ser focahzado peja aceita. e l'espeltada .por te,uos, Iniciei Jaime Araújo _ UDN
r:regado o PTB culminou, qurmdll e11- imorc>nsa e pela opinião pú.bhca como as necessárias consuJlIas ao, tl'a.b3lhIS- Plínio Coelho _ PTB
(Jrajou e prestigiou uma. dissidência, um msto pano· verdc, Da trib':'1:1. da tas do meu Estado. ExpllQuaJ a Ge- Paulo Néri _ UDN
(tlefiada pelo atual Deputado Pal'a- Câmara focalizei inúme"as vezes o túlio Vargas a sltuaçáo em Que se Rui Araújo _ PSD
I.hos cle Oliveirn, Aprol'eitou o pre- assunto, Denunciei não só a exls- encontrava o PTB fluminP.nst". Pal'á:
Jexto dessa dlssêncla para, em nome tênda do jõgo, como tamne'11. o ob- Foi com conhecinl"Dto e compre- Armando Corrêa _ PSD
<leia. nomeal' o Dl', Adell1lo de Men- jetivo do. sua existência quc el·fI. a ensão de Getúlio Vargas e Joãu Gou- Deodoro de Mendonça - p9?
donça IJara a Secl'etaria d~ Saúde, de fornecer dinheiro para ':Ormmper iart. e o apolo dos trllballJistas flu- Epílogo de Campos _ UDN
,acrificando um denodad:J batalhadol' e macular as eleições de outubro, minenses que emprestei e ~mpresto t"élson P:1.rljós _ PSD
ll'abalhista, o Dl', Costa Velho, Muitos homens do prõpI'i') PSD 1Jac- meu concw'5O à. AllanÇla L'opuJar 1"1- Paulo Maranhão -'- UDN

Dai o meu afastamento e"pontã- tuavam com tal estado de comas e mincnse. Teixeira Gueiros _ PSD
1180 ~a presHJência elo partido. Toda- o PTB jnmais podel'ia Gss<Joiar-se a Os companheiros da Ali'mça, em Maranhão:
via, meu sacrifício foi urna. vil. t<)n- ~sse dinheiro impuro, todos os comioios a que ~,)mpareci, Afonso Matos _ PSP
7atlva de encontrar me1110l'eS di:lS Animados com a nlfol'rin. dadrr por puseram-se à vOl1,ad~ para defenúeI' Antenol' Bogéa - PDC
'Jara o PTB, . Get.úlio Vrrrg-as ao decl~r'lr a maia- os trabalhistas e Getúlio Val'gas. ('.osta Ro<lrigues _ PSD
, Galgou a presidência o Tr, Tarcl- rldade politicndo partido e entusía~- Diant: do traumatismo provocado José Mrrtos _ PS]')
:>io Miranda, ocupando a Sc~retana mados pela rrçfio desenvolta de Joao pelo trágico acollteclment~ da ma- ,)" N'elvl\ _ PTB
Geral o Sr. Roberto Silveml, deten- Goulart no Estado do Rio, ond~ tllS- nhã de 24 de agôsto, que vclo encher 'iauí:
'tOf da secretaria' de Interior e Jus- cursando anunciavanoss~ u,archa dc luto os corações IJrusl:ell'os. pro- (' :'l\!as Rodl'i~ucs '- P'1"B
üça, Dal em diant-e, passou o partido para cnndidatura prõpria, os trab:l- pus à direçfio do PTB f~llmmense e DemervaJ Lobão - PTB
'1 ser na realidade ClJl'igido p~lo I:! e , lhistas estavam certos de que nas dil'etamellte ao Se Robel'tiJ sllveira T..eonidos Melo _ PSD
nhor Roherto Silveil'a. nunlO. estreita ~lei~ões de 1954, disputaríal1\o~ c go- o lançamento do candidato trabalhista, Slgefl'edo Pnehcco - P:SD
colaboração com o govêrllc do Tostado, 'Iêrno do Estado. • como homena.gt"m do partido à. n~e- Cear;!.:
sem que o acõrdo politico fosse Jan1eu:; Levado o pl'oblema às maos de n:ória de. Getúlio Vargas. Adal1 Barl'e.to- UD""
põstocm execução OU sequel' lem- Cetúlio Vargas, sugeriu nosso €mt- A resposta do Sr. Robel·to vcia nos ,~lenca.. Ararlp~ _ LJD""
aredo. . . nente chefe fôssem feitas ~onsultas moldes pessoais e eleitoralistns tão em Alfredo Bal1'eim - UDN

O Sr, Tarcísio; presidente efetiva a todos os diretórios municipais a to- voga nestes dias. que p:'ecc(l~m àS Antômo Horâclo _ PSD
do PTBtrnnfornlou·se num fan·, dos os nl'cfeitos, deputad'ls fed ..rllis eleições. Sem nunca ter privado cum 'rmando Fnlcão _ pSD
tasma com rarissimasapRl'içõcs nos e esta(ll1ais, IUpmhl'os do ':lil'etório ('s- Getúllo Varga8 na· 'ntimidadc, .o Sc- r';entll Barreira _ UDN
assu.'ltos e cenários do ?'IB. tadual, enfim, o. todos ':lS tl'llbaI1JiS- nl10r Roherto Silveira jâ se pl'Oclam~ ',~ão Samnalo -'- (lD)!

Entretanto meu afnstamento da di- tas de opinião no E,tado do Rio e pela imprenm "aml<;o de Gctlilio Var- '{enczes Pimentel _ pSD
l'eção do pa'l'tido repl'eSolltava muito l!'!luu;semer; a opinião dn maioria. gas", quando, na verdad,~, junwis se '/[orelra àa Rocha _ P'R (12-10.~n
pouco aindn. Era Illister meu ani:jui- F. AS l'espostl'.S vieram 111l[I'1 i 'llPS c llvistou a s6s com o Imortal chefe Parsifal Barroso - PTR
lamento poJltico para que a estreita inrislv'1s no sentido elo PTR :nnrch~)' trabalhista. I'nulo Snrn.ate _ UDN
colaboração Ro)crto Silveira-Amaral para as eleições anol:ll1rln t11l1:'\ can- Os exploradores da 1"l"m(iI'~:l de Oe- Pe..~ondc Arn1\lo _ UDN r!-t2-5II
Peixoto. vingasse e trnDSf~rma5Se o did!ltlll'a de oposição, caso n~lo flÍ,~c I túlio Vargas serão Illuitos. pOl'Que élc Valdemar AJc!lnt.!Il'R - PSD
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Vã1ter de Atalde - PTB emenda substltutiva b emenda! 11tl· emennas de 05,1. 2 ,Itens 1II - IV
Tancl'edo· Neves - PSD meros lbf 16 foonLffil'lU lI1>' ae IIU·- LX - X - XIl - xru. :>, ~

Sáo PaulO: meros 1 - 2 - a - t - :> -6 - dtellS 1 - IV - '11 - '111.1 .;.. X -
Alberto Bottino - PTB 1 - • ...; 9 - lO - 11 - 12 -13 ;{l - XIl - XUl _ Xl1i - l{v~-

AlcidCll Vldlgal - PSD 11'10-54) 14 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - XVIII - XX - XXI _. XXIV-
Antslo Morelta- l'SlJ Z2 - 23 - 24 - 2ô - ~6- ~7 - XXVI! - XXVrn - .xXIX - XXX
Arnaldo Cel'deira- PSP 'la e 29, , - XXXl - .XXXll - X~vrIl' li,
Al'tur Audrá - flTB 2 - Votação, em discussão (mica, dr 6. 7, 8, 9. 10, 12 ,quanl<J a cornissáo
AureUano Leite - UDN (1-11-54> :lo Pl'OJeto n," 4,4:i()-A, de 1Il54 'Alle· ce ;:ervlço pilbllCO Civil, H, 1~, 16,
Carmelo d'Agostlnll xo n,' lô - MIllIstenu lia Aeronau- 17, 18, com cmendas.
Castilho Canrlll LICA',. que estima a Receita e :',a n 12 - Votação, em I' dlrcussáo. cio
Cyrllo Júnior - PSD Jespt:sa ua llnrão para ° eXel'Clclo!l· Projeto n."4 65U, de 1954, Que atire,
CoutlnhoCavalcàntl - P'l1l nancelro de 1955; com pal'ec~r úa. Uo- ao Congresso N'\CIOnal - Sell"ó,:)
Emlllo Carlos - p'l'N missão ae Ii'manças sonre as emenezafi e Cálllara dos Deputados _ Ni
EuséblO Rocha - p'ra elo l'ltUllJ'lu emenda suoatitutlva, '~realtos eS~"~JaJs " ,U~JellJ""taJ't:1l de
Ferreira Martins - PSP ,ubemendfl e enwll{j,~ da U,'mlssao, Cr$ ~. 615.386,70 e Cl'~ D ~67, 83~,CU

Frota Moreira - Fl'B 3 -' Votaçáo, em cllscussao. UUlca je"tmados ao pa~amento del1ltel'en.
Herbel't. Levy -UDN :lo Projeto n.' 4.'Se-A, ete lYti4 .Ane- ça de venelmen[Os aos lunclonarlOs
trIz Melttiberg - UDN :{O 11,· 19 - MinistérIo dn Guerra \, de suas S~cretal'las por tOrça ano Re.
{!'ete VargM - PTB lU'. estima a Recelta e ilxa a úes- ,oluções ns. 14, de III oe maio de ·195••
Laul'o Cruz - UDN pesa da (;Ilião para ° exel'clClo unan· e 492, de [) de Julho de .954 .•Da Co-
Lima F!guell'cdo - PSD celrcdo 19ô~; cum parecei tia C'Oln15' mlc,são de Flllunca".
Lolll'elro JúnIor - PSP sáo de F'1nança~ favol'uvel a emenda 13 _ Votação, em 1." discussão. do
Manhães Bnl'reto - pSD n" ô e eontrár1(1 as emendas ns, J, Projeto n" 3.30b.A. de 1903, -/ue f"ové
Mário Aprile - PTB 06'-10-54> 2, 3, " 6 e 9, 'lnscritos o~ Sr~, Heitor ':õbre o u.so de auwl1luvels ollcla:s e
Màrlo Belll - Pl;P 13eltl'üo e Campos VCI'?sll. dá outras providências; eendo p:>1'e-
Moura Andrade - POC .. - Votação, em diSCUssão ilnlca, oer da Comissão de CO!l",ti~uiçã.l e
Menott! d~1 Picchla - PTJ3 do Projeto n." 4,450-;' de 1954 .AllC· Ju.stlça que opina 'ela sua cons! tu-
Nélson Ome':tna- P'l'B lIO n,' 2b - MlmS'érlo da Viação t: cionalJdade e pl/ruer, com emez:da,
Nove11l Jllni<>r - PSD Obl'~s Publicas ': com. parecer da Co- da Comissão de fraru;portes, COl:1U-
Ort\z Monre1ro - P't'B mlss.n.o Cle F'lnunça~ sobre as emcnclas I nlCações e obras pÚbliea.l, com I'oto
Paula Abreu - PTB ;le PlenF.l'iu. em separado do SenhOr Saturt:inu-
Pe~lra Lima - UI1N (30-0-54> 5 - Discussão únIca doPl'Ojcto Braga,
Ranleri M1:r,r.ílJl - PSD n,." .,'50-A, de 19E. <Anexo n.' 18 - 14- Votação. em 1.' discussão, do
Romeu L<ltJ1'cnc~O Mml~terlo. cl.~, l"azcndltl, que. estima a ~rojeto n." 2 ,d:l3-A. de 1952, que rc-
UllSses Guimarnes - PSi' Rccelta e fixa aDesllesa da. Ul1;âu e.strutura o Quadro de F'uncloné ~los
Vieira Eob-1t'l1n -, PRP para o exerC1ClO 1111al1celro de .955; cta Secretal'la do l'L'ltlunal Federa, de
Ublra.larn Keu;;ncdlian- PST c~m p:~recçt' 0:1 Comissão de Pman.;as ,Recul'sos: lendo parecer daComl,silo

Gora.':. SOOl'e as emendas do Plenél'lO, Cllm I de ConstitUlçâo c Justiça que 01'111\\
Benedito Va~ -PSfJ sllbemenlla.e wm emendas da COlllis. pela sua const!tilclonal1uade e pl'l'e-
Fonseca·e Silva - PSP 'ao. llIllCI'ltO o ::lr, Antônio Correm', eeres com substitutivos das Comis:<ões
GuJlhewH'XqvlCr - p~t 6- Vota,ao. elil 1." o:llscussao, Clu de Serviço Público CiVil e de Pin:\l1-
Jales Ma~hado - UUN ProJeto LI;' ~.9S2-A, t1e 19J~. que ~<'n' ~as, .'1ovos pareceres: da Comissão de
Jo~é Fle1l1'Y - UDN ~a de dll'ellus de importaçào, i:np~s' iervlçoPúblico CiVil favorável MO

Mato Grosso: to de consumo e taxa! adUanell'aS o~- 5uIJ~tltutjvo da .Cornls,ão de Flnan-
Atalrle Bastos - UD'N letos de arte que pertencel'ama. Ia-I ças,contrario à emenda de pl'lmel-
Lucillo Mp.rlelro! - DD=' mllJa Impenal; ter:do pal'eceres ta,o- ra cllscus~ão, com emenel3,e da .(;0'
Fl1ndeJf~ Gal'cia - PSl> rave.s das Conus,oes de b..COnOnlla e mISsão de Flllanças con. trano é r;;fe.

Paraná: 11 F
Artur SaT'tns _ UDN . e illanças, _ . -ida emenda de primeira disclISl!flc'.

7 - Votaçao, em 1.' dlscussâo de _ _
Pernada 1l'lôres - PSl) <'roJeto 11" •. tlUb-A, de 1~:3~, que ~011' 15 - V~~aça~~, ~m 1.' ~lscussao, do
Flrman Net.o - 1"$1) ceae ampam aos eX-llltegrantes Cl~ Pl'oJeto n, 3 0"2. de 195~. que Cl'O-
Lacerda Werneck -- E'R ~'orça EXlJeUlClOnal'la 13r:l.lUelra. jUl- ~~de aposentauol'la ·especliaJ ,105 I ~r-
Melo Braza - PTB ;;allos \nvallaos OUlllCaiJazes. aellnnl- rOV1él'lo~ sU1eltos B p~rn01te, _
Osto.la RMU~ki- umr vamente para ° sei \'IÇO illlJltal" tendo 16 - Votação, em L' diseussao, do
ParRíllo Borba - PT.fl pareceres: aa Col1llbsáo ae CO;18tltw. Projeto n." 3.369, .de :9:>3, que Cc>I1-
Vieira Lil"s - PTB ;ào e Justiça quc OpJD~ pela .lua cede ao Er, Estevao AlVes _da 511 la.,

Santa Catarlnn: constltucwnalidade: oom substltutl' vetrrano C!e canudo~. a pensa0 de (j.)l,S

Agrloa Io'arla - PSD 1'0.'. da. ComIssão EspeCial e contl'arlo mil cruzelros .'Cr$ 2.000,00'.
,1\ristillano Ramos - tJD~ ,.
Joaauim R.am08 _ FSU aa <;OOlissao. de FInanças: 17 - Votação, em 2,a dlscussAo, de
10rze Lacl'!I'da _ UD~ ~ - Vota,ao, em L" discussão, do Prole to n," .• 287-A, de 195t, Que a!.l·
r.eoberto Leal _ PSI> pr,oJeto n." 4,19~-e, de 1954. Que au- oorlza o Poder Executivo a aorlr, pElO
::Iaulo Ramos.-'- PTB tOllza o Poder ExecutIVo a aorlr, pelo I Mmlstérlo da Marinha ° credito eS-
Waldemnr I'lupn- UI>~ MIl1~"terH) aa Educaçãu. e CUltw'a, o peclal de CI'$ 263 :710.{2640, para ser

nio. Gr~l1oie do 5111; credita. especial de Cr$ 500 000.0iJ a transferido ao ".Fundc Naval' c cor·
'\chvle~Mincnrone _ 1"1'B E'.aróQUla de Santo Angelo elas 1vlls- respondente a. diferença verlfiçada nC
Rrochano na Rocha 0'_ PTP soss, RlO Grande 00 Sul, para obms exel'clC!o deoorrente ela arrecadaçãl)
1'1<ll!ar 11aot.o,- _ PB na rgrej~ Matl'lz de Santo Angelo eletiva ela taxa de 8% CObrada Sóbrt
Cl6v!,. p.,otann _ PSD das Mlssoes; te~ldo p,areceres: con· aa remessas de fundos para o exterior
C'oelho de Sou?a- PL erário da com~sao'de!iallnças c,co_m e n dotação conslgnada no Orçamtn-
DanIel Fnl'aCO - PSD emenda a~ altlgo 1., ela Comlssao to Geral ela Onlâo daquele ano, dI
FernnndoFerrnri _ PTB de Educaçno. e Cu1t~ra. aCôróo com o disposta oa J.,eJ oliOle.
Germ~"" OOckl\otn _ pn 9 - Votaça~, ~m 2." discussão, do 1'0 1.388, de 13 de jUlho de 1951-
Gadol Ilha _ PSD Projeto 11.' 1. .S6-C, de 1952. que DU- 18 -, Votaçáo, em 1," dlscussao, dc
R'ermes de SoU~tr - PSD toriza o Poder EJlecutlVO_a doar Imo· Projeto n.". 4.128, de 1954, que abre,
ttenrl('Jue l?"l!'nullC~llI· _ I'TIl vei do Do;nlnio da UIllUO ao Muni- pelo Ministério do Extenor, '0 credito
.rofto Onlllal't - P'I'B c1lllo de Plral, Estado do Rio d~ Ja- especIal de Cr$ 3.00.000,00. destilla.
N<!I!t<.rJost - PSD n.elro: tendo parecer da Comlssao de do a E;.'(posição "Vida e Obra de c"r-
Rui Ramo~ - PB l"manças pelo destaque da emenda. los Chagas". a ser I'eullzada DO Pa~
mlvioFr.heniqup - !'TI 10. - vo~açao~ em 1.' dlSCu.ssau,do !ácio da' Descoberta. em Paris. de 10
'rnrso Dllb'Il - PSD PrOjeto n. 4.•18-A, de 1954,que de dezembro de 1954 a 20 de janeu-o
vriJIv Fl'õllr.h _ PSD abre o cl'~ito de Cr$ 500 000,00. para de 1955,
Wnlfl'nn Mot.dcr- PRP a "Festa da L:lranja",na cidade de 19 - Votação, em discussão iln:ca,

011apOI'''' . ITaquari, no Rio Grande do sul; t~- da emenda do Senado ao Projeto nu-
A1l1i7io 'FeJ'r~jra- PT3B do ~arecer. com ~ubstltutlvo. da Co- mcro 66ll-E, de 1051, que dlSpõe sõl>re
~Io 1'll'anco: mlssao de Finanças, on' _. o aproveitamento dos auxl1iares de

F~llx Vulois - PTIl (213) 11. - Votaçao, ,em_.. d1scussao, do ensmo e p€ssoal burocrático. dos lUSll'
!Pr?Jeto de Rcsc.uçao n.u. 322-B, de tutosfederallzadDs de Ensino Supü'

O SR, PRESIDENTE: 1903, que reol'gamza II Reglrnento Ill- rior: tendo pnrecer fal'oravcl da Co.
_ .' [terno da Cdmata dos Deputados; teD- mIssão Especial,

t;.eval1t.o 11 sessao de.'''.~nando para ri do pa.recer da Mesa sObre as emen- 20""; Votação, em 1.' di~cussão, dc
proxima quarta-feira, dJa 8, a segulnt~ das: 11l.VOI'ável áS dens, 2 (Itens 1 - Projeto n.• -4.024, de 195.. que reguJa

{] - V-VI - VIl -VIII - Xl - o pl'ocesso nas ações dlscrumnatónas
ORDEM DO DIA. XVI, , ~ cltens Il - I11 - V - VIl - de tel'1'as Dllbllcas,

ex - XV - XVII - XIX ~ XXII - 21 - Votaç'io, em P díSCUSSllO, do
xxln. - XXV - XXVI - XXXln Projeto n,· 4 .•8'>; de 1954, que conce­
- XXXIV - :CXXV -. XXXVI ~ de franquia postal etelegra!ica para
S.XXVI! I. !2, II I.quanto a Comlsssao li correspondência da C0I111ssão Na­
de Leglslaçao Socml' '_ 13, 18, 20 .ex- clonal do Brasil .cia União Geográfi­
ceto quanto iI su!)ressao dos pal'àgm- ca Internacional e dá outras prori­
fos do art, 1841 e.21: com subemen· denclas; com parccer fa'iorável 11,.
das IIS de 11~, 5 e· II r contl'ário ás; :::omJssão de Fil1;ln~a~, .

1 - Votação, em' discussão único, do
Projêto n H50-A, de 19M Ar.exo
n, I 24 _ Ministério do ·I'rabalho,. In-

_ dóstrl- e Comercío, que estlmlL l\ Re.
celta e fixa a Degpesa dn União r>al'a o
elCerciclo financeiro de 1955: tendo PA­
recer da Comissão de Finanças com

Válter Sá - PSP
Hlo Grande do Norte:

Dix-Huit Rosaoo - p:a,
Joo!é Arnaud - 1'80
Teodoro Be~e:,.a - PSl)

paralba:
E1pldio de Almeld~ - ~
Ermml Satiro - UDN
OdlVlo Duarte - PoSO

PCTnamIJuc<J:
Arruda Câmara - POO
Barros Carvalho - P'l'h
DIas Lins - UON (2-1~, 54)
Ferreira Lima - PSP
Herácllo Rêgo _ P!:iD
Jarbas MaranhAo - PSD
Joáo Clcofas - UDN
Jollo Roma '- PSD
Llma Cavalcàntl - ODN
Magalhães Melo- PSD
Neto Campelo.,.. UON
Nilo Coelho - PSD
Oscar Carneiro - Pl:1D
Otávio Corrêa -UTJN
Pessoa Guerra, - PSU
Pontes VieIra - PSD
,severino Marlll
UI!~ses Uns - PSl>

Alagoas:
Ar! Pltombo - P1'B
Freitas Cavalcàntl - UDN
Mendonça Brn g-a - PTB·
Rui Palmeira - UDN

oSer!lpe:
Dlnlz Gonçalves _ PR (3n-ln-~,1I

:Leandro Maciel - UDN
Leite Neto - P5l)
Luiz Garc!a - UPN'
Orl:mdo Dantas - P:!D

Bnhla:
Altamirnndo Requiao - PST 2<1-10

19~4 )
Abelardo Al"d"êa - P'I'B
Aliomar B8Jeeiro - UDN
Alulslo de cactro - PSD
llerbe!'t de Cal!tro- psn
Dnntas JllnJOr :- U1)!'f
lIe110 Cabal - Pfl
J1llme Teixeira - PSD
Eduardo C8talão - pn
Joel Presldlo - PDC
Laflllete Coutll1ho - UDt\
Luiz Vlana- PL
Manuel Novalll - "a
Nelson Carneiro - PI
Nestor Duarte - PL
Oliveira Brito _ PSD
Rafael Clncurá - UDN
Vieira de Melo - PoSD

Esp1rito santo:
Alvaro Castelo - PSD
EuriCO. Sales - pStJ
Francisco Aguiar - pSl)
Napoleão Fontenele - psn
Ponciano dos Santos - PREI
Wilson Cunha - PSP

Olstrl to Feder..!.
Panton Coelho - !'TI!
l.utcl'O Vargas - PTB

Rio de Jnnell'o:
CarlO& Robertá - PSD
Macedo Soares e sliva - !'sn
Osvaldo Fonseca - PTB
SaturnuinoBraga_,- PSD

Minas Grals:
Aronso ArInos - UDN
Antônio Pelxoto - UDN
BenedIto Valadm'es - Psr.
131?.8 Fortes - PSD
Carlos Luz - PSl>
Clemente Medrado - PSO
Daniel de Cm'valho - PR
Dilermnndo Cruz _ PR
E:uvaldo Ladi - PSD
Felic1ano Pena - pi{
Guilherme Machado - UD~
Gui!llermino de Oliveira - PSD
Gustavo CaPflnema -PSD
:sraelPinheiro _ PSD
Jaeder AJbcr~arla _ PSI)
Jose BonIfácio - .UDN
Leopoldo Maciel - UDN
Licur~o Leiloe - UDN
Y[al'alllâes Plnto - UDN
.1:6.rio Palmérlo - PTB
~linto Fonseca - P::;U
)I'idlo de Abreu - PSD
?Inheil'o Cha!l:as _ PSD
R.odrlgues 8eab:'u - 1"81:'
Rondon Pacheco - UON
30uza Cal'mo - UDN
uriel Alvim - PSo
'la.~Mnc.p.lils Costa _ PSP
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'6e'5 'Têrça~feira)7_......_., fSeçla f) =setembro de 1954' ..
S2, - Votação. em 2,& discusSão. do r 32 - Vota~!io, em. 1.& dlscl1RR~tl, dClI !'luperlntendêncla, da, Emprêsas ,In- 53 - Votação do Requerimento

Pru"eto n "~ll'!\' IH lllnl. que lJU;~u~ .•J.to ll." a"lll~, oe 1954, Que :1.Il~n\ IcorporaelBs e a tlrma ·'Pmho "lel'I'II/' n," :l.tl64, ae 19i14. que JOllclta a de.
lobre suovpnçiJo as a~sr)cIBçbes ru .,islJositIV"S do~ el"CI'ctvS ns, 111,02'1. I.tda, ", para venaa ele ,mÓveis situa· slgnação de uma Conussão Especial
rUIs; leut.o UlIl'[·eCI, com subst.1tul1vod~ :0 c:eJJezembmue 192M " ~1I.492, aos em Guarapuavo, Jagulll'lalVIl e para se prolmnelar sóbre o ar.o ao
da Com;s,". ar ICc :nrlmIO. je 24 oe Janeiro ne 194(', que dIspõe ?aranagua, no &slndo do Par,ana, rrlbunal de Gontas 101lCIO lI." '/1 ele

23 - lJot:l";lio, ~m 1.'\ discussão, dr, ,õt·.'r. tiscnllz,l':~" e de.p:':t 'lOS r.llr~J- 4~ - VotaçãO 00 ttequerlmento, .J952', Que negou I'eglstru a escritura
Pl'o,cto "" li":;".",~u u, 'o'ill, Oe ,:J04 :os autl>rai~: dependente Je parec~r nu 2 004, ae 19M, que solicita a de· ele compra e venela celeb"ada etltl'e ..
que auturlza :t Câmara dus Depulau('~ .,a C"llU:>õáo r:I~ ÇOIl.>titUjÇ~u e .;w;. ;Igr.ac:âo de uma Com1Ssilo espeCial SUpermtenaencla das EmpI·c.'sas Iu­
a se "eprpscnLar na '43,", Conlp~l'nCL .. :iça, Jal'a relatar a decisão ao rribunal dI! cOl'poradas ao PatrlmOmo ela União e
da unlãu Intel·parla'l1entul·. U r~u 33 - Vota·...o. em 1.' discussão, do Conr,as Que, segundo OflclO n," ~26:l. Sr. Salvndor Sahib.
IlIr-sP. a ~6 ne Ml~sto de :954, na cldu h")jet~ n," ~ 522·A. ae 1952, que tl'ans· je 195~, negou "eglstro a escritUra 54 - Votn~ão do Requerimento
ae ele VJel1a, 1I'.l'.t,rlfl, 'Da Mesa,. l'orl~f' a Mem "'e R~ncl:Is, Altllndega- 'IUbuca our.orgaaa pela Supennten- n,' ~.OGJ, ae 1954 que Soll~ita a Oe-

2'1 - VOCClÇ<iU. em cuscu,siw umca, ,'ias cc Hajm, em Alfândega ,Santa CIênCia das Emprc.'sas Incorporada8 ao slgnaçijo ae uma COffiJssão Especial
O,,~ ell1t:'lluas au 15ellaao ao ~ ,'oJeto ::aiultrls I: t~ndo pnrecelTs: da. Co- ?a'''imOnlo da União, para se pronunciar sobre o ato do
n." l,OG~-C, ae 19:>3, QU~ L'eoL'ganl~" nl:s~o de(;cmst;tuI~ao e Justiça que 44 - Votação ao Requerimento friJJunal de Contas ,alICIO 11' 71, ae
115 s~CI'etal'las elo Mllll"Lel'lo PtibllCU Jpma pela sua (:onstltuclonallelllde: 1" ~ 055. ele 19b4, que SOJlcltK a Llc- 1952 •• que l1e~ou regl.stro a escrltura
FeCleral. Cl'la o ,'espectivo qU,lor" ae a lor",vel da Comissào de Set'viço Pú- ,lgnação de uma Comissão EspeCial ele compra e venda celebl'aOa ent,re
pes.'oal, reajustasws serVidores, cal" )lJco CIVil • com sub8t,tutl\'u da Co- ')ara relatar a decisão QO ·trlbunal ae a Superintendência iClas Emprêsas In­
:;os e venCImentos e da ourraR provI- Inlssau de l<'l11anças, , Contas, a Que s~ ('elere o OfICIO nú- C01'ljul'uua~ ao. Pa~rlmolllo da UllIao e
dénClas: tel1do parecer favor:l\'el' da ~4 - V~tação, em 1" discussão, de me~o ,2. n8, sObre um contra~ fU"· o SI', Alberto Amln Madl reja lIva a
Coml:;sáo EspeCIal, :'rujeto n" 4 ,66~ ue 1954, que l1<.ltO- :nadO· pela Stlpel'lIltendênéia das Ji:m. lazenda Bartira. no Estado de Sã.o

25- Votaçáo, CI.! 2." discussao, de l'iza o Poder Exec. ,\'0, II abru'. pelo orésas LncOl'poraaas ao patl'lmolllo aa Paulo.
Projeto n,' !,4~0'C, ue 1951, Que re· :,1mistel'io da ÜUel'l'a, o cledlto~ope' amão. 55 - Vof.ação do Requerimento
1·lla a consribUlçáo devida ao' Lns· ~Jal de Cr$ 52.UCO.O~O,OO, destlllaao ao 45 - Votação do Requerim~nto n." 2,066, oe 1954, que solicita a. ae·
\ óuto de Aposenta,dol'ia t pensões dos papamento de gl'atlllcnçao por tl'a '.1." ~ 056. de J954, que sollclta a ele· signaçiio de uma Comissão Espccial
J·.:npl'egados em 'rntnsporte.s e cal'gas oalho COlll rISCI) de VIda ou de saude signação ae uma ComlssiJo EspeCIal para se pronunt'lar SObre o ato 00
1 elcs condutol'es p~ofiss:onaL~ de vel· '00 Poder E~ecutlvol. para relatal' a decisão el,O 'rl'lbunal dI: 'fl'lbunaJ de Contas (OficiO n." 81, de
"llos; tendo pal'f'cer, com. substituo 35 - Votação, em I." discussão, do Contas que, se~undo Uflclo n' 2 08:), 19521, que negou re~lstro ao tel'mo
t,vo, da Comissão t;:speci&l e favora· 2ro.etu n,", 3 92~-A, de 1953. que -auto- de 1952, negou registro, ao eontrato de contrato de compra e venda cele-'
'\. ~I no referIdo subslltut.lvo da Co· ,'izao Poder Executivo a pagar. pUI rirmado pela Superintendência a.a orado entre as b."lIlprêsas Incorporaaas
r,üssâo de Finanças, Novos plueceJ'es COI,ta do 'i'esouro Nacional e 1;01' l!1' Emprêsa8 Incorpomdas ao patl'1mÔlUo ao patrimônio da União e o Sr. An-
oas ComISSões Especial e de FlIlaoça~ ,erm~dio do Banco da Brasil, os 101 da Umão. jerson .HornF~rro,

Í,voravels a emenda, ,Iecimf11tOS de cal'l'áo nacional ';ltOf 46 - VotaçãO do Requerimento 56 - Votação do Requerimento
20 - Votação. em L" discussão, do ,elas empr~sas industriais ãsestraoa~ n," ~ 057, ae 1954, que iOlicitaa de- n.' 2,067. de 195,. que solicita a de­

!'rojeto n," 4 ,21O-A, de 1954. que au ele fcrro, "ertencentcs ao pat:'imôllio' slgnação de uma Comissão EspeCial, slgnaçâo de umll. IJomlssão ,Eapeclal
\oriza o poder Executivo a conceder o da União: tendo pareceres: com emen' I para relatar a materia constante lIo i,ara opinar sobre o Ilto do 'rrlbllnal
l\u~l1io atC:'S 20,000,00 anuais &f das da IJc.miszão de Economia, com' Oficio n.' 4<H de lUS2, do 'l'rlGunllJ dt contll,$ 'Oficio n.o 111. de 19521.
Missões Salestanas do Amazonas - voto em separado do SI', Daniel Fa- de Contas, que ne~ou regi~tl'o a es· que neiou ~l!3L1trO a escrltul'a de
I'relazia do Rio Negro: tendo pare- raco e com substitutivo, dn Comissão eritul'a pública de,compl'a e venda compra e venda celebrada entre _
cer favorável da Comissão de Finan- :le Finanças. ~e nens, outorgada pela EUpel'111ten- Superintendc.'ncia das Empresall In-
C;:llI, !<Iovo parecer da Comissão de F\- ",6 -, Prlmeu'a discussão doPro,leto dênCla da8 EmprésaR Inçorporadas aO oorporadas ao PatrlmOlllo da Unlãoe
11anças contrárIo as emendas., ,l,U 3.9ÓM, Lte IflM, que regUla a llber- l'at.rlmOnlo da União, <1 firma Barth Annoni &I Cla. Ltda.,

_ " _ :lade ae mamlesta,ãoO<l,)ensamcnto 47 - Votação do· Requerimento relativa a area de 300000,000012 no
27 ~ Votaçao, em 2. O!scUosãO, do )01' .n~i\l da 1'3dlodifusao e da tele.,l- ll,o 2,Ob8, de 1954. que sol1cita a de- Estado de Santa Catarina.

Projeto n," 3,959·0, de 19c4, que ~l'la .~o; depe;ldente CP parecer ela ComUi- >lgnação de uma Comissão EspeCial 57 - Votação 'do Requerimento
.~ ~lltas.de c~ncihação e JlUgamel1to ,ão de ConstitUIção e ./lIstlça, 'ReQue, :>ara dar parecer sõbreo OfiCio nú- [1.U 2,068. Oe, 19M. que 5IJl1eita a ae­
n ,.s 1. e 2. RegioeSda JustIça ~lJ rlmclllu Oe audiênCIa da COmissão de nero 2,073, de 1952. do tribunal de signação ae uma _Comissão EspeCial
'l:nball~o; t~ndo parecer ,da COmlSsao ~ducação e Cultura. _ Inscrito o Se- ,Jantas,que negou registro a Umaea- para dar pareceI' sObre o processo
de Leglslaçao ,Soclai favorav,el l\.~lhor Bilac Plntol. critura pública de compra e venda n." 1,941, de 1951, do TribunlL de
emendall 1, .~. 3 lcom supres~ao aas 37 - Primeira discussão do Pro;eto de Dens das Emprêsas Incorporadas Oontas, que recuscu regIstro da N-
p:Llavt.:as "Ja, re~ondUZI:l~S" e, ~ Icon~ ,1.' .4,U71. Oe ;954, que releva a pi:es- ao patl'lmónlo da União. Icrltura celebrada entre a Supermten-
;reduçao dos car~o~ a selem Lrlndos). criçao em que incol'l'eu o direito de _ ' ,(1êncla das Emprêsas Incorporadas ao
Dependente .d~ paI ecer das Comissoes LUcila Galeno ae Carvalho Lo '. ~8. Votaçll.o. do Re9uerimento ,I ~atrlmonio da União e Pinho &I Ter.
de ConstltUlçao e Justiça, de ,servIço fim de pleitear os oe:1el1clo ' peso ,I lI," ~ ~59, de 1904, 4ue so.liclta a de- ra~ Ltda. relativa a Are.. situada em
l'1blico Civil e de .Finanças sobre a~ , s a que 50 llgnaçaO de uma Q'lmlS8ll0 especIal,' "

, • :ulf:a COIl' oa'clto, JUllto ao Mltllstel'lo oara dar parecer sõbre a decisão do Peripel'1-Chapeco. Estado de Santa
e.l1enaas, , la Gue!r:.; elependentr de parecer ali fribunal de Contas que seiundo OU, Catarina,
2~ - Votação. em discussão, única, ':;Om,ssao oe Cor,sUtuiÇaoe JUstiça. cio nU 98 de 1952 ne~ou re"istro I 58 - Votação. em 1,U discussão, do

das emendas do Senado llu t'NJeto 'ReQ.uel'lmC"1to ae audiencla da Co- eSCl"ltura públtca d~ co':npra : venaa Pl'oJeto n," 4.655, de 1954. que altera
n," 1.082,H,' d,e 1950. que ait,~ra os 1111Ssao ,de Fmançus) - lnscl'lto o Se- our.ol''''ada pela Superlntendencla das los valores dos S1l11OOlos refel'e~tes aos
atuais cargos e funções do serviço ou- nhor Bllac Pmtol.,. Emprêsas Incorporadas ao PatrtmOnto Jraaroes dos cargos em comlssao e ~
b1ico fedcrai, para, CUJO, provimenlo f 36 - Segunda dldcussao do Pl'ojeto, da União e o sr, Manuel ,passos Mala'j,·"nçlles I1ratlflcadas do Tribunal de
exigido diploma de CW'SlJ SUlJel'Wl',nu /1. 1.36~-B; de 195U, lem ur~ência)" ("ontas, c dá outras prov!dênclas; te~­
defesa de tese, e da outras proYlden, que lllstltul o salal,'lo míninli) para c ,49 - Votação. do Requerimento ',Ido, ~llreceres: da Comissao de Const!­
ci:u;: tendo parecer Ja Comissao Es· ,r~ball:ador e sua lamjlia c clá outl'as n." 2.060, de 1904. que so!iclta a ae· tUlça~ e Justiça que opma pela sua
peclal favorável, as l1e n5. 1 - 3 - plovldenclas. slgnacão de uma Com!ssao EspeCial constltuclonalldade e. com emendas.
4 - 5 - 6 _ 9' - 10 - 13 - 15 - 39 - Votação do ReqUerimonto para dar parecer sObre o Oficio oú da Comissão de Finanças. (Da Collli.s­
1~ e 16; e contrarlos âs de ns, 2 - [l:" L.964, ae l~il4. lUe convoca "nos mero 122, de 1952, do Tribunal, ar são de Serviço Público CIV1!l.
'. - 8 - 11 - 12 - 14 - 17 e lU. ,ermos do Regimento Interno oEx- Contas. que nesou'eglStro a escrltu 59 - VotaçiJo, em l.a discussão. do

29- Votação, em discussão ilnica. celentl8.'i!mo, senhor MinlStro Loe Es- ra pública outorgada em favor de Projeto n," 4.364, ae 1954, que aprova
dn Projeto n." 4,530. de 1954. do Se- óaelo elas ReJa,'ões ExterIores a prestaI Sr, Antonio Sallih pela Superinten o contrato ceiebrado entre o MIOU;­
nado, Que disrõe sObre diVIdas hipo- mformaçOes sõlJre se o Sr. Ge,tullo :lêncla das Emprêsas ~ncorporadas ac, t~rlo da Educação e Cultura e a firma
tecarias e obrigações Camb13IS dos ~argas quanaO candiaat,o a preslelen- E'atrlm6nio da União. Serviços TécnJcoS S, A, Instituto ae
agricultores, criadores. recriaOores, e óe da República manteve conversações 50 - Votação. do Req~eriment(' Orl:a~ação RaCIal e ContrOle para
agro-industriais, dos Estados elO RlO com o PreSIdente perón a respeito do [li' 2 ,~61, de 190~, que so!lClta a de· execUçao ~e serviços eBpcciahzaaos de
de Janeiro, Minas Gerais e Esplrito ,taladobloco !\. B, C. ' slgnaçao de uma Comlssao Especln' :necamzaçao da Olvlsao do PeSllOal,
Santo e outras zonas a!solaelas pela 40 - Votação do Requerimento para relatar 11 decisão do Tribunal d~ r;,vt.São de Orçamenr.o e da Divisão
sêca. não compreendidas no poligono n," 2,~51, Oe 1954, que solici~r. a de-I Contas que sesunelo Oncio n," 2,101, 00 Matena!. cDa Comissão de To­
lixado pela Lei n.O 1.348, de 10 de fe- signaç~o de uma Comissão espeCIal de 1952, negou registro ao contrato n,~eta. de Contas I .
,,:,reiro de 19:;1: dependente de pn- para dar parecer sôbre o OflCio nú. firmado entre a Superintendência das tlO - Votação. em 2.a discussão. do
re~er das Comissões Je ConstitUlçào mero 2 262, de ,30 de dezembro de E:mprêsas Inrorporadas ao patrlmômo p"'~j~~o n," 1. 471-8. de 1951. que dls­
e Justiça, de Economia e de Finanças 1952, d? E~régio Tribunal de Con:as :la União eo SI', Onofre vasani. I;ue :;Obre os secumarios conSiderados
sôbre as cmenda8, ,da unJao 51 - Votação do Requcrimento autõnomos estendendo·ihes os bene-

30 -- Votaçao, em 2." discussão, do 41 - Votação de Reljuerlmento ti," 2 062, de 1954, quc sollcit? ~, de- {,"'os da legIslação do trabalho: ten-
Projeto n," 4.362-B, de 1954, que au- n:" 2,052, ele 1954, que SOhCltR n de· slgnação de uma Comissão Espectal 00 pareceres: da ComIssão de COns­
t 11'1Z2 o Poder Executivo a abrir. pelo slgnação de uma Comissão EspeCial, para dar parecer sõbre a decisão do tituição e Justiça Que opina pela sua.
r.llnistério da. AgriCUltura. o rr '-,ito para dnr parecer ao ::>flCIO n.· 2,195, Tt'lbunal de Contas. conforme Dnclo C~llstituClOl1alidade e fa vorâvel da
e:Jpeclal de Cl'$ 500,000,00, para ocor· do Tribunal de Contas, que I'lqrou re- n," 77, de 1952. que negou registro a ComiSSão de Legislaçâo Socia!. Se­
r:~r a despesas de tOda e qualquer na- ~lstro ao contrnto de Compra e ven- escntura. de compra"e venda celebra- a~l1d.o. parecer da Comissão de Le­
tureza com a IV Festa NaCIonal do aa celeJ)rado em L" ele maIo de 1950 da entre a Superintendência das Em· l: .•la~ao SOCIal contrárlo a emenda de
Tri~o e a Exposição Agl'opecuaria e entre a Superintendência das Emprê- prêsas Incorporadas ao E'atrimômo da Drllneil'a discussão.
Ind~strial a se realizarem no Mum- sas Incorporadas ~ a flrma .. Madcira UniRo e o SI', Gaspar Coutinho. 61 - Vota~ão. em I" discussão. do
cipio de Carazinho. no Rio, Grande e, Cololllzação São Roque", para a 52 - Votação dOe Rcquerimento l?roje~ n.' l,90~·B, de 1952. que pu­
do Sui. ,venda do Imóvel denominado "São [l" 2,063, de 1954, que sollcita a de· tul'l~a o Poder E~ecutlvon construIr

31 - Votação, em 1.a 'discussâo, do Roque", Estad.o de Santa Cat'lrllla, signação de uma'Jonussão &spe~ial .... scauintes\JOntes: ai no rio pal'a­
Projcto n.o 4. 567-A,de 1954,que nbre 42 - Votaçao do Requerimento para dar parecer sObre o ato do 'I'rl- nUlba, naS' divisas dos Estados de MI­
o crédito especial':le, Cr$ 500,OOO,liO n:o 2.~53, je 1954, que solicita a de- bunal de Contas, comunicado pelO nas Oel'alse Goiás: bl nos rios 8ol.5
pa:'a auxiliar a E~posição NaCIOnal de slgnaçao de uma Coml.ssão EspeCIal. Oficio n." 75, Oe L952, que negou re- e Meia Ponte, no Estado de Goias:
Milho. Suinos e Gado Leiteiro, que &e para dnr parecer sõbre o Oficio nú- ;istro t escritura de compra e venda tendo parecer, oomsunstltutivo, oa
realinrá na cidade de Santo Angelo; mero 2.193, de 1953, do Tribunal de ceiebrada entre a SuperintendênCIa Comis,ão de rransportes. COmunica­
no Estado do Rio Grande do Sul; com Contas, que negou re~:stro ao cem- das Emprêsas Ineorporadaa ao patrl, ções e Obras públicas e parecar c1a
parecer favorável da Comissão de Fi· trato de compra e venda celebrado "10nio da União e o Sr. JoaqUlm Jose Comissão de Finanças laV,oraveL ao
n~nças. IDo Poder ,Executivol. em 31 de outubro de 1951. entre a F, SOuto. referido sUbstltutll'o. !'lovOI parecerea
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das Comissões ele Transportes, Comu- tende aos Subtenen~es, Suboflclala I
meações e Obras PÚblicas e de Fi· Sargentos (lil AtIva <la' Exercito e <la
n,nnças contl'lu'ios ll. emenda, Ael'Ooauttca o dIreI tu de promoçâo 11

62 - Vutação, em l.~ discussão, do SegundOlll'ell,entes, garamltlo pela
Projeto n," 3 32ô-A, de 1903, Que con- Lei n,' 1.782, 'ele 24-12·1952; tenelo
cede pensào espeCial <le CI'5 3.1)00,00 pareceres contràJ'los das COIOL6SÕeS de
mensais como auxilio educacIonal ao Segurançll. .Nacional, com voto ven­
menor LUU; Carlos Malóalhãe.6, (Ilho .cido do Sr. Paulo couto, e ~e FUlan­
de mação .le RauJ de Campos Gay; ças.
tendo pal'ecer da conmsão de Flnan· 73 _ Votação, em 1." discussão, do
ças favorâ.vel a. emenda, Projeto n::' 3.319·A. de 1953. Que can·

63 - Votaçüo, em 1." discussão, do cede sutlvençáo anual de ........ ,.
Projeto n." 3.517-8, doil 1953, que ai' Cr$ 2.~0.O(JO,OO a &scola supel'lor de
tcra o paràgrafo UnJco do artigo 899 Agricultura de Lavras, no EStado de
da Coosollelação das Leis do l'raoa- Minas Gerais: tenJo parecer favora.­
lho IDecreto-lel n." :> 4t2, dt; 1 de vei da Comlssâo de Finanças,
Dia10 .ele 1943';' tendo parecer favora- '74 - Votaçao, em i.~ dlscuosão, do
vel da Conussão de Leglslaçâo Social. PrOjeto n.-3. 6:n-A, ele 195~, que
lIiovo pareccr da Comissão c1~ LeglS- abre, pelo MinIStérIO da AgrICUltUra,
laça0 SOCIal considerandu preJucllca. o credito especial de Uni milhão' de
cios o pI'ojeto e a emenda, cruzeiros ICr$ 1.000.000.1101 destina-

64 - Votação ,em l." discussão, do do ao custeio das comem!}rações do
Projeto n." 4.026-8, ele 19a4, que can- centen9.flO da. clda<1e Cle Bragança.,
sldera, para todosrs e(e1tos. como Estado do pará. e à realização da sua
de efetivo serViço, o tempo de servIço I" ElCpaS1Ção Agro-Industrial: tendo
mWtar prestado como aluno do Cen· parecer com emmdas da Comissão
tro de Preparação de OfiCiaIS da Re- ele li'lnançaa.
serva dO Exercito; com parecer con- 75 _ Votação, em 1." discussão, du
trario da comissão de Segurança Na- f'rojeto n." 3.677-A, de 1953, que al­
clonal, com voto vencldQ QO Sr. AJ- tera dIsposições aa LeI n,u 1. 383 d.
varo Castelo, Novo parecer da Co· 13-6-1951, que dispõe sóbre a renova­
ml5.5áo de segurança NaCIonal, lavo- çÍ\j) da Marinha cie Guerra. alteran·
ró.vel à emenda, com emendas aos ar· do a talCa de que trata a Lelnúllle·
tl\!OS 1.0 e 2.° do projeto, 1'0 lf>6. de 27-!l-1947: tendo parece-

65 - Votação do Requerimento res: com emenda. da.. ComIssão' de
,v 2.093, ele 19f13. que soliCIta a cons- Constituição e Justlça: e contrário

titUição de Comissão EspeCIal para das Comis.~ões de Segurança Nacl0'
dar pal'ecer ao Projeto n," 3.563, de nal.com voto venCido áu sr. Lacel'da
1953, que reorganiza 0.. AdminIStração Werneck, e de FlOançaE,
lo'ederal.. 76 - Vot>lção, em 1." discussão, do

66 .- Votação, ''1'. 2." discussão, do ProJeto n." ".IOQ-A cie 1954 que con­
Projeto n." 917-A. de 1954, que dISpõe cede ao Instituto oceanogl'lHíco da
sciore'o aproveitamento na reserva Universidade de São paulo um al11ullo
dos quadros pl'ofissio'1alS dos empre- anual de Cr$ 2.000.000,00, tendO pal'e'
gados das companhias ele navegaçâo cer favorável da Jomlssào de Finan-
autárqulcas, e ciá outras proVldenClas: ças. . _
tendo pareceres: pela CClOstitucionall' 77 _ .Votação, em 1," dlscussao, do
dade da Comissão de Constltul~ão e Projeto n." 4. 22:l-A, de 1954. que ai·
Justlça e contl'ário das ComIssões de tera. o artigo 238 e paragratil I." ela
Legislação Social e de Tran,-porteól, Consollciaçáo das Leis do ·rratlalhO.
COlOunicaçõe~ e Otll'asPlÍblicas, Decreto-lei n.o 5 452, de 1-5-1943 'TI-

67 - Votação; em 2' discussão, do tul0 lU), ISeção VI e revoga os pa­
Projeto n." 9"6-A, de 1951, que altera ré.grafos 4.", 5.0 e 6." do mesmo ar'
o artigo 2,v da Lei n.° 288, de 8-6-948. tigo, tlem como· o artigo 244 e seus
que concede· vantagens a. militares e partl:~rafos: tendo pareceres: da Co­
C1VIS que participaram de operações missão de constituição e JUstiça, que
de gUel'ra: tendo pareceres contrários opina pela sua 'constituclonaliciade e
das Comissfles de se~urar.ça Nacional com emenda. da Com~ão de Leili:lla-
e de Plna nças. ção Social. ._

68 - Votação, em 2" discussão, do 78 _ Votação, em 1." dlScussao. do
Projeto n." 97~-A. de 1951, que cria ProJeto n.V 4 43[', de 1954. que auto'
uma Coletoria Fedel;al no MUnlcilliO rlza o Poder El>ec'ltlvo a abrir, ao
de A.(uá, Estado do Para; tendo pa- poder Judlclill'io - TribunaJ de Jus­
receres: da Comls.são de :::oostltuição ti.;.. do Distrito Federal - o cr~lto
e JUstiça que opina pela SUa constl· ClIpeciaJ de Cr$ 686. COO.OO pal's paga·
tucionalldade e das Comissões de Ser· mento dos vencimentos devidos ao
Viço Público Civil e· de. Finanças' que Juiz Substituto da. elCtlnta Justlça Fe·
opinam oelo seu arquivamento, -deraI ISeção de Sant.a Catarl4la,

59 - Votação. em 1." discussão, do considerado. em d18pomtlllldalie eln
Projeto n;' 2. 168·A, de 1952, que re" Decreto' putll1cadO no DiárIo o"Cla.1
leva da prescl'Içáo o direito as van- de 15-6-19f13; tenllo parecer da Co,
ta.gens determinadas no artigo 19 do missâo li'" Constltul"Ção e JustIça QUE
Código de Vencimentos J vantagens opina. pela sua constltuclonallCla'Je.
dos Militares do Exérelto; tendo pll.- IDa Collllssão de E'lnançasl,
receres: da comlssll.o de Constltui~ 79 - Votação. em l,"discussáo, do
tl JUstiça que opina. contrariamente Projeto n" 4.436, de 1954, qUe aLlto·
ao projeto: com emenda, da ComlS- riza o Poder Executivo a abrir. ao
sâo de Segurança lTacional e com Poder Juc1lclArlo - .Justiça Elllltor'u
substitutivo da Comlssão de l"Inan- _ o credito especial de dois 0111 du­
çll.5. zentos e oitenta cruzeiros ICr$ 2,280,0111

70 - Votação, em 1." diseuss~o, do para ocorrer as despesas com menl!la­
Projeto n." ~. 420-A, de 1952, que con- listas do Quadro da Secretaria lio 1~1­
eede isenção de dlrelt.<lS de importaçao ~unalRegional Eleitoral de Mmas Ge­
para o equipamento ele mlc"o-onda ti rals, no exercido de 1953, IDa Co­
Socieciade Radlocomunicaçôcs' :..tda.; missão de Finanças I "
tendo pareceres: pela eonstitúclonaJi- 80 _ Votação, em 1." discussão, do
dade, da ComIssão ie ConstitUIção e Projeto o." 4.4fi4-A, .ie 1954,que cruI
JustIça. e fa vorilvels, das comissões um cargo ISolado de A'lxillar de l'or­
de Economia e de Finanças. teiro, Padrão "J", extinto quanelova·

71 - Votação, em 1." discussão, do gar no Quadro da Secretaria do fi'i­
Projeto n.O 2.9l7-A, de 1953. que es- buna! de Contas; tendo pareceres: da
tende Os benefiCios da Lei 0.0 1. 782 r:omlssiio de ConstitUição e ·Justlça
de 24·12-52, aos sargentos do Exêr- que opina pela sua constltuClonallcla­
ci to e da Aeronáutica 11.' Grupo de de e da Coolls~ão de Finanças que
Caçai, que tomaram parte nas ope- opinr pelo seu arqUivamento. IDa
rações de guerra na !tilia; tendo pa· C"missão de ~ervlç" Público CivUI
receres contrários das ComIssões de 81 - Votaçao, em 1." discussão, do
Segurança Nacional, com VfltO vell- Projeto o," 4.490. de ,1954,. que man­
eido do 81', F~rrelra Martins, e da têm deelsão do Tribunal de Contas
Comissão de F'inanças. que lj"gou registro ao tl!rmo do acOr-

7'1 - Votaçâo, ~m 1." discussão. de do el.tre o Mlnisterio. da Agricultura
Projeto n,v 2. 931-A, de 1953, Q.ue es- e o Govêrno do Estado do Ri,) de Ja-

nelro pa.rltnstalaçit dI" uma ~ubell' Público. IDa Comissão de Constitui.
éa,ão agrleoJa no MUmCllJIO de AI'I&- ção e JustIça) •
l'Uama, no relendo. Estado. ,Di! Co- 9i - Votação do Requerimento
mjs~ão ne fornada de Conl.as l • n." 2.09'1 cc 1lJb4, que SUllCltll R con·

82 - Votação, em I,' dIscussão, do vocação dO i:3r. 'Iancredo Neves, MI­
~I'oleto n.' 4.494. <le 19~4, qu~ aprova mstro (le Estaao da Justiça e Nego­
o ront.l'ato celetlrado entre a i:3nnta CIOs lntel'lOl'eS, a t1m de prrstar !D­
Casa lie MIserlcorcil.. e a l"scLllda'lc rormaç15es sóol'e a~S'Int.lIS rOrUli~R(HlS
de Medicma e CirurgIa do Para, oara ne seu pronunclameuto (le 30,:,-54 11a
utilização ele dependencla Cio Hospl~al Telrv1sãarurl1.
da relellda santa Casa, em oenrfwJo I 95 - Votáção do RC'1ucl'Ímento
do eOSlllO medICO daQuela B'aculdalJe.o" 2.]30, d.. 19[,4. que SIJj,cli'l ale.

83 _ Ve>tllção, em 1." discussfio, do slgnação de uma Comls,ão EspeCIal,
P!'ujeto no" 4.501, de 19[,4, 4ue apl'Uva parad",r pal'ecer ao P:·('.Ieto. "" ~. i59,
o contrato eele""adc entre o MUHS· çle 1953, que dlspõesôbre a elc.aç(>,o
terlO da r'azenda f' a I, 8, ~1. \\'01'10· dL salál"lo famllia.
CorporatlOn, pal'a a locaç~. de ma· 96 - vot:lção, em l.'~ discussãD, do
qU''lIlS elétrICas de contatlilJaade 'Da Projeto de Resoluçào o" ;;37, ele 19b•.
ComiSSão de Tomada de Cont.as' , que aprova as cuntas apreSentadas

84 - Votação, em l." discussão, do pela Diretoria Gel'al da Receita e­
f>l"oJeto n." 4 :lU3, de 19f14, que aprova Despesa da. Câmara dos Deputados
o têl'mo ceJetlrado .entre o ueparta· cOl'l'espondente.; ao mês oe janeiro lie
mento Nacional de Portos. Rles. e 1954. I Da Mesa,.
Canais e a COBRASIL ICompannia 97 - Votação, em 1.' dlsc1.issão. do
de Mineração e Metalurg a Brasil) Projeto de ReSOlução n." ooU, de Wo'Ô.
para a construçáo de uma Instalaçáo que aprova as contas ai)re.'entada:;
de acostagem p~ra movimentação de pela Diretolia Geral U~. Receita e
petróleo e seus derivados, no pOrto do Despesa da Câmara lios Deputados,
Rio Gran<le do SUl. 'Da Comissão de l'elatlvas ao mês de fevereiro de 1954.
roma<la de Contasl, .Da Mesa).

85 - Votação, em discussão única, 98 - votaç[co, em discu~são Únic~.
(lO PrOjeto o." 3 1l05-A, de 19r,3, que da emenaa do Senariu ao ProJeto l1'J •
eoncede pal'a eleito do ~ 4,' do aI'· mero 2.llb·G, de 19~:l, que concede
Ugo 191, da ConstitUição !"ed~ral, vcn- auxiliO as PrefeJtw'as de Santo Anc1l'e,
cimentos mtegrais aos profess~i·í.'S de Jaú, Teófilo Otonio e Lcpoldina, e dá
curso prtmárlo. secun<lárlo ou supe- ()Utl'as prov\dênc18s; tendQ parecer
1'101', quando houverem atmg1l10 20 contrário da Comissão Es~ecllU tRe­
anos de serviço, sem ~Ozo de licença- solução n." 368, de 1953., '
prêmio: ten<l~ pareceI da Comissão 99 - Votação, em discussão única,
d., Constltwçao e Justiça que opina da ~menda do Senado ao Projeto nu­
oela sua lnconstItuclOnaUelade, mero 2661/·0 de 195~ que altera o

86 -. Votação, em discussão.. única, artigo lSU do'Deereto.'Lel :1 .... 1.661,
do Projeto n.O 4, 003-.A, de 1904, que d~ 2:-6-4b, que dispõe sobrt> prescri­
desapropria no IntereSse d~ cultura çãu de crime taUmentar: ten,lo pal"e.
popular a obl"a Iiterárla e al'tlostlc. de ocr favorável da ComiSsão F.speClat
Catulo da Paixão Cearense; tendo pa· 100 _ Votação, em 1." discussão, dO
recer I?ela inconstiluc!onaJidade. da Projeto n." 3. 234-A, de le53, que dls­
Comissa!}. de ponstltui:-8o t: Jusl.lça.. põe sObre o amparo a (amlha de iUar-

87 - Votaç~o, em dlscussao prévia, das-clvis aposentados antes. af 193~:.
cio Projeto n.' 4.139-A, de lPii4. que tende pareceres: da. COl1lUsilo à,'
esta,~elece normas para. a ;o.~stl"uçao Constitlllção e Justiça qlll! opma pelE.
do Panteon da flepuollcllo; ten~o sua constltuclonalldade e tavor/lvH .
parecer da Comll8ê.o de Constltwçao das Comissões de ServIço Público OI.
e Justiça que opina pela sua lnCons· vil e de Flnançaa.
tltuclonalidade.

HH - Votaçãe ,do Requel'lmento 101 - Votação, em 1.' dlscus.osão, cio
n. o :;'.094, de 1954. que r{'curre ao. pJe. p:0jeto n." 3.490·A, de 19b3. que ~. ,.
m\rlr da deCIsão da Coml~silo de Cons- pos que 03 empregados das empl'esa"
tltulção e JustIça que opinou Pel!} ar.1el'l'ovlárlas. encamlJadaa ou que vle··
qUivamento do Projeto n.' 3.994, de rem a ser encampadRll pelos governol
1953. de acOrdo com o artigo 87. pará. da União, do~ l':'.stados lIlI dos Mumel'
grafo único do Regimento Interno pios se regerao pela Consolidação dl.1
(Inscrito o Sr. Vanderle17 JÚnlorl. Leia Trabalhistas; tendo pareeere!l:

89 - Votação do Requerimento pcla constltu~lonalidade, da COmISS2'1
n,u 2.095. de 1954, que reCOITe ao pie· de ConstitUlçao e Justiça e contra.rj·,
narlo da decisão Ja Mesa que man" tias Comlssõea de Le&lSlação Social Il
dou arquivar o Projeto o." 4.173-A. de de Finanças,
1954, d~ acOrdo com o artigo 87. pará- 102 - Vot~ção, em. 1.- disCllssão. cio
grafo UnlCO do Regimento I1lterno, Projeto n." 3.699-A, de 1953,que 11.

90 -:- Votação do Requerimentc tel·a. o artIgo 710 e o mClSO IV ao &1.
n.O 2.096. de 1954, que recorre para tlgo 842 dr Decreto-Loel n.· lbOb d'l
o Plenário, na. fOI'IRa do artlgQ 87, pll.' 18 dE Setembro de 1939 tCódigo li.)
r$.grafo 4,", da decisão do PresHlente Processo CI'llll; tendo parecer cOQ
da Câmara que mandou arqUIvar o sub6tJtul.1vo da Comissao de COOSl!.
Projeton.· 3893-1953, de ncordo com tUlção e Justiça.
o referido artigo 87, parágrafo 3.°. 103 - Votação, em 1.' diSCUssão, dO

_ . Projeto n.' 4.531, de 19b4, que aprc' 'Jil
~1 ,- Votaçao do Rcque1'llnento o acOrdo celetlrado entre o Depart:~­

n. ~.098, de 1954, que recorre para mento de AdmmlStraçào do Mimsll­
o PleOál'lo, na forma .do artlgo 87 1'10 aa Agl'lcultura e o Guverno~,')
parágrafo 4.°, ria deCIsão do PrCQ- Estado de Sel'glpe, paraexecuçáo dl'
dente da Câmara que mandoU arQul, ooras, eqUipamentos e aqulslçâo de
var o PI'o,leto n." ~ .838, de 1853, .de lnlÓyelS para o Instituto de r eCnologlllo
acordo com o relelldo artigo 87, pa- e PesqUIsas do referido Estado lO'
rá~~afo .3.". • . Comissão de Tomada de Contas). lA>

9~ - Votaçao do Parecer n,o 146, 104 - Votação, em l." discussão, dO
de 19f14, que opina ,.leio arquivamento Projeto n." 4.536, de W54, que aprol'a
do oficio n.v 318, de 30·4-54, ~o Trl- o contrato eeletlrado entre o Depart:1,­
tlunal RcglOnal Eleitoral de tOeJ'!:ppe mento de Administração. do Mini".
que sohcita al:>ertura do crédito suple- térlo da. AgrICultura e o Governo ~()
mentar de Cr$ 25.000,00 para OC')l'r"r Estado de Sergipe, para tratl.llh<)s de
ás despesas com ajuda de custo e dUI- colonillaçâo do Munlclpio de Pôrto dI)
rias para o Pesaoal CiVil de sua Se- f'Olha, naquele Estado IDa "'on-jssâo
cretarla, IDa Çomlssão <le Finanças I de Tomada de Contas) . w,

93 - Votaçao dO pmccer n.o 147, 105 - Votação, em l." rliscussão do
de 1954, qu~ opma pelo arQUI.alt1e[HC Projeto 11.' 4.537, de 19H. que nian.
do ofielo n 1.963, dI! \~-7-51, da !ls- têm a decisão do I'ritlunaJ rte Contas
sembléla. LegislatiVo. do Estado :le São que recusou registro ao contrato eele­
Paulo encaminhando anteprojeto de brado entn a Divisão do Orçamento
lel.rel::tJvo à repressão dos crimes ~e do MinistérIo da FAucação e Saude a
açao pu?llca "m que qualquer ~ldadaü o governo do Estado do Pará, para In.
poderá mtervir na iaila do Mml,tério tensllicacil.o da pro(iJaxla da IeDra no
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tiJrritól'to daquele E:staào, .DII.CornJs·
IIiI de I urn"u~ de Contn.",

l~G - Vot,.ç~o, em 1," .;;scussão, do
Projeto n ' '! .5311, de. 1 , qUI: alJlula

~.:;~~~r~t~~r.g~,:~~~I',ir:J~r~te~~ar:aOi

C:, ma E:mprêsa B"a~ilell'a ele Cun:;tru
çe,e5 '" A, Jlara Ilconstmçao de UI!'

p:édio p~ra a hciência Postal Le!~grá
t;a de f'll'aclcü'3, no E1t~Oo ele :>âo
l'aUlo, ,1)a Comissão de romada 11.-
•. unt,IS' . •

107 - Votação, em L" discussão,. do
Proje,o n.u 4 ó39, de 195., que aprova
o contrato celellrado entre o ueparta·
mentH tlOS corretos e J:eJegrafos e I
CU'ma Emoresa Bra511eu'a de Construo
ç6es U, A • para a eon5tl'UçaO de um
predl' para a Agência E'ostal·'1ele,
gl'.lfic:l d~ t:lâo Berual'uu 110 CllmlJU
no ElE :ado de São Paulo,· IDa Comi5­
são'd,·' Tomaaa de Cootas •.

108 - rotação, em 1." .discussão, do
Proletq !\., .. 549, de 19M, Que alJr">~

o cont:'ato celebrado entl'e o Ueparta·
I!,ento dos Correios e Telegrafos e a
firma PaUlo Br~r"Ao & Cla. Ltda
para a coostruçâo de um predlo !Jar.
a Age::cia E'ostal-Telegrat1ca de- Ma
nhufill :m, no E'~tado de M\lJas Ge·
ralS, I lJa (;omlssÍlo de Iomaa.. de
C'Jllt~"

109 - Votação. em 1." discussão, do
Projete n.u 4,550, de 1954 que aplOva
o. Acà\',lo Comerciai firmado na c.tla·
de de I'.lontevldeu, a 11I de Oczen'bl'o
de 1953. entre o Brasil e a ftetlUiJllca
urlental C~ Uruguai; tenao parecer ta·
voraveJ ela Comls.!ao de EconomIa
(Da Comissão de Diplomacia),

110 - Votaç~o do Parecer n,O 149,
,,~ 1954,que upilla pejo arqwvamente>
O,) Oficio n,u 507. de 25-3-54, (lo 1'1'1­
l.unaJ Regional EleItoral do Ceara
I lllcitando sejam exlensivas aú~

('cupantes àos cargos e funçõe. gra
t:flcadas l1a 8ecretal'la do retentll'
'rribuna; as vantagens da Lelnúme'
1'0 2,188, de 2-3-1954. (Da CQm155áu
de Constituição e Justlça l ,

lU - Votação do Parecer n,o 150,
de 1954, que oplOa 'leio aL'qulvamento
tii> Oficio n," 158, de 12-3-1954,do
'l'rlbunal Regional Eleitorai l1e GOla.s
(;ue encaminhou anteprojeto ele Jel Que
i ltera 05 valores dos sbobolos refe­
r~nte5 aos !ladrões de vencImentos de
cargos Isolados e funções l(ratificadas
do Poc er Judiciário IDa Comissão
de con3CltUlção e Justlçal,

112 - Votação, em 1." discus~ão, do
I'rojeto O," 3. 231-A de 1953, que d15­
I:õe sõbr ~ a designação de Adido Agrl­
cola para servir Junto· àS Missões Di­
plomátIcas ou de representan te per­
manente oU oão junto i\.S orl;amza­
çõea Agrkolas InternacionaIs; tentlo
pareceres: da Comissão de DipJoma·
cla e, cor'l emenda, àa Comlssâo de
Econofila,

113 - votação do Requerimento
n,o 2 1-.2, de 1954, que solicita a de­
.:gnação de uma Comissão ESpeCial
p:ua emitir parecer sl}bre o Projeto
n,' 3,186, de 1953, que dispõe sõbre
registro ae dIplomas expedidos pela
utinta Es ::ala Superior de Comércio
c e Alagoa.~ quando a mesmafunclo­
r iva SOb o regllne de subvenção fe­
c.: eral e estadual.

114 - Votação em l,a discussão, do
"rojeto n.O 3.907-A, de 1954. que con­
c~G\e a Inclusão da Escola Superior
ce QUinlica do Parana entre os es­
hbelecimentos subvencionado&- pelo
(.iOvêroo Federal, com a SUbvenção
(:e Cr$ 2.5o<l.OOOOO, de acOl'do com o
( isposto no artigo 16 da Lei n,· 1,254,
(te 4-12-1950: tendo parecer com
f meneia da Comissão de Educação e
Cultura e parecer da Coml.<;8ão de FI­
r~anças favorável ao projeto e ai I'efe­
l:da emeoda,

115 - Votação, em l,a dlscu~são, do
T'rojeto n,04, 059-A, de 19iH<, que au'
t ,rize. o Poder Executivo a Imprlmll',
pela Imprensa Naciooal, o livro es­
crito pela professora Dona Maria !So­
lIna Pinhelro,sõbre a vida pública do
ex-Deputado JOsé .,.ootelro soarllll
FilhO: tendo parecer da Mesa com
projeto de resolução, conslderandCl

;l!~judlcacloo pl'.Ojelo. de .lei e da Co' [ Palma Estado de MinAS. Gera~, (Da o contrato celebrado entre o Depu­
:l1lssào tle l";nClnr;as tavul'avel ..o re.- Com'ssão tle l'Omada de lJontlUil, tall1enr.o doa Conelos e 'I'ele&ratol I
Irn<.o p,úJelo de I'esolu~áo: 126 - Votação, em 2," discussão, do Pedro pereIra Filho, prefeito MunI-

116 - Votaçfro. em 1." dismssão, do Projeto o,." 4,~"~, de L~o4 que aprova ClpaJ de Gulratmga, Estado de IUato
Pl úJdO n," 4 "i8, de lY~4, que au· o contrato celebratlo entre o Depar- Grosso, para a construção de um pre­
tonza o p<.!oer l!:Xecutlvu a abrll', ,ao tamento. d05 Correios e relegrafos e dlode5tlOado a AgênCIa Postal-Tele­
l'cder JUcl,ciáno .- J uôt:,a EleItora, a firma San~s li Cruz, para constru- iratlca de TorlKoreu, naquele Esta­
o Creall'l sUplemen1al ae (;1'$ ij 624,00, çÍlol1o prédio destiaedo .. Agência tado, 1011. ComissÍlO ele 'fomada di
em retol'ço aa Verba l - Pe6soal, PostaFl·elegráfice. de Apucar~na, Es· Contas',
O"n,;<naçâo tIl - vantagens - 11 tado aoPal'aná. 'Oa Coml5liáo de 137 - votação, em 2,- discussão; do
~ .04 - U2- OH, ao Anexo 28, do !'omaaa de Cootal', E'I'oJeto n,U 4.488, de 19ó4, que lI-prova.
Ol'çalll~nto Ueral aa .úOIão para o 127 - Votaçiío, em 2,' .dI8cussão,· do o cuntrato. celeb,'ado entre u1>epar­
e~'~rClClO l1e 1954 .' Lei n." 2 13&, de Projeto 11." 4 46U, de· 1954, que u.prova tameoto dOS Correios e- 'L'ele~rafos I
1~·12·53', IDa COlO1.ssâo de I!'lOall- "térmo do cootrato celebrado eotre a firma Santos & Cruz, para a cons­
çi' s' ,_ J Departamento dos Correios e ·re- trução de um prédio destIr.ado ;,

117 - Votação, em 1· dl.scussão, do legrafos. e a firma Engenharle. sul Agêocia Postal·Telegráfica de Marin­
P:'oJeto n," i wa, ae 19~~, que esten· ~raslle1ra Ltda" para construção d. ga, no Estado tlo pai'aua, lUa Co­
de a lucaçao de Ullovelló o diSposto iJredlo da AgenCia postal-Telegratlca mJ8sâo de '!'omada de Cuntasl. '
nu paragralo 5" do al'tt~olb, de. LeI de Cêrro Azul, no Estado dO Parana 138 - Votação, em 2,- discussão, dG
:I," 1,300, de 18·12-liQ •Lei do lnqw' ·Da Comissão de Tomada de Con. Projeto n,U 4,48U, de J954, que aprova.
,matol, ta'l. o contra~ celebraao ~ntre o Depar-

118"- Votação, em V discussão, do 128 - Votação, em 2," dlsCUllSão, do tamento dOS correios e 'leléilratos e a
Projeto n," 4,612, de 19b'!, que aprova PrOjeto n," 4,461, de 19M,que aprova Agencia postaJ-'I'elegraflca ae l:lâo
o ato do 'l'ribtmaj ae Contas que ne· o contrato celebrado e-ntra o De- Joaquim, Estado r1e Pel'nambuco. Ina
;;ou regi. tI'O 110 r.ontrato celebrado psrtamento dOIl Correios o Telé- CQmlssiío de Tomada dPo Contas,.
entre a DiretorIa RegIOnal doa Cor- grafos e a flrme. Paulo Brandíio" 139 - Votação, em 2,-disCUS5ãO, di
relo5 e 'relegràfos tle Campanha, Es· Clal"tda., para constl'uçào do prétllO Projeto n,u 4.497, deL9ó', tJ'ohl lIlJJ'lJva.
·.ado de Mmas Gel a18. e a Socleoacu.' deatlOado 11. Agencia PostaJ-Telel:l'tl.- o contrato celebl'aào tlntre o Depar­
fecn, ca (;onstrutorll. Ltaa., para .. fica da CIdade de Alto &lo Doce, em tamento dos Correios erelégl'afos o
~onstl'uçiio de um pre-dlo para. a Minas. Gerais, IDa Comissão de To- a fll'ma omx Engenllllrla Ltda" pare.
Agéncla postal· relegrallca de P3S5a mada de Contas) , construção do pl'edl0 para a Age.-
Quatro, no mesmo CStndo, 'Da Co- 129 - Votação, em .2," dLscusslio, do cla Postal-Telegráfica da cidade de
ml~são ele Tomada de Contas l , Projeto n." 4.4b2, de 1~[)4, que apro· Ouro FIno, Estado tllf Minas Qeraul.

119- Votação do parecer 11,° 151. va o termo de contrato celebrado en- IDa Comlllsão de I'omada de Contas)_.
de 1954, que oplOa "eJo arqulvamel1 to tre o Departamento elos Coneioa e 140 - Votação, em 2," diSCUllSão, liG
do enCIO n," 4, ae 17·5-~4 do 1'1'1- felcgrafoae a firma Urbanlzadofll Projeto n," 4,498, de 1954, que aprove.
ounai RegIonal CIO rr~balho dll 1." Cearense J"lmltada, para construção i> contrato celebrado eotre o DcP:u­
acguio, que SOJlcll,a a aoertura do de duas caixas de' água. de euncreto tamento dos COfl'elOS e 'relegrafos o
credito suplementar Je cr$ 646,621,00 armaao, nas Estações de AleOCarlna a firma. Manuel L, Patriota, para a.
em reforço à Verba' - pessoal Con- e Maraponga, Estado do Ceara, (Da constl'ução de um pl'êlillo destluado â.
51gnação 1 - .01- 05- 02 -OI, dO ComIssão ele ramada ele Cootas). Agência Postal-Telegril.fica de paoe­
Anexo ~R da LeI n,o 2 1,15, de 14 de 130 - Votação. em 2," discussão, do las, no Estado de Pernllmbuco, IDa
dezcmoro de 19ó~. IDa .. omissão de E'ruJeto n."44li3,ae 1954,llue UlJ.ova Com18são de Tomada de Contas!,
Finanças' , o têrmo de cootl'ato celebl'ado' entre 141 _ Votação, em 2," discussãG, do

121> - votaçãO do Parecer n,o 152, Q Departamento dos O\ll'relos e. Te- Projeto n,o 4,ó02,de 1954, que aprove.
ele L~o4, que u;JUJa pejo arqulvameuto legl'atos e a flrma Urllanizadora Cea- o têrmo ele r'lntrato celebrado entre
d~ Oficio n," 40 ae 10-5-54. do Tn· rense Ltda" para instalação nldráu· a DI'visão de Obras do J;'epartamento
bunal ReglOnal EleItoral do Mara- ~lca nas estações de Mencarlna e Ma- Cle Aelministl'ação dO Ministétlo da
nllão, solicitando a abertuI'adll cl'e-'aponga, bem como nas suas depen- Agricultura e 11 firma. A. Manela &I
à;to suplementar Cle CI'$ 106 I.IOU,oo em íéncias, 00 Estatlo do Ceara. IDa Co- Cia. l.otda" para exacuçãode divel'sa.>
rcfOI'''o da Verba 2 - MaterIal. Con- :nlosão de Tomada de Contas), obras na Inspetoria Regional da DI­
si~naçã02 ' Material ele Consumo, 131- votação,. em 2,' discussão, d~ VlsáO de Defesa samtárla .\rumal, em
S~bconSlgnaçâo U2. artigo de Expe, ?I'o]eto n,· 4.473, de 1964, que aprova 2õrto AI~;re, Rio Grande ào Sul.
eI:ente, Desenho. etc, do Anexo 28 do J contrato celebrado en.tre o Depar· IDa Comissão de T\lmada de Con­
v.~ente Orçamento Geral. da umáo tamento dos Correi05 e Te!égrafc'i t.aa.,
(Lei n." 2 135, de 14-12'5~), IDa Co- :.L firma SoCIedade recmcaConstru· 142 - Votação, em 2." discussão, da
missão de Fmanças1 , ;ora Ltda" para conaLruçãodo prédIO ?roJeto n,u 4.004, Cie 1954, que aprol'a

121 - votação, em 2." discussão, do para a Agência PostAI-TeleIP:âf1ca da o contrato celebrado entre a Du'eLo­
ProJeto n.u 4.082-B, de 1954, que au- cidade de Monte Santo,. no Estado de na RegIonal àos COrreios e Telegrafas
t'lrlza o Poder EKecutl'lo a saldar dI· Minas Gerais, tOa Comissão de To- do Estado do RIO Grande do Norte
v:da contl'alda pela escola de EOge- mada de Contasl, e a f1J:ma Engenhal'la Comércio e In~

CnarHI, atualmente "acuidade de Eu- 132 - Votação, em 2,' discussão, ciO' dústria Limital1a IECILl, para a.
g~Flharia da Universidade do paraná: ProJeto. O," 4,4,'4, de 1954, que apl'O\ a construção de' prédios destÚJados 11
t'cndo parecer da ComIssão de Flnan- o contrato celebrado entre o Depar- ~gênCla5 postais-telegraflcas, (Da Co-
ças contrario a emenda, tamento d05 COrreios lO Telégrafes missão de Tomada de conta5).

122 - .rotação do Requerimento e a tlrmaSocieaatle recniea Construo 143 - .votação, em)." discussão, 'do
n,o 2,169; de 1954, que solicita a de- tora Ltda" para construção do préciJo Projeto n,u 2.~65-A, de 1952, que au­
slgnação ele uma COlnJssâo EspeclaJ para a Agência postai-Telegráfica Cl.a coriza o registro, na Divisão do En­
para relatar o Projeto n,u 3 010-53, ciaade de CruzUia, E5tado de Minas sino superior e no servlç\l Nacional
Ql1e promove ao pOsto Imeeliato of!· Gerais. IDa Comissão de Tomada c:e l1e Fiscalização da MedICina, dos dJ­
ClaUl classificados oa reberva remu- Contas), plomas exp~dos por esta.beleclmen­
oerada e reformados da MBl'inha de 133 - Votação, em 2," discussão, CO tos de ensino de farmâcla e odonto­
Guerr. que eKerçam ou venl1am • Projeto n,o 4,475, de 1954, que aprova. logla, qUe fuocionaram sob jUl'isdlçi.o
exercer funções da atiVidade, por ae- o contrato celebrado entre o Depar- estadual; tendo parecer, pela conau­
slgnaçãoou coovoc:lçâo do Presidente tamento dos Correios e Telegrafos e a tucionallelade, da ComlssáO de ecns­
da República ou do Minllltro ela Ma- [irma Jose Amaury de Aragão Araú- t!tulçÍlo e Justiça e parecer cootrario
rinha, . JO, pal'a construção do predlo desti- da Comissão de Educação e Cultura,

123 - Votação do Requerimento llaelO' á Agência POstal-rele;:ráflca de com voto venclelo do SI', Adahl1 .Bar­
n,o 2,143, de 1954, que solicita a con- ltapagé, Estado do Ceara, IDa CQ- reto,
I'ocal,:ão do SI', MUlistro de Estado da missão de ·romada de. Ct'ntasl • 144. _ Votação, em 2." discussão, do
Guerra, SI', Zenóblo da Costa, .para 134 - Votação, em 2." discussão, do Projeto n,"4.08(j-A, de '954. que dis­
prestar mformações sôJJre a deslgna- 'Projeto n," 4,476 de 1954, que aprova põe sôbre a aplicação c o funciona­
ção do coronel Henrique Oest para o o contrato celebraelo entre o Depar- mel"on dos Conselhos de Jul~amento
comando do H,· R, I. tamellto dos Correios e relégrn.fos c 1\'Irev·"t,.~ .no art, 24 do Estatutocl.os

124 - Votação, em 2." discussão, do a .fltma Construções, Comércio a In·· ),1J11,tlle., . aprovado pejo Decreto-lei
Projeto n,o 3 797.A, de 1953, Bubsti· dústrla de Madeiras, para. a constru- D.O \I 696, de 2-9-46; tendo pareceres:
tutiv.', da Comissão de I."inanças, que ção da Agência Postal-TeleiráHca ClI, pela eunstituclonalidade, da Comissão
autoriza a abertura, pelo Mmistel'lo Malra, Estaelo de. Santa. Catarina, de constituição e Justiça, e oom
da Marinha .do crédito suplementar !Da Comis5ão de Tomada di Coo- emenda da Comissão de Segurança
de Cr$ 384.000.000,00, em refõrço das tasl. NaCIOnal.
Verbas I - Pessoal, :! - M,1terial e 13:> - Vi>tação, em 2," discussão, do 145 - Votação, em 1," discussão, do
3. -serviços e Encargo. do Aoexo PI'ojeto O," 4,477, ele 1954, que aprova Projeto O," 4,613, de 1954. que ..pmva
do MlOlstérlo da Marinha do vigente o contrato celebrado cntre o Dcpar- o Ac/lrdo Internacional sObre a Rc·
orçamento Geral da 111liâo (Lei nú- tamento dos Correios e Telégrafos e .ulamentaçãoda produção e do Co­
mera 1. 757, de 10-12-521, Justioo FrancIsco da Silva, Prefeito Inérclo do Açúcar concluldo em LOn-

125 - Votação, cm 2," discussão, do Municipal de poconé, Estado de Mato dres a 30 de outubro de 1953, a do
Projeto n,o 4.458. de 1954, que aprova Grosso, para construção de um pré· qual' o Govêrno do BrasU fOI slgna-
o têrmo de contra~ celebrado entre dlo de.tlOado à Agência rostal-Telc. r,arlo, IDa Comissão de Dlplomacle.l,
o Departamento dos COl'r.::los e Te- gl'il.f1ca daquela cidade, (Da Comis- 146 - Votação em 1" dl.scussão, do
\egrafos e a firma Paulo Brandão" sÍlo de ramada de Contasl. . E'rojeto de Reso'lução .,0 558, cl.e 1954,
Cla, Ltela, , para coastruçê.o do IIrédlo 136 - votação,em 2,- discussão, do que manda arquivar o InQuerlto il1l­
pJlta a Agência postal-relegrá.fica de Projeto n,o '.487. ria 1954. <lue a.proYl/o taurado pua apura.r uTelluJatldades
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pratloadaa pelo Presidente do Inst!­
tutoBraslleil'o do :late. IDa Comi15­
lão Parlamentar de Inquérito),

147 - Votação, em dlscussáo úllioa,
das emendas do 8enaao ao Projeto
n.· 1.619-E. d~ 1951,que regula a ina­
tivIdade .d08 militares: tendo parecei'
da.. comisSão Especialfavorilvel àS de
na. 1 - 2 - 3 - 4 - 1)(1.- parte I

- 8 - 8 - 9 - 10 - 11 - 13
14 _ 17 - 18 - 19 - 21 -' 22 ­
27 - 28 - 29 - 31e contrârio ~
de ns, l - 5 12." parte) - 7­
12 - li) - 16 - 20 - 23 - 24 ­
25 - 26 - 30 e 32.

L48 - Votaçúo, em discussão única,
da Emenoa 00 senado ao Projeto nu­
mero 2.733-0, de 1952; que fixa 11
gratiflcaçào de representação do pre­
Ildente. do Supremo I'ribUnaJ e dA
outras pl'ovidênclaa; tendo parecer
tavoravel (la comll5ilflOEspeclal.

149 - Votação, em dIscuSSãO única,
da Emenda do senalio ao proleto nú­
mero 3.123-E. de 1953, que conceae ,
)Jcnçáo eSilecial de CI'$ 2..oo0,DO men­
sal.!; a. Ezequiel t'ompeu Rlbelro de
Siqueil'a, neto CIo "enente AntOlllo
João Ribeiro: tendo parecer contrál'lo
da .comissão Especi'l.

150 - votação. em 1•• dlScUSllão, do
Projeto n." 3.SBa·A, de 1953. que au­
toriza o .poder Executivo a abrir, pelo
MInistério da EClucaçflo e Cultura. o
erédilQ especlaJ de Cr$ 365.007,6D.
para pagamento U flrmu e pessoas
llue forneceram materia! ou prestaram
eervlços à Escola Técnica. de ManállS,
durante o eKerciclo de 1954: tendo
parecer tavorilvel da COmiasão de .Fi­
nanças.

:161 - Votação, em 1.. discussão, do
Projeto n." a. 834-A. de 1953. que <ma,
na 2,. Região do. Trabalho, uma
Junta. de conciliação e Julgamento
eom· sede em Ribeirão PTeto, no Es­
tado Cle São. paulo e jurisdição nos
Municiplos de Cravinhos serrana.
llatataIs. AJtillópoll8, sradosqul, Jar­
dinópollii, São simão, Santa &o.sa de
VlterbO. serra. Azul, Sertlozlnho e
PontaJ; tendo pl1receres: pela eonstl­
tucionaUdade. da· comiSsão de Cons­
titUição e Justiça. e favotl'lvelB. das
Comissões de Serviço Públ1co Civil e
de Plnança15.

152 - Votação, em 1," discussão, do
Projeto n." 3· 910-A. 4e 11l~3, que au~
torlza a. abertura, pelo MInistério Cla
Educação e Cultura, ao crélllto es­
pecial de Cr$ 367, U8,lD. parl1 atender
ao pagamento de gratificação de ma·
glstério' a diversos professõrea: tendo
parecer favorável lia .comlssão de FI­
nanças.

153 - Votação, em 1," dl.scusão, de
Pl'oJeto n." 3.999-A, de 19M, que au­
toriza o poder Executivo a abrir, pelo
MinLSterio lia. Educação e Cultura, o
crédito especIal de Cr$ 4.500,000,00
para atender a reparos· no eàificio
e aquiSição de equIpamento da Fa­
culdade de Farmilcia e Ollontol081a
de São Luiz, Marannão, danificada
por incêndio; tendO parecer, com

.emenda, da COlulssáo de Finanças,
154 - Votação, em I,' discussão, do

Pl-ojeto n.o 4.228-A, de 1954. que re·
vigol'll, pclo pl'aZO de doiS anos, o
crédito especial· de um bilhão de cru­
zeiros (Cr$ 1.000. OOO,OJO,OO), autori­
&óldo pela Lein." 1.705, de 22 dc ou­
tu\)ro de 1952, para ocorrer '" deSJlle­
liaS de exercicios findos.

155 - votação, em 2.' discussão, do
Projeto n." 4.220, de 1954, que der­
l'oga, em pal·te o art. 3.0 da Lei nú­
mero 794 de 29-8-1949. e dá outras
pI'ovidêncics; tendopareccr tavorá­
vel da Comissáo de Constituição e
Justiça.

156 - Votação, em 1.' discussão, do
PI'ojeto n." 1. 837·A, C!3 1952, que au­
torii!.a a franquia postal para télda
correspondência dirigida aos membros
das Câmaras do congresso NaclonaJ:
tendo pa.receres: com emenda da co­
missão de constituIção e Justiça e
contr~rio ao pl'ojeto das Comissões de
Trans;JOrtes. Comunicações • Obras
Públlcaa, " doe .FInan~as •.

l.lj'1 - Votaç1lo 110 pa.relll1' 11.° 1i3,
de 19M. Que opma peJo arquivlLl1lenLO
lIo Oficio D." MTRT-5·54, do· Tribu­
nal Regional lIo Trabalho Cla Primeira
Região, que 50Ilclta a abertura do
créditoo5upJementar de cr$ '125.100,00.
em refôrço a Verba 1 - Peuoal,
consignação 111, 09. - ~ - 02 ­
:>1, do Anexo 28, da Lei D,O 3.135, de
14 de dCllembro de 1953, {Da comis­
são de Finança~l.

158 - votação,em disCUB5lio pl'êvIa,
do projeto n." 2.847-A,. de 11l5a,
que fIxa o mmimo de l'cmuneração
que poderá percei)er o eervlàor fe­
deral ou autarqUlco: tendo parecer
pela. lIlconstltuclOnalid'de da Comll'
são de Constitull;ão e JUAtlça.

159 - Votação. em 2.· d1.I;cussão, do
Proleto n." :lo 67.4- B. (le 1953, que con·
cede Isenção de direltoa e taxal adua·
nelfas para cmco Imagens de marmo­
re, Clestlnadas-ao Coiéilo Reiina
CoeJ!. nesta capltaJ.

160 - Votação, em 2." dlscussã.o, do
Projeto n." 4.390-A, lie 1954, que au­
toriza o Poder ExecutIvo a abl'j,r, pelo
MinJ.stél'IO do rraoJalho, Indilstrla e
ComérCIO, D credIto especial de " •.
Cr$ 2,493.60000, para. atender áS Cles­
pesas com o comparecunento do Bra­
sil a. 37.- SessàO .de COnferência in­
ternacional do I'ra ball1o.

161- Votação, em discussão única,
da emenda de SenaClo ao Projeto nu­
mero 947-E, de 1948, que \.senta de
pagamento Cle impOsto <le importação
e demais taxas aduaneIras 23 chataa
e :I rebocadores lmportad.os pela. Cia.
Moore MacCormack (NavegaçãoJ S.
A.,: tendo pal'ecer tavorâvel da. Co-
missão ESpeCIal. .

162 - Votação, em discussão única,
ao. emenda CIo Senado all projeto nú­
mero 3,581-0, de 1953, que autorIza o
Poder Exer.ut\vo a al)rir, pelo Minis,
térioào 'rrabaJho, lnliÚBtrlae Co­
mércio, o crédito suplementar de •• ,.
Cr$ 460.000 00 em refOrço da Verba 3
do Anexo n.'24 do OrçlLl1lento Cla
União tLoeI n.O 1.757. de 10-12·621;
tenoo parecer fav.orável da comissão
Especial.

163 - Votação, em 1." dIscussão, dO
PrOjeto n.o :.l.Sal-A, de 1953, Que cl'la
uma Alfândega em Selo Horizonte,
Estado Cle MInas oerais: tendo pare­
ceres: da ComIsSão de ConstitUição e
J1llltlçaque opllla pela ~..a constltu­
cionaiidade, com emenda lia comissão
de Serviço Pú,bllco CIvIl e contrário
da ComiSSào de Finanças.

164 -Votação, em 1." discussão, do
Projeto n." 3.00a-A. ée 1953. que per­
mite o pagamento de parte do impôs­
to de renda com Obrigações de Guer­
ra: tendo pareceres favor/lvels da Co­
missão de Economia e contrário da
ComlS8ão de FInanças.

165":' Votação. em Vdtscussão, do
Projeto n.o 3. 539-A, de 1953, que rea·
Justa proventos dos TellOurelroa 8
ajudantes de 'resoureiro Inativos da.
Estrada de Ferro Central do Brasil:
tendo pareceres: da Comissão de
constituição e Justiça, qUi opIna pela
sua constitucionalidade. favoráVel, da
comissà.o de serv:ço Público ClvJl e
com emendaI! da Comissão de Finan­
ça!.

166-Votação, em!." discussão. do
Projeto n." 4,672, de 1954, qUe aprova
o têlmo de contrato celebradO entre
() Departamento <ios Correi~s e Te­
lé~rafos e a firma ConstrulQrll ECRA
Ltda., para construção de um prédio
destinado li· Agéncia. pOIital-Telegró.­
fica de Curu, ESta lIo do Ceará, IDa
Comissão de Tomada de Contas l •

167 - Votação, em L" discussão, do
Projeto n." 4,Gh, de 1954, que aprova
o têrmo aditivo ao contrato celebrado
entre a .R&de lie Viação Cearense e a
firma IBM world Trade Corporation
para locação dos serviços de máquI"
nas. elétrioas de contabilidade. (Da
ComIssã/1 de 110mada de Contas).

168-Votaçl". em 1,~ discussãll, do
Projet,) n,O 4076, de 1954, que pprova
o t~o('lIlO de C1'a~ra to celebrado entre
o PellartamentCl dos Correios e Te­
lé~ e a 21r.naConstl·utora Beta,

para I eoDolitruçlo óo p:édio destinackl para ó fornecimento ,de material' de
11 AgênCia PO~tal-TeJeil'a!lca Ge co- consumo C!cs,mtlQO a e:l·e" ..ç..o CIO­
reaú, .Estado ao Ceal'a '. IDa Coml&5Âo 3000110 lamlhar. I),)a Cunllssàll ae l·ll-
de 'Tomada (\e Contas I • mada Ue COlltas ••

169 - Votação, em discusslio prévia. 181- votação, em dlscuosiío pr~via.

do l'r01eto n," 4. 185-A. de 11154. ;loPI'oJetu IV 4 4~4-". oe a"" IjllC
que detel'mma passem o~ in'~Il'I'aLlI'C:; manca mcol'pol'ar o llOQllO ac ~lll"r­

aos atuais qua<ll'QS <le ~nlel'mell'OS lia géncla, Institulào pela IJCJ n' LiaS•.
Onilio, dos órgãos Ilaraestatal.s e aa. (le 18 de uczembro l1e _1/012, aos ven­
autarquIas, a cono5tltull' quadro ÚtllCO cImentos (los serV1C!Ol'eS CIVIS Illl·
pel·manente. tenlio acal'L'e~rall1IC10 umão; lla ..~cer pela 'llconSol,UClulla­
na classe "J" e tel'mlllo na classe lldaáe .da ConuosÍlo de Con.tltulçào·
" N'; .tenu!) pal'ecer ela COnlUJ.áo (le ~ J ustlça,
Con.stltUlçâo e JustiÇa que opIna peja 182 - Votação. em 1." discussão, do,
sua. lIlconstituclOnalidaae, Pl'Ojeto tie Resllluç"ll .1." ~tiJ. oe lll~t,·

170 - Votação dD parecer n." 15t, que aprova as OOllLas .... \' ••••1."0.115·
de ,954, que opinll pelo llrquivamemo pela Diretol'la Gel'al tia Receita •.
do .OnCl(}· n.O S3Z-M, da. ASSembleia Uet;pesa tla Camal'a (lu" Ll"lJI1Lauu.,
Legio5lativa d) Estaáo ue Minao5 tie· :ela'ivas ao mês (le oloril ae .1954.
I·all;. sô,>re a cOllveniência áe ser I'e- Da M~a I .
vista a legislação que estabelec~ o le· 183 - Votação. em 1." discussão, do
zimeoe CUl1cessao ue serviços 'ce ene.L'· ;'l'vJeto' ue R~s(JjUr;Uo AJ." ~"'J; IJe ~~;).,
gia. elétrica. ,Da Comissão de COlJS- "ue ajlruva 1>5 OOIlL(IS ap\'.bCl1~ai;lIlS
tltuiÇão e Justiça I • .Jela .Diretona UeraJ aa aecelta •

171 - Votação, em L" diSCUssão, do iJespesa da Carnal a (los Deputanos,
Projeto at: Reo5Oluç"o n,' ~ijJ, (le 19~" :elatlvas 110 lllesCle maio Cle 1954.
que autoriza a Mesa aa·Camal'a a 'DllMesa',
adqUll'ir automóveis e da outl'as pro· 184 - Votação. e111 1." discussão, do
vldênciao5. IDa Mesa' . ,l1'uJéLO oe R"so)lu~ilo n J ~4j. ue 1~J4,

172 - Vota.;~,o, em l."discussão. do ~ue· aprllva as colltas apl'esentallilS
Pl'Ojetoae ReSOlução 11." ~ij8, Qe .8".. .leIa Dil'etol'la GeraJ ua Receita •
que allOsenta no cal'go de l'aqulj!,rato- ~ebpesa tia Cãmlll'a 00& Deputaoos.
RevIo5or "PL'-4", o Taq ..lgl'afo. cJasse :'elativas ao més de l~O/lO oe.1954.
"O", AI'naldo Vaz Marques pinto. ,Da Mesa,.
IDa MesaJ. 185 _ Votação, em dIscussão. única.

113 - Votação, em 1.a discussão, do ja ~lllel1Cia <lO :::>.naüc. ac. 1'l'v,tW 1111­
Projeto n." 4.~5ti-A•.de 1~54. que 0011' ,l1erO 3Q2.C, de 1949, que concede
cede a 1~~IU5ao lia Faculdaoe ae FI- Isenção de direitos de importação e
losotia, Cleuclas e Letras do lnst.tl.lw de consumo para doia .ffiotores im­
santa t:/r5uJa entre 005 pstaOeJeClmen- txll'Lauos pelas lIlCiU.tl'l... a.UnHlaS
tos sUDve11cíona.Qos pelo oov~rno pe-, Loeal santos; tendo pU'ecer tavu:'ál'e!
deu!; . tendo l!arecel' fa voraVe! da da Comissão ESpecial.
ComlSSao lie Fmanças. . 185 - Votação em discussão única,

174 - Votação, em 1." discussão, do ja emenCla Uo ~enado ao 1'1'ü:tL(J uu­
Projeto n,~ 4.50ll-A, oe :1I~4. que cou- mero 2,827-E. de 195~ Que autol'i~a
cede lletlSIl,O especial d.t. CI'$ ~,QOO,UU .0 poder Executivo a aOl'ir, pelo Mi­
á Sra., .Antonieta Moreu'a, vluva do l;sLél'io das ReJações .t'xtel·Iores. O
Jornaltsta Nestor Moreira: te!1do pa- crédito especial de 01'$ l,UOO.OOJ,W
recer, com emenda, da COllllssão de para atender àS deSPtSa~ cOlll Il rea­
r'ma.uça.s. _ _ iização, no BI'asll, do V Perlodo de
17o~ Votaçao, em 1."_ di.scussao, do sessóes daConliSsão tconõ1ll1ca para

P!'oleto .n." 4.698, de. 1904. que ap"o,ll a Amél'ica Latina; tendo parecer con­
oCon~tnlo Comel'elal firmadll eUtre ;\'àrio da ComlSsão Es!,ecial,
o OoVerno do BraSil e o (\30 Bollvla, 187 _ Votaçiío, em diSCUSsãO única.
a 24-12-1953, na cldaae lie La Paz; das emenlla.s do ::ienaac ao !:'l'ujel<J,
tendo pal'eoeres· fpvoravelS lias Co- ll.o 3.0SS-0, de .•953, que n10Cllflca a
missões de !!lconomla e de FUlanÇa.s. Lei n." 1. 254, de 4 de dezembro de
tOa Comissl1o• de Oiploma:cia ,.. 1950, sObre o Sistema Federa! de En-

176 - Votaçao•• em La _dlScusSao, do sino Superior; tendo parecf1' lavorá­
Pro,eto n." 4 ..710, lie 1904, que prova vel da Comissão Especial.
texto do Acol'do sóbre .1'1'il.llSp",rtes 188 - Votação, em discussão única.
Ael'cos Rel;ulares entre o Brasil e o jas emendas ào sen~do ao Projeto
peru, flr~ado no Rio de Janelro,_ a n.a .3 ,1l2·F, de 1953. que dispôe sôbre
28 de agosto de 1953, IDa Comlssao a cooperação linanceir~ da união em
de DIPlomacI~I. ... _ favor do ensino de grau médio; tendO

177 - Votaçao, em 1. dlscuo5sao, do parecer favorável da Comissão E.spe­
?~oleto n." 'L110. de 1954, que aprova cia1.
o Cél'mO Cle contrato ae CDQpel,,,ç~o. 189,- Votação, em discussão única
celebrado e~ 6, de dezell1:~~o ~e 19a2. da emenda do Senado "0 PI'oleto nú:
entre o MlnlsterlO Cla A~llcu.tura e mero 3.811-0. de 19b3, Que autoriza.
os senhores Leonel Alves de. Cal'Va- il IIbel'tura pelo MlnlSttl'io da Fa­
lho, sua _mulher e outro., regulanno ~encla. do crédito suplementar de ...
a execuçao e paga·~enco das obras cr$ 1.200.000,00, em refôrço da Verba
necessá1'lall à irl"igaçao oaa terras (\e 1 - Peblioal do Anexo 19 do vigente
su~.propriedade denommada "Ama· Orçamento Oeral aa' ljn;ão <Lei nú­
pá. no MUlllciplo de 19uat}l, no Es- mero 1.757, de 10"i2-]952) :tend... pa­
tado. do Ceará, IDa Comi~ao de To- recer tavorá'lcl da Comissão Espc-
mada de Con_tasl. _ cial.

178 - Votaçao, eln 1." dlscussao, do IDO - Votação, em 2." discussão do
Projeto n," 4,724, lie 1954, que aprova pojeto n." 21-A. de 1951, que cria o
o contrato celebrado emre o MIIllS- Fundo de Indenizações. altera disJl<l­
té~·lO. do Trabalho, . Industria e Co- ,lções da. Consohdação elas Leis do
merclo, e Ro.dolfo Flerz & Cla, LIda., 'I'l'aDalho e l1a outras providências;
para forneClmento de materla{ àe tendo parecer contrário da Conllssão
COlls.umo de equlp;nento ADREMA, de foegislação .80c1al.
des~mado à execuç!1O do abono Ia- 191 _ Votação, em 2,' dIscussão. do
mlhar. IDa C0111lssao de Tomada de Projeto n.O 544-B. de 1951, que esta­
Contas. . _ • • belece normas e,sl.leciais para a Jo-

179- v~taçae' em 1.• dlscUosao~ do cação de imóveis rUl'als, e. dá outraS
Projeto n. 4.7.5,. de 19"4, que ap!ova providências: tendo ):.areceres: !avo­
o, contrato ~elebrado el".~re o MiniS- ráveis da ComisSiio de Constltulçao
terio do TI abalbo, rndustrla e Co· e Justiça e contrário da ComiSsão de
mérclo e a f~l'ma Armltndo Basilio, Economia,
para o fOl'1leClmento de material .de 192 _ Votação, em 2,~ discussão. dO
consumo destinado à exe~ução. ckl Pl'ojeto n." 87~-A, de 1951. qUe dá
abono tamlllar. IDa Comissao de ro- nova redação ao artigo 6." da Lei
mada deCon~as), •.. _ !I," 1,184, de 30-8-1950. qUedi~põe so-

UV} - Votaçao, em 1. dISCUSsaO, do bre o Banco de Crédito da Amazõ­
Projeto n." 4.726, oe 1954, que aprova nia S' A,: tendo pareceres: da Co­
o CO~ celebrado ~nt~e o Mints- missão de ConstituiÇão e JUstlca que
tério .. ~11ha, lndustrla e Comêr- opina pela constitucIonalidade do
cio e a Í'il~lg1'áf1ca l.ambert Ltda.. n ...l ••" .. .... .""..nda de· pautar da



Errata

Co:n:.>súo de VJ.loriza.ão· Econô;nlca nnção concedida 1\ FlIculdade de li'l-! filvorávelsda4Coml~sões de COllSt1~ 4- DlscuSllão linlcâ .das emenda:>
(la AUI..·.u'-.a,.&;lJlM"dv ,i·c.lIe"OJ c ',oSoúil,Ciêllc1as e a,et1\35; ,üe~ Sao' :~lliçllo e"Jils~lça e' ae Flrtanças~ . 'clo senado ao projeto n.~ 1.14ô·Ji;; ela
aros· ~Ullu~sõe. ae B~u!l"nua' e ele' L"I' 'S"I"IO dil t'blltlflCIa: !Jn'Ncrsldaul! Ca~ ; 200 -:-"\'Dta9ãoj elll' 1:·' discUssão; do 1'9:t9;. que reajUsta a aposentadorIa o
Jl14IIÇlUi que· ul'lllU1l1 lJel~ "'1·qu.vJ.ulen~ tóliéa; de São Paulo\ tendo parecer .PrO)cto' n,~ ~.8~9'./\', de 1953; que re- peru;ão dOS bancáriosj tendo parecer
'" UI) lJ,uJ~to·.. ""V,;l,,\'~1 ela COII11SS"0 Dl !"ll1an~as\ tlfica a: relaçâo nomJr.a'/.a que' se' re- oa comissão Espeeial contrárIo à; de
U~ - vot:lçao, em 2." dlscusstio, de 2Cl- Votação. em 1." dist:usslio,' db'1~re o arê. 2.° da .Lei .número 1.564, n: 1 e favorável à de n,· 2,

F,'''Jcto U," o. Jol·~, ...~ •• Oi. que !'e.l.- ProJcto· n." ~. 60i)~A. de 19Õ'l, que a'J~ .áe 1·3·5~: tendo pa'l'ecel'es faVorl\vels 5' - ~l'lmelra dis.cussão ~o Pl'Ojeto
.1t:.>ta us pl'ovel\lo~ yO~ teôuLllW'Oô e coriza o' Poder Exel'utivll ,a a·orlr,D~lb ;'dtJ:s' (:omissilelf' de Serviço' PUblico Cl- ,n.o {.607-A. Cle 1954, que autorIZa o
ajudantes ae ·.r~SOUi'ell\) matll'Oô a ... ~lniaterjo ela Edueaçilo e' CUltura, o 'vil e de' Finançlis. .poder Executivo a abrir, pelo MJn.is­
D~partumento aos CUn'eios e ·.lel"'- crcdito espeuial oe .;:i'S 3.lll.'O.OW.,olJ' 211) __ primelt'a.d1scussão do' projeto t~riQda Fazenda. o créLlito eSpe<:lal
Sl·'lfOS. !Jarlipll~amelÍto oa ul'lmelra' quota' 0.° 4.209-A, ele 1llói. que aucul'lZil. o de Cr$ 76. 783,30.pal'a pk>gamento ,aOoS

19{ - Votação, em 2." discussão, do relSctiva à aqulslçiio de Inllivel, na l'e.souro NaCl011al' a cldqulrir Partes saJàrlos atrasados ae pessoal e re­
FruJeto ll." ~.·iH5·,l:;, oc _.~o. que (lU- rua, Humaltá, ocupado "ell)' ColeglQ flenellclârlas da eia, tt,Cll'eletr1ca de '~ularização detlespesas de telegra­
toriza o poCler Ji:.xecutl\'o aalJl'1r, pelo flcd,ro Il, EKternato: tentlo parecer São pranclsco'; teMO pareceres: pela mas e telefonei! na extInta COmi&ào
MlI1l.;;teno da Agricultul·... O· Cl'eCllto favorável da Com1s:<ão llP. Flnançasi, ·ooIlS~ltU~lpná'IICiade. da Comlss~ de de Contrôle dos Acórdos de Wllshlng­
~"eclal ae (;1'$ ~liO iMl.O(,. para llLen- 2'J2 -Votação, em 1.' discussão, do Con.stitulção· e Justiça,e favoráve18 ton; tendo, parecer favoravei ela Co­
dt:ra despesas com 11 reaJlzaçáo da pi'ojefo n;~ 4.661-'A, de 1954, que a\l~ das Colnlssoes ,de Ecollomla e de.FI- missão de Finanças.
ConferênCia lnternacl.:.nai de Agrl- ooriza o poder Executivo a· a·orlr, pelo nançaos; (lnsCl·!tOS os Srs. Fernando 6 -Primeira discUSllão do Projetl)
cuhui'a. alil Sã" rauio. Miúistério do I'l'abathiJ, lnd'ústria e Ji'e1'l'al'l - 30 minutos, Luclo Bltten-. n." ... 630-A. ele 1964, flue autoriza o

195 - Vota~'ão, em 1." discusão, do Comércio; ,) crédito espeelal ele •..•. court, Frota _"~'.1lar. Lopo' Coelho e Pod'cr Executivo a· ab1'lr, pelo MinIS"
F;'oJeto n.• '.929·A, oe .&03. que fIxa Cr$ 60 000;00. para atel1der às des- 'Herl\ert Levy). terio diLJustlçiL e Negócios lnterio-
em seiS o nÚ1Í1ero á~-llorasde trll- pesas decorrentes dO pagamento do' 2l! - primelí'a dlscusslio do projeto res, o credito especlai d~ .
b~lho clillrlo dos caoinell'OS ae eleva' aUl(llio-doença de que' trata O. artigo 11," 4.512'·A:. de J'~54. que aUWl'lZIi a Cr, 151.040,60, para pagamento aas
Cores. e Oá outl'as pl'ovidéncias: ten' :43 da Lei n .• 1. 711. d,~, 28~lO·1952 al3e:-tul'a', pelo Ministel'10 da Fazen- aespesas com os (unerals dos mllltal'es
<lo parecer fal'orável ela Com!ssão o:e 'Estatuto aos FUl1clonàl'iosPúblicos .aa, do ,credito e8P~clal 'e vitimados com a· ex·p.losão ocorrida na.
Legl.5l:J.çã>;l SOCial. CIvis da União': tendo paréeerfavo· .Cr, l.500.000.oo~ destinado a atender Ilha do Braço Forte; tendo parec~r.

19fj - Votação, em 1." discussão, do l'ãvel da Comiss1:o de ~irançaF. ~s despesas com a reaUzaç60" no cor- com emenaaos, da Com-ls.silo ele Fmau-
. FI'oJeto n."~.1~1·A. ae J.~oo" que mo- 2:13 - Vóta'ção, em L'; dIscussão, do' rente ano, da la." Reunião plenarla ças.
ailica.o parligraJo unlcll da Lei nú- projeto nO 4.718 de 1953 que apl'Ova do comlte ConsUlUvo Lnterna:clonal 7 - Primeira. discussão do Projetl)
2lIel'O 916, de 14-11-1 ~49. que dispóe contra to 'celebraâo entre' o Qovêrno de JOlgodli'O: tendI) oarecer faVorá'Vel n.· ".662·A, ele 19b4. que autorlzll' o
lSúbre a promoção de servidores que da únHio e o do Estaà<:i do Rio Gran... àa Çomlssão de FIn'aIrças•. (Inscritos: poder Executivo a abril'. pelo Min18.,
tellnalÍl tomaelo plute em· op"n,oel> de, do Norte para in~t.alaçãQ de uma os srs. Fernando Ferrarl, RUI Ramos, tério da !lducaç~ e cultura. o crp.dlto
c1eguerta integradQs. n... F6rçaEx- a:scola de lnlciaçJi.o A.gt'lcola no. Vu\" Lopo CO'elhO e ~onclano dos Santos>. especial de Cr, 348.441.1(1. para paga-
pe'dlclonaria· BrasileIra ou na FOlça ,nlclpl0 de Angicos. IDa eomll'oliÍlo de 212 __ Primeira dlseuSIIão do prOjeto mentI) de gratifIcação de mag18t6r10;
.AérEa Sl'asileira; tenao paiecel'e~: 'ramada de contasl. n:..... 556~A:. de 195"·. qu,autoru.a. o t~naQ parecer favorável, da Comlsaílo
pela constituclonaJltlll'a~.. da· comissão 2<)4 _ Votação. em 'l.a discussão, do .poder Executivo aabrlr. pelo MInls.- de Finanças,.
ele constitui~ão e J\l5t1~~, e' lavora- o' .'. '." il'.' t.rtO ele: Fllrenda. o crédite especl'ai de 8 - Prlmeln discussão do Projeto
'Vela das CómiSBôeà de seglira:nça Na· Projeto -no 4: 751, ele 19ó'4, que 8::1e•. Oi'$ 1.500,00 para regt11àrlzaçao de n," ".723-A, de 19iK. c<ue autoriza o
Cllonal. Servl~ i'ubllco Civil e de FI· . pelo Mlnllitél'lo da J.i'az~naa. o ~re t~ :de"s~elill re'állzada liO exerelclo d'e1eSl, Poder Executivo a abrir, pelo Mlnis-
il\ltiçu. espeCial ,I'e cr$ \.300 ()(llJ,lJO, pau l)llo. 't.enlfo· parecer, fav,'o,-,rllv,'el' da, Oom1.sllAo teria da, Educaçlo e cuitUl'a, o crédito

~ V t' 1 a d' U -o do "amento de' alterença de proventos d FIn' • ' (I It S R .....rto I IdeI 1 0019. - o aç..o, em " ISC ssa ... d\! inatividade a furtcioná:rlos ai>os~n. .e . anças. ' n.scr o o. r. o.... esp,ec a e r, 28.l1 4 11, • para· pa-
:Projeto Í1,~, 3.1'/ô-A-; de .1'953, que I'e' tadas da Secretaria da Cânlal'll dos Morena). ,amenta de abOno de emergênCIa e
cula a ,sitUação .tlos IISpll'an,tes da Es~ Caputados. IDa. Oomiss~o de FiIl'cn- sa·lárlo familla. ao pessoal da Vnlver-
cola NáviH., orIundos 0.0 CurliO Pre- ças). . ~RÔPO'SICOES pARA A ORDEM si<lade do Br1lllil, tendo parecer lavo-
\'10 'e do Colégio NaVllI';' tenelo pare;, DO DIArl\vel da ComWão de Flnançu. '
cer com emendas da Comissão d~Edu- 205 -- Votação, em ,dlscussâ.o prévia, I ,. Levanta-se a seSBlo às 18 horas.

ã "Jt a' 'õum \OtA venCIdo 00 do Projeto n, • 3. m-A, de 195à, que' , ' _ -
eaç '0 e "'u UI' • ~, ,,' ~ 'dá. no'v'a classfflca:çã~, as tesóúl'iul,'a's 1 .- Votaçao_, em l',a dlscussao, 00,'
Si'. NeJson 0megnt'; e, parecer con- P to 2 8 7 B d 195e ai
trário daComissâo de 8el!urançá ~"a- do Serviço Público da Onl'6;O e esta- rOJe' n.O

'. o o... e· ,q~e,,-
clonai, com voto em ~eptú'ado dose~ oelece outrasprovidênciaf; tendo pa- tel'~ o de~conto.a!lmentaçào sobre o TREOHO DO DtSOURSO' DO-DEPU-
%Ihor José Guiomard. recer pela Inconstitucionalidade da s~.iatlo nunlmo ,para osemprezados 'I'ADO SR,LÚCIO BITTENCOVR'I'.

198 .... Votação. em 1." dlscUSllãO, <lo Jomlssã'O de ColU'tltulçâo e Justl~a.. em hQléis, pensúes, l'estaurantes, co- PROFERIDO NA SESSAO' DO DI....
Projeto n.• 4.ill2-A·. de 1~54. q\.Oc c11~- 2\l5 -- votação, em 1,1 discussão, do légios, bares e estabelecImentos con· 3-9-1954,
llôe sôbrea prestação de serViço, ml- E".'ójeto 11." 3.051-A, de ,1903. que al- g~neresj ten~o_pllreceres: cOlll e~en- QUE si: ItEpROD'OZ pOR TEll SIDO 1'11~
ll'tar obrift'at6rlo em ulUc;aCle m111tar, tera a reôaçã'O do a·rtig'o 278 da Con~ da da COmISS:lO de <?onstltutçao ,e, ' -

" . . t ó· ã el for salidação das Leis da Trabalho (De~ Justiça e com substitutl-IO da Comls- /lUCADO COM IllCORREÇO!S.
tiro de guerra ou ou ro rg oe . ' . cI·,eto'·' lei n" 5".4"2, de 1 d'e mala de são de L.egisla,ção social. Novos. p.a- N dI . 0'6Inação de reservlstas, sediado tio mU- U fi d d (D·.C . • do a 4-9-1954, pai>. 6. ~ ,
):licipio da reslde'1cia elo convocado. e :9431 ; tendo parecer fa\'orâvel da receres_só re emen as. e prlmcll'a 1.' coluna)
oU3- outl'aos providênciaos tendo pare~ Comissão F.speelal. , dlscussao: d~ Comls.'Jao de ~ons~i- .
ceres: pela constitumol,allaaCle, ela 207 Votaçé.o, em 1." discussão. <lo IUil}ão e Justiça peja s~a constltuelo- .
Comissão de constitui~ão e Justi~a. e E'1'ojeto n.O 3.0õ4-A, de 1~53. Que con- nalidade e dll C~mlssao de LegIsla- O SR. LÚCIO BITTENCOURT ­
contrário da Comissão de Segurança cede a pensão mensal de trêf mil cru-ção Social contrâl'lo à dc n.O 2 e com Não é 1'osslvel, Sr. presidente. que'
Nacional, com vol;<, vencldo do Sc- zeil'os a D. corina da Rocha para.lso subemend.a à d.e n;o L em nenhuma parte do mundo se uti- .
Ilhor Manoel Peixoto, Godinho, viúva do engenheiro CIVil 2- DlSCUssaO unlca ,das emendas üz'e a. liberdade de ltn'j)ren.sa pela. fol'-

IS'9-Votação. ern 1." discussão, do do C. N, E. n., classe "L", Dl'. RQ- do 5enad0!10 Projeto n.~ 2S-B, de ma por que o faz O Sr. Carlos La­
Proleto n." 4.524-A, de 1954, que rec . dolfo Paraíso Gcdinho, falecido em i9500 ,quc Cl'l3 novos ól'i>áos da JUS- cerda e suas asseclas, os elementos
tlfic'a, sem ônus, a Lei n."2 .13.õ, de 6 de dezembro de 1951: tendo pare- ti~a do Trabalho e dã outras provl- da União Democrática Nacional ...
14-1'_'-1953,' qu. e estima, a ReC,elta e :e., com emen'da, da Comissão de Fl- dênci~s; tendo pal'ecer favorável da ,

't -d d S par "'~ms'oão Especial (Trocam··se veementes apartes1ixa a Despesa. da onião ",ar,a. o exer- nan~as. c"om vo o vencI o o 1'.' - \.N ~ '.

eicio de 1954: tendo pare·cer. com sifa] Barroso. 3 - Discussão unica das emendas entre os srs. ,Aliornar Baleeiro e
emenda, da Comissão de Flnl;nças. 208 - votação em 1.' discussão, do do Senádo ao projeto n.O 258-D, de Barreto Pinto.)'

2<:'J-Votação, em 1." discussao" do Projeto n.· 3.13S-A,de 1953. que doa Ul51'llue dispõe sõbre o provimento O SR. PRESIDENTE - Atenção!
o 4 --9 :lo d I' H ue au ao ·In.stltuto Cóne~o Monte de S:mta de cargos da carreIra de DetetIve do Está com a palal'l'a o sr. Deputado

Projeto n. .0. -.. e " • q - Cruz, Estado do RQ,.o Grand'e do Nor- Q. P. 'do M,inlstérlo da Justl~..a e, Ne- Lúcio Bitteneourt para concluir s,U:lStori.a O poder E.xecutivo a abrir, pelo
Ministério da Educação e CultW'a. o te o prédio e respectivo terreno da gócl~ Interiores: tendo pllrecer da considerações. .
crédito es-peclal de Cr$ 2.500. 000,00, ru~ Brandão Cavalcanti sem núme- Comissão Especial contrário 11 emen- _ .
para O pall'amento, e!1,l 1~~4,à.a sub· l·?,· naqUela cl(1ade; tendo pareceres da 11,° 1 e favorável 11 emenda n.· 2. • ,

PRtÇO DO NúMERQ DE BO~: ÇR$ OI1(~,


